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ANTE FRBJETO DE LEI No23,/9á

SIIIHULA: IínBlÀntà i.ro xm-hitii cJ.i i1dínini:tráGâ,f
Direta dc-r F,ncjer E).reclrtivcl dc:
f,lt.irrirLBirj de Fitanga-pF. c, [r1ano. de
Càrqc,s. Carreiras É dá autras
trrclvidêr]ciàs,

0

\- APRBVOU E

ptaço za de çJone irc, Ú t

A CAI'IARA T{UN I tr IPAL DE P I TANGA. E§TADO
EU. PREFEITO HUNICIPAL! SANCIONo A SEEUINTE.

DO FARANA.

LEI

TITULE I

CAF I TULO
DAS DISPOS]ÇBES

ul'.t I tro
PFELII'IINAEES

Art, 1q - 0 F Iann de Cargos e [arreirag dáAdmini$trâcâo Diret;i clo F'c,dÉr E:reclrtive dc plr-rrrirÍpi* de Fitanqa,degtinadc: à t-.rr0àniz;tr oE cElrqo:r4 E:ãr-rÉiràg e fnnCÊes e
f L(nclámen'tád{f nüs FrincÍpios i-i e rJe:."envi:1!.imerrto Brnf issi.onà1 edà aval iaçâa dE dssgmper,hü. É,àssá à Õbede.CÊ!- .1 estrntlrra
dEf i n i.dâ n*çta Lei..

/Art. 29* ti F l ano inst j. tlridc, trL1r está l ei É ,:ÕmE,r,str-.-r
pelr' flu.:drn de f:ároos e Carreiras. incluincJn*sFi ü üLráclrr: F.rôprir
d(] l"lào i s têr- iü .

Art. §g-
cârgoq { trâÊe l- À--se
Oclipacir:rna.1" ,

ü =rstema clÉ ql.àssif icaGãc e estr-rrtr_.rracân rJos
nr..s ccnceitl.ls ci8 üar-gn" Carrsrra e ür pir:,

Art. 4q -Fai-a ,::=

=EqL{in l-ES dÉf i.nr.üfiesii
efeitos dÊstâ Lei gâo ;idútãdàs ã3

I Ç:ÊF:A! - ê c' cen jLrn t0
respctn';* b i l idades tr' ínetidi:
r.tr,íIr r.ler] cm i rra çêlo prôprià.
r,tançr-í {i rnr

dE dev*reg. à tr -i bl.r i GôE_q e
ao Servidnr. cri"adct FC,r Liiií .
Í-rúÍrrerü rÉrto F, vÊfi{:iüen ta

CARREIRâ LLER:LZENTAL" É tr conjunta de rÉferênciá de
vencimento de urn rnesms cÂrgo i

r
a

PROÍOCOLA,.
ut n' 4liÍ]9-

)ot 9 !121' 4 b- t ott: 11§-

Eol i.r
D.t .

prt
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tràt0l".l-se dáI=
.!ervii:ir-:r-e,g dã

a t is*êr'rci * da
E i.r r:u áve I ãr

àv i. l. i:;iírrentc, flc,

mactj.stêr:c.,

a

rrrnf ísãic-1nâ1 d{l $aqÍstérl-8" Fropifrroã

a

a

a

{:r'r"rái-'1:ê\üàL.l
Íi.Lncii:r:al i. srirr
ciepic,r*1v*1

/ FllinicipãI 
"

l"l$n i ci FÃ 1

f Llncionê1.
ai. nda Gs
va 1üri z ã.çâ{f
cla Es t;i §li tn
Adrnin Ístrat i v.a

ab-i et i..rad ar:
tradur:i"rJe e,rr
edltcaçân L.lã(rà
c,E EalBe=-. " à
qnalidade
Ê!icc, i ãç .

{.q§IrEtÊâ(Ante Froieto de "oã:iça I

l.la Fiefrrrnra ridirrinistr-ati..,a.
\, Un jqàdeE Admir, j str-+livas 1 de 1..Êi rrolirt.r rJosÉidflÍiniÉtr.rçàtr [iErâi (ÊlntE pro_ietr ds: L,Ê:Í

Senhc.r FrÉsidente,
Sen hÍlres Vareadc,res :

de seur Egtati-rtl. e riâo pa,J*riã clÉii{àr
púrh,1irn. qLlà1 Êej.-r n f,l.rai.5t*rin"

sitLlá6âfi dc,s Ft-clf ÉErictrFs * cJ r: cre--csn1:e:
çc{:ia1 dâ caIrÉi_r'Â dúcÊntÊ r]ú Br'ãsil, {-1 Fr:d;:r Eiteclrti.._.r::

consi.dÉrrândn a necesEidâdÊ dar ÃssEoLLra !-.

FETEtrECt j va," .Je car reir;r 
" à*

mediantE estÃE nÕrmãs cirà i i-r r: t l" tLii d à§ " ccn.=i,Jeranild
trroF,Ôsittr-q qclvernàmentàis dÊ rJiCnif i r=rçà{--1 I1-iciâ1 Ê

rÊnrg"-in.t.iàç."!Íl
de FlÊ í r.irrná

;, r,e i-f e i i --amsn Li:

do Plaqistário
Frc,p05tã,

rtsÉiÍrr 
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l'llrnj-cinal comc parte:

ç:g f or- 6.ns c1o Êc,v.,:r-rir riÊ:isÃ á rÊã 
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dã " êd Li i:;i çàr, Fjárà
F,e 1,4 mF 1l-r.,í r,i da
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cj.al qltq* a Adirr j.n j.straÇâ,_r
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ÊARREIFA UEEI§êI. á o conjutnto de cÀrgtrs de um me:qmcr

6rurpo Ocupacianal do tlltadro Geral de Càrgos e Cá!-rÊirêls
oLr do.Ouadro Prêprio dÊ PlàqiÉtéria na. qltal à ínclvimentaÇe{o
do seividor é dàdã mediante Ltín n{trvn provimenta. precedido
de aprovaçâÉ eíl concLlFso j"nterncl de prornoçâo. out" ainda.
o ccnjutntc, de refer*nciês dÉ Ltm ínesíno Cârgo da llltadrc:
Frónrio do l"laqistÉrio" na qltal a movimentatrâc, É c,peradÃ
mêdiãnte â F Ftrqress§o VerticaI i

sl ís

EEUE0 SÇUEêgJ.§Nlêt, Conjnnto de Car§as cc'íÍ
entre si.. qlranto à natltre:a do trâba1hÕ ÉLt à§
csnhecimentc' necessário pãrÀ desernpenhá- 1o I

1II

EÊr,EAg §E VET'JC I HENT i.deritifica o
de Verr c i. men tns 

"pt:sitrit:naÍÍrentt: do '$ervÍdor na TáhÊ1â
rÊIÃtÍva âtr EârqÕ qLte ccl.tFãi

EEF-EEeUC I A. É o códiqo qr-re identifica o pilsicionÀínÊnttr dê
Servidar na Tahela dê VÊnciínentos. tanto do fluadro G*raI
,JÊ Cargos e Carreiras. qLtantç dô Gluadro PrÔprio dn
l,lâgistêric, caracterizad(r pÊ1â ÉxiqÊnEià de qral-l de
habilitaçàt: prr:fissional especlfica e coífl vencimentas
prÉprios.

é o n{tínÉrÊ qLte

af i.n idades
qrâLl de

é tBdú o tempo
1çú F'úhl icu 1ocÀ1
or-r tc,dc o tempo dÉ
Di reta doE; Fclder-es
o de Pi tanga " qt-lê
tas iÍrd iv idLtÃi 5 dc,
nte oE áfá6tÀÍnentos
. na Íorna das Leis
§ervidores e do

VI

rEI][s s.E âEriqI-G-E [U.Etl§A MUNII ] F,AL ,
decor!-id6 da data de admiçsHo no serv
até a data da vigÉncia desta lei"
çervi6o nrestado nâ Adíiinistràção
Leqislativa e Erlecltti.ve dn l'l-rnicipi
vEnhã à ser aver|:ado rlc,s à5gêntÀmen
*qE.r'/idoF . descnntados deste LtnicàínB
nào ccnÉideràdês de efêtÍvcl e:(ercíciü
qLle ínstitr-rirão o Estatr.ltÉ dc:=
l'lâqistéric.

VI I I

IX

F'ROCRE§SAB HfiRIZBNTALT ê Â ÍnudànçÀ da SErvidgr dê BLrê

RÊferÉnciâ da Venciínento para a Referência §ltpericr. nn
ínesÍno tàrqÕ" a cadÃ dois anoso mediante r:ritêrins
ÃltErnâdoE dÉ ãntigLtidade e mereci-mento. ohservadas as
nt..rrínês estabelecidas nesta Lei e Bm regltlamentn
especlfico'

F,§A§88§§S.0- !lEEf.-I§êt. ' á ã ÍrtLrdâncÂ do inteqrante da f'lirad rcr
1il-." 1-- Ae §Érvidnres É dtr Cluadrr' F:'rÓF-'riü da
l'1ÃüiEtériG. de seLi FàdrÀal dE vencimerrt{]s n'iríí c'iLltrÇ'

i,rrÉdiãtàÍÍrente *:utperior. de accrdo cúm qráL! de f crmaç'àur
E:i-i-qÍdú.

FROI'lgÇâq" É a mudanca do §Ervidor de utrn para orttro CárqÊ
Oe -Vencirnento mais ele'radc, " dentro do íIiegíIlcr Grutpo
ücupacional dc Qltadro Geral de Çargos e Carreira oLl du
Gll-râdro Fráprio do l'lágÍstáriô. ínÉ'disnte áprÍlvÀçâu prévla
em cçncLu'Ecl intprnn de provas nut de prcvas e tÍtltlos'
rÊspEitadâs à5 nclrínâs parã provimEnto e observada a

7 (

\

):
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XI

exi1Êtênria de vagÃ i

êEESS§", É;r elevaçâc do ÉErvj.dc,r dÊ
el.ltro dE vencimento mais elevado"
ãprcrvâçào em concl-lrsc) púlblico. de
tItr-rles. cbservados os rEqLtiEitos
nErínas sstabelecidás nestÃ l Ei.
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CàrgÊ qLle Í: rlt F,Â F,àrã
íned ián tE prévi a

pr-Bvás tru dÉ provàs e
para provirlen ta e às

Parâgrafo 1o * A Àplrràçâc dt.-r
mlrnicip;{L de F'itança. .,: qLte se reÍe,rÉ n
ssrá f eit.r em diéis rcbservÀdt] o sEqllinte !

I

I'- fl nút,nÊrc dR cliÀs serã cnnvÉrtiso ç,r,
-'i.1. E. ..t; --"

temps dê servi çú
inrÍss VI I deste

púrh 1 i co
ártig[r.

ànBs. cc,nsider-ados de

Efetiva 
"

Fad râo
fatores

Parágrafo Zíl_ - A averbacâa do ternpe â qLie âIude oIncisa VI I poderá ser reqLlEr j"dÀ no prarÊ de áO ( _qessentá ) dÍàs dêpltblicacâo do ato qute enquradrolr o servidorr e! sendo deferida,retroaqirá FÃrâ rs ê,feit6s FÉcllniáríEEi. A data dc rBspectivc-1
enquadramen ta I

Parâgrafo Sg - Os efeitÊsi pecl.rniÁriús de qLre trÀtâ irParáqrafo anterÍmr. só àrEànsârá *qlrer*s servidcrres ádmitíd.gâtravÉs de concursB público. e já inteqrantes dG REqiínêEstaturtário q,-rÊ tràtÃvã a Lei S6f,/??. nâa alcançands oEcÊletistÃs ílesmc ql.le estáveis,

Art. ão - Os cargns EÊràtr de Frovimentcr em Çomissstr, p
Efetivas.

Parágrafo 19 - Os Caruos de F,rEviínÉntE em Cnmisgâc.decl.aradns ern Lei de livre nomeaÇâo e er:c,neracâo. dÊsignâdos daDire6âo e EiuFervig§c, Slrperior. Felo Côdigo * OD§; sâo c1sconstàntes do Anexo II" Tabela ,,A,,, e coínpreendÊm aqlreles ÀÉgqlrais estejàín inerêntes âtividÀdês dc- direçâc. planejamento.
orientâçâG. coLlÍ-denàCãÕ e control.e. desde o mais alta nlvel dehierarqlria adirrinistrativa dss órqâos dà AdíÍ|inistrãçãc. cL.lm vistãsa forrnurl.açâo de prÕqrâínÂ5, norínâs e critér1os que dFVerH(3 sEr.observados FeIos eÊcà1ües hiErárqli j- cos .

Parágrafo ?g - Os Cargos de prÕviínento
isolàdÕs ol-r dÊ carreira. hierarqlrizados quranto ào
Vencimento. responsabi I idade " compleltidâde e Êutros(]E dÍstinqàm.

TITULO I I
DO T]UADRO ÊERAL DE CARGOS E trARREIFA

trAPITULO I
DAS DI§FOSIÇBES PRELIMINAHES

de
q Lle

t

z
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Art. 6q * O O,-radrc, Geràl clE
pgtrlltllrà 

" 
carreirag fnncionaís" norínâs

dispnsicües pêrtj"nÊntes.
I I , Tàbelâ GlLlàdrÉ Frópria do
TÂbe1à "tr". desta Lei.

CAFITULO I I
DA ESTRUTUFA

Art. 79 * Os CÀrqos de F'rovimÊntc Efetive compüem G

Olradro dê .Cârrpira e" sequndc a correlaÇân de Âfinidáde. à
natnre:a dn trÂhalho e./ÊLr nl.vel de cÊnhÊciínentci aFlicÀdÕ. §êFâE
ã:ocâdL1§ ncrs Grlrpos Ect-rpaci,onais. seqnintesl

fl.r rn nq

-:;-:?+§{h
Plàq i Étêri(]

Carr-eir-as. st.lâ

2enta e d emai =
Õn ãÕÕ-ri n(] AnêiícJ

no Anelio 1I,

à
i

I

II

III

VI

* {ir-rr po

-- Grlt pc,

* Grnpc

- Erlrpo

- Grnpc:

0cLrpà ci{]nà I

0 cl.rFrá ciclnâ I

Bcl.rpÃ cionâ I

EcLrpàciÊná 1

Oclrpâcionàl

0cnpaciona 1

Direc§o e SLrFervisâo - trD§;

AdíninistrÀcàcr e Escritório rlDE ;

trpÊrâcionà1 - OPR;

MágistÉrÍB - f'lAG;

§âúde e AÇàe Soc iâ 1

Têcnico Frof i ssiona 1
-rl.t'

CAFITULE III
DA PROGRESSÊO HtrRI ZONTêL

Art. Bg - A Froqresçâo HarizontÀl. será cancedida â
cada O? (dois) ános" For crÍtÉrÍos alternados de antÍgt-tidade {]
rnsrecirnents âos servidcrÊs e dar-çe-á dE acordc cBín á
rêqLrIàmentãçâo egpeclf ica.

Pãrágráfo 19 - êE avalía6ües de desempenhB. pÃrà qLte qÊ
ct]ncedâ Â Progre§-qão Harizontal por. ínÊrecimento de qLre trata o
"capurt" deste artigr-1, sÉrãÊ prc,cessadns em ncveÍnbí-B e efetivadag
Êm de:eínbro. tràrã vÍqir â pàrtir de janeiro dL.t exsrclcio
f inancei ro seqLli.n te I

Pârágrâfo 29 - F ara
ecÊrrer nâ
ÀntiqLridàde.

vio§nriã desta

Art. 99 - N§o será ctrnEedidà Frogressào Hori:ontal at:
servidnr ern estáqin prcrtatório. àqltele qlte atingilt r: Fadr*e da
Tabela corresFcndente Ão Cargn qtte EtrLlE|â. E ao qt.le nâo sbtiver B

gran miniino de merecimento quàndo da avaliacâo dÊ seLt desernpenho.

â F,r i inÉi. rà F'rogressAa
lei. será aplicâda c,

Ho r i.:an ta I a
critÉrio de

z
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dÊ ãcsrdo cc'an ês norínâs trrÉvistâ:; e'm rêqt-l1àmÉntü esFÉf lf i.ril'

CAFITULO IV
DA PROI,IOÇHO

Art. 1O - Havendo a vacàncÍa de Eargos de Froviínentc
EfetÍvc," Â AdmínistraÇ§o paderá provÉ-los ínediàntE promoçào.
ccnçLrbstan ci ada do concllrso interno de provÃs e dE FrÍlvaÉ e
tltLtlcs. ào qltal concorrÊrãÊ ns servi"dêres estâvêis e
cÊncLlrsâdBs" intecrantes do mesmo Grlrpo Ocr-rpacianal onde sltrgilt a
vâgâ i degde QLI€' FLlssLlâm cls reqt.lisi{--§s prãvistos rre Ane}iÊ VI I
destÀ LÉi,

trAPITULO V
DO AtrESSB

Art, 11 - O Edital de Concutrsn Fútblicn
n(rmero n§o e:tcedente a 1/l (Llm terço) de vâgási
providas pÊr ãcEsso Felos ServÍdores Efetivos.

F'rEv i mÊn to
e-qtivÊrErn
àG SÉLt
cri.têrios:

CAPITULO VI
DAS NORI,IAS ÊERA I 5 DE ENC}UADEAI"IENTtr

Art. fZ - EE Servidores ocr.lpÀntes doç Êargos de
Provimento Ef EtivÍr. FássÀm a integrar, msdiântÉ enqutadramentt]. o
f.lLràdro Geral de Carqos e Carreiras r dê qLlE tràtã o Anexo I I t

Tabela"tr"destaLei.noCargoePÀdrâGdeVencirnentoÉÕmpãtlvel
ao cârQo a tLtà 1ínen tÉ ecurPadc''

rÉ6êrvãrá Ltm

pàrã Eerem

Edital clo Ccncltrso
sel-r ingrÉÉso no

Art. 13 - Os ServidorEs ocupantes dos CãrgÚs dP
EfetivÉ" qLlÉ nâ data da entràdÂ em vigc'r dÊstà 1ei"

deBÊínpên hân di:, atribl.tiçÊes diferentes daquteles inerentes
Cãrqr,. serão enqltadrados übEdecidos cs segutintes

l. AdÊqLláçâo de st.las atividÃdeÉ em relaçâo à descri6ât: dÊs
càrqtrs ctrnstantÊ§ deste Flanoi

Freenchiínenta do§ requisitos de formação e habilitaçào
leqã1 pÀrâ o exerclcio do cãrgoi

Ohserv*ncj-a dos reqltisitns eliiqides no
f,úh1í ce ql.te servirt de bâse Fâra
funciona1iemo ml-tn i ciÊa 1 ,

III

Parâgrâfo lp - n r€ql.lisitr:l de fmrmacàc' a qr-te sÊ refere
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o Inciso II deste artiqo. será digpensadn para âtender urnicarnente
sítlrácâe de fatn preeri.stentes à dâtá Êrevistâ no "caont" deste
ÃrtiqB. e:rcetuando-ge n enqLlâdrãmentÊ eín clas=eg de n1vel
ãLlperior. pÂrã o qlral será observado rigorÊsâmentl*,

Parágrafo 2g - 0 §erv].dor eÍn eÊtáqitr prob;tório terá
ssu enqLladrÀmênto determinado exclr-rsivamente pela correlacâo
existente entre os cÃrgc:sr na forma previstà na artÍgo 13. destã
Lei.

Art. 14 - Visanda ao posi Ê i onáínen tc, dc Servidor na
Padrão F FleferÊnciê dÊ Vencifiento Censtante das Tabelas
ds ÃnErc, VI destâ Lei. ficâ a Chefe do Foder ElíecLltivÉ aLrtcri.:àdrl
à proceder a soÍnatáriã das vantaqens do Adlci(]nà1 p(]r TeínFo de
servi"ço de qne trata a artigc, 69 da Lei ql.lÊ rÊErgàni;á Ct Est;rtLlto
dc-rs Servidores I'lurnicÍpais É inerenteg aB *xerclcic dcr Càr9tr"
exclr-ridaç quãisqllÉr ôLltràE vantâqens de naturera peÉsoâis,

Parágrafo 19 - O Fadrào de vencímentl1E dÊ rÀdá
servidor. Fârà f ins de enqr-radramento 1nicial4 ci:rm vistas à
impLantâçãÊ deÉtE F'IÂntr. será icLraI áo núrÍnÊro de áno=
ccrrespondentes ac tempo de sêrviçs púlbl iccl íÍLtnic.ipÀl }ocà1 . s'ot
ql.râ IqLrÊr reqirne,

Parágrefo 29 - 5e dÊ enqLtÂdraÍnentÕ reáliràdo na f crrna
do disFtrsto nt: FarágràfÕ anterior rÊst.rl tàr rÉdLlÇâo de
vencimentos" cr servidÕr será FBsicionàdc' nâ RefÊrÉncià qLte devia
ser enqlradradn" Eobre Ês qLtáis incidirâo todos os reajLts,tes
ct:ncedidês âÊs demais servidc,rê§" qàrãntidãã inclt-rsive sÉ
deccrrentes dÃ Frnqressâo Horj-rontal e Verticãl ! qLlÉ serâc:
aplicados pelo lndice percentual vÉrifÍcàdc, ÊntrÊ ü:; F'adrôes ,:L\

ReferÊncias até ql-re o vÊnciínÉntÕ àtinjâ o teto salarial da
respectiva tÃbe 1à .

Farágrâfo 39
anterior gerá men cionada
enquadramento "

- A hiFótêse prevísta r'ü FÃrAgrÀfÊ
obrigatoriaínÉnte no Fespectivc, ato de

Art. 15 - 0s atas
bÀÍx.ldús sob à f c'rínà de 1i5tàs

de enq..làd raínentB serâo
através de Decreto,

col e t ivc,s
nominai, s .

DOS CAEEOS
DAS

trAPITULO VI I
DE PROV I I,IENTO ETí trOHI SSBO E
FUNGBE§ GRATIFICADAS

Art, 16 - Os CÀrqcs de F'rovimento ern Corniçisqo. 3er&o de
provimento mediÃntÊ livre eBColhà do trhefe dtr Fsder- E:{erLttivo"
entre ÀE Fessoas qLle Eatísfaçam o§ reqt.tisitGs leqais Fàra
invegtidi-rra ncl sêrviço pÉrbl icc. FossLlÂín e:iperiênciã
adrninistrativa e habilitaçêto prc,fissional especifica e:liçida ern

t\ EI}

I,

á
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Art. 18-OnÍvel
dô Agsessoramsnto Tácn i ca.
pelos seguintes fEtsres:

,_ ..:;..
ert.K V )-- A:: FlrnçBeE Êratif icadas. desiqnadàg de

direGâo * .==Lfo.Ãínento interínediários " identificados pelc:
Códiqe -- FEn compreêndem aqutelas às qltais estejam inerenteç
atividades dÊ dirÊGâB' envÉIvÉ,.'ldo orj entacâo. coordenação e
controle. hern como à55p85.1r âínen ts têcrics. em nLvsl intÊrínediáril1
dà adínlnistrá6âc) " âtribuidà5 à sêrvidc,res efetivÊs coín vistas a
racionà1j."âGâo e Ê){eELlGâB de FrÊgrâmâÊ" norínã= e critérios
estabelecides pelas estrãlües sltperiore:.

a tarefas rJê

,9onc (oqz) 7 4ô1t 22

ServidsrÉs
especiai.s

ÃLrttrri:aÇàÉ

de Dirp6âr, IntermediáriÂ- à execuçâa
será estâbê 1etri dcl f ltndarnentalíÍtentF"

I1

r11

I

I

Divisso do trâbà1h(] da utnidade irnedÍatamente sltperior" ern

6LrâE pãrtes princÍpài5r envc'lvendo média autanomia de
ação e j ur I gamen te i

ÊraLl de cot:rdenã§âo. orj.entàçâÊ e contrcle" em face da
divÉrsi.fj.cãcâÕ técnictr-prBfissional. dos j'nstrltmentos e
rnÉtodos de trahal hol

Gsrenciiâmento de qrltpos olt eqltipes de trahaL nclt' cEín Llín

mlnimo de f, (três) sL{bcrdinâd6Éi

ALrtnridàdê de planejamento restri ta
competêntrià da urn i dade ;

Cãn tàtr,s EvÉn tt.ta i s FLt
prôpriEs cÕm en tidades
hiêrârqLticús sttPerior.

Segltndn
urn i. d ad es
equr i pes I

ÍII
"*rn-i'{:a 

[d1""r

circnnç;tanciais. d€IÉqàdos ot-t

ot.l per=c:nâl idadeÊ de nlvel tI

Art. 19 - ÊE Fltnçües §ratifisadas terê{D n nlvel
hierârqllitre determinado pelas segltintÉE âtribLlic§eql

Frimeiré nlvel hierárqllicc' (F6-1 ) " destinada ã
àssesgtrrâínento técnico e âs chÊfíâs de Ltnidâde
âdíninistràtivas à nlvel de §eç§o e CocrdenÀdoriÃ!

i. 1. nlvel hierárqlticB (F6-?). destinado àg chefias d
administrativas â nlveI de encarregados d

e
Ê

qL.re
hi ãrárqL{i cn (FC-::). destinado ans
degemtrenhem f LlnGeÍes temForáriás (em qer-a I 

"determinada
dtr ChÉfE do

peIÊ Setrretárie Mr-tniciPâ1, íÍÊdiÀntÉ
Foder ExeclltivG -

Art. 20 - Ê desiqnacâo pãrá o exerclrio de Futncân

Gratificada será efetivada por ato dcr §ecretárj.E Pllrnicipal de

Áa*ir', i rt.*oâo " íÍediantÊ ÃLlttrri:àtão dc' Êhefe do Ft:der E:lecuttive' ,\
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Pa rág
É,ârà c, e)iEr cl ci
inerentes ão deã

raf o [,ni co *
c, de ãt r i. hLti 6
eÍnpÊnho do Câ

Tltq 71 S1 ,1tt .-ut,yVf,t(

Fica vedâdo ccnceder Grati f i caçâq
Êes especlficae. quando estÀs f oreÍn
rgo.| /À ' 

''"^-'- 
- 

(-
P* b t*t-tY"'oç

TITULO I I I
DO AUADRO PROF.R I O DO I,IAG I §TER I O

CAFITULO I
DAS DISPOSI6BES FREL I 14I NARES

Art. 21 - Este Tl-tLrlÉ def.ins c, fluadro
l'làgistéri§" gELr pE5sc'a1" estrurturra" carreira. ntrrírràs
enquradramentÊ e clÊínáis disposiç8es pertinentes,

Prôpric,
Eerãis

d ü

Art. 22 - E f.lltad ro FrôFric de I'lagistério" cempreendê c,s
CârgÉs de Êrofessor de Ensino Fásica E Frc.fessor dÊ Ensino
Fásico/Têcnico FedÃg6gicE ã qLle EâÕ inerentes atividades
técnico-trrofíssionaj.s clã áreá de edlrcaçãor pÂrà cut.jo clesernpenho á
exigido di-pIoma ol-r certificado mlniÍno de 19- grãLt coínpleto.
concllrsão de clrrso de magistÉrio. licenciatutra ou pês qradLlácâc,.
envolvendo átividàdes de docància, asgegEioramento"
Ã coínpàn hãmen to ! sLtpervisâ8. avàliacão" orientàçHÕ. àdministrâçâtr
e pesqLrisÃ dà edLrcâçãG infantil e do ensino fttndamental,

seqni n te=.
Art. 23 - Fàrâ és efeitcs deEte Tltltlo. sâo adatadag as
def in i çües r

I - zu§.Çâo" Crn j Lrn tc, de
ocupantes dE carqú
Pedêqôq i ccl r

I I - AREA p_E ATIJAGAB" Carnpo de trabal ho onde atrta o útrLtFÂntP dtr'
Eàrgo de Frofessor de Ensino Fásico f i:<ado à pàrtir do
edítaI de àhertLtrâ di3 respêctiva concursG público dE provÂs
e tltr-rIog.

CAPITULO I I
DA ESTRUTUFA

0 Clnadro Frêpr:"o do l"lagistÉrio compreende

atri br-rí cÊreE espec/fi c*s
de F'rc,feEsor de Ensin(]

conferida= Âog
BásÍ cc./Téc!-r i cR

SLiã
Art. ?4

EstrLrtl,rrâ{:

trARGO DE FEOFESSOR DO ENSIN0 EASIC0: Edrrcacàa lnfantil ê
EnBin.- Furrilarnent;rl,

l
a

I

T-LH*1:f E. H Habilitâsâo mlniínÀ de atÉ o lq gralt cempIeto

.íZ
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Professsr I I

Habi 1 i taçâo
ÊsFãclfirn
especl f i co

-h

min j"ma de :q
oLl nâo e

Eín maqistério

qrãLr in cornr,l etc 
"rnmrr I pl-n nBn

F'rofessor IIi

) o..[ í*, 7 )(t

Hahilitâçâtr ÊEpecÍficá de ?g Graur. obtj-da eín
Clrrço de f'ràgistério BLI Fedaqogia coín
hahi 1i taçâo Éín Mâg istêrÍc, pàrã ãs sêries
iniciàís do 1g- -cran, !f,Ll rl.rrsÕ eqlrivalente
Loqos ÉLr Hàpront - Frofessor IIIr

Hàbi l itâção nrlnimã de 3B ÇrãLr
especlfico sr-r r"râo eín ínê{qistêri.Ê,
nâo especlfico - Professor IVi

in cornp 1e to ,
oi.l cc.fip 1Etü

LLHif,ST: T: Hâbi1itãcâo especlficã de ErâLr §LlpÉrior ÊbtidÃ
êín CLrrsn de Licenci,atnra de Cnrta PurÃEâo &
Lícencíâtura F'Iena. ê hàbiIitÀEâÊ especifica
Ão n1vel dE pós qradr-racâo "strito" e " Iato*
senslr/' , e:rcIr-rsivamente na árêê de edr-rcaçHc, í -e

cÉtrso de LicenciàtLrra F'lena em Eclutcaçâr: Flsic;l
F'rofegscr V.

I]: FROFESSOF DO EN§II'IO Eê5ICO/TECNIEO F'EDAEüEICO:

ã)* SLrpÊrv.isar Edncacional :
Lirenciatr-rrâ eín f'ÉdÀgtrgià" coírr habili.tacâo em
SLrpervisâo Escolàr. e habilitação específica alt nlvel
dE trôs qraduaçâo "stricto" ol.t " lacto-sensl.t"
excllrgivamente na áreã de edr-icacâo, -''-l-

0ríentàdEr EdLlcàcÍ onã-1 !
LicenciaturÀ eín Fedagc,gia com hàbilitácàcl ern c,rientacâcl
edncacional, e habilitáçlIo especÍficà ât: nÍve1 de PÔs-
qradnacâo "stricto-" tru " IâctLl-Eensu" " exclt-tsivamente na
área de edurc$çâoi "' '----Í'>-

i-l ,i,'t ',
,"-l

h)*

I

c)- Asspssc:L !êcnico F'êdãtrc,eicc,I
Licenciatutrà PIsná na área ern qlte atr-ta"
hÃLlilitáqHc âs nlvel dB pés-qrâdl.taçâ§
" l acto çensLr" E:rÊ1LlgivÀÍnente nÃ área de

acrescida
"strirtc,"

edu ca câa .
c'Lt

iTEHEIMUÜOIIII
DA FROGRESSÊO

Art,25 * Fr(-arÉssãc, ,5 a elevaçà,: f ltncian*l de Fadràt-:
trrLi FiefÉrÉrrciÂ dc, inteqrante clci lluadra PróFri.ü di]' l'1aqi=tÉrin'
dentro cie sELr t-eEÊEii:tiy-,-'1 cÃrqc,. oL'edE'cidos.' cri.lárj.c's de
íiiêrecimÊnto. temr,s de gEv-viço ELt qrai.l de fc,rmaÇàc',

2
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progressâa dar'-ge-á atr-avés de

Art. 2ó - For Froqressâc, Hori:ontaL. pntÊnde-Êe â
slsvaçâo da referÉncia ds venclmÉnto eÍn qLre Éê encontrà pÀrã G

irnediátàÍnente slrperior. dentra do respectivo Fadrâo Fm qLlÊ está
pasicianado o inteqrante do §uádrc FrÉFrio dc I'lâgistêrio e
dÁr*6ê-â â câdã 0? (dci§) ãntrs. pnr critériaç âlternãdtrs de
ântiauidÂde ê Ínêrêcimênto. de acordc ctr'm reqlrlamentação
er:FÊ ci f j, trâ ,

Art. 27 * Ês avaliaçÊes pÂrÃ ql.rp sp efeture a
F'rngressâe Horizontal serào prccessadqs eír novembro. Êfetivadãs
ern derernhroi Fàrã vig(]rú^em jáneirll do exêrtrlcio seglrinte.

Art. 2E} - Fc,r FrngresEâtr Vêrtical entende-se a eLevaçâo
a cada dois ántrst de Lrm pára o tre Padrâo" iínediÀtamente
superior. observados os reqlri"sÍtos de gralr de formaçâo exigido§.

praça ze de Úaneirc, tt t

Parágrafo
elevacàn hl1ri:on ta I E,

ServidÊr
j nntandcr
íBês de
d i spoEt;i

iEstsds 0o PerenÉ
Caixo Postal, tt "?onc 

(ocz) 74ó-tt22

a fnnc§s de âss.essi:r Técnic0
aprovados, como trritériE de

Unictr - Ê
YÉrl:.icàl

Parágrafo fjnico - FÃrâ ÊbtÉr a Proqressão VerticÃl. c'
do Êll-ràdro Frúprio do f'lagistário deverá reqlterÊ-1a

à dritrLiÍnent;!EHo coínprc,bâtôrià " âtá Ê Ll]1:imE dia (rtil da
janeiro. e çurbmeter-se a cGncLlrgo internr, nâ forma
no incisÉ X. dos ÀrtiqÕE 4g Ê :11 desta Lei,

Art . 29 - No ínÉs de f ÊvÊrei ro dB ánÊ Éfl] qLrÊ se
ctrÍnFlêtàr dc,Ís (3) anos" de vigênciâ dÊstâ 1ei. a §Écretariã
l'lLrniclpál de Edncaçâa e Curltlrra. n Departamento de Flect.lrscs
Humanos Ê órqãos reprÉEentátivos da categori.a, institllirão Llmã
Comissâo destinada À prGín$vÉr oE levàntàmentÍ-1Ê necessários À
implantarâo dÃ F'rÊgressâÊ Verticãl{ FãrÃ vigj-r no mÉs de mârÊo.

Art. 30 - Não obterá a Froqressâa Vertical ou
Horizontàl Õ inteqrÃntÊ do clLràd ra F'rúpria do I'lâgistêrio ql.rÊ
Êstiver em est.lqio probàtúriE, ãFosÊntàdo olr em afastamento cr-r j c'
perlL1do nãÍl ÊÊ j ã considerado ds êf etivo e;.rercL ci.o nos tÊrínBs das
1êis qLle institLrem os Egtatntos dos §ervidorÉE e dt] llagÍstérÍa
líLrnÍcipaI r Êr s(]ínerrtÊ ã FrÉqressão Vertical o Servidor sstávÊI
pelo artic(r 1? da Atos dàE Di:;FcrsicEês Con$titt-rcionais Ê
Transitôrias da Constitr-rição Federal. àpús Àpr(trváçãü no [c'ncutrss
Interno de Efetivasào,

CAFITULO IV
DA PROI-IGÇAO

Art. §1 - F'rcmoção É a passagem do Íntegrante do [lt-tâdrc]
F'rêprin do l"làgistÉriB dÊ LrÍn párâ oLttro cârgo i mediante aprovaçâo
právia ÊÍn concllrso internll de provas e de tltLllcs. respeit;tdÀ§; á
qLrâlificâcâo e hatril j,tâçâÕ É,rofissionâI e;riqidos For ]ei. a1ém da
E]í i stên ci À da vaqa ,

Parágrafo llln i co - Flara
FedãgógicE. sErá àcrescentadr: scs
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reservará Lrín

Fãrâ serÊín

peÉqll j.sà ! nà área
banca e:rarni,nÂdorã.

Art. 32 - Plediánte relaçãr: Ç1ãssificÀtúri.a. verificada
o eínpate ncs Frc,cessÉs sEletivos" terâa preferÉnria ns de ínài$r
tempo de sÊrviço nÂ F(edÊ l"lunlcipal de Ensino,

Art. 33 .- ü integrante do f:lr-lÃdro Frôprin dn l'laqistÉrio.
será aval iadc, dLlrÃnte o perÍodo de I (dois) Ànt.sr Êm qLre serHc
verificâdos os reqLlisitoÉ necessários à pÊrínânÉncià ntr novo
càrqoi de ãc(]rdc-1 roÍn seLt desempÉnho. conforme regulainento
e6pecl f i c(r.

Parágrafo Unico - 0 j.nteqrante do Cil-làdrn F'rôpriE do
líagistÉrj,o qLle nâo c,htivêr avaliacâo satisfatória. sErá
rei:ondLrrido áÕ cãrqc e FÃdrâB dE oriqem" mantida à FieferénciÂ Em
qLrÉ er;tiver Éosic j.onàdL1 .

Art. 34 - Nâa concorrerá à promc,6§a r: integrante do
flLràd rcl Frónrio do líaqistério. csm menos de J (trés) ânng de
Âtividàdps docentes na Rede I'lutnicipal de Ensina" o integranta
§ervidsr est.Evel FÊ1o artiqo Lq dO êto das DisFosiçEes
Constitr-tcionals Ê Trãnsitóriãs dâ Constitr-tiçãc' FEderà1. âtr*ã
aprovadcs eÍn Çcnclrrsc, Interno iJe EÍetivàçãc" our cs em qú:o de
licÉncà para tratar de j.nterêEses particr-rIares.

CAFITULO V
D0 ACESSO

núrmero
provida*

Ârt. 35 - O edital de Ccncnrso PÉrtlico
nào ericedente à 1,/.:: ( Llín terça) de vaqâsr

Êlor ácesso Êêlcls §ervÍdnrt E efetivos.

CAP I TULO
DAs NOBIíAS GERA I S DO

VI
ENEIUADFAMENTO

Art. 36 - 0 enqlradrãmento do integrante dc C.lLrÀdro
Próprio do l'iagistério 5erá deteríninadÊ pÊ1Â flrnqâo eIíÊrcidâ
qnando da entrada ern viqor desta Lei. e pela correlaçào e:ristente
entre sg respectivns Êàrqos nà f ürÍnâ dE Anexo VII desta Lei,

Art. 37 - fls SÊrvidt]rFE inteqrántÊE dtr Ell.ládro F'rÉprio
do l'laqistério Eerâ[-1 Fc,EicionâdoE ncs regpectiv(]É F'adrôes. na
f orrna previ.stÃ nc ;rrtiqo 14 e FÀrágràf oç trJEEtà L.ei.

Parâgrafo [rnico * U enqltadramento rrâs FiefÊrÊncià5
Ínêncionadás. depender-á c,h!-igãtL.1riâínente do i.ntegrante do f:ll-tàdrc:
FrÉprÍa clo l'lagist*ric po**r-rir a habilitáGâÕ mÍniínà eiliqidâ Fàrã í:i

Í
a
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cÀroo cnnforme o di.sposto no arti-qo ?4 desta Lei.

Art. 38 - (ilr.tandú á ofertÃ de Frofissiünais qr.làlificadns
pará o Cargo de FrofesEor de EnEi.no BÁsico. nãÊ bastar pàrà
atãnder as neces:;idàdes do enÉintr. Fermitir-se-á qLrE a respectiva
f Lrnçâo sejà exPrcidÃ pcr Frcf esEc,re,s nào habilitadns. Lrnicàmente
pârê- eliêf.clcio nas L(nidâdes escolares i-qÕ1âdÃs nâ ÂreÃ rLlrà1.

CAPITULO VI I
DA FUNGÊO DE DIFETOR DE ESCOLA

Art, 39 * A f ltnçâo de Diretnr de Escnla. identificada
pelo slmbolo CCI'|-1 . compreende aqlrelã ás qliais este"jÂín inerentes
ãtividâdes de direção de escüla. envr,lvendc a adminÍstraç§o"
orqani":acâc. orientâçâo ds funcionaínento dá i-rnidade escolàr É
artict-tlaçâo entre os divergcã setcres da estabe I eciÍnen tB com â
Comlrnidade" qure ser§o exercidns por inteqrantes cla fllràdrÊ Frôpria
do líâq.istário. deslgnadÉs Felo Chtsfe do F'c'dÉF Eitecl.rtivo! dÊvÊndc,
Fârá ct exerElriú do carqo ter o cLtrsc especifica de rnagistÉr-io. a
nÍvel de ?g graur. seb penÁ de restrcnsabil idae de qLreÍn designetr,

Art. 40 - Findq Ã desiçnÀçâcj" o e:.1-diretr:r tem
asseoLtrada a sua lotatrão nà ÍneEÍná unidade escolar E a redurçào de
ÉLra j srnad
ven ciínen tc.s; ,

.l de trabatha. llElLr Lc{r ÊiL Lt3r .L,iÉ11ll-rLr redrrcâo de

Parágrafo [rnico - 0 integrante do ElLradro Frúpr-io da
l"laglstérin qne tenha eÍercidn à f LlnÊâc, de §iretor de Escola pÊIo
praar mlnirno de á (sÉis) ãnos. j.ninterrurptcs (]u n§o. soh o regime
de 4L1 (quarenta) horas qemanãís" qlrândo dê suà aposentadoria
a1Éín dás vântÀBens F,ÊÉsÕâis -i á incorporàdàs. t€rá incorpcr.ldà ào-=
provêntos na prc,porcâo de f,Í:,/12 avc)E e i.5./1I avos.

TITULO IV
DAS DISFOSIÇ§ES FINAIS

ÊAF,ITULO I
DO FROV I I"IENTO

Art. 4L - O provimento dcs Cargas Fúrb1icc,ç; vâgos
dar-ge-á mediante a reali:açâo de Csncnrso Fúhlico de Êrsvas e de
Frovas e TltLrIoE diriqido pê1a §ecretàríá f'll.rnicipàl dÉ
Adrninistraçào,

I

Art. 42 * Ê
desta Lei , à realizacàa
càr-qÉE qLle inteqram a
er: ceto e e:r c I urs ivamen te

.,redada, à LrÀrti.r- ija data ÇJ ii
de llonclrrst: F'iLtlico r-'Ãr;. ci t.-r r- ü
C las=e Artigo. 

1

EÀr Â LrnidàdÊÊ ESCC,I--rrÊs rsc,l{d
I
I

pr-r b I i cacâa
v iínEn tG de

ÊtE] Uct Á(Jl lct

rn
1 2

^
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Parágràfo 2g
c-1 Depár tàmen to
EÉrvidr,r,
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,,9onc (o+z) 74ô-tr 22

á trÍln ven i Ên ci á do
pod*rá à1terÀr â

PrÉpr i(..1 dcr
f'll-rn i ci. trà 1

rurral. âtEndendo a ConvenÍência É o interesge pÉrb1ico.
devidàmÉnte jLrstif icâdo.

Art, 43 * FÃrã( FrÉênchiínento dos cÀrqos vaqüE de
prcvimÉnto efetivo" serân rígorosÀmente nhEervadc:s sg reqlrigitos
mlniínos inditrádús nesta 1ei. hem camo ss eEtàbÊ1etridos nüE
Editais dlls respectivos concLrrÉosi Eoh penà de ser cl àto de
nomeacâs c{]nsiderãndo nuLo dê FlerlE dirÊitÊ, não Eêr.ândB
obriqÃCgo de espécie àIqumâ Fàrã o I'h-rnicÍpio ar-r qlralqner direj_to
pÀrà o beneficiÂrior a1ÉÍn dê àÊãrretâr à responsabi l id àde de
quem the dêr cáusà-

Art. 44 .- A nomea6âc' pârã trÂrgos dp provimente efetivo
fâr-68*á exclursivamente nm nlve1 inicial da carreira EbservÁndtr
ainda cBm referÊnciâ ào fluádr{] Frúprio do l,lãqiEtêrio" á
qLrã]ificàcâo csnstÀntE das Çlasses da Artiqo 24.

Art. 45 - Os Carqos de Frc,feEsor de Ensin{r Básiccl/
TÊcnico - F'edaqúgicü. §erâo providos em caráter efeti.vn. àtrÂvés
dÊ CtrncLlrgÍl de Fromocâo. podendo nà conforrnldade de ELlÀs
resFÊctivàB hábj. litâGüÉs prc,Íi§Eionais. csncorrer Â eles ttrdos t]§
Titr-rlares efetivÊ-q com (:)J (trés) ânos de docênÉiâ. e devi.damente
qltalificados,

PârágrãÍo [Jnico - fllrándo atrÀvÉE d8 Eonclrrsc, de
Fromoçâo. não forem providos todtrs c,s cárqos à qL{E allrde o
"caput" deete artj.go" deverât] *er preenchídos Ín*diânte concurÊcl
PúlbIicc, de Frovàs ê dÉ Provâ§' Ê TttLtloÊ.

CAFITULO I I
DA LOTAÇHB

Art. 46 -E plano de lotaçâo dos ServidÉrês dà
Admi.nistraçâo Direta dc: Fader Er:eclrtivo, ser-é aprovado FBr
Decrete â pârtir dÀ ÊroFcgtã do Departamento de Reclrrgss Hl-rÍnànos
da Secretariâ líL{nicipÀI de Adínistràcôô. Ínndame'ntadã nos
levantamentas realiradog em cadâ Seçretaria c-lr órgão eqnivalente.

Parâgrafo 1g - O ãfàÉtÂmento dc servidor do Érgâo Êm
qlre estj.ver latado para ter *:r*rclcio em nlrtro. só se verificârá
mediântê, prévià antoriracâo dü Sêcrptárin de ÊtdministrÃGâo. parâ
f iÍn deteríninade e FrÀrc, certc. nl-rvidt: o Sr-.cretârj.o de Edncacâo Ê
Êu1tnra.'

'- AtÊnd idÂ
de Flecnrsrs HLrínân(]E

?

- [s SÊrvidorÉs dtr OlrÀdrÉ
e:rclr-rsivamentB na Secretaria
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' Art.
f.)Lràd ro §era1 de

@
Bs estàhÊ I Êcid(3g

CAFITULO I I I
DOS VENC I T,IENTOS

* ftç ven ci"mentoÉ dos
Servidores Ê do fiLrÀdrÕ
nas Tahelas "D"

clarçc's inteÇrantes dt:
PróFrio do l'laq istériB sãu
do Anexo vI" destÂ LEi. e

Pàrágrâfô [rnico - Os reajnstes ã sErem concedidos
ühedecerão os terrnns j.ínpo$tos em leqislacâo int-lnÍtriFà1" c.bse!'vándcl
a polltica de rernurneração definida nesta lei. bem como G set.r
EscÀlonÂínentcl Ê respectivo distsnciamento trercentt.rÃ1 nc,É FâdrÊes
e Referên cias,

CAFITULO IV
Dê CAFAClTAÇAO E AFERFE IGOAHENTO

Art, 4A - Fica institltcionali-;ada ctríno âtividãdE
permanente dà êdrninistraç§o Direta do Ft]der E:recltt-ivc" o
tr-Ei.nàmÉnt-o dê sel.ls servidoreg. tendr: como nb j etivos:

I

I1

Criar e desenvo l ver
necessários âs digno
pÉlblicãi

mental i-dade. hábi bÊs e
sxercicio prnfissianal e

va I sres
da fnn cão

Cãpâcítàr E qLrÀlif itrar o Servidor pÀrâ e desernpenhr
atribr-riçÊes especÍÍicâs. orientando-o no sentidr: de
os reBl-rltàdÊs desejados Felà AdíninistrãE§8. de
prodljtivá e com qr:al idade I

abter
forma

À{_1

da
clÉ

IlI EstiflrLrlàr (] rendiínento f ltncional " criando condiçÊre*
propiciâs Fãrà o cÊnstântÉ àperf eiçoàfllent{r dos ServidÉr'ÊÉi

Integrar os objetivoE de câdâ servidor nÊ exerclcio de
suas atribuisüeg às finalidâdês da Administrâcão cômo Ltín

todü i

Art. 49 O treilmentt: dar-se-a'em tre* rn*dal idadeE:

I de inteqràção" corn a finalidad€ de intãqrâr c Servidor
ÀmbientE de tratralho. ãtrâvÉs da apresentacâo
organi=acâo e fl.rncj.Enàmento da Frefeitura s daE tácnj'cas
re I aç$eE hLtÍnÀnâs I

II de formáçào! cÉín o c,h j€tivo dÊ dotãr Õ servidúr de maÍÉre§
conhecimentcs É tÉcnicas reíerenters Às atrj.ltt-tiqBes que
dÊEeínpEnhà " màntendo-c) perman en *-ernen te êtLlã1irÀdtr 

"j-nclLrsivE EC.m vistàs à eventLlã1 prornoÇâol

I11 de âdÃFtê{çê(]. com a finalidade de preparar o gervÍdor pàrâ
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e e:rercÍcic: de novas funcÊes" qlrândo
olr tornar obsoletas aquelas qute vinha
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tecncilogia ãhsnrver
e:rercendc atÉ c

á

Art.
práti cr-r

Í1

]II

I

.Lt

IIT

1V

50 - 0 treÍnamento terâ sernpre c.rráter ohJ Ptivo e
min istrãdÊ ,

Sempre qne possJ.vel pela êdministràçâo
ExecLrtivo LrtÍlirando servÍdores de selt
hl.rÍnenc,§ l {]câ is:

Êtrãvás dâ cÕntrâtÀcâo de servi6os
prof i. ssion a i s ÊÉFECiãl iiadBs
orqanizacional I

Êr'oqrãmÀs i atividÂdes de

Âgi

c0m
Êín

entidades e eLr
deEenvolviínentÕ

e chef ias
prügraÍnâ5

dE, todes Ês n iveig
capacitacâr e

n0 âmbi ta
trEinâmentG B

rÉstrec t i vcls
estãbe I ecend0

DiretÃ
q,:ad ro

do F'oder
rECLITSBE

l'ledÍante É ÉntrâíninhàínentE de servidores a institi-riçÊes
espÊciÃI.irádÀs. sediadag cu nâc' no l"luniclpio,

Art, 51 - As direçües
hiÊrárqLli.cos Ftàr ti ci pã rHo dÊs
aperfeÍ ütrâmentÊ i

Identificande e estltdando.
6rqà86 ag áreas l:ÀrÊntes de
pÍ"üe rÃmàr: pr ior i tár i c,s I

Facilitar a participaçâo de sÊLts sLtbot-dinados nos
prLlqràínâs de treinamento e ttrflràndcl âs Ínêdidâs necessáriag
pârê ql-re eç; af agtarnentÊs. qLtánde ocBrrÉreÍn. nào ràLtsêÍrl
pre.iuÍ:os ao funrionamento reqular dc:s servi.çusi

DlEsEmpÊnhândÊ.
i n Et rLr tc-1rÊs dg

dentro d0E
trÊinÀínentc,;

SLlbmêtEndÕ-Ee Àtrs pr(]graínâE dê trEinâínento adeqltados
sLrãs âtriht.ticeles,

Art. 52 - Coínp*te ac Departarnento de Fecursc'g
dâ Secretariã Pllrnicit)à1 de ÊdministraÇâo ern coc'rdenacâs
demais §ecretarias e Departamentog a elaheracãc:
de--ênvg lv iÍnsn to dos proorâmaÉ d* trÊináínento.

HLIínànGs
coÍn â5

eú

CAF I TULO
DBS SERVIDORES I NAT I VOS

Art. 53 -- Es proventÕs de ÃFosentêdc'riü
nà mÉsmã proporcâo E nÂ ínesÍnâ data. sempre qlte
remLrneracãn dos ServidnrÊs êín átividÀde.

sêrâÕ revistüs 
"sÊ fiodificÃr à

Art, 54 - Os proventns dos inàtiv.ls serâo eEtahelecid(]g
de âc(]rds cÕm EE vencimentos pàqüs Àos servidGrEs em atividade.
obçervada a correlaçHo E)Íi§têntP êntre oE càrgos que serviram de
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Fícha de Aval iacão Furncianal.âNETS VII -
ANEXO VI I I Descriçâc: dos Carqc,s

ADE.SBS-OFI1"TCF
E fêt ivüs
- I,1AE,

Art. 66 - Revoqam-se Às disposÍtrEeg
n, IBôIBÇ1" :97/8ü e os DÊcr-etoç 79187. i:)5./?(:) !
dispogiçüe§3 em Éc,n trári(].

das Leis
É i:)5/9 5

MLrniciFàiÉ
E demâis

Art. 67 * Esta Lei entrará Ém v j.qcr nâ dal-a de glta
pr-rbl icac§o produ:indo ef ei.tos f inânceirÕs parÀ cada Llín do:;
Servi.dores. spLl enqLlàd rarnen te definitivE'.lÕ ( trinta ) dias após

Edif-tcin da Plltnicip e de F'itanga, em i? rJe ínÀrco'\-, de l??ê ,

ÊL-
F' i:

z Ar,!r. 1 EÊ
l"lurnicipal

t
a

1idâ
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base Bára à
os prEvÍsttrs

f iirâÉâo dos proventos na forma da Lej- Estâtutáriá e
nEstã leÍ.

Parágrafo 19 - Fâra BE ef Ej-tt-1s destÊ àrtigi]. fica c,

Execurtivo alrtorizado Ã p16ceder ã somatÉríà de tadas as vantagens
inerentes ao e:rerclcio do cÃrgo" exclLridâs qltaisqlter vantagens de
nãture:ã pessoà1 dos servidorÉE àposentàdes. nt-iíná L(nica parcela
de modo a diÍerenciàr cl trrclvento básicÊ de clLttrâs vÉrbas de
cárátÉr pessoal.

Pàrágrãftr 29 - l.lâo EÉndo estãhelecÍda .e correlaq;âc' Ã qLlÉ
álLldÊ e "capurt" deste arti.qÕ* Es prÉventos FÂssàm á crbêdecer
exclr-rsiv;rmente o diEpÉstÉ no ârtiqo ;rnterior.

CAFITULO VI
DOS FECURSOS

Art. 55 - E qarantidll Ãc SÉrvidor o dirãito de reccrrer
do enqlradraínentê cleteríninÀd(] púr Ê5tá 1ei.

Art. 5é * O §ervidc,r que jltlqar ter sidú sÊL!
enquadramento feíto em degacordo qüín Âs norÍnÀs desta leir pÕderá
nÕ pràzc de 9Q (novênta) dias. contádos da data dà pLltllicaçâs do
respectivú ãtÊ. pEticj.onêr ês Secretárir FlLrni.cipáI de
Adínin j.strãção âtrãvÉs de rêqL{ÉriÍnentc, devidamente f utndafientâdo'

Art. â7 - Dâ decisâE do Secretáris illrnic.ipal de
Administrac§o. cabsrá recl.trso â €er int§rposto nn pràrn íiá:1ímo dP
15 (qlrinre) días" cüntádos dà dátá da ci*ncia pessoal d§
reslrltado ao Chefe do Fader EilêcLttivo.

Art. 58 - Os enqltad râÍnen tÕs f *i tc,s em degacordo coín Â5
norÍnâs estabeLecidâs neste Ê1âne. serào revistas de of l':1trt pela
AdÍninistrÃção. qLtàndo tronstÂtàdà irregularidade. ÊhsÊrvâdo B
prà:o previÉtc, ntr artÍga 56. destã 1Ei,

CAF,ITULE VI I
DAS JOHNADê§ DE TRABALHtr

Art. 39 - A jÊrnadà de trabalho dos servidores
integrantes do tlutadrc Geral de CàrgÉs' e Carreira da Administracâo
Dir€ta dê Foder Er:eclttiva" será dÉ no mArimú 4ü tqltarenta) hot-Âs
semanais â ÉEr dÊfinidã para cada cârg(]' atravÉs do Anê,iÊ IIt
dÉstã 1ei .

Parágrafo gnico - Atendendo a sitltaçâr: preeiíistente À

data desta lei " o E:lecr-ttivo F,L-1derá adetar jornadas dif srentes
pÂrà LrÍn mesíno trarqtr. observada a proporcionÂlidàdÊ entre c! valor
do venciínenta e a -jornada efÉtivÃínente cumpridà'

e

Z
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) Art. óO
otrLlFân tê da carqn
de trabal hc: de 3ü

- tr inteqrante do fiLlãdro F'róprie do llaqietério.
de FrofeEsor de EnsÍno EásitrÊ cnmBrirá .jornada
( vinte ) ã 4(:) ( ql.ràrEnta ) horà= §eínànàis.

Art. á1 - 0 ínteqrante d(- fil..lâdrl.i F'rÉprio do l{êqlstÉriÊ
Êín jornâdâ de lO (vinte) horaÉ seínânaj"s. pcderá ohter ÃmpliàÇâo
dê sLrã j arnàdã dE trê,bâlho pàrâ ãté 4(:) ( ql.rãrentÃ ) haràs semanais
dentro dá ínêÊíná ârea de atnaçHa e câFqC]. ínFdiântÊ à concessão de
cGntra-tllrnÉ. com â Êrâti f 1cãçâc EspÊciâl dÉ àté 1{:)(:):{ { ceín FL1r
cento) sobre os vêncimêntÊs hâsicos.

Art. 62 - A ampliaçâo de jornâdà F,árã ü intêqrànte dc'
Clr-rÃdrn F'rôprle dB I'laqistêrio nãt: poderá s':rceder o núÍneFc, de vagas
cnrrespondentes a 1r:)7. ( dE: por cento ) dfi tÕtêrl de Prc,f esscres dà
Flede l,lnnicipal de Ensino. Àil áno,

Art. á3 - Os ocurgantes daç Êargas de Frofessor de
Ensin(] Bâsico / Técnico F'edâÇÉqicG nàs fLlnGÜes dÊ Assess(]r
TÉcnico FedâqóqicÊ. e de Sltpervisor Edutcacianal ê Orientádc,r
EdllcâciÕnâ1 clrmprirão jornâdâ de trãbâ1hÉ de 4(:r iqt-lãrenlà) horãs
gemanais.

PÀrâ

ht-

Perágrâfo Unico- A jornada dB :(:) (vintei horÀs sernanais
a f i-rncâo de sltpervisor occ,rrerá enr:

UnidadÊ escclar de àpenÀE ltm tltrnoi

Unidàde EEC[]Iâr de dois turnc,s.
ÍlLltrcl especial ista " sendo vedada
â I ternãdos ,

CAPITULO VI I I
DA§ DISF,OSI6§ES FINê]S

Art. 64 - Fárà â e:íect-lçã{-.r dc,s enqltad rarnen tns
antnri:adas por esta 1ej." f icàín criados es f,arqos de Provimento
Ef Étivo rras qLlànti.dades especj"f Ícâdà§ ni: Anexi: 1I . TaheIa "E" ê
"C" dÊste F'l ano,

r1rlrtê h,ã i,a
o trabalho

neceqsídade
eín tLt rnog

de

Parágrafo 19 * 0 Eilecl-ttívo enrarninhará ni:
(noventa) di,as cEntÂdos dc, esqatamento do prà:o F,àFâ
Frefeitc' estãhelecido no ãrtiço 57" desta Iei" ântE
L-êj,. especificando F qltãntitÂtivo reâl dos
Adíninistraçâo Direta" inclltsive cls qLtÊ resltltaram
rÃzâB do enqltad ramen to .

prà:o rje
cl rÉclr rgc
F'roj eto
[:à rq oB

e:rtintoç

?Í)
án

Éín

Parágrafo 29 - Cornparâo o qLtântitàtivc! reàI c1e Carges
da Adíninistrâsão DiretÃ a qr-te alude o ParáqraÍo ãntÊr1c'r. 05
criãdos E qt.le àÍndà nâo f orarn providos F'or concLtFgo prhhl i'co ct-t j as
vàqâs EÊrâcl pres€rvàdâs,

z
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Pãrâgráfô 3o -- Os Carqos dÊ Previrnentr, efi [:,fmissâo
e::istente= na dÀtâ de pLtblicàÊâÊ desta Lei" f icarn ínÀntidLlÉ e
trânÉf t:rfiàdÕs na f orma especLf ica no Aner.ío I I a Tâbe1à 'tArr desta

Art. 65 - §ão partes integranteg destÉ Lei" as ânexi:s a
rel acionadns.sÊüL{x r

ANEXN I

TâBELA "Ü"

Tê'EELA '' D " FLrn Ç80 Gratiflcada "

TÊEELA "E'' Gr-.1tif ic"1çào de Furrçâo'

Estrlrtnra de Cargos
Grurpos fJcu pac í nna j" s

Êàrqos de F'ravimento Efetivo
Grnpo 0 cl.rpa c lona 1 I'lagi.stêr-io,

Ciífi ,35

Admin istraçâc.
§85 * TCF _T,IAG

Estrlrtnra de Cargas noe Grurpc's llcl.lpàcil1nâis.
EàrrÊírás e Clagges. qLre os integram.

êt'tE:xr-r I I Estrntnra de Cârgos 
"ven cimentc,s e definiçâs
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PLANO DE trLASSIFItrAÇAO

ANEXO I

ESTRUÍURAS DE trARGOS NOS GRUPOS OCUPACIBNAIST
COH AS CARREIRAS E CLASSES OUE OS INTEGRAIí

OCUPACIONAL DIREçÊO E §UPERVI§âO - OD6
5Êc retA ricl
ChefE dE Eàbinete
Assessor J ltrld i co
AssessGr de Assutntos Têcni cos
A-qsessor de P l anej amen tG
AÉsessor de Imprensa e Éelaçües Êúthlicas
AsseÉsor E>recltti.vo
Diretor de Depãrtâmento
Eoordenador DiÊtritã1 e" Comltn i târio
Coerdenador de §iervi. ços
Assistente Gerê 1

DiretEr dÊ Escol à
C(rnEÉlheiro Tute I ar
§urpervi. sor de EsportÊs
Adíninistràdor Di stri ta I
Encarregado da U,M.C. - INCRA
§oc:rdenâdGr da lÍerenda Esco l ar
Encãrregàdo de SÊçào
Secretário dÃ JLlntâ do Serviço l4ilitar
Ass'essor Adminlstrativo

gCI,PACIONAL âDT.IINISTRAçÊO E ESCRITORIO - ADE
BibI iotecârio
DesEnhiste
Assistente Administrativo
Escri turáriÕ
Agente Admin iÉtràtivo
Fiscâ1 de T ri blttos
TêL Êfon ista
Atendente de Fosto Telefónico
Arqlrivista
Fisca I
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OCTJPACIONAL OPERACIOiIAL - OPR
Eletrecigta
OficÍàl da Construçâo CÍvi I
ALrx i I iar de SErviçoE 6eráis
Etrrràchêircl
Zelãdorl
6ari
Guard Í§o
Eletricista de Vel cu I os
I'lecán i co
Motor i sta
BperâdÊr dE EqLlipàmento RodoviÁrio
Hestre dE 0bràs
Coz inheirá
marceneirs
Fnnileiro
1/2 0ficial da Constrn6â0 Civil

OCTJPACIT]NAL IÍAGISTERIO - IIAG
Frofessor I
Pref egEclr I I
Profêssor I I I
Frofessor IV
ProfessGr V
ProfÉEsor Ensino BÁsiEo/Têcn1c(r F'edagógi co
§ecretArio Escol âr

-1-1,+

- GRUPO
4{l1 -
4i): -
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4{15 -
r+í_)ô *

GRUPO OCUPACIONAL SAü'DE E AÇAO SOCIAL - SBS
5í-)l - Agen te dE SâÉtde
5O2 - Agente de Saneamentc
5OI - AsgistÉnte Sociâ I
5(,4 - âgente §(]CiÀ I
St)F - Ar-rxiliar de EnfÊrÍnÀqeín
.5t16 - FarmacêLrtico - Eioql-rlínico
5(:)7 - tri rl-rrq ião Dentistâ
5OB - Mêd i ce
509 - Enfermeiro
51{:} - êLrxi I iÀr de Saneamento
51I - FisíoterapêLttâ
512 - F(]n(].audi6l ogo
513 - Fsi c6logo
514 - TÉcnico Êm Higiene Dental
315 - Têcnico de Radiologia
51ó - Ar-rxi I iâr de LabÊrât6rio
517 - Nutrici-onista
518 - AgÊnte rje Farmácia
5I? - Figcal TÉtrnictr dê sãneámento -iâó - o".ii;"'' ;;' Aõ"õüd;ü;-e{la'DeNzdrai,
-i?1 - Auxi I iãr Edt-tcãti,vo
5?2 - l'lonitor de Creche

(
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TÉcn i. co F I t]resta I
Têcnicc: em Contabi l idade
Técnico de AgrÍmenslrra
Engenheiro Aqrónoíno
InEeminÀdor
Píéd i co Veterinário
Anxj-1iar de AqrÍmensl.rrâ
Têcnico de Edncaçâo Flsicà
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6F- 1

ÍâF -2

EF-3

GF_4

rl?o

o20

o20

o2a

&3: â distribuilo dã3 ketificac6ês de que lrata eeta túelâ, 3e &rã na É€luints ProPortgo.

ih 0uôdro 5.rêl de Scrvidores (ârt. {23 - Est:tuto} i reservãdo 0 totâl d.50 (cinqurntr) Êratificacles-

í0-6Fí
10-612

, ,0-Ef 3

^/m-EF4

llo Quadro Priiprio d0 l'lagistãtio (Par- 2, do firt. 81. do 116 ) ficar reservadas as ',eguintes 6ratiíicac$es,
er núrero de 30

't0-6f1

't0-Et2
't0-6t3
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T - Tlat5Í í â t - TnTt t - C alt

01.6f,8I}IEIE !O PBEFE IIO

Chefe de Eâbinetê

lssistente ldrinistràtivo

llotoristà

Asqesqor Exerutivo

Secret§r io da Junta do
servico 11i I itBr

0?- r155E5508 0E lllPBEllsÊ E

ftEr.âtüEs Pú8Lt[Ê5

AssiEtente ldrini:trativo

Côordenador de lervicos

03- â5EE950R|â JUn il}tcâ

Êssessor Juríd iÊo

âdrrogãdo

Escr i turár io

{}4- A55E55TIRIA BE PITHE.IAIIENÍO

âgsesgor

Agente f,drini:trativo

Escr i turãr io

Engenhe irc f,rqu iteto

0esenhista

EngenÀe iro C iui I

0§- fl55ES50Btâ 0E â93ttl{10§
IECI{tC05

ASsesssor

âssistente AdriBistrativo

Escr ituràr ic

06- SECRETâÊIâ 6ENAL l)E C{)(}flDE-
l{ÊcÃ0 â0ll l l 9TBAT l uÊ

5ecretár io §eral

ÊssistÊnte Adrinislrativo

Adrinistrador 0istritàl

Encarregado da Unidade do
ll in is tÉr io do lrâbâlho

005

ABE

OPB

UU5

005

0tr5

HUts

005

ICP

Ê0t

005

Hrrc

Al}E

ICP

â0E

tLr

uut

â0E

AOE

005

ANE

00s

005

cc-2

Padrto 7 E I
Padr8o ? E I
cc-2

tt-1

Padrão 7 e I
cc-5

at-,

Pãdrgo 17

Padrão 1l e 12

Padrío 13 e 14

Padrão lt e ll

àdrãc ?8

Pêdrão I e 10

PadrEo 20

ct-2

Padrão ? e I
PadrEo l1 e 12

c§-í

Padrão 7 e I
cc-6

FE.2

40 hs

{0 hs

{ú he

40 hs

40 h,

4ü hs

40 hs

40 hs

40 hs

40 h:

{0 hs

{ü hs

40 hs

40 h:

40 h;

40 hç

40 h!

{0 he

40 hs

40 hs

40 hs

40 hs

40 hs

0l

02

01

BI

út

U1

tr1

trl

01

01

0l

01

0t

0t

0t

0,

0l

01

01

(}J

PLÊxO DE CLâ55lF tCâCãO

âllEIIO I I I
ESTBITURâ DOS C**GOS E FUtlCüEs Xâ EgTftUTUEfi nfi âtrü ilt t§TnfiCãO

Chefe de Eàbinete

T - âuxiliar âdriniçtrativo

llotoristB

T - Assistente de tlivel Superior I

9effetãrio dà Junta do sêruiEo lliIilâr

Agseisor

âsgessor ,lur [d ico

âdvogrdo

I- âux. de Escrit. e lux- de Âúinistricgo

T - Êuxiliar AdriniEtral ivo

Í - f,ssessor Adrinistrativo

AssesSor

T- 0Í. da âdr in istrâcão

T- âux. dç âdrinistr- e ds Escrit{irio

C- Cr iads

Besenhists

Engeaheiro Civil

f,sgrsgor

I- âux - Êdrinistrativo

T- Aux. de f,dr- e de Escritõrio

SPcretàrio 6erel

I - âux. âdrinistratiuo

I - AEente Bietritel

C - Cr iado



07- c00R0E}{scÃ0 0lsTfrTrL E

c0IuillIÁntâ

Coordenador 0istrital

â:sistente fiú in i: tri t ir'o

08- IECRETf,fiIf, íUXICIPAL BE

â011 n{ 1 9TftâcÃo

â:: i:tçnlt 6crrl

f,ssistente âdrinistrativo

Escr iturár io

ârquiv ista

âEente âdriniEtrativo

líotor i s ta

Ze ladoru

âtend€nte de Poeto Íêltfon i.o

Suardião

Ieleíonista

[oordenador dÊ Seruicos

0g- 0EPâ8Tf,lrEflT0 ÍlE llfiTEn l â 15,
LICIT.C(}IIPf,T5 E PâTfi INEHIO

Ilirêtor do 0epartàrênto

âgentP âdrinistgtiv(,

Assisl.ente ldrini etrât iuo

Eecr i lurár io

Encârregàdo da Secgo de
Alroxar ifedo

!O- I)EPâBIÊIIEIII(} I}E RECU85O9

ilunâH05

0iretor do l)epârtarento

Escr iturâr io

Encarregado dÊ secão de
âss iEtlnc ie e Previdlncia

Encarregãdo dâ 5ecto de
Cadastro Funciona I

AssistÊnte Adrinistrâtivo

Agente Adrinistratiuo

1t- 0EPARTâ|iEi{T0 0E 5E8U.5EBâ15

0iretor do 0ePartarents

Escriturário

Encarrê$do 5ec3o de Arquiuo

Encarregado lecão Prolocolo

nnt

Ê0E

i']nc

005

AI}E

â0E

ônr

f,0t

OPfl

(}PB

â0E

0Pn

à0E

805

0Í)5

Ê!E

ÊBE

Hlrt

UU5

005

âgE

0Í!s

cc-1

PadrÍo 7 e I

üt-3

P:drão

P:dr§s

P.rdriü

P;,irão

PadrÉo

Pidrgc

Fàdrão

P.rdrIo

Pàdrüo

7eB

tiê{2
5e6
t3e1{

7 e8

I e2

5 e6

5e6
ac-q

cc-{

Pedrão 13 e 14

Padr8o ? e I
PBdrgo ll e 12

F6-1

cc-{

Padrão 1l e 12

Íç-2

Fb-1

Padrão 7 e I
Pedrão 13 e 1{

cÊ-{

Padrgo 5

ÍÉ-2

F6-2

s tfistlt tIT ttB

T - nltsftl$t0 t - TITHIü [ - til§t
t{}H [t4rtiâ !8s llGí8! t
IO5 g'8605 HÊ TIIIITU§Ê

ItüIt
§tür-
c iot',É I

nB[ã! !t
5lüt .t tt
rfit lrEtTg

c 6t
Imatti
9Hürt

t,r t xt
fi6t5

,t0 hs

{0 hs

4l t..

{0 h1

{0 hs

{0 hs

40 hs

{0 hs

40 hÉ

{0 hs

35 hs

{0 he

30 hs

40 hE

{0 he

40 hs

{0 hs

40 hs

{0 hE

40 hs

40 hs

{0 hr

40 he

48 hs

10 h5

40 he

40 hs

{0 hs

40 hs

D1

ül

!1

0t

0t

0l

0l

03

0l

ü8

s0

04

0{

0t

0l

0t

fiz

0t

0l

02

0l

01

trl

,]'!

0'l

0t

0r

0t

[oordenador D istr itr I

T - âux. âdrin istrat ivo

I - âc:i:t-dr t{ivcl 5up. ll
T - Aux- Adr in is trat iso

T - âux.de âdrinistr. e de Escritório

ârquiv ietà

T - 0ficial de âdtinistrâcgo

Itotor iÉte

I - fiux.scru- Eerais da âdrinistracão

âtendentê de Posto Tâlef&ico

6uàrd ião

Íê lÊfonirtâ

T- âssessor de fidrinistracão I

0iretor

I - 0ficial de f,drinistarãa

I - fiuxil iar Adrini5trâtivo

I - Aux. de âdr- e de Escritõrio

C - Criado

0iretor

1 - fux. de âdr. e de Escrit{irio

C - Cr iedo

C - lr iàdo

Í - f,ux- âdriniEtrat ivo

Í - 0ficiàl dê AdriniElrâcão

0 i retor

i - Aux. de Mr. e dê Escritõrio

C - Cr iado

C - Criado



5 tIüicI0 âtTEl t!ü
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Serrptár io

T - Aux. âdrinittràliuo

T - âur.de Contab. fiux. dê âdr. e E5crit6ri0

T - 0íiciâl de fdrini:tracto - Iesoureiro

T - âssessor de llivle Superior I

0 iretor

T - Ccntabili:ta

IÉsnico er Contabi I idade

I - âux. dE Contabilidade

T - âuxil iar Êdrinistrativo

C - Criado

[ - Cr iedo

0irelor

T - Aux-Cont- âux.de fidrin. e de Eecritõrio

T - 0ficial de Êdrinistrâcão - IeEoureiro

I - âux. de FiscalizacEo

tlíC(0r Carso Efet. pz C. Corissão)

C - Criàdo

C- Cr iâdo

Secretáric

T - âssist. dê ilíiJel SuPerior ll
T - 9ervente de 0bras

I - âur- de âdririst, e de E:rritório

T - âsçessor de âdrinistracío I

T - âux- de Seru- terài5

40 h:

{0 hs

{0 hs

{0 hs

40 hs

{0 hs

40 hs

{0 hE

40 hg

40 hE

{0 hs

{0 hs

40 h!

40 hs

{0 hs

40 hs

40 hs

40 hs

40 hs

{0 hi

{0 hs

40 hs

40 hs

40 hs

40 hs

0'1

02

0t

02

tlt

01

01

01

01

0{

01

0'l

0t

04

0l

01

0i

0l

0t

t0

02

0{

PBdrEo ?0

ffi-t

Padr9o ? e I
Pâdrto 1l e 12

Padrão í3 e 1{

cc-{

Pedrão 20

Padrão tE e 16

PadrÍo 'll e 'l?

Padrão ? e I
tG-'l

cc-4

Padrão '1,l e t2

Padrga g

Pàdrgo 13 e 14

cc-6

t5-í

Padrão I e ?

Ft-1

cc-t

cc-3

Pàdrão

Pãdrgo

cc-5

1e2

íl e 12

00s

OPE

085

à0E

NE

0!5

00s

âI}E

À0E

â0E

005

UtJ5

AOE

0Bs

IIP

â0E

fl0E

005

005

001

{)PR

Ê0E

0Bs

l2-sECBEIfiÊtt t'tul C lPât 0E rAz$,l0â

Secretàr io

AssistPnte âdrinislràtiqo

Escr iturãr io

Ê{ente f,drinistrat ivo

AsgPssor Exgcutivc

rs-t)EPâRTâtíEt{IÍ) 0E C{)flIâ8lLl0â0E
E C{}IITROTE I}lTEBilO

Iiretor de I]Ppertârento

Bacharpl de CiPncias Sontábeis

TErnico er Contàbi I idede

Escriturário

Assistente âdrinistrativo

Encarresàdo dà Secgo dê ErPe-
nhos e Controle orcarentário

Encarreqado da Secão de Presta-
cgo dP Contse

,I{.I)EPf,fiÍâNEflI(} Í)T RECEIRA T
FtscALl?âcl(} TBlEuf iB lA

0iretor de 0ePártàrento

Eecr i turâr io

âçnie âdrinistratiuo

Fistal de Ir ibutos

EncarreFdo da U.ll.C. - llicfiâ

Encarregado da 5ecão de Cadas-
tro lrobiliãrio e Atiuidades
tcon8riEes

Fiscal

i5.SECNETARIA IIUIIICIPAL l}E UIACAB

088A5 E StBUl[05 URBAH05

Ze ládc,ra

Secretár io

âssistente 6eril

Auxiliar de Seruicos 6erài9

Egcr iturár io

Coordenador de Servico:
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I - n lrutilr t - HIIII0 t- mllr
I6-[}EPâRTA}IE}ITÍ) I}E OB8â5

lirrlrr de Í)spàrtrmnlo

âssi sl,ente ÀdriÍi slrat ieo

âuxiliàr dê Sereicos 5erài9

0Íicirl da Cooetrucgo Civil

It2 0f . dz Construcão Civi I

Itêetre de obrâg

llotoriitâ

Ensenhe iro Civi I

Eneenhe iro flrquiteto

Escr iiuráÍ io

0esÊnhista

Iêcnico er âgrirensura

fuxiliâr de â!r irensura

Encârre!. dá Secto lndustrial

[lPtrêcislà

í7-I}EPâBTâIIEHIO I(}I}OU I ÁB I (}

0iretor d€ 0epartaretto

EEcriturário

Assisterte âdr in is trà t ivo

lío tor ista

operador de Equ ip - Rodov i ir i o

0ficiil & Constr.Ciuil

âux, dê sÉrvicff 6êrài5

íecin ico

Eorr4he iro

Életrecista de ve icu los

6uard ito

Fun i le iro

En€errêgàdo da Secío de Sara-
rer e 0fic inà

J8-BEPrqfiI.úE SEBUICOS URBÊ1105

0iretor de 0epart:rento
Eçcr iturir io
0f icial da Cúnstrucão Ciui I

1,,? 0f- da [onstrurão Ciuil
Aux. de Servicos 6erài9
Eari
llotor ista
Idcniro de Agri.engura
Auxiliar de âgrircn5urà
Encarregado do Íeninàl Rodo-
vràrt§
Encsrrêgego da 9ecÍo de
CÊritãr io
(acorra.cia Jr lôEÍ. J.
Lirpezô püblicd
uP.cqi/rP.nuuuvldr ru
llarceneiro

005

AOE

OPR

OPR

BPB

{}PB

{}PR

lLr

TCP

ADE

ÊDE

TCP

{}PE

005

005

â0E

â0t

0Pa

{}PR

l}PÊ

OPfi

0P8

OPR

OPR

OPR

OPfi

005

005
HUI
0P8
nqa

OPR

OPÊ

urí
ILT
OPR

00s

0Ds

0ü5

h9p

cc-4

Padrto

Padrgo

Padrão

Pâdrão

PadrSo

Padrão

Padr§o

PadrSo

Pâdrgo

Pâdrgo

Padrío

Pâdrão

t5-?

Pàdrão

?eB

1e2
5ê§

3e4

7ê8
7ê8
IU

?0

,1 e12

Iâr0
15e16

3e4

I

cc-{

PadrSo tl e 'l?

Psdrão 7 e I
PadrÍo 7 e I
Pàdrgo 7 e I
PadrÍo 5 e 6

Padrío I e 2

Padrão I e í0

PadrSo 3 e d

Padr$o I e 10

Padr:o , e ?

P.drão 7 e I
F6- t

cc-4
Padrão 11 e 12

Padrão 4 e G

Padrão 3 e 4
Padrão i e 2
Padrão I e I
Pàdrto 7 e I
Pàdrão í5 e 16
Pàdrgo 3 P 4

F6-1

F6-l

P.drgo 7 e I

{0 hs

40 hE

40 hs

40 hs

40 hs

40 hs

40 he

{0 hs

40 hs

40 hs

40 hs

40 hs

{0 hE

{0 hs

{0 hs

{0 hg

40 hs

{0 hs

{0 hs

{0 hç

{0 hs

40 hr

{0 hs

{0 hç

{0 he

{0 ht

{0 hs

40 hs

{0 hs
{0 hç
40 hs
{0 hs
40 hs
40 hr
40 h:
{0 hs
40 hs

40 hs

40 h3

40 h5

40 hs

01

0l

0t

02

2g

{0

40

0§

04

0t

0'l

0t

0t

0?

0t

02

0t

0t

ü5

10

85

06

í5

02

02

n6

ít2

0t

0l
03
03

,5

05
DJ

01

OJ

01

0 iretor

I - âüli liàr âdrinistr3tivo

T - 5êrvente de obrâg

T - Pedreir0 - Càrpinteiro - Ecãnàd0r - Pintor

I - Êux-Serv-EeraiE - Serv-de (}br$ - Calcetêir0

lle3tr€ de obràs

,lotorislr

Engerhê iro C iui I

I - kquitpto

I - âux.de âdr- e de Escrit6rio

lhs?írh ir ta

I - Topôgrafo

§ - Cr lado

§ - Cr iado

E letrec istà

0 iretor

Í - âux- fidr- e de Escritõrio

T - âux. Êdr i[ is trât i vo

tlotor ista

T - (herador de llaquina

T - Pedrsiro - Carpinteiro - Encan- Pintor

T - ej.[ec:nico - Lâv.de Uêit{rlo§ - âux.EletrêEist.

llecln i co

Borrâchê iro

C - Criádo

6üàrd ilo

C - [riado

C - Criado

0 ire tor
I - âur- de âdr. âux- de Escrituririo
T - Pedreita - Cerpinteiro - En€anàdor - Pintor
I - âux-9erv.6erais - 5eru.de 0bras - Calcêtpiro
âux- de Servicos Eerais
6ari
l'lotorista
Í - Toprigrafo
C - Cr iedo

C - Cr iàdo

t - lriâdo

C - Cr iado
T - 0perador de líáquina
l1àrceneiro
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9ecretário

I - âesistente dê llÍuel 5uperior ll

T - lssistente de l{ível Superior I

I - 0ficiàl de âdrinigtràcgo

T - âssêssor de Adrinistrucão I

Biretor

I - 0ficial de ÊdtinistràcEo

T - âux. de idt. - Auxiliar

T - Êux. de serv. Eerais Educacão

líotor ista

T - Êux- Be Adr- Educacgo - âux- d? Esc

T - ProÍeseor I

I - Proíessor ll
T - Professor lll
T - Profcasor lU

I - PÍofpesor U

C - Cr iado

I - âuxilicàr de Educacão

6uãrdiío

[ - Cr iado

C - Cr iàdo

C - Criãdo

[ - Cr i3do

0irelor

Bibliotecãrio

I - flux.8ibli. - âux. de Cultura

c - Cr iàdo

Í - iuxiliàr dê âdrinistràc§o

C - [riado

T - âux. sêruicos Eerâis

40 hs

{0 hs

{0 he

{0 hs

40 hs

{0 hs

{0 hE

{0 h:

40 hs

40 hs

{B hs

40 he

40 hs

40 hs

20 he

20 hç

20 hç

20 hs

20 hs

20 hs

{0 h:

40 hE

{0 hs

40 hE

40 hs

40 hs

40 hs

39 hs

40 hs

{0 hs

01

10

tl1

U

0?

ü1

0t

0'l

01

01

03

0t

01

0?

03

s0

ts

10

110

r35

030

0?5

025

020

10

't6

0t

UJ

001

AI)E

â0E

OPR

(lPf,

íA6

Hfi6

It86

t1â6

IA6

tlA6

t1ât

085

00s

005

âBE

0t,§

â0E

OFÊ

ü05

00s

005

005

â0t

rl0,i

OPR

005

11IIE

ulrt

005

cc-4

Pàdrão l9

Padr8o 7 e I
F6-t

Pedrto lt ê l2

F6-1

PedrSo I e 2

cc-t

cc-3

cc-2

Padrto 13 e t{

cc-5

l3e1{
7eB

1e2

7e8
5e6ll
I eZll
3e{tl
7e8|l
9el0 ll

11 e12

13el{

Padrto lí e t2

Padrão I e 2

Ic-5

F6- í

aCrão

cc-{

Padrão

Pàdrão

Padrto

Pedrão

Padrão

Prdrão

PBdrão

PBdrSo

Pàdrgo

Pôdrão

íS. TECRETABIÊ IIUIIIC|PiI DE

TI)UCACSO E CULTUBA

Secretir io

Êssistente 5erã I

fissessor Exâcut ivo

Agente AdriniEtrativo

Coordenador de Seruicos

lú- uH'Hfi lHnlfl lu ut tuuLltLAU

0iretor de 0ePart3rPnto

âgente Adrinistrativo

f,ssistente f,driniEtràtivo

2e ladora

llotcriste

9ecretãria Escolar

Profêssor do Ens-Bâeico I

ProÍssor do Ene.Eisico ll
Professor do Ene-giçico lll
Proí€ssor do Ens-Bãsi€o lU

Proíessor do Ens-BEsico U

Profeseor do Ene.Bãsico Iêc-
nico Pedagrig ito

Escr iturãrio

6uard i3o

Noordenadoriâ dà llerendà E3-
roiàr

Exarregado dâ Secgc de Coí!-
trolê de Petsoâl

Encarregado da secão dê 0ri-
enlac8o Tdcnica PedàE69icà

l}iretor de Escole

2t- 0EPABIâllEllT0 nE cutltlSâ

Diretor de 0ePartarento

gibliotecErio

Êçsistente fidrinistratiuo

Enc-gelas de Leilurã e Bihli-
oteca

EsEr i turário

Encàrreg- do lluseu llun icipâl

Ze ladora
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Secretário

T - âssi:tente llivel supêrior ll
T - Assistentê tliuel Superior I

T - Aux. de âdrirtistracgo

llotorieta

6uardiSo

T - 0ficiel d: âdrinistracão

C - Cr iado

Enferre i ro

C - Criado

Ps i c6loqo

llêrlito

| - Btoqu n í c0

âux. dê Eníerraqer

C - Cr iàdo

T - Aux. dê Div-Bêr Ettar so(ial

T - nux- Seru- Eerâis da 9aúdê

T - âux. Adrinietr.

C - Cr iado

C - Criado

Itotor ie ta

T - ft;sêssor de f,thinistracÍo I

0 irêtor

T - âssistente de t{íuel superior ll
T - Âux Adrinistnt ito

T - âux- de âilr - - âux- de Escritório

CirürgiIo [}entistà

Técnico er Hirilne Í)enfel

C - Cr iado

ú iretor

I is iotÊràpÊuta

40 hs

10 hs

40 hg

{0 he

{0 hs

40 he

10 hs

40 hs

35 hs

35 hs

35 hs

35 hs

30e{0
hs
30 he

25 hs

.{0 hs

30 hs

{0 hs

{0 hs

40 hg

40 hs

{0 he

{0 hs

40 hs

{0 hs

{0 hs

{0 hE

30 hs

{0 hs

{tl he

04

20

03

0?

0{

01

01

04

97

04

0t

g2

0t

0t

0í

,t2

05

0í

05

0:

08

0t

01

0t

{fl

flF

05

005

At)E

585

985

5SS

985

585

585

985

985

585

DPR

â0E

595

585

0P8

009

005

009

005

A{}E

OPB

0Pn

005

â0t

â0E

585

tB5

5BS

c[-]

Pàdrgo

Padrlo

Pâdrão

Padr8o

Pedrão

PadrSo

FadrSo

Paír§o

Padrto

Padrlo

13ê{{

19

l9

1g

t8

18

l8

17

9el0
9êt0

I el
7eB

?e8
t3ell
7e8

cc-{

Pàdrão 7 e I
PadrÍo tt e 12

Padrão t8

Pàdrão 15 e lS

Padrão I e í0

Padrão

Pàdr§o

Padrlo

PadrXo

Padrgo

Padrão

cc-5

cc-1

cc-3

Pedrgo

PadrEo

Pedrgo

11 el2
le2
le2

22- 5ECBEIâB|â tUltICtPSL 0E SâúI}E

9ecretir io

l53ist$te 6eral

âssessor ExPcutiso

Escr i tur âr i o

Ze ladora

6uard i to

?3. OEPâRIâIIEHTO IlÉDICO

0iretor de 0epartarento

Agente Adrinistrativo

âssiEtente 9oc ial

Enferre iro

Fonoâudiólogo

Ps icii logo

llEd ico

Fànàctut i[o - Bioquirico

Fi5 ioterapgutà

Auri l iàr de Enferuàger

IEcnico de Ràdio logia

âgente de 9aüde

Ze ladora

âssistente AdriIietratiuo

âuxi I iar de Laborrtririo

âgente de târrftia

llotor ista

Coordenador de sêruiÉoi

2{- 0EPt8IâtíEllTo 0D0llT0Lô61c0

Dirêtor de 0epãrtàtento

âssistente f,drinittretivo

Escr i turãr io

lirurgião 0entista

Ticrl ico er llisiêne 0entâl

Êtendente de Consu ltôrio
{dsCda.a.ír D eX-zfWú
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l3- uttHl{IBItÍíIu ut ulbtlAttLtS 5n-
n tTÁR râ

Oiretor de llepar tarento

Êuxi I iêr {íe Sanearento

f,ssistente âdrinistratiuo

E6Êr iturãr io

Engenheiro Ciuil

ngente de sBÍêarênto

llfdico Ueterinário

íotor ista

tiscel Íé(nico dÊ Sineârento

Engênhe iro âgr8noro

2§- 5EC8 eBtf, ltulllclPÊt IIE t6Rlcut-
IURâ T ITEIO âIIEIEIITE

9ecretãr io

fissistênte Eêrà I

âssPllor âdrini gtrativo

Escriturãrio

âss istente âdr in is tra t ivo

llotor i5 tà

Ze I adorr

??- OEPâBÍÊI1E}ITO OE Ê6BICULTUfiâ E

fiE t0 âtt8 tEl{TE

Diretor de 0epãrtàrento

âssistentê ndrínistrâlivo

Escriturário

T&nico âgr icola

Têcnico Florestel

Engenheiro (gr0noro

Arxiliár de Servicos 6era iE

6uardião

ü05

985

â08

ÊI}E

TCP

585

ICP

OPR

589

ÍcP

005

0t)5

At)E

frBE

t}PR

OPR

005

â0E

Ê0E

ÍcP

ÍcP

ICP

OPfi

r't9O

cc-4

Prdrão 5 e 6

Pàdrão 7 ê I
PadrSo 'll e 12

P:drlo 20

Padrão I e l0

Padrãs 13

Padrlo 7 e 8

Pdr§o 13 e l{
Pàdrão 19

{0 hs

dn hc

{0 hs

10 he

{0 hç

hs

35 he

40 he

{ú hs

35 hs

40 hÉ

Ic-l

tc-§

PadrEo 11 e 12

PadrÍo 7 e I
Pa#ão 7 e I
Pâdrão í ê 2

cc-4

Padrão

Padrgo

7e8
'll ê l?

lSel§
'15 ê t§

19

1ê2

le2

{0 hs

{0 hs

40 hs

{0 ht

4D hs

Pâdrgo

PadrSo

PàdrIo

Padrão

40 hs

hs

40 hE

40 h:

40 hs

35 hs

40 hs

{0 hç

0t

r0

0í

Il3

01

06

01

02

n1

0l

0l

0!

0í

03

02

02

0t

0t

0í

0Ê

02

05

n,

0iretor

nux, 5âneaftnto

T - âux. ldrinistratiuo

âm- âdrinistracto e Aux- de [scritrírio

tngenheiro Ciuil

âgênta de Safle ê[to

I - Uê ter inár io

llotor i sta

C - Criado

T - Iràneforuàdo

tecretár i(,

Í - âssistente de tlivel sipêrior ll
I - f,ssessor ldrinistretiuo ll

I - âux. Adrinietrâcgo - âux- de Escritririo

I - âux- âdrinirtràtiuo t e 4

llotor is ta

I - Aux- dê Sêruiooe 6erâis

g iretor

T - f,ux- âdrini:trativo

T - âux- de âdrinist. - Aux- de Escrit6rio

Iãcn ico âgrÍcola

C - Cr iàdo

T - âgrünom

iâux . de Sersicos §erais

6uârd ião
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T - nfisnlntt r - II III c - talaDt

trB5 cc-4 {Í} hs

10 hs

35 hs

{0 hs

40 he

40 hs

40 hs

Padr8o ? e I
I t-t Padrão 13

TCF adrãa I e l0

OPfi PadrBo 1e 2

IPR PâdrEo I e ?

009 tE-2

0ir5 {0 hs

{0 hs

40 hs

{0 hs

{0 hs

40 hs

40 hÉ

40 hs

{0 hs

005 -!

HLII Pàdrgo 7 e §

BLt! Padrão tl e 1?

PEdrão I e 2

P:drÊo I e 2

LiPB PàdrEo 7 P I

rrí adrãs I p 2

fiü5 cc-4 {0 hs

10 he

40 hs

40 hE

25 hs

ULIS

Ê0E Padrgo 11 Ê 12

Padr5o ? e S

tLt FBdrBo 1i

ú05 {0 Hs

{0 hs

40 hs

40 hç

40 he

{0 hs

35 hr

úú9 lL-5

ct-5

Ê0E Padr3o 7 ? I
Psdrgo 1l Ê 12

!Ê§ Pedr$o 5 e 6

585 Padr$o 19

0l

0r

02

05

05

0t

0í

0l

0a

0{

01

04

0{

0t

05

0t

U1

0l

03

01

0t

03

03

02

irPtor

- Aux. Adrini:trat ivo

- Uelprinário

lngerinedor

ilisr de Servicos 6Eráis

- Aux. Servicos 6erais

- Cr iâdo

io

- Asses. de âdrirristracão I

- Asses. de âdrinistrrcEo ll
- Êux. f,drin istracão

- Aux-âdrinistrac3o - Âux-tscri liirio

T - Aux- de Servicos Egrais

isla

. de Servicoç §erais

iretor

- Cr iado

- ftrx. de edrinistr. - âux. de Escrit&io

- lux - âdrin irlrat iuo

- Crisdo

- Criàdo

- âssessor de âdrini:tracão I

-Aççistente de l{[uel Surerior I

- Êux- âdr in is tr: t ir.o

- âux- de âdrinistr. - âux- de Escrit,irio

- âssistente socià I

- Criàdo

T

Í

28. Í}EPÊfiTf,NEilI{} t}E PECUÂfi IA

oiretor de 0epartarento

tusiel,ênte Adrinistràtivo

ilêdico Uêterinário

lnserinador

âuxil iar de 9Prvi(6 Serais

Zeladora

Emarregado da 5ecto de Pesquisa

e Controle

sEC8EÍâR Ifi IIUi{IC IPÊt tE E5Pt}STE E
RECSEf,CÃO

Secretir ia

Coôrdenador de Servicss

Supervisor de Esportes

lseiBtênte f,drinistratiuo

EscrituÍÉrio

?eledora

6uard i!o

llBtorista

f,uxi liar de Servicos Etrais

I}EPÊETAIIEI{IO t)E EsP{}RTES E RT-
CBEACÃ(}

0iretor de 0epartarento

Encarregado ria SecEo de Êecreaclo

Escr iturãrio

Aesistente Adrinietretivo

Têcnico dr Educôcto Fisica

1- 5ECRETâI|â ltutllclPâL 0E PRol',locÃo

E A55tsTÊflClâ 50C IfiL

5Êrrê tár io

Coordenador de Sêruicos

âsgesEor 6€13l

fusistente A& inistràt iço

Escr i turário

âgente 5oc ial

AssiEtente 9oc ial



3?- NEPÊÊTAflE}IÍO I}E PN[)N(}CÃO E

âsgtglÊilc tf, s0clâL -

0iretor de lhpar tarento

E Eàrregàdo da secão dê âcão
Soc ia I

Coord.de Pro jetoç Especiais

Coz inhe ira

Ze ladora

llotorista

Conse lheiro lutelar

6uard iEa

0ficial da Constructo ciuil

llutr icionista

tonoerdiõloEo

Psicdloro

A{xi I iar Educàt i vo

llonitor de Creche
llercene iro

33- SECREIâf,Iâ íUl CtPâl 0E ll{}is-
TBtâ, C0íÉf,ç10 E Tlr8lslto

Secrelâr io

lÉsistento 6êrôl

essessor âdrinistrativo

f,ssistmte âdrinislativo

Eecriturário

2ê làdorâ

3{- 0EPâSTâltEllTí} 0E lll0. E c0ltÉft[ l0

0irel.or de oePartamnto

EsEr iturãrio

âqente âdrinistràtiuo

6uard i3o

35- I}EPffiTNTEHTO OE TUR ISII(}

0iretor de oePartârento

Escriturãrio

Agente âdrinislrativo

notor iste

tBtítlÊttlut c!5 tâ§õ05 f
t85 fit605 rr rsnlfilr

ITIP!
Itc?r-
c tiltt

lltt !l
5íUtt0 lt
ItIC|ltrTr5

üt§r
trtat tt
ÍttaruL

tittlt lt
m6l9

5 tTtatl! TtII

T- n sfl lll t - tilllTt [ - cilltl

005

005

009

OPfi

{}Pfi

OPB

085

OPR

OPR

585

585

Êot

5Bs
Í}Pfi

005

005

â08

AOE

OPB

0!s

Ê0E

OPB

cc-4

F5-2

F5-l

Padrão 3 E {

Pàdrão t E 2

PBdrgo 7 E I
LL.b

adrEr 182
{

t3

{?

2

i0
7eB

Padrão

Padrto

Pedrgo

Psdrão

Pàdrgs

Pàdrto
PadrÍo

cc-r

cc-3

LL.B

adr§o 7 e I
Padrão ll e'12

Padrão I e 2

cc-{

Pàdrão 1íe12

13e1{

1e2
adrão

P:drão

cc-4

Pâdrão 1l e 12

Pedrlo 13 e l,l

Pàdrão 7 e I

40 hs

40 hs

40 hs

{0 hs

{0 hs

{0 hs

10 hr

40 hs

4S hs

35 hs

35 hç

30 hs

4ú hE

40 hs
{0 hs

10 hr

40 hs

40 hs

4§ hs

{0 hs

{0 hs

40 hs

{0 h:

40 hç

{0 hs

40 hs

40 hs

10 hs

40 hs

01

01

0í

05

.1,

UJ

05

03

01

01

0t

10

l0
a2

0l

02

01

UJ

0l

0í

02

0{

01

0'l

0'l

0t

0iretor

C - Criàdo

C - Criàdo

C - kiàdo

I - Aux- Srruicos €erais

llotor is tà

Conselho lutelàr

Surrdião

T - Pedreiro - CarPinteiro - &lE âdor

C - Criâdo

C - Criàdo

Pe icõ lqo

C - Cr iàdo

C - Criedo
llârcrne iro

I - ârcssor de lnd. c Êorôrc io

T - f,Bsisl. de Nível Superior ll

1 - âssesEor de âdrinistrâcão ll
T - Aux - âdrinistratius

T - Aux- de AdriniEtr. e âux. de Escritiirio

âux. de Serv- 6erêir

C - Crià&

I - Êox- de âdrinistricgo

âEêntê f,drinistràtiuo T- 0ficial de f,rinistracgo

Éuardião

I}iretsr

I- âux. de Adrin- - âux. de Escrilório

T- 0f icial de Adrinistracão

íotorista

0I)s

â0E

At)E

(lPÊ
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32- l}EPABTfltEltT0 0E Pfl0I0CÃ0 t
â55lSIÊI{Ctf, 50C lf,L

0iretor dê lep*tarerlo

Encôrregàdo dá Se(30 dê ncão
5oc iâ I

Coord-de Pro jetos Espêc iais

Coz i nhe ira

2elâdorâ

líotorista

ConEelheiro lutêlâr

Suard ião

oficial da Constructo civil

llutricionista

Fonoâudi6logo

Ps içô logo

Auxilirr Educativo

llonitor de Cr?che
llarEeneiro

33- SICREIâR tâ ltuiltctPÂt 0E l0ú9-
T â, C(}íiRCt0 E TUntSm

Secretârio

ÊisistPnte teràl

âssessor âdrinistratiuo

âssistente âdrinislativo

Escr i turErio

Ze lôdora

3{- Í)EPfi[IÊttEIIo 0E 1fi0. E Co ÉRCIo

0iretor dê 0eFàrtsaênto

Escriturárío

âgente âdriniEtrativo

6uard i§o

35- 0tPâfiIâIEt{Io 0E ÍURrsr0

0iretor de 0epàrtãrento

EsEr iturár io

f,Esnte {drinistratiuo

llotor ie ta

lt atit arrtlllt
I- ntlS llarg t - ITIT0 c - clllll

úHIt
0tütt-
c nlfl.

tttlít $tií t-0 tt
IHC llHTt9

cllIaI illt
I$amt

iit t lt
It6t9

F6- r

PadrSo

Pedrgo

Padrão

LL-b

PadrEo

Padrão

Padrão

Padrão

Padrão

Padrão

Padrgo
Padrto

cc-t

cc-3

cc-6

Padrão 7 e I
Padrão 1l e '12

Padráo I e 2

cc-4

Padrão lí e 12

Padrão 13 e 14

Padrão I e 2

cc-4

Padr8o tl e l?

Pàdrgo 13 e í4

Pàdrão 7 e I

Ic-1

F§-2

3E 4

tE?
7E8

182
1

'13

t3

t0
7e8

{0 hs

40 hr

{0 hs

{0 hs

{0 hs

{0 hs

{0 hs

{0 hs

{0 he

35 hs

35 hg

30 hs

{0 hs

40 he

{0 hs

{0 hg

{0 hs

40 hs

t0 hs

40 h5

{0 hs

40 hs

{0 hs

40 hs

10 h:

40 hs

40 he

4tr
4ú

hs
hs

E1

DI

0,

05

13

03

U]

0t

01

0',

r0

t0
ü2

0'l

0t

üt

02

0,

03

0t

0{

02

04

OJ

01

01

01

C - Criâdo

C - Cr iado

T - fuir. Seruiros Eerais

llotoí i ità

Comelho Iutelrr

Euard i !o

I - Pedreiro - Cârpinteiro - Ea<rnrdor

C - Cr iâdo

C - Cr iâdo

Ps irô I ogo

C - Cr iàdo

C - Cr iâdo
líarcene iro

I - â99e9sor de lnd- e Corêrcio

I - âssist. de l,live I Superior ll

I - âssessor de âdrinistracão ll
I - âux. ndriniÉtretivB

I - âux- de âdrinistr. e âux. de Escritário

Aux. de 5erv- Eerais

C - [r iâdo

T - âüx - dê âdriniÉtràElo

âgente âdrinistratiuo T- 0ficial de Êrinietracão

5{ârd iXo

0iretor

T- âux- de âdrin. - âux. de Esrritõrio

T- 0f ic iàl de Adrinistrac8o

notoristà

0iretor

C - Criado

c05

(lPR

OPR

Í}Pfi

009

OPB

OPB

585

585

585

toc

585
OPR

005

005

005

009

â0E

AI}E

OPR

005

AÍ}E

At}E

OPfi

00s

HUE

IIUE

t|PR



âssistente de llivel Superior I

sistente de l{iuel Superior il

selsor de âdrinislrecgo I

AEsessor de âdrinigtrâcão ll

Agente Bistrital

Seruente de 0bras
Calceteiro
Coveiro
Auxi I iar de EletreriÉta
Lâuàdor dê Ue Ículos
A judante dP ttPcgn ico

Auxilirr de Sêrvicos têráis da Educacã0, da AdriniEtrárão ê dà 5âúdÊ

âuxiliàr de Servicos Eerais - Uigia

âesisteíte 5oc iâ I

âuxiliar da oiuisÍo de 8er-Estar 5ocial

lnspelor de âluno:

Auxiliâr âdrinistratiuo I B 4

âuxiliar dà tl.lt.c.

f,uxiliar de Escritdris de Adrinislracgo e Educacgo

Confabi I i dâde
Culture
Eibliotsca
Adrin istracão
tscr itrir io
Divu lsacão
Tesouràr iâ

TÊcnico de Futehol - de Easquete - de AtlPtiçro - de Uolei
de llatEc3o - de 9.alão - de Handebol - Auxiliàr de Esportes

Carpinteir0 - Pedreiro - Encânador - Pintor

PLÊHO DE CLâ55 IFICAÉÃO
ÊNEXO I U

lrÍrrr a5 mt§ts lt r'lrtrrr H clnslll t trtlllls ll ltlltl lt ?tt5llt, llt ?ll ttTl Írl
T - nürltülls t - tt llrs c - ctlllls

TAEELÊ íT

iar de
iâr de
iar de
iâr dP
ier de
ier de
iar de

âux
lux
âux
Âux
âux
lux
âux

9 tntcit llBlTa5lltttí0 llltBltS

F iscal

C - Fisràl (E,, 3-6râu)

T - âssessor Executivo

I - fissist?ntÊ 6êràl

- Biretor de Escola

- §oordenador de servicos

- Coordenador da llerenta Escolar

T

Í - Supervisor de Eeporles

T - flEEessor âdrinistrat iuo

T - âdririsiràdor 0istritàl

I - Êuxi I iâr de Seruicos Gerais

T - Zelàdôrâ

Í - ÉuârdiÍo

I - âqente 9oc i.: I

E - Ext inlo

T - âsEistent8 ldrinlstrativo

I - Assisterte âdrinisirat ivo

C - lz2 0ficial da Conslrucão Ciuil

1 - Secretáriô de tscolà

T - Esçriturário

E - Extinl.o

C - 0í ic iê I dê Cên3trurgo C iv i I

C - Eletrecistà dê Ueiculos

T - Fiçcal de lributos



r Illicl0 It!l9i 5 tÍtt[a§ I$lr5Ir

:dor de tr:qu{ Ílâ - ljperàúor úe tqulpetêntü todollâno

I ioquir ico

C - Coz inhe ira

C - Funileiro

C - Professor de Eniino 8áEicozlácnico PedaEriE i co, nas
Funcões de oriêntàdor Êducàcional - Supervisor Educa-
cionàl - âssesgor Pedagiig ico e Pedagogo.

T - Farraclutico-Eioquirico

f - Fomeudídlo9o

| - Técnico de fladiologia

C - âuxiliar de Leborâtõrio

C - llutr ic ionista

C - âgerte de Farrácia

C - Fiscal Têcnico d€ sànê3rento

C - âuxiliâr de odontologia

E - âuxiliar Educrtivo

C - llonitor de crethe

I - 8àchârel er CiÊncias Contábeis

C - Tdcnico Florestal

T - Tõcnico & âgrirensura

C - âuxiliar de â9r irensürê

C - Técnico de EducrcÍo FÍsica

I - âgentê âdriristrâtivo

I - euxiliar de Enferrager

lontrb i I is ta

Topógr.rfa

ÉtendentÊ de Enf eru.iger

f,ux i I iâres
âuxiÍier de Dr5rnhistà
Técnico er Ueter inára i

E - Ext intos

Í - EncàrreradG da secão de Earrger e í}ficina (FÊ)

I - âgenle Âdrinistràtiuo

E - Extinlo

E - Extinto

E - Extinto

essor âlunos Clasee EsPeciel - Extinto

I - Professor de Ensino B&ico la U

T - Encarregàdo da U.lt.C. -ll{§fiâ (C.C.)

T - secretário dâ Juota do Servic0 llilitêr

C - EncârrPgàdo ds SecÍo

E - Extinto

T - Fiscàl de Tribrtos

Gerente de 0íitina llecinica

lessureiro

âdrinistrador de ErFresas

Econoristâ

lnepetor íunicipal ds tns ino

Proíessor I a U

Encarresado da U.í.C. lllCRâ (Efetiuo)

Secretârio dâ Juntã d0 5ervica llilitar (Eíetivo)

Aliorâr ife

f,ux i I iar de F iscal izacão

(PrC.C. )

icial âdriniEtrrtiuo s dê Adrini5lràcto
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Côdigo 2f-t1 : EIBLIOTECARIg

flE§CRiÇHü 5It{TE'IIfÍq [ Ê.rl{âLITIiÂ trfi UARGü;
lJr-qanirar* diriqir' * ç,rerr-rtar t-'.rahalhns tácnj.cas relxL.ivt:s' ás
atividade= L,ihl irl.ecc,nüniicas" De::envç:1vs*r- e rn;rntei,- sÍsterna ,Je
ratalngaçâ'crr ctlasgific*çffnr F-EfErÊncia { c{:,nsey-vaGa*o e
re*stautraÇ§n dn ãtrervc-1 bibl i*tec*ricl e ínLll tinrei*s. Arrna;Enâr §
i'etLtpÊ:râr'infmrmaÇn*s de,raráter çeral e especÍfirc," e r:alacá*.1 ,:s
à cJispnsic§n rJns Ltst-tár-ins" Flanejar" implernentar crt.t e:;er:lrtar
atj.vidades de s:ltens§s rn1tural" F, lanejar e eilerutar- a. aqnj.sica*n
de rnateri.al tihlinqráfirn e murltirneifis Í-1 t-gâni=ar- c, serviÇ* de
interc*'rnhic," f i 1 iandm-*e â úrqâni.smc,s, federaÇfi*es. { ãssnri.aGffes.
rentrn de dncum*ntar;êt'u Ê r:urtras hihl i.atecas pãr-Ã trnra de
eilperi*nria e inf l]rrnaG§es. rt,:ompa.nhar Çiç tr*hal hos de
encardenaç§n * restauraqân de l j.vrnç; e demais di:cr-trnent,:s dandr:
mrisntaçâc t*cni. ca âs pBSÊoâÉ {LrF, ei:sclrtanr ãis taref as F,ârêi
âsÊBqLrrâr ã ran:;ervaÇa*n do a,:er-vc,"

i tISTRUÇ§ft I .3a. ür'alr f,nrnF l ett: i:c-1ín

F'rc''f i.ssianal,
HXÍ}EF{IEl'J{lI11r A ser *spsc-i.ficada

tlons.elhc' cia Catsflc:ria

re=.Fert i.vc: f,ün r:Ltr*cl .
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ncr F-di ta 1 du
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ANEXO VI I ]

DESEF I EÊO DE trARGO-d

Côdigo 2O2: DESENHISTA

DEStrF{1640 SINTETICA Ê ANALITIEA DO CAFIÊO:
Desênhãr tâbelàs" diãqràínàs" qrradro estatistÍcas gráfiros" mÃpÂsr
plantâs e nlrtrcs. urti. lj"zanda ínçtrlrmentos dÊ desenhos rnanutaL BLt
eLetrónicr:s. bãseàndô-s'e êm L1rientàGàes recebidas. Redl.lrir ol.r
ãínpl i.âr dÉsÉnhos §.eÇLrÍndÊ a escola requerida. Desenhss eín
perÉpectiva e sob ângulos r:hservandô ínêdidàs. caràcterlsticas ã
olrtràs anstaçêes têcnicâs, Llesenhar .E pintar cÀrtê:eg
inftrrínÂti.vos. copiâr desenhos jÁ estFLrtLrrêdÉs, riegLtindo fçrrna.
diínensÊe5 É cJemáis especificacâeç dss Êriqinàis. líontár te:{tc,s
pârã j.mnreçs§o. manuralitar arq'-ri.vns têcni(os. At-txiliar sob
orÍentaÇâo atividades ds técniccrs de aqrimensltra e edificà6ôê6,

e

I

INSTRUCA0 ! .1.9. ÊrâLr CoínplEto coín .Lrrsil
ser eçtrecificado nc:

prnfissiena 1i zan te ..
Edi-tà1 dÊ âbertLlràEXFERIENCIA! A

."cI]n cl.rr5(] ,

INICIATIVA: Tárefàs simDles e rntineir"as qLrÉi
ini,ciáti.và, O çier-vidor rêcehe instrLLçÊes eín tndàF
trabalho ê qLlâIquEr alteraçâo cabe au ÉncàrreqÃdo.

RESFONSI}B I L I DADE F,OÉ IíâCiU ] NÊ5 . EOU I FAI.IENTOS .
F,ATRII,ICINIO;
O ocLrÊântÊ ursa ferramentas" materiÀi5 e equtipamentos"
às poss.ibilidâdeç de Fêrdas pârciàliTientE TECLIFÊr,tvei3
desclridos sâo evidentes" ernbora em qráLt mêdio"

nào
a5

ÊxJ"gem

RESPONSAE I L I DADE F.OH F.FIEE I §êO ;
O trabal ho Éx j.qe ÀtÊnG§o e e:ratidâc' rÀrEávÊiE i pàrâ ev j"tar err-c,s
qLtE Fàggàfn cãLlsar rnsderados pre j Lt1IL15 ,

RESFON§ABILIDADE FOFi INFOftI'lAÊtsE§ CENFIDEhltrlilI§:
0 trabalha Flrc,porcitrna àcEsso a áEsl.rnt-Bs confÍdÊnciàis
discricâo. mnito embera à ctrnsEql-tgncia da dtvt-t1gacão
impartánci"a redLlÍidã,

sêjá á*

I NSUI{ÜS E

n(trs qL!Â 1s
devido ã

á

I0 ls
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Côdigo 203: AS§ISTENTE ADI{INISTRATIVO
nrscn 1Çâü t l l"lTET I CA E âNÊL- I'T I f,â t)Ü f,fiF{üü I

Trarrg;rreçet' rJadc.-rs t* r-e*i:;trct=', Efetutar- ri:ntaLus' rilín FeEsr'âs

r-e.fer-entes ê{ assLrntc,s rr,tirreÍril5 rã pr-e*eistabelsricjr's' Ê.fetuta'r-

câ1cr-rIi.s rna.'tern,Sticcls refsr-ente áCi 1ç. çr'âlt eÉcr1{it'-" ta'i:; {:$filL1 r ã'5

quratro nperai:'bes Ê equtaÊtes de lq grâLr. tcipi'a'r rÊÇi=ti*as E

dmr:urrnentos Fârã ef eÍtG de 'Lranscriçã13 rt:nf srnre tr' esç:e':if irarJa '
Fiecebt}r I Eftcarnirrha.t e:'lperJir trürreÉtrclnd*ncias ã' rr-ttrcs
d(]cr-rrnentrs, Fieceber- i ãLréirdãr É di.strrbutir rrrat'erial xi:liritad':
pela área Êín qLre ser-ve, Ll;iti. lc,grafar clr'cltinentc's divEr-süs cc't-ifr'rnru"

orientaçãn'l'lanr.ta1:.r:areatltalj.;arf}sarcllt:i.vnxadrnirii.t3trativng'
Deçenvnl vsr at j.vid*clss r-ntÍnei ras Ê estreci.'i j. ca* qLlE F'c'§5l-táÍn

orieritaçãc, pr*ÊvÍ.a, iltt-t"rr r:{--iínÉ cãtíiiã cr'Írr ativirJade:i cÚÍrt FrÉÇilE Êr

po L t't i ras de rtr'{*§:cr ürr i c'-i '

tâRGn; HEtiUI§ITü§ nü tARiiü

INSTFiUÇFiCr: 2g §rar-r CornPletn

IHIi:IATlViit Tarüfas Êrn qÊrâ1 Êaclrmnj.:':adas filãã{ qLt§

decigtrggqLtecr:ngigternÊfÍlFeqLtEnaãmodificaç&e'*d*
estabeleridas qLte qLtãÉE ÊemFrre Ée r*petenr " ü servid*r
instrltçBes Éín qri*t* todos a§ f ases dci traLralho'

FiESFNNSÂBILiNâNE F'üÊ CüNTATOS I'{UI'IANIIS:

[-1c,n tal:og rÊqLt l ares cr.rn r:lttrns d*p"artarnen.tag t}Ê{rã

rbter inf orrnaÇfies, Fteqr-ter t'atn trârã evitar
erradaç,

F:EsFüNSÊBIL]DAT}E FT]Ê F'ftET1SâTi:
ü trahalhr: e}|i,fe,s.tenu§n ea *:tatj.dân rar:(:Iávej.s" tiâr'â evita.r
üLre FcrssâíÍl *á.,**,- rnnderad*s pre'j ur j-:(]s t*ntr Êiín terrnos

rnmntantetl c$ínc, êírr preli r-t5':ag at: degenvç:lviirrsrrtr' d': tr-*ba1hu'

ÊE5FüNSâFII-I$ÊDE FüÊ II"JFüÊIÍÉ}ÇEES CüNFIT]ENTIâIS;
t].hrabalt-rr.propnrcianaarÉ55clada.ijosçinfnrrr,açtle.rcangi.der.ada.x.
cr:n.f ídÉnciaÍç e x::Íoe cutidadas ni::'rmãiÉ [iàr-â evitar ãLtã tlivr-t1qnç}ti]

qLrÊ r ãÉ cr.rrrrreti=*à* " pn6erâ cãLl5âr' embaraç*,=s incr:nven j'erite:l Êl

atê pr*j nÍrrs à Éldminist'raÇB'ç: "

cüNr{EC l Hr-l'4Tt15 L.IIFEü 1F I trt]Í§ ;

Fieclaç§o e r:á I cit 1n t-ef er-sn t*g ac] 1.g grar-t e clati 3.nçr;rf ia '

á
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ÊNEXfi
DE,3üR I ÇÊO

VI I I
DE CêRGO§

códiqo 2(r4: ESCÊITURARIO

[)E5CRIÇBO SINTETICA E ANALITICA DO CARGO:
Atendimentê ÀL1 F,rirbIicE ÊrestàndE as infarmaG§es neresEÂrias dÊ
e ua competáncia. l'lanlLEear e. arqlrivãr docLrínêntos " FÀpÉis dn setor.
LltiliradoÊ párà á e)ÍECLIGão de sÉLlE servi6og. EIÂhor'àr. ànÃlisar *
aturali:rar qlradrns dÉmor, strã tivcs " tahelaE. aráÍ j.qos. efÊtr.lãndo
cá1cur1crs. ccnversão dÊ ínedidâs, ájLrstâÍBÉntas. percentaqens"
ÊqlrâGào de lp gralr. Farticipàr de estLrdÊs" ÊrÇjÊtoq â ;ereín
e1áboràdcs E degenvolvidos trBr técnicos dt-1s setc,rÊs dà
ínLlnicipâ1idàde, Clopiar tabelas. qrâÍicos. diàqrãmàs. eãql.rÊínàã
qráf i c(]s. qi-ri Ãndc,-EÊ pÊ1o oriqi.nã1" F,1àntãã crcqLris. ohsErvándo os
inÉtrl.rmer,tÉs pertinenteg" Zelar por instrlrrnÊnttrÉ É EqllipàÍnentoçr
mantendo-os Êín E(]ndiÇões de LrE$. ccnservacâr e f Lrncionâínento,
Elaborar rElãtáÍ-iaE, atas e datilocrafar Ante PrajÉtc,ã. Lers.
ffecretos" F'ertarià8. flrdenç de §ervj-ÇR. Êtc- Redigir
cÊr-resFGndên ri ÃE ê d$cl.tÍnêntc,s dÊ r(.tiná. obgervancic, cri têrios
estabelecides ê Éstilo FârÂ ãÊsêqLlrar o ÍltncÍÕnârnÊnto dc, Éistsínâ
de comrrnÍcaGâÉ intÊrnâ E Êiíternâ.

INSTRUEAOT 1q GrÂLr Coínpleto e dÀlilaqrafia,

INIClÊTIVA; Târefà*q ÊÍn qeral pâdrÕniràdàE mâs qLre !-EqLlerÉm
decisüÊE qLrê c{3ngistem eÍn pEqLrenas modificaçÊes de práticas
ê5tàtlê1ecidàs qLr{s qLrâç* sEÍnFrê ãê repÊteín. 0 servidt]r recehÉ
ingtrurcôes Ém qltãse tüdãs aE fâEÊs do trabalho,

RE$FONSAB I L I DADE FOff CONTATOS HUITANES;
Contat(]s reeLrlãrÊs corn olrtras SecretÃriâs e
Oepartamentc,s pàrâ fornecer e otltEr inf nrma çÊes. Fieqr-rer tato
evitãr interprÊtaÊêtas erradag.

ÊESFONSABIt-IDADE POR PFIEE I ÊâO r
0 traballio e):iqe átenÇâo Ê Éxâtidâo raro"lvsisi pãrá evitar
gt-re possâín càL.lsàr ífioderàdos prejuL:ns tànttr eín terínc=
mBntântes cc,mt] eín prejlrlzo ào dÊs*nvolvimento do trábalho.

Eêl-ã

er rÊ5
de

EESFtrT'ISABILIDADE FOR INFüFI'IêÇAE§ CÜNF]DE ICIêIã;
ü trábàlh(- prsporcionâ ácEsso a dadc's e informaçÊes cc,nãidêrÃdc,s
confÍdenciâis É Éxiqe ci.ridâdÊs normãis pàrà êvitar slt,a divt-t1gaÇãt:
euEr sê concreti:ada" pnder& càLrsàr Eínbàràç(]s inronvenientÉ5 e
atê pre j r-tl:o à Administraçãç.

COf{HEC I l'lENT0S ESFECÍFICoSI
RsdâÇâo e cálcl.{I§s referentÊs ac, ãg qralt e dati. loqrafia.

il. Z
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Côdig(l 205: AGENTE ADIíINISTRATM
DESTRIGÊO §IT.ITETICA E ÊI{âLITItrA T)O í]AF:GO:
Contrelar, rnanlralí:ar e aturali:ar c,s arqi-rivo* admi.niEitrativos"
Eíetlrar registros cle docurrnentcs conÍorme lEqislàEão EíIr vagor"
Ef etLr.rr contátos com peÉs(]âs de oLrtrâs :lêcrêtârj.âs e de fclrâ dà
institr-rição pÃrà referendar e operacionalizar trroqrãmâE Ê
ÃqendâÉ" prestar informâÇb'es strbre tr cont-eúdo dá 1Éqi.sIà6â(- e
ELràÉ iínF 1 i ca68Es . E 1 Àtrí:rar rÁ I cL! 1os ínÃt€máti cos ref eren tes ao
nlvel dü segi.rndo grau escolar, tàis qoínÊ: pc,rcÊntÃqênÊ. jLrrús.
fràÇges e eqnaçhes de seqlrnda grau. Preencher maÉÀEr dadÊs.
formlrlários e relatÉri"os administratives rÉferente ã àtividãdeg
rÕtinei!-às da reparticân, AcoínFànhãr * cc]ntrclar a inovimentacâa
de pessoal i Êr(3ces5trE" regi.strrj§. cÃrgBE etcn de acordo coín à
1eqiElàÇâÊ eÍn vigclr, Conferir 1ançamentos e reçistrüs docLrínentãis
referentes a paqarnentes. triblrtcs rêcebiÍnentüs, Êtc. Redigrr
cartas ofÍcitrs. meínorandc-rs er sntros. sequndo F,àdrôEs prÉ*
EstÃbelecidns. Clâssificâr contâs e registrÊs cle ácürdÍl csín âÉ
esFÊcificàtrões necesgárias e previstas ern Frláno5 de contàs.
ínânllãis e Legislac§c.. FlecebÉtr enraíninhãr Ê Êxped j-r
cr:rre=pondênci.a e {-.tLrtrÊE doqumentcs. ltati lc,graf ar dacurmentos
diverg.-ls. àtrãvé: iJÉ eqnj,pamentos disFc,nlv*is. DesEnvol.ver
ativiilades relâciônãdâs à ErÊcãçs(]s admÍnistrat j.vl1s rc,tineiro** or-r
nãG" §Êqlrndo pÉllticâ âdaniniãtràtiv.e pafla o setor" Atlrar cÊínr'
tràirâ ctrm polltica dÉ estábe1Êtriinento dÊ FreÇas e cá1cr-r1as
variadog.

ÇAFEO: REEIUISITfiS DO CAEGO

ItlSTRUÇêü: iq Gr-an rr-mF l e tc

INICIATIViI: TãrElfas variadas. Ê dÊ algnm* csmplexidãije, í)s
dr-retí'i:es qerâis sãÕ EEtàbêlêcj.dãs pela supervisà4, cabendo elo
ocLltràntÊ dÉ cÃrec ã iniciàtiva de -iutlgar oE procêssos ínái-E
conven i en teã .

ANEXO
DESÇB I ÇÊO

VI I I
DE CAEGOS

HUMANES :
É/oLl e)íterntrs qlre r
per-sr-rasâo.

ÉESFON§ÊB I L I DADE F,OR CONTATO§
CBntâtÉs frequentÊs Í n tÉrnc,
degcernj-ínenta e certo qraur de

rÉqlrerem tátE.

HESPET{§AB I t. ] NADE FÉR FFIEC I5êO;
O trãbalho *:rige consideráveiÊ atenqâc' e exatidât-r"
err§s qLlê ErÊssÃín càLiÊÃr considÉrâvÊ1 FrejLllro,

pÀrâ evi tar

FEST.BNSABT L T DADE POR I NFORT{AÇEES E CONF: I DENC IAI S:
B trabalho protrnrcj.onã àcE]Eso a planos e objetivos de assltntos
considerãndtrs eEtritaínente confidenciais qi.tei sÊ f oreín
divr-rlsados. FodFrão caLtsâr emh,araEoE ã./üLt nrêdic,s prejutlzos
finànceiros elsut rnsrais à instj.tLliçãc, Discriçãü e inteqridàdÊ.
rnâ;rímas sãcJ reqLrÍsitos essenciais au càrqÉ,
CONHEC I I,IENTO§ ES}F'EC 1F I CC}S I
FedaÇâB e cálsr-rlo referente ao ig qralt e datilagrafia.

z
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ANEXr
DE§CF I ÇÊLI

VII]
T)E CAHGO§

DESCRIÊAO EINTETICA E ANALITICA EO ÇARG0IFiscaLizar ppdidos de inscricffeç em cadastros de cnntribuintesÍnLlnic.itrâis e l icenÇa de local izàÇâo e f nncionamu.nto de acordc crma 1eçÍsIacào ê especiÍiÊÀcües tácnicas, p1ÀntÊr tradãstrns decontribuintes É, de licenças. Fiscali:ar Lrtili:Ã(ào cle dc,cl.lmentÊsfiscais de usE obríqatório. Fiêàl j.rár IevântámentÊs fiscáis.elaborar relatórÍoE pertinentes. lavrar atos cabÍveig com v1§tàsà h{.melaqacâe dEs lànGâÍoÉntÊs. Ftealizar le,vantamentos jlrntn Ãórqâús p(rblicos e trrivadcs de âcBrdo cüm À§ *sspecif j-càÇfi*s,
nriêntár e :-nformar ourtros servidores e cÊntribltintÊs çobre àleqiElacâo ê procedj-mentos lectaj"s. Efetuàr cá1cu1os esFecificoE. elevamentos dE cÃínFo pÂFà deterÍninacãÊ e enquradramêntc ds perÍisflsicos dÊ áreàs ê obrãs, Execurtar análiseE comparativas dàãÃtividàdeB dc,:i cc,ntritll-tintÊs viÉând(] à suà âdeqLtàdêcaracteriraçâr: fiscal, Oirig j.r velcnlog Leves.

FiEcalizar obras Fúblicês Ê pârticlrIâr-Ês. ÉÊnferindcl , nE ELre g.Êreíere a leqlstaqâe e ÉsFeciÍicàÊôes técnicà8, tlerif icar ãadeqlracâo de úbrás qnant-o a sen li.cencianrentc. Informar Êr.ÉesÉm!'de licEnciâínÊntü e certidâc] qLlântG À áltÉrâÇü€l§. Nurtificarembarqos e atnac8es. Solitritar ão Departamen tÀ 
- - ."ro" tÀÃ t= àvistorià de abras Em desàcordG coín ÃE nÕrmÃs vigÊrntÉs. VistBriàsobras Fãrâ roncessâo de Iicencàs. habitelse" IêvÀmentos.

dEsíneínbràÍrien to5 . àprBvãçfrÊs dê prÕjEtos. Frestâr informações eÍrrtrrEcFs§oÊ da ârera- Fi-râ1j-zâr tralncegxâiÕnários e pêr{rrisEic}nàr j.üE
eín rÊlàçâtr a.,s serv!.çcs FrestÃd.s n., tccànt* a .,bservàncÍa rienclrmÀs dÀ AdíninistrÀçãL- rrluniciFà1. verif icãr à reqnlari.dade, Ãadeqnacân dê lÍcenciãínerlto e aB atividades rc,írrêrcLÀis.indrirstr'Íais. de prestacâcr de serví60§. e ãíntl-rlantes e feirantes daàcordo trdlín aE rBrínàs vigentes. E)Ípêciir n*tificaçÊres. intiír,àÇeÍeE"BLrtroÉ de infracêes e àpreÉnsHes, Fiscall:ar v1âs pi.rblrcas.eÍnitir nntificâÇõeÊ nât: irreqlrLaridades e dÊtÊríninêr serviÊosqLrantc} nêcÊssários É de àcÕrdú ccín 5êLr enqLlàdrà,ÍrêntÊ. E:,rscurtarinEtrriÇêÊs no Câdástro de Contribliintes, Veri.f icar atividades"hctrárioã cle f linci.anamento. locali"eaçâ-o e s|-rtràs especif i.cacÊres deátividÀdes coínerciâiE indÉlstriâ1s seqrrndc-r ncrmati:açâo eeEFecificãÇ§Es técnÍcàs eín vLg(3r. Orientar trs ccntr-ihl.rinteqqLlÀntê À leqislacâa. rôdigos. postt.tra ê sànÊÀÍnen+iG, EÍnr.tÍrrelatórios e elaborar pesqlrisas EiL.,'brÉ sLras atividades e i-nfc,rmarimediatanrente á chefiá sobre irrêelllâridedes; ocúrri.clãs É,/ c,LlohEêrvàdÀs, Diriqlr veícLrlÕs lEve

CÔdigO ?L.Ió: FISEAL DE TRIEUTOS

CAÊG0 : REC.IU I S I TOS DO CARGo -

INSTEUCAO: ?g Grau Cnm p 1r;ti_r

INICIATIVA; 0 c,ÊLrpantÉ do carqa executará
áleLrmâs comple:lidarde, AE diretrireÉ oeráig
SLtpervisàcr, cabe'ndo ac, acnpante dc, cÀrgc|
cs prccÊEsos ínaiâ tronvel-.) i. en teE.

tÀrêfâs vãriâdàs Ê de
sâÊ êstà L,ê I Êci dÃs pelá

a i"niciativa de iLrlqar

6 Z
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Ínan tErá çon ta tcg
d(] mEsma tàto.

RE§F,ÊN§AB I L I DADE PüR CONTAT O§ HLII,IAI,.IO5 :E ocLrpân te . nâ e;recurçâo dE sltÃs tÃrEf à§,f reqlrqntes inter-nÊs e/ou e:lternoE qure exÍqirsEdisrernimenttr e certÕ gràLl dê persi-rasâo,

exiqirâo dc
qLle Fcrssâín

oclrpante
CâLtEêT

aten6âc, e
cc,nsiderâve I

RESFON§AB I L I §ADE F'trR I NFOEI,IAE§ES ÇONFIfIENtr]AISIü trÃbâ t ho proporcionàrá âcFgso ê àssuntns ctrnBÍdêrâdo::estritãínente ccrnfidenciais. qlte -e farem divi.tlgêdos" paderâocàLlEÂr eíôbâràcBs elêLl prEjLll:Õs finànceiros *7c.r, *o.*i* àinstitr-riçâo. DisicriÊãÊ e inteqrj.dade mAximas são ,ãq.,I.ito=
:=::l:l*i= ãe càrqo' ourRos RÉnursrrns: pesguir càrteirÀ dehabi 1i taçâo A e B,

r
a
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códi.qo 2c)7; TELEFBNISTA

DE§CHIÇÊO SINTETIEA E AI'.IALITIf,A trO CÊFGO;
RÊcêhÊr s realizar chamadas telefúnicas internÀs. e;rternas.
interurbÀnÀs e intÊrnãciclnÀis. transferindc-os para os raír,Àis
salicitados, Anotàr" confcrine pré--Bstabelecidos. dadas s:obre
liqàcües intêrl-rrbànàs É internâriclnâiÉ cornpletadas. Anotàr Ê
tr-ansmitir recãdoÉ nà iínÍlossibilidade de transferir- á liq;rüãcl áÊt
ramal salicitado. Elaberar ê àtLt.11i:àr aqenda telefônlca
conStàndÊ na ínesína r C]s núrmer§s telefünacc,E de interEsse dos
ôrqâcls. Çclnservar os eqlriparnentcs ql.re Lrtilirâ provj.dsnciàndo
rÉFàroE ci Lràn d o n€tres!3ário.

tlAH§Ê: REEIUl§1T0S Ilü CARü0

I NSTFIUCAÍI: 1ç- ürat-t tornpleta

ANEX T]

DE§CR I üÊÜ
VI I I
DE CAÊEE§

,9onc (oe z) 7 4ó1t 22

àã fêEÉã da
INITIATIVAT TárefáE sj.mples e rotineiras ql.lÊr
iniciativa. fJ sÉrvidor rerebe instrlrctses em todás
trabalhe e qnalqner alteração càbe àc êncarregÂdE"

RESF,ÜN5AE I L I DANE POR ÊBNTATO§ I{UI']êNOS !
Contatog Fesst]âj.s limj"tados â âEEuntc§, dÊ rotina,
ohtendc, infarmaçBes párê à e:lecutçãr dtr trêbà1ho.

RE§FONSAE I L I DADE POF ÊFECISÊ[:
0 trabalha Éxiqê àtÉnÇâo e exatidâo nnrmais e tràsÊ otrÊrra erros
os prejul:os serâo ínln iíriÕs,

RESFÊNSAE 1L I NADE§ FOE ] NFORI,IA6Ê85 CüNFIPENCIAIS:
0 trabalho prEpÕrcionà àces§o ã ãs.*.Lrntos ccnfirlênciêis
di.scricâo" ínl.litÊ ernbcra a consequÉncla dâ divl.ilqátrãil
importáncia redLtÍidás,

Ê ei{ 1qÉ
sej à de

fornecendc, e

r:
CONHEtrII{ENTO§ ESFEÊIFItrOS :
HabitidàdÊ eín rÉ1Ã6üÊF hllínânãE. gÕstcl nG trato com tr p(tblicc,
dêti loqráfiÀ,

4
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Códiqo 2(:,8: ATENDENTE FO5T0 TELEFÊNICO

OE§trRICÊü SlNTETICA E ANALI IIEA DO CARGCIT
Zelar FelÍr eqltitramento comnnicandc defeitos E soI1tr1tÀndo sBLr
cctns.erto. üperar m{:sâ telef ônicÃ " observar siriâis ernitidos.
ínEvimentàcão dc? chavÊs" tecladas E Õutros dispúEitivos FÂrã
Bstâbêlêcer 1iqãÇ&êÉ internas e elítÊrnÀs. PrãEtÃr infErmâGâes ãGÊ
uranários e 1ocalí:ar BÊssoàs châínãdág' pãrà ÀtêndirnÊnto de
Li.qâ6eJes. Eeali:ar contrc,l.e dãs Iiqà6ôês telefúnicas efetivadaç"
ânotândcl e destàcando recitros conforme os recebimentos, Êecolher.
atê o dia :(doiÊ) dê cadà mês a *rrecâdàiãtr do mêg anteri.ar e
É)iEcu tãr tÀrefÀlã ccrre 1a tag .

IN§TRUÇAE 1ç GràLr In{oínoletB.

INICIATIVA: Tarefag siírtpleE e rotinEj.rÀs qLter nâÊ e;.liqem
íniciativa, ll servidor rêcet,Ê instrnçÊes em todas aE fases dL1
trahalho e qnalqner âltêràçâo cabe ao êncàrrÉgÀdG,

RE§F,ON§AB I L I DADE PÜÊ COI.{TATGS HI]I"IANO§ ;
Cüntattrs pessoâis à âsslrntes dE rotj,na
inf orrnaçôes prrâ à execLrçãc, do tràbàlho,

fornece-ndc, e ohtende:

RESPONSAB ] L I DADE FOR PÊEÇISAO:
O trabalho e:{iqe átentrâü e exãtidâo núrÍnÀis e câso clccrrâm errús
c]s pre j lrl:o Eerào ínlniíntrs.

íi r.JE x ü
DE§TE I ÇÊO

VI I I
tlL. Li-lr\l5l l!1

Joac (o+z) 740-1t22

e Ê:{igÊ
EESFONSAE ] L l DADE§ FOF T hIFOÊI'IAEüES CüNFIDENÇIAIS:
0 trãbâIhtr proporciona àcesso a asslrntoç rÊnfj-denciÃis
discriçã§. ínl.litÊ Eínbc,râ ã cEnsÊql]Éncià dá divurlgacào
importáncÍa redur: i d a.

CONHECII,IENTO§ E§FECIFICO§ :
Habilidade em relaÇàes hlrmanas. qnsto
bcra trãl igráfiÃ " r'esponeabi l idade por
recLrr5t].i f inànceirog,

no trato com c,

ãrreceldâGâo s
phhl iro" E

ct t-ra rd a de

2
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ÊNEXtr
DE§CR I CHO

v.t -t -t

DE f,AFiÊOs

Códiqo 2O9: AREIUIVISTA

DE§CRIGAO 5IN]'ETICA E ANí}LITIÇA DO CAREÚ:
Executar tràbàlhoE dB recetliínentÊ" cIÃssificãGâú" descriÇâB e
ÂrrÃn-io de dccnmentc,s pãrã ãrqLlivàmentc,. Recetler reqistrar e
distribr-rir os docLrmentús Ênviàdos a arqnivamento" rl.rss.if icar,
ÀrraBjar" descrÊVêr e e>lecLttar Â ql.rardà e conservasão clÉ
documentos, FrestÃr inf orrnaçües relÃtivos às àtÍvidâdês dã 5LrÃ
coínpetência, Avaliar. selecionar ê pr-eFàrêr dsclrmentns parã
ãrtruivo. Organiiâr Índices e ficharias lndj.ces pÃra fins dE
reqistros e ÊLrtros trrocedií)êntt]s aná1oqns, Resta,-rrar e r,rdBnâr
doclrmentos à sêrÊlm arqltivadoe. Fr*ceder ane:laçsc e dÊ,sãneliàçâE dB
processcs e documentcg. ef etlrandc, as devidaF ànÊtàçtjÊs. AtÉndÊr ã(

requisicêes de docurneritEE; àrqLtivâdos" Êe1êi AssêssorÍâ Jr-rridica e
ÊLrtrclg ôrqãÕE dâ Admi"nistráção, Elaborar qrAfictrs dÂ ínÕvimÊntÂçãs
dag FxpediêntEÊ Êncàíninhãdtrs à arqlriv(]- Responsahilj-:ar-se por
eqLriF,ê de alr:riliares. neceÉsâr.'t-Ês à exêrLlção das átividàdeg
própriÃs do cÀrqG.

INICIâTIVA; TãrÉfàs vâr1àdâE de álqLtmâ
diretrizeg qÉrâis sãÊ êEtabe l ecid Ãdes
DeFârtáínento" cabendo ao c,cupante dc, cargo a
Ê9. F,FocÊ5$Ê5 màis conven ientes,
Jnstr|-(Çâc': 1e GrÂLl IncêínplÉtÉ Ê dàti1EÇràfiã.
EXPEFIENCIAT A ser especificada na Edital do

ÊE§FüN§A§ I I,- I DADE F'EB CONTATNS HUI']ANOS :
CGntãtÍls requlareE coín oLttr-trs. ôreãtrs dà
f ornecer F trt-1ter in f ormâçBÊs . Reqner
interpretacão errÀdà8.

compIe:ridade, As
pelo Diretor dÉ

iniciàtivà de jLllgÃr

respectivo conclrrso,

Administrerçâo para
tat-o Fàrà evi tÃr-

RESFCTN§AF I L I DADE PüR PEECISA0T
0 trâbâ1ht: exige atencào e e:rati-d§a ra=oáveis.
qLtê Erossaín càLlsár prej Lrl:c-1 tÃnto eín termos de
prejulza âê desenvc,l v imên to dÕ trábâ1ho.

para evitar çrros
mon tan tes corno eír

RESFONSÊB I L I DAPE FOÊ lNFORI,IAÇOES CONFIDENCIÊI§:
0 trabalht: proporcic,na àÉeEEL1 a d"ldtrE e informacües tronsidÊràdâE
cEnfidenciàis e e:<iqe cltidãdos nr:rmais para evitar sl.ra dl"vl-rlÇàçãn
ql{e. 5e cGncrÊti:Ãdã, Eoderâ càLl5àr Êmbãrãçc.s e inconvenj.ente; e
âtê prêj LlIzo à ÊdminÍ5traçân"

r r-)

VL
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L]EsCR I ÇBO DE ÇARÊC}S
trôdigo ?11 : FISCAL

DESCFIÇAO -§INT§TICA E âNâLITICA D0 UAÊGUr
Fiscali:ar iÍnúveiE e ÂtividâdEE sLrjEitãs Ã triblrtoE ínL{nicitrais,
âssi6tír É orientãr Lrnidádes de er:ecLrcâo nÉ cLrmÊrimêntcl dà
leqislação tribntár'ia, Íiupervisi.onar e crientar Âs atividades
desenvolvidàs Felos Fiscâis Técni.cüs, Ef étLlÀr cál clrlcs É Ei-qteínàs
e)íplicãtÍvcls dÊ cá1rl.l1üB dGi trihl.rtos, Elaborar e acompanhar
cronoqrÃínÃs de fiEcà1irÂG&8. 1anÇamentos e arrecadac§o de
tribl.rtos, ALrditãr doclrmentos fiÉrÃis ê cEntábÉis Ê reali"zar
compáraÇêê:: visanda o adeqn.edo enqlràdrâmento fiscâ1 do
contrihuite. Frestár ÂtendiÍnenti-1 " oriÊntàGÊEs É infÊrmáceÍes ão
p(rb11cB. Estudar e Fropêr â1teràçêês nâ leqi§1âção trit)rtâriá.
DeÉÊEvt]lvÉr tÉcnicas de Ãpêrf Éj.troÃínêntÕ dâ ãisteínât1cà de
fiscalizaçâo e cclnsciêncj"ã e trÊnheciínents comnnitârio nE qLle
tãnoe à triht.rtàEãc,. Desenvolver estndos. Ghjetiçàndo s
ãccÍnFàn hámen to. Ctrntrole e ãyãliàçâo da recÊitá. Emitj.r pàrBcÉres
êín prBces5Bs e congurltas interpretÃndo e apLicanda a legislacâo
tribLrtárj,à quâÍidcl houvÉr tal dê1Éqacâo, Diriç1r vElcL!lo§ 1eves,

INÍ]TRUÇAOl 3c 6ráLr CoínFIeto êÍn DirÊitcr. Ciências Econôínicàs.
Adrninistraçâo de Empresas. F'lÂtemÂticàt EnqenhÃriã, Arqnitet-nra.
Ciências C(3ntâhei5, cü,n r-eqistrn no respectivo ÇÉnsêIhrj dâ
üà tegclri à Frclf iÊsiclnà1.
EXPEÊIENCIA: A ser €speciÍicâdà no Editàl de àbertLrrâ dn
respectivn concLrrso,

INICIâTIVA: O ocLrpante do ràrqo deverá ser capÃr de ãclLtric,nár
problÊínÃs. dentro d6s tradrbes adequtadcts e sLtgerir mt.ld*nçâs roín
bêse em sEL{s conheciínentos prafissíonais. PossLri r outtroç
requisitos trârteirà dê hÃbilitátrâa e experiáncia na coridutÇâo de
vêl ELl I os ,

t. l"
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INICIATIVA: Tarefas Éíl
decisÊes qL{ê consistem
Êstàbê 1É {:id Às qLrÊ qLrãse
Í n st rLlc§es eín qlrãse toda6

trôdigo -1r-r1 : ELETRItrISTê

DESCR]GâO §IT{TETICA E ANALITICA DO CARGC};
E>reclttar serviqss de manlrtencâa elétri.ca corretiva e preventiva
em instalacào e equripaínentos em qeraJ, . Fleal i.:ar e>íaÍrrês técniccrs E!

teste e1*tricÕs, Uti. lizar instrlrmentos de medicân, des;Ênhos É
esqLlêmàE tÉcnicoB Farà efetLràr reFàrcts e instalac$es, I'lúntár
Fàinés dp ccmando. câbinÊE pri.márias, caixas oLt bãtprj.às cle
seqLlrãn6à. ÍnÉtãlâr e oLl recllFErar linhas de trànsmiçso É
coÍnponentes. tràl cLllando â di.Etrj.blricâÕ de força. re=istÊncia etc,
AváliÃr condiçBes dê ssql-rránÊà nG trabalha e de terceiros.
Orientar. treinÀr e i.nformar olrtr-os profissianai.s ê LlslrÁrios,

At'lE x fi
DESCR I ÇÊO

VI I I
DE CÊRGCI§

.fu12 (oez) 74ô-tt22

dú
INSTftUGÊ0: Lo Eralr Coírp1êto coíÍ cLrrso profissionalj,zÃntê,
EXFERIENCIA: A ser ÊsFêcifj.càdo no Edital dÊ àberturã
respectivo concLtrÉ0,

FIESPONSAB I L I T}ADE FOE F'REC I 5AO :
O tràbá1ho e>:iqe consideráveis atuàc§o e exatidâc" para ÊvitÃr
eí-rês qt.rê psBsâm câLrsâr conÉiderávê1 pre_iLtlzo,

gera 1 pàd rÊn i. râdâ más i qLre rÉqLrereín
Eír peql.renás ÍnEdif icâçües de práticãç
seínpre Ee repeteín. 0 sêrvidor recete
as fases dÕ trábÃthÉ-

E exlgÉ
sêj Ã de

RE§FON§AB I L I NADE F,OR INFORI"IAÇ§E§ COI,IF I DENC I A I § :
O trabalho proporciona gicê§eo a àssl-rntos confidencj.aÍE;
discriçâo" rnuito ernht:ra â conseqr-lÊncía da divlllqÂç§Ê
impÊrtánc j.ã redn:ida.

RESFON§AB I L I DANE F'OR
PATRI'"IONIO;
O oct-tpants I ida coín
materÍaL e pode provocÂr
a descnida,

l'lAlIUINÍi§. ECIUIPAT4ENTO§. INSUl,l0ã

Ê,at rimün.ic
perdaç de

sm formâ de eqnipamenta clt.r

nlveis institr-rci.onais. dev i dçr

á
l.:
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RESFÜNSABILIDADE§
FATE I I"I§N I ü§ :
0 ocr-rpante l idâ
ínãteriÀ1. P pode
dEsrl.lidc-i,
Inçitr-urçâo: 1q. ÊrÃLr

ANEXü
DESCÊ I ÇHO

VI I I
DE CâRüT}$

trÔdj.qO 3{)2: EFICIAL çON§TRUÇÊB CIVIL-ENCANADOR

DE§CRIÇÊO EINTETICA E ANêLITICA DE CARGE:
Flontar. instàlár e consprvàr sistÉmas dE tr-rbulacües e
hidrALtI.icss. s;egLrndo normàs têcni.cas. EÍetLrâr a manntenEâo naE
dÍferentes j"nstã1Ãçêês dÉ tr-rburlaçBes e hidràurLicas. seelrndc,
norírrãÉ tÉcnicás. Testàr os trabalhos reaLizados, FãrÀ à§seglrrâr*
se dê E,Íâtidâo dos meÉmos.
EXPERIE'NC1A: A ser ÊstrecificÀdã ntr Edital de âhertllrÃ dc)
rÉÉDectivtr ctrncLrrso.

RE§FNNSAH 1L I DADE PELA sEÊUEâNÇA DE TEF:CEIRO§:
AÉ possiEÍ11dãdê-q dÊ sê FrBVocâr acidentes a terceirGs sâ(] À1tâs.

FOR I{AAU I NAS . ET.]IU I F,AI,1E[I-TOS . I NSUIíO§ E

cúm Fàtrimôni(] eín
provocàr FEFdás

Comol etrl.

f orÍnâ de equti gamen to
signif!.cativas" devido

a_-1Lt

a

Ir

7I .t,
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ÀNEXO VI I I
DE§CBI6ÊO DE ÇAÊGO5

tródiqo 3(-)2 ! OFICIAL DA CONSTRUÇÊo CML-CARPINTEIRg

nE§trR1ÇÊü SINTETICA E êNALÍTICA DO ÇAÊEOr
Verificar âs cárÀtrtêrlsti.cas dasi obrãs civis" e>laminando â FIántá
e sl-ràs especificacôes" Fàrâ sêlêcicnâr o ínâteri.à1 e mÉtodo
âdeqlràdo à realizaçâo dÕ trabalho, Confecrj.onar árínáügeg
cortândo" clrrvándÉ encai:rando e f -iliàndo vergÀIheíee de ferro e aÇs
nas fcrmas, par.r alrmentar a resistênciã do troncreto. Alixiliar em
Ãtividâdes í'e1ÃciÊnÃdÃs à reformas e constrnçües conf trríne
oriEntãção, Montâr andaimes. caixarÍas, tapurmes de ínàderra,
e;<eclrtar serviGog de nsos de carpintaria seqLlndo orientàG§n.
E;<periÉncia; A sÊr espêcifiÊÀdÃ no EditÁ1 dE Âherturà nL1

rÉgpêctiv0 concl-rrÉo.

RE§PONSâB I L I DADE FELA §EGURANÇA DE TEF1CE]ÊO5:
As possibilidàdês dE sê prsvGcãr âcidenteg,
ÍnêdiÀs. "-L terceiroÊ sâc,

Jonc (oqz) 74ó-,t22

I NSUI"IO§ E

ÍnÀtEriÀis e
Fà r ci Ã 1ínen te

r{ESPONSAE I L I DADE POR NêT'}U I NA§ " EEIU 1 FAT4ENTEã .
FATFI I I'ITIN I CI :
O r-1cLrpântÊ é responsáve1 For ferramentas"
eqlriparnentasr nEE qurais as possibilidadeg de perdas
recl.rpÉrávEis devido "1 descl.rido sãr: evidenteg. embsra
ínêdio.

erTr E rALl

Instrl-rÇâo! lg- _o ran incomplÉto.

ú
-1.4
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EXPERI€NCIâ: A ser espci f i cada
Í-esÊÊctivcr concurI;o,

RE§FüNsAE I L I DADE ÊEL.A
AB respnnsabi l idades

0

Jonc (o+z) 74ó-tr22

Ht\1trÀ u v1 L 1

DE§Êii T ÇHC] DE CAIIGO$
CODIGO 3tl2; OFICIAL DA EON§TRUÇÊO CML - PINTOR

TIESCRIÇêO §INTETICA E íàNALlTICÊ DO CARGT}:

F'reparar dlferentãE sr-rperf J.cies para pintlrrÃ. preFàrar o material
de pintlrra. observando aE qlrantidàdes requreridas. para obtÊr â
cür e à quã1idàde especi ficãdÕs. DiÍnrnsionÃr. orqani=ar ê
desenhar letras e motivss a mãa livre oLl cE,ín gáEãrito" Eín

diferentes superflcies, Confetrcionar tE1ÃE e matrizes pàra
pinturÀ pÉ1o prBcÉssÊ selk-screeÍn. Pintar âs sl-tF,erf Ícies.
acj-onando à pisttrlã, r-rtilisando pincéis e/ou outros eqLtipÀínentcs.
Utilirár ÉqLripàínentos de preteçâo j-ndividLlâlínentê (E.F'.1) '

no Ed 1tà I de âbÊrtl.trã dL.l

§EGURANCâ DE THEüE I F-:OÊ :
dã se trrclvncar acj.rJenteç a terceiros gàct

FESF,NNSAEILIDADE
0 ocurtrante 1idã

F.8R MâIIUINAS. E§U I T,AI'IENTOS . INSUT4O E F'ATRIF1ONIO;
com F,âtrimÉnicl Ém forma de eqltiparnentn ol.r
provocÀr perdàÉ siqni f j.catlvas. devido áÍnàteriâi e Eode

descl.ridê.

I N§TRllEílo : 1c GràLr Comnleto.

2

iEsrsds !o Peron§
Caixo frostal, tt
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/INEXO VI I ]
DEE]CÊ I ÇfrO DE CARCO§

CODIGO 3O2 _ OFICIAL DA CONSTRUGEO

DE§CR I Çftü 5I NTET Í CA E É}I,IâL I T I CA DO

CIVIL - FEDEEIRO

Lts.tl-itr U I

Freparar cc,ncrÊtÕ E ârqáír}aEsÀ seqLrnd[] ãs cÂrâctErlsticas. da sbra.
A§sentàr diferÊntps materiais. FlÊ,vestir difRrEntÉÉ ãLtperfÍcies.
Fealizar refrrma Ê ínânlrtênÇâo de prêdios. càlçãdàs B oLltràs
estrurtnras, InstãIâr ÍnGldLlrã-"r de portas. .ianelas, qnadrn dE lLrz e
outros. Plantar tublrlâGEes párà j.sntalãGàes R1étricâs.

EXFEFIIENCIA: A ser
resÊectivs contrLrrso,

RESFONSABILIDADE
FATRIT4ONIO:
O ocupanteE l ida
materiaiE e pode
descLrids,

cÊíTr Êátrímdnio em
nerrl.a e.

fnrma dE PqLri pÃínen ttr e
si.gnificãti.vás devido a

esFeEifÍcâdã no EditÂl dÉ àtrertllrã do

ftE5PON5AB I L I DANE PELA §EGURÉINCA DE TERCEIFIüE:
Érs pessibilidÀdes de se provocar acidentês Ã tÊrceiros sã{-1 aItas,

F'üH T,IAAUINêS. EüUIPAHET{TO§, IN§UPt[b t':

Instrlrçâo: J.9 Eralr I ncornpl eto,

I



&r

!',

rl
I sfsÍtuts ffitunÍ sl üs

ãstsdo üo PerenÉ
Ptoço za dc Úancirc, n t

fiE§F.ONSABIL]NAT,E
PÉ)TÊIt'10NIúg
As possi. bi 1i dàdÊg

Caixo Postol, t r Jonc (oez) 7 4ô-tt 22

ANEXü
DEãCR I CÊO

VI I I
DE CAFIÊO§

6ERAIS

PN CAEGü.

COD I G0 5O.l I AUX I L l AR DE SERV I ÇtrS

DESCRIÇFlül SINTETIÇA E ANitLIl-ICA

Alrr:iliar em ãtividades operâcitrnais de sErvi.cÉs espÊciàIj.ràdos.
taiÊ coínÊ carpintaria, mÂrcãnàrj.À. sÊrralhêriã. Encánàdor"
lÃvánderia. iàrdinàgeín e olrtrc,s. Ar_r;riliar c,peradores de máqlrinas
e ÍnertoriEtÂs erÍl átividades operaciônàis e de manutenção qegundn
trriÊntÃçàes,, E:Í*cLrtâF EErviÇEs de limpera em Çerà1 e conservação
dos prôpri.os mLrnicipãiE, ftêmovêr voLurmes. màqltinas. rnôveis E
eqLriFÂmentos sêmpre ql-tÉ súlicitÂdBs" e:{ecLltãr Fêrviçoã de
lavaqem, lLlbrificãçâo e 1iínFErã eín aeràl de velcurlos e
ÊqLliFâmentL1s C]Ferãr bombas de combuÉtivÊis. fornecendo E
comblrstlvel nàE proporçÊes reqlreridas, Trocar clr campi.etar o ôlea
Ê ã áOLtà dãs velcurlss, l"tonobrar veici-rlas Fârà à rEâl izâçâo de
slrâs Ãtivj.dàdes;. Ênqrê:lar e pr-rlveri:àr oE velclrlos. manualmente"
clt-{ utj"l.iranda eqlripamentos. Substitr-rir FeqLlenÀs Feçâs dos
vsÍcr-r1crg, Ê'tt.rxiliár soh snpervisâs. em Àtividà{jê,; relacj-onadat;
mec'ànicà de veÍcltlog, Serviços dê jârdinâqen.j prepârêrndü á tprrà
parrá p1ântio" efetnar a conservÂG§o de -járdinE. càntãir.Í-1s{ vã:crsr
floreiras e olrtros. Êeali:ar o plantÍo" rêp1àntiÉ" dEEhrotá, 

"L1Lrdê" enxÊrto çJe diÍerentÊs plantêE seq(.lndo orieritàçôes têcnicâs.
Execlrtar tarefas normais rotineiras qlre e:lieern êsforçt: fÍsico
constante, E:lecLrtar vâ1ã(É e f(]ssás. Àbrir Ficâdâs E fixÀr
piqnetes. Transpnrtar eql.ripáínêntos e ínâtpriàis diver-sctg. sot:
ÕriEntãção. Efetuar á cârqà e deErarqa de màteriáis diverseso
eqnipamentas. ànimàis Ê oLltros, âLrxiliár nos trábálhos relàtívcls
a cbras de constrlrçãt: civil e prcrdllçêEs diversaE.

IN§TRUÇêIr §Er á1 Í.rhetirâdc,

EXPERIENtrIA: A sÉr pspêcifÍcada no Edítal de abertnra dc'
reÊFectivo concursE,

RESFONSAB I L I DADE FELA §EGLIRANGA D[ TERCEIRfI§:
As Ftrssihilidâdes de çe provÊráF âcidentes a tercej-ros sãrl
mlniíná8,

POI1 I,IATIU I NAFT I O§ .

de perdas devide a

EIIU I F'ÊT,IENTO§. I NSLJf,IO§

dES cLli dBE sâc ml.nimoe.

E

zt7
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ANEXO VI ] I

DESCÊIÇÊü OE CAFÊOs

Eêd i go 3r-r4 : EBRRACHE I É0

DEStrFIEAO §INTETICA E ANALITICA DO CARGO:
l"lontar e desrnsntar pneus de veÍcnlng. Reparar os diversÉE tipo=
de pneus e cáínàrÀs de ar usadcs em vÊÍcLllos. VLrlcàni:ár ê
recauchutar trnel.rs e Êâmârãs dÉ âF. Encher e calibrar pnêLrs,
líontar os pneLlE recuperadcs intrÊdl.tzindo cáínâras e i.nstá1ândÉ ág
rndâã nos vel cur 1os,

REAU I § ] TOS DÚ CAF:IiÜ I
EXPEF:IEhICIA; A ser e*5trÉcificÃdà nG EditãI de áhErtlrrÃ do
respÊrtivc, cclnclrrEÕ,

RESPNN§AE I L I DADE FELA §EGURANçA DE TERCEIRO§:
As possÍbilidades dE se provocàr âcidêntes à tercêiro: sào
ínLniÍnÀs,

FIE:SFtrN5AB I L I DADE FBF I,IACIU]NAS. EIIUIFAPIENTOS. ] NsUI,IOs E
FATRII,!ON]O;
fl c,cl-rDàn te
eqni pamern tos .
rêcLrFeràveiB
mêdi{3,

Instrl.rGã0: ser a I fabeti rÃdo,

É respensável pÍlí- ferramentas. rÍátÊriàis É
ncs qlrais as possi.Eil idâdes dp Ferdàs parcialmente
devidÊ a desclrída sâo evidente=, er'nborà em ÇrâLr

ú
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EXFERIENCIA: A
I nstrl-rGâc,: sÉr

EESFON§AEILI§APE
As possi bi l idade

F,ELA SEEUFAN6A
rlÊ -.Ê r, rõv-rÃ r

refeÍtuts il{tunÍ sl üs

ãgtsds do Peren§
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V]II
DE ÇAÊÊO

Af{EX LT

DESCÊ I ÇÊO

códiqo f,{)s: ZELADORA

DESCRIÉ§O §INTETICA E ANALITICÊ DO CAEGNI
Execlrtar tãrÊfÂs i.nêrentes a limoeza de, próprios. murnicípais"
cooperar qLlàndo nrestar servÍços em LrnidádÊs escc'1r-ares n$ preFãrE
dã mêrenda Êscclàr. sLlã dlstriblricHs. servj.r 1àncheq e refeiÇõês!
zelar pelos nrateriai"s. máqninas e eqnipamentcs necesEárics àE
deseÍnpenhtr do carqc,.

ser dif Llndida no Edital de ahertnrâ dÊ ÊenclrrsÉ,
alfabeti-rado"

DE TERCÉ I ROS:
acidentes sâe méd i a-- .

RE§FONSAB I L I DAPE FOR CONTATO§ HUI-IANO§;
Contatos freqLrentes j.nteFnG e/on externos.
discernimenta e certa qrãLr dE FerÊL{ÃsãÊ.

rãqLrÊrÊaín tàtÊ,

t,

r
a
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ANEXO
DÊ5C}1 I ÇÊO

VIII
L)|: LHF(bUir

trôd j,qo 3(:)6 ! GAR I

DE§CRIÇAü SINTETIEA E âNALIT]CA DO CAÊEO:
Execntar tárêfàs inerentes âGs ÉerviFos de cnleta dE lixo e
1iínperâ dÊ viás Lrrbánas. Êealizar a coleta de lixo domiciliar
indltstrial e hÊspitá1ar. acompanhando a equipamenta coletor.
obedecêndo àEs roteircs, hclráritrs e esrala Frevj.Ãrnente
estabelecidas pelo órqâo coínpetêntê. Uqàr eqlriparnentos, lLrvàB.
botâs. aventais e olrtros. destinâdos à proteÇâü Índividlrâ1.
âur>riliar nã Êpêràcã(] do ÊqllipàÍÍiento coIEtor. AÊopIàr containnes
áo eqnipamento coleter. exaslrtàr varriçãcr de vias lrrbanas eít
horÂrios e lscars previamente €istâbêlêcidcrs. ExecLrtàr a coleta da
várriGHo. acandicianandi:-a em cÃíninhôES. E:<eclrtar ÊLrtrâE tàrefÀg
correlatas:
Instrlrçâo: ser a 1f abet i Í ãdo.

RESFÚN§AE I L I OADE FELA §EEUF{ANÇA DE TERCEIROSI
As possibilidades de Ee provccàr aci.dentes á
Ínlnimcg. no entant-ci deve ter cuidados prôprios de
acidenteB. em alto risco.

tÊrceíroE sâci
si para evi tar

NESFONSAE 1L I §ADE
F,ATFIII'IONIO:
As pÊssi bi I idàdes

F0R r,1A0U I r,rA$ .

dê Ferdás devi.do

EAU I PAr']ENTO5 .

Ã descLlidos Eãtr

I N§UPlO§

mln imgri .

E

ú
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efeiturs 0

ANEXO
DE§CR I ÊÊO

VI I I
DE ÚARGNS

Códiqo f,O7; GUêRD I ÊO

DESCRI6âü §II'ITETICA E ANALITICÊ DO Ç4fiG0!
Fiscalj-zar às árêâs dê âceqsÊ a ediflcios mltni.ci.pais, atentanda
trárá eventlrais anormal ÍdàdeÉ seglrndo ÉriÊntâÇâes, Fiscê\1i.rár e
orientàro sÊqLrndc' orierntaçêeg. a entrada e à sãi.dâ de pessoas e
vêÍcl.llos nos edif lciss e estaciBnãínento pt-tbl ico rnutnicipal , Zelar
pelc Frádio e sLrâs instà1àÊ6e8. comLlnicànllo ã Chsfiã da
necessidade de servi6c-1§ especialiiados para repáro e manlttenÇ§cr'
[oÍ]Lrnicàr à Chefia quàlqLler irreglrlaridade cccrrida, FrêBtâr
infÉrínàEÊes s ar-rxiliar nÊ socotrr-o de tropl-tlàres qLtândo necessário.
reqistrar diariarnente âE ocorrênciàs verÍficadas ern sLta jLlrnádà
des traba I hc:,
EXFERIENCIAi A sBr Esppcificadá r,o Edital ije ahertura dcl
respectivo r*nct.rrso.

FiESF'ONSAB I L I DAPE F.ELA §EGURAT.IÇêI tIE T'EFICE I FiOS ;
As pc:ssibilidades de sÉ prcvocãr acj.dentes
rnlnrnraE.

;i ter r:Êi t'rf,E. ãàL1

ÊESFONSÊE I L I DAOE F,CIE I'IAT.IUIT{AS, ET]U I PAI'IENTOS " INSUI'IÊS E
FATRIMCINI0T
O ocLltrànte é rÉsponsável por ferràínentãs materiais eqLtiFâínEntos.
nos qLrâis áE possibilidãde5 de trerdâs pàrciàlínente recltperáveis
dÊvido a descnido são evidentes. eírborâ em qrÀLl mêdio.
E§FOFÇo FISICü NECES§ARIü; Alrurna fadiea é produr:ida ao f iín clÕ
pêrtBdÍl pciE. cl EcLlpànte pErínànecE qrândÊ parte do tempo em pê ot-t

êín msvirnento" e mLlitàs vEzes nÊ htrràriB nL.,,tl.lrno.
Instrnçâs: ser a l fa beti z ada,

z

t,l

,11
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VII]
DE CARSO§

ANE X T]

DESCÊ I CÊO

CódiqO SC)8: ELETFICISTA DE VEICULOS

DESÇRIÇÊO §INTETICA E ANALÍTICâ DO CÉIRSOr
Execlrtar serviços de nranntencào slÉtrica corretiva e FlrevEntivá
eín velclrlcs e rnáqLrinas, F{êá1írãr e}íámes tétrniüas ü testes
ÊLÉtrictrs. Utili:ar instrllmentc's de rnecli.çâo. rJesenho e esqLremãs
Fàrà ef etlrar reFáros e j.nstáIâ6eíÉs. Plontar e/ot-t reclrperàr
mÉtErês" painÉs" FeGàs Ê instalac§es. cal cnlandc, á clj.stribLriGâo
de ÍorGã. resj.EtÉncj-á" str, OriÊntár. treinâr e i.nfsrrnar ÉLrtrÊE
prof issionais lrsr-rári.çrs,

INSTRUÇAO: 1É GrâLr Completo coín
EXF'EÊIENCIA: A gpr definida no
Êon ÊLlrÉÕ .

INICIATM; Târafàs em
deciEBes qLre c(]ns j.stem
estabelecidas qLre guÂÉê
instrLrÇ§Ps ern quase tedas

trrof issioná 1i zante.
dê ãbÉr tl.rra do respectivo

cLl r go

geral pãdronj,ràdÂ ínáR. qt-tÊ reqLrerÉín
Êín FeqLrênâs modificaçâes de prâticâS
seínpre 5e rÊpÊtEín " 0 servidc,r recÊhe
Ãs fà§es dcl trãbàlho,

ÊESF,NNSABILIDADE
O trahà1hú Êx iqe
caLt5ar rnGderãd og

RESFONSAEILI§A§E
FATHIPI§NIO:
0 oclrÉrÃn te l idà
material. e Fode
a descl.rid§,

F,OR PRÊtr I §AO :
atãnÇ§B e êirÀtidâo" para evitar errBs ql-re FÕEsàín
prej urÍ aas.

FIIIT MIIEIU I I'IAS " ET.IU I FATíENTOS . ] N§UNO§ E

cem FÀtrÍmÉnio eín forma de eqltiparnentos ot-t
provocãr perdas de nlveiE ínstitlrcionâis. dÊvidÕ

RESPONSAB I L I DATIE FOF INFORIíAÇOES ÇONFIOENCIAIS:
O trábâ1hÊ propErÍ:ionã acesÉÉ â àssLrntcs confidenciaie
descriçân. mlrito eÍnhÊrà ê conseql-lÉnci.a da dÍvLrIqâçãu
impÊrtànciâ reduzida.

ê e:i J" qe

fr
:f::
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ÊNEXO
NE§DT{ I ÇâN

Cédigo f,O?: MECÊN I trO

DESERIGAO S]NTETICA E âNALIT]CA Dfr trAHGO:
Ar-r:r j. liar nÂ manlttenq*o e reFãrtr, de velcutlcs leveg e pesados"
càFrotrêriàs. mctores" máqLrinâE e equiparnentos t-otáI ulr pàrrial.
FieÊàràr defeitos. §Llbstitl.linrjcl pÊÇàBr farenlrstes. reql-rlàgeng
e 1r-rbrif ica6âe" sêgLrndo orientâÇâo, Operar com solclas e L.ortes,
Zelar Fela 1iínpe"À. conservaç§cr e rnanlrtençâo do= aparelhns.
f errãínÉntàE e àrnbiente de trabalho. Interpretar ínÀnLlàis É ncrmÂs
têcnicàs, Reà1izár diàqnôstic(]g tÉcni.cos e pregcrÊver ser-viçns
ccrretivcs e de ínânLrternçâa, FÊsàsr Íerrarnentas e màc,-de-obra
necessáriâ, Identificar E prÉscrevÊr necÊssidàde; de serviEos dÊ
terceiros, l-Jtilirar instr-urmentos de ínÊdiçào. desenhos e eÊqLteÍnãs
têcnicos Fãra a desernpenho adeqr-rado de sl.r.ls fLrnÇões. Treinàr.
orientàr e informar olrtroE profistionÃis e Llsi.tárÍBS.

INSTRUtAtr: 19 EràLr CcmpIêto coín cLtrso profissionaliãânte'
EXFEÉIENCIÊ: A s€r especificada ne Editàl dÊ ahertltra
resoectívo tron cl-l rÉc: .

INICIATIVA: TàrEfás eÍn
dec j.gêeg que cÊnEistÉm
estabelecidas eLre qLràÉe
instrlrc§es Efi qLráse todâs

gerâ1 Fãdrani:àdáE íIi;rs i oLre rêqllerem
em peqlrenãE modiflcáçüÊÉ dÊ prâticà5
semFrê se rEpEtem, O servidnr rÊcehÊ
as fases rlo t- rÀbá I hÊ.

FESFON§AE 1L I DADE POft F,REÇISAO:
tr trabalho e)1iqe aten6âo e exatj.dàB rà:oávÊis pãrà evitar- erros
ql.le Êossám câusÂr considêráveis prejrrlzos.

HE§FtrN§AE ] L I DADE FOR INTÊFiI,IAGüES CONFIDENCIêI§I
O trâbà1hÊ prÉpcrrcionÃ âresso a assltntos tronfid*nciêis
dpscrição mlr j" tc emborà ã conseqLrénciÂ rIá divt-t1qacâc:
importància rÉdt-{ridá "

e ex1gs
seja d€

ÊESFüNSIIBILIDÊDE
FATRII'IBNIO!
0 Í-1c!.rpân te I ida
ma teri a l " ê podÊ
à descLridc.

F,OF T,IAGIUINAS. ETIU I F'AIíENTNS " I T.ISUI'IüS [:

coín patriÍnünio eín forma de eqlij,pamentn ÕLt

provocÀr pêrdàs de nlveis .institlrcitrnais" devidn

7
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HE-qF.ONSAEILIDADE
As possi bi 1 id âdês

F{E5F.ON§AE IL]NADE
F,ATÊII,IflNIO,
O ocLrpante l ida
material e pode
d€scLridBE,

ANEXO
DEãCR I GBO

VI I I
DE CAT{GOS

trédiqo f,l(t: HOTOR I STA

DESCFICAO §INTETICâ E ANALITICA DE EAFIGO:
Dirigir motocicletas" âLrtoínóvej.E" trãmiEnetes; e carninhÊres,
veÍct-rlos de cÃrqÂs pesadas" arnblrl*ncias. Ênj.burs" transpt-rrtar
pâssâgej,rBE. trànstrortâr pes5oâs ÍnÃtEriãis e doclrrnentc,s.
Verificar. diÃri"aÍnentÊ" as csndiçÊes de funtrionâínÊnto dc, velcnlo
antes dê sna ntili:acàa.Comlrnicàr â Chêfià imediátÃ À nscessidàdÉ
dê repârÊs nê veÍcLllo, Zelar pela seqlrrãnÇa de terceiros e de
pâssàgeircts. Orientar e au:ri. liar nâ rargâ e descàrqà dê
màteriãis. Reqistrar dados" prê-estabe l ecidos " s.cbrs à r_rtili.zaçâo
diáriâ de vElcl.rl(], Zelar- pela 1imtrêzâ e cünsÊrváçãtr dÊ velclrIc,
EBb sLrã responsabÍ l j.dade,
EXFERIENCIâ: A sÊr espetrificadà ntr EditaI de abertura do
regpectivcr concLlrs§.

r..ELA §EGUh:ANÇA
Frcv{]aar

DE TERf,E I EO§:
àcidêntÊ a terceiras ãâc. ã1tâs.

f,IAC.}UINAS. EOUIF,ANENTOS" I N:iUI,IOS E

de se

FOH

trÊm Fà tríínún i tr' Éín
provotrãr pErclás.

formà de eqLr i pàínen to
siqnifirátivâs. clÊvido

al Ll

Ã

Instrlrcâo: 1t]- ÊrÀLr Eomp 1eto.

EspeclfÍcns: Fosslrir CârtÉirá Nacional de Habilitacâo E, C or_r D

z
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ANEXO
IJtr,õL.r\ I L/HLJ

VI I1
DE CAÊGO§

Côdigo f,l1: trFEFADOR DE EIIUIPAt4ENTtr RODOVIARIT

DESCRICÊ0 SINTETIÊA E ANALITIEA D0 CARÊOt
Etrerar as seqlr.i.ntes mâqurinas: micro trátt:r. máqltina demarcadora
de fàixâs, ínicrorÕIo coínpáctâdor. trãtÍlr aqrlcola. rolo
compàctâdor. ro1Õ compâEtadÕr vibratório. pá carregadeira.
ínotÕnivêl;rdora, tratnr de egteiras. retroescàvade i ra . escavadeira
hidrár-rlira e mote scr'àtrer. LiÍnFàr. Inbrificar e ajLrstar ÃE
máqLl.inâs e sel.rs implEmEntB§. de ÃcÕrdo c(]m Às instrLl6ües de
mannten6§o do fabricante. Acompanhar trs ser-viÇes de mant-ttençâo
preventiva e corretivã das mâqninas e sêLrE iínFlementos Êr apés
Éxerlrtàdc:s. efetlrar os testes necêssários. Observar as medidaE de
sÊql-lrÃnÇà Âo ÕF,erâr e Êstàciclnãr ã§ íÍlâqLlinas. Antltar segundo as
nt:rrfiãs estâtre1Écidâs. dádos e inf orínàçõÊs gc'hre tràbà1hos
reâLi!ãdÊs" consuíno dê caribnstlveis. cnnsertas É olltràs
ocgrrên ci.as ,
EXPEFTIENCIA: A sÉr ÉEtÀbelecidâ no Edital de abertltra du
rêspect i" vcr conct.lr§t: "

RE§FONSAE I L I DADE F.TLA SEGURANGA DE TERCEIRNS!
As trÕÉÉihilidâdÊ5' de *e prcvccar ãcidêntes â tercEirog sâs ã,1tâ5,

RESPON§AB I L I DADE F,OR T,IATIU l NA$ .
PATRlMONIG:
0 ocr-rpante i ida coíl pãtrimunia eít
rnaterÍal. * F{]dÉ Frf]Votràr Ferdás
descuido.
InstrLlcâG! 1g GraLl comp l eto .

EOU I FAI,IEI,ITES. IN§UPIO§ E

fsrma de eqlri pamento
signiflcativas. devidB

0Lt
á

Especlficos:Fnssuj.r cârteirà de hahili"tacào f, ot-t D
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{,/T T T

DE CARGO§
âNEX fi

DEEiCR I ÇHO

Côdiqo f,12: IIESTFE DE 0ERê5

DESERICAO §INTETICA E ANALITICA DO CÊÊGO:
Êrqanizar' Ê slrpêrvisionar as átividâdes dos trÃEãlhadÊrÊs da
constrLlção civi1. soh sLrâs orrJens ne prêpÀt-o dÕ cnncreto.
àrgámÃssá seql-lndo Às cÀracterlstica* de cada obra. Distribllj.r,
ccordenar Ê oriêntàr ás diverBÃ tarefag. párã ãsseqLlràr cl
dpÊEnvolvimenttr dÊ nBríràE estabelecidas, Ccsrdena6ão de repÀrosr
dÊmBliçâú. cGnstrl.rçãÊ. estradas. vj"áE Lrrbãnàs, pmntES €tc. oLltrâs
tarêfâs cErrelátás" i.nterpretar plantas. desÊnhos. gráficns etc,

A ser esFerificadà no EditÀ1 dê abertnra dÉ

RESFOI{Sâ§ I L I §ADE r.ELA sH§UriÊNÇA
As possitrilidades rJe se provocar

DE TERCE I RO5 ;
acid€ntes a terceiros sâe a1tas,

REGPONSAETILIDADES
FATR]I,IONIü!
íl nrrrn,an'l-e 1i,-lã
mater.i a 1 e pode
descurido,

cL1ín F,át riÍnÉn i(] Éír
Fr0v0càr perdas

f É rínÀ de eqlripamentos
siqnificativas. dev i dc:

FOR I4AT,IU I NAE} . ET]U I F,A'"IENTCI$ " I N§UHO§ E

oLt
â

I nstrlrçân: 1E ÊraLr CÕ,np1etc,.

t
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iINEX u
DESCF I ÇÊO

V] 1I
DE CARÊO§

Cédiqo 31f,: trOZINHEIFA

§ESCÊIÇÊE SINTETICA E ANALITICA DO f,ARÊOI
Freparar e cenfeccimnar rÉfeicüe:; E lânches de àcordcl cüm tr
cãrdápi6 pré-estàbs1Ê?cidB. seqlrndc tÉcni.cas cle rr_rlinária E
higiene. Receber. conferir e controlar os qenêrc,s necessários ÂÇprepÀrc de refeições e ]anches, Distr-iburir entre à5 pessÕàs qt.re ã
au>riliam. â5 tarefas dÉ prÊpàrB dc,s alimentos, Distribr_rir E
cÊntrclàr as refeiçêes e lanches â ElereÍn servidos" observandc, Es
hÕráries pré*estabe l eci dos. Zelar pela cc,nserva6âo.
ácond i ci trnaÍíien to Àd€,qLlâdo É seg'-trar}Gã dtrs atimentos.t',ànter a
hiqieniraçâcl e f l-ínFÉrã der= áreas da cnrinha. rÊfeitôrio dos
eqltÍpamen tt:s e lrtensl I ios.

EXFERIENClâ: Ê sêr
rggtrectivo concl.lr5o.

êsFecificaclà nL1 EditÀ1 de abertnra dÉ

EESPON§AB I L I DADE FELA SEGURANGA DE TERCEIRO§!
Âs Fossibilidãde.- de EE FrÊvocãr acidentes
Ínlnimos.

ftE§FEN§AE I L ] DADE POR IIAOU I NAS . EIiU I PAT,IENTOS .
PATÍ1II4BNIO;
As possihilidâdêE de perdas devido ã descLridc,g
Instrnção: ser al fabeti râdo,

a terceirog sâc:

IN5UT4O6 E

sâs ínln iínos ,

I

l
at$
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iINE X O

DESCR I ÇÊO
VI T I
DE CâFGOS

Cd:d igo f,14 : IIAF|CENE I RO

PESÇRIÊAO §INTETICA E ANÊLITICA D§ CAFIGO:
Examinar desenhos. êsb(]Ços e especificaÇües têcnicas Fãrã
determinâÇâcl de máteriais r-ttili:adôs nâs confeccÊes ou reparos d*
múveis e ÊLrtrog lttensiLiÊs de marcenaria, E:leclttar a marcaÇâo de
trÉntos E(lbre à màdBirã ã ser tràhÀlhada. FÀrã úriÊntÃr L15 cortes
e EntâIhoÉ, Trabalhar a madeira r=iscada. ctrrtándÉ torneândo (]LI

fãzêndtr entãIhEÉ pàrâ nbtÊr a f orrna desejada. Armár âs partes dE
mâdÉiFa trÀbá1hÀda. pârÀ constrl.tir ínôveiÉ e sLttros uttensllios.
tolocar Àcessôric,E ncs rnôveis E peçâs de ínãdeirêr nos locais
indicadcs. Efetnar acabamentc nos móveis E Pesaã dê Ínâdeirà' Pârá
âtênder âs exiqÉncias estêticas dÕ trÀbá1ho' Reparar Feçà5 e
môveis de mâdeira. ielar pela cr,nEervação dÕ§ equripamentos"
f Err.aínPn táE e màteriàis t-ttilizadog.
EXFERIENCIA! A sÊr especificadâ no Edità1 do respêctivc! üoncllrso'

F(E§FON§AF I L I OÊDE F'ELâ SEGUHANÇA F OR TERCE I RfI,5 :
Âs possibil idad*ç: de se Frovocar acidentes a terceiroÉ §'â{-1 á1tâs.

RESFONSAE I L I DADE F'NR F,IAAUINêS" ECiU I FAI'IENTOS . IN§L'I'IOS E
FATEIH0NI0!
0 ocr-rpante l ida com FÀtríínüniE Pm f orrnã de equipamente tr'Lr

rnaterial e pode prt]vocâr perdas significÃtivas devido a desrltids.
1n BtrLlçãÊ ! 1g GràLr CompLete.
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RE§FONSAB I L l DADE FELA
As responsabi,li.dades

SEEUFIí1NÇA DE TEfttrE I R0S ;
dê se Frovocar acidentes a

ANEXR
NESCR I ÇâO

VI I1
LIÊ LHN|3TJif

Eôdigo . 15 ! FUNILEIRO

DEStrRIEAO §INTETICA E ÊNALITICA DO CêRGB;
Fleparar. subçtitt-tir e a jltstar a fltnilaria de veÍcltlos e máquinas.
Revisar. ajustar. desrnontar e ín(]ntâr peçàs dê fl-tnilãrià.
bclrrÃchãsr fÃi)1âs e oLrtros. inÊrentÊs ão serviço, Reparar
fechadlrras, rÊqulÃndê ÕLr sl-rbstÍtl-lindÕ trÊcàs pârà ínãntÊ*1ás Êín bÉín
estàdo. Fiecondicionar. slrL'stituiir e àdãptàr Eecási àplicàr
rnaterial qlrlmictf nás pêcãE êín repáro ol-r Fára sl-lÀ tronservaÇâÕ.
Ai-rxiliar em atividacles dÊ ínecânico geíntrre qlt* necessário.
EXFEFIENCIA: â sêr EsppcificàdÂ no Edital de ahertlrra da
respectivcr conct.rrÉo.

FEEFONSABILIPADE
PATRII,IBNIO:
fl ocl-lFán t.? l ida
materÍa1. e F'§de
dêscl.ridos.

cnÍíl patrimôn io em
Fr(]vÉcâr perdãg

f ErÍna dÊ eqlr i. pamen tc}
Ej.qnifÍcâtivÀ. dêvidÉ

FOR PíAT:IUINAs. ETIUlFAPIENTNS" IN3UI"I!3 F:
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ANEXCI
PESCÊ I GÊü

VI I I
IJÊ LHTtLTIJiS

Côdiqo l.Lbr 1/2 BFItrIAL DA CONSTFUÇBtr CIvIL

DESCRIGÊO SINTETICA E ANALIT]CA DO CAÉGO:
E):ÉcLrtar Àtividádes de ÍnànLltenGãa correti.va e preventiva Êín
prêdios p(rblicos. tais como servi6os dê encanarnentos"
eletricidade. pintura e de pÊdreiro,SLlbEtitLlir pêqÃs danifi.cadas
de àzLr1êjÕs, Iadrilhns" pisos. telhês. fÊrnL1É. Etc, Ef etutar'
peqLrenEs rêFáros em rnêveis, F're,parar mâteriàis de Fintltràs.
ârgÃínÃssâsr colas" etc, Slrbstiturir pisos diversÊs e
carpetes. Reparar portÊFs e mLrrês. Colc:càr vidros. portás E
janelas, Avá1iar as candi6Êes de sêqLrrànÇâ das edificÃGÜes e
ÍnstalaçSeE é erÉcLrtàr Ílhràs d€ interesse dCl l"lLrnictDlo.

sêr Êspecificàdá nE Editãl de abertura do

RESFONSAE I L I DANE FELA §EGURANEA TERCEIROS:
As possihilidàdeE dÊ sp prÊvocar acidentes a terceiros =âe á1tâs'

EOU I FAI4ENTOS . INSUHN§ ERE§FNNSAE I L I DADE FBH T,IAGIU I NA§ 
"PATBIf,IfINIO:

0 oclrpante I idá ccrm patrimÉnio
material " e pode prBvl1cÀr Ferdás
deÉcLl i do .
Instrnçâa: §er a 1f abet i z ado.

em f orrna de eqnipamento E
significativas. devidG à

t
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Í1NEX n
DESCÊ I ÇÊO

VI I I
DE CARGOS

côdiqo 401/4(r5: FROFESSOR DO ENSINo EASICO IAV

DE§CRICÊO §lNTETICA E ANALITIEÊ OE trAFGT-1;
Fropor. participâr e avaliar prapastas pal l.tico-edlrcac.ionais.
àtivj"dãdEs de planejamento. atividades pedag6giros e
ádíninistrêtivos " êtividades Êscolãre§. diversàs. àtivicládes dÊ
à1fãbEtiÍÀcâc'" e FlrocEsso de enBinÊ- á prend i ãàgeÍn dÉs edlrcândL1s eín
slras dÍf i.cr-rldàdes e::trecifitràs. Controlar j.nÍormacfres inerentes ao
f-1rÕcesEo edl.rcaciÕnâ1. CÊntroIàr prepârâr, confercionàr e sL(gÊrir
aqr-risi6ües de materiais e eqlripamentos tÉrnico-pedàgó9itrtr.
fianter rElácionamento Éticc-prGfissionál Ê inteqràdo no áÍnbientê
de trahalho e jlrntc à ccrnuni.dade. Fefletír em EELI desemtrenho Lrmã
pnstnra pedaqúgica. pal ltica e fi Losóficâ de êdl.rrâcâo. Ê
desenvolver c,ntras átividades qi-re vi.sem a ef iciÉnci.a ds ensi.nc.

4.iI
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Í
iiNEX CI

DE§CR I ÇAO DE CAF{6OS

F'Rür:E§SüF{ DE ENiIINLI Fê"$Irit}ITECNIC0 F'EDAüoÊICü
Código 4ôó! ORIENTADOR EDUCACIONAL

F'UNÇÊÍ]

DESCRIÇÊO SINTETICA E ANALITIÊA DO CAEEO:
F€sqLrisàr e interF!'Etar a real j.dade do educando e do trotidiann da
escolà comc Íundamentc, dtr clrrrict.tluín e do levântÀfllento dâs
alternativag dE ínl-ldáncâs pÀrÃ a melhoria dá âGâÉ. Frc,mover. junts
a professores e alltnog ãÇffes qLtE vi-sem utma crit-ica Él Llínà àq:âo
trãngformÀdorà da realidade. Coordenar
d i àqnôsti cog./en camin haÍnÉn tüs e acompan hamên tÉ5 . jLtnto a aluinos
Êilín difitrLrldâdes de apr-endi:aqern. DesenvoLver açêres ct-rletivas que
levem edncandcs à ref Ler:âo,/consc j-entização de qLlEstües atuaís. de
Âutl]-conheEimentn. de cenhecimento de oportl-lnidádes edltcacionais
e oclrpacioriaie. FrclínovÉr. coordenar e F,àrtitripâr dE aESes qLte
viEEÍn à int€qrâçãG eEcolãlã1Ltno./f arnlLia" rEnstrl-rçã(] de ltma escú1À
dernocrâti ca .

CAF;GOIREEIUISITOS NO CARGO
Hahilitaçâo eiiioidã! LicenciatutrÃ Éín F'Êdàqngià. i:C,m habilj.taçÊto
Éín llriEnl:àq§c EdLrcaci-onal e olr Fú=-gradlraÇâo
5EN§U" e:rclnsivamente nÀ área de edltcaçâo'

" STR I CT0 " c,r-r " LÊiTO
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VIl}
DE CAÊGO5

c1hàhÍ l itãÇâ0 eín
ot-r "LAT0 SEN§U "

ÂNEXtr
DESCFI I ÇÊN

FÊOFE§sOR ENSINO EASICO/TECNItrÊ F,EDâGEG ] CN FUHLr'Ên,

códiqo 4()7: §UFERVI§OR EDUtrAC I ONAL

DE§CRIE§O §INTETICA E ANêLITICê T'O I]AIIGO
Orj-Êntâr, áná1isàr e avaliar. prÊcess._.1 FedaqógiEil dá escEIâ.
p1ánejâmento anural. unidade. alrIa. diEtribuiçâo das fnnçêes
docentes, desempenho das atribuiçües docenteÉ; rnecanismos de
inteqràçãc, entre cünteúdo. professcres. ÍamÍ1ia e escElã.
l'lecanismos de incentivú átr desenvclviínenttr dc, cGrpo dÕcêntFi
prÕpostÂs de intErvençã.1 jLrnto ã( EdLlrándL1s cc',n dlficl.rldàdes,
PEsenvElver pêsqL(isãs É novàs proprstas edlrcacionais, visando a
melhoria -qLralitatÍva do enÉino" á F,rc,f issionà1i:.ação 6
hLrínânizâção dos sÊrviçcÊ Flre5tádÊs. Incentivar. desênvolver
úLrtrÃs ativ1dàdes que cÉntribl-râm Ftàrá Ê ÃperfeíÇcramento drr
processc pedàqôqico edncatÍve .jnntc: âEs proÍessmres, Dar
Fãrecpres tÉcn i co*Êedágóq i Eos s.ntlre FrocessÊ" ádocãÊ Ê áqllisiÇãa
de materÍal pedagóqico" etc. Organizar e ÍnÃntÊr serviÇos de
informaçEe= importantes F.àrÀ À ÉeqllÉncíÂ do FrÊrÉesso edltcacionaL.
inclLrsive nÃ f orÍnlr]ã6â(] de relàtÉrios refÊrente "aa desempenha dc
F,rÕfêssÉr ql-re se Encontra eín estáaio prabatório" l?ín conjLrnto c$m
É §iretÊr dâ Escola oLl dG DeFrârtãmÊntB de Edncaçân" FÀrà
estabelecimentcs onde nàs tenhã tr, cÀreÕ,

CAFGB: REIIUISITPE D0 TARGO
Itabilitaçâo exiqida: Licênciâtl{rá eín Pedág(rqiá
SupÊrvisâo Escolar e Fús-qraduáÇHú "'§TFICTn"'
errclursivamente nà áreá de educaqÊ{o.

/,
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ANEX0
DESCR I ÇÊN ut LHr.(bu5

FROf:E55NR ET'I3INfl EAsICtr./TEÇNIf,O PEDAOEÊ]CT! NA FUNÇÊO

códiqo 4tlrB: AS5ES50R F'EDAG0E I CO

DESCRIÇAO SINTETIEA E ANALITIEA DO CAEGÜ;
Fesqlri"sar. analisar. avaliar terld*nciÂs edt.tcaci.onàj.E. dêfinindo
diretrj.zes fj. IoEúficàs qlte fLrndÀÍnentam ;rs açôes pedagôgicas da
rede ínl.rnicj.pal de ensino, EIâbcrar. coÊrdÉnãr projetos de cLlr6cr
Êventcs. palestras, etc. qne visern o de6ênvÊ I viÍnên tÊ qualitativo
dos recursos hLrínànos Bír st-rÂ áreá de atlracâo. Fesqlrisar" colaborar
e Ãvá1iâr. protrÕstàs trLtrritrulàres Ê Ílutrâs ãtividãdes
pedâoôqÍtràs. Emitir pàrecerês têcniccs frente a demandas e ÊLt
nEcesEidàdes de material de apoio pedàÇôoicÉ. Acompanhar e
ãvã1j.âr ativi.dades pertinentes À sLtà ArÉà de atltaçãc.
prêporci(]nÀndG inftrrínàçües e rEcl.rrsos têcnicEE que fltndamentem
§Lrã êpêrâEionaLiraçãc,. DesÊnvolver açües diversâs qLte viseín à
eficiÉncia dás pollticas edncacisnais do l"lt.rnicipiE,

CARG0 ! FiECiU I S I T0§ DO CAÊGO :
Hãbj. 1itáGão eirigida LicÉnciâtLlrà Flenà nâ árEa em qlte atlta. Pús-
grâdLrãcâo "STEICTO" or-r "LAT0 -qEN§U". e>rcIt-tsivarnente na áreâ cle
EdLrcâÊâ(],
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êNEX fi
DEsCR I GBO

VI I1
T'E CARGO

côdiqo 4(:)9: SECFETARIA E§CoLAR

DE§CFICÊS §INTETICA E ANêLITItrA D[ CÊfiGOI
DÀtiloqràf j.Ã de anotâc§es. càrtas" ci.rculares. tàbplàÊ. qráficos.
ordens de servicos. regolr-rçüe5'" ç1fIcigs e C,LltrÕs doc1-rmentGE nã(forma padronizada EEgundo seLls próprics critéritrs" prnvi.denciÂr á
reprodurç*a e despachos do Dírêtôr no6 ÍnesínoE, Rediqir docLrínentos"rêÊEpcionar pessoas i tt:ínândtr ciência dÉ âsst-rntos Â EErem
tratados. en carni n hand6*os e prestando as informaGBes desejÀdÃ§.
Organízar e manter eín trrdEín àrqLlivo de documenttrE referentes àescslã. proredendo a classificÂçãc. etiqlretagern e gLlãrdÀ dos
mes.mês. pârà tronsFrvà-los e f:rcÍ1itar consL{Ltã, Fazer a celeta e
o reqistro de dadcrs dÊ interesge da Êsco1a. Éomllni-cândo-Êe com aEfontes de informaçõeg e efetltãndü às anotaçBes netressáriâs para
possibilitar â Freparàção dê relÂtóric ÕLl estl(dos da Direçãs dc
estabe l ecimen to, Fa:er requisicão de materiais. rÊqistro e
distriblriçâc, de §)rpediênte. ínÀnter aturalizado trE dãdêE referentes
à nÉtàs e médiaq dos âlLrnos e dost servidorêÉ dê estàbeleciÍnentB,

IN§TEUGA0; l.o GrãLr ÇÊmE I etn.

INICIATIVâ: Tarefâs vàriâdàs e de alguma
diretrirÊs qeraj,É sâo estabe,lecidàs pplà
càhÉndo an ocLrpante do cargo a iniciativa de
mais ccnvenienteg,

crmple:ridade. âB
Direção da EscB 1â 

"j u l gar os trrclcessc,§

RESFONSAB I L I DADE POÊ CONTATES HUPIANOS:
Centatos freqLtentEs internÉs e/our e:tternús qLlei reqLrereín tãto
discêrnimentc e certr: qrÃLr dê perslrasâo.

ÊE§FENSAE I L I DADE FOÊ PREOISÊtr:
O trabalho evige consideráveis atEnGâo e e>:atidâo. pÃrÀ evitar
errÉs qLre ptrssàín cÃLrsar consideráveI prejLrizo,

REâPONSâB I L,I DADE FNH INFORI'1AÇEE§ CONFIDENCIAIS:
Cl trabalho prBpcrcionà Àtresso a planes e objÊtivÊs de .rssnntr:s
tronsiderâdÊs estritàÍnentE confidenciais ql.rer sÉ for*m cii;ur1qàdos"poderâo câLlsàr eínbàrãçc:s e,/BLl ÍÍtÊdiBs prejlri:os financeiros e/rllr
msraiE À institr-rição, üiscriçâo e intêqridàde máxirnEs sàc,
rêql.{iÊit§s BEÉenciáiE àc, càrq§ -

CONHECIT,TENTüS ESFECIFI COS I
RedÀÇào e cÁ1cLrlos referente ao 1o. gralr e datÍlograf i.a,

t,
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VI I ]
EE CARüÜ§

ÊNEXO
DE§CR I TÊO

C6dj.qo 5O1 : AEENTE DE SAUDE

DESCRIÇHO 5II'ITETICA E ANALITICA DO CAFEO:
Reâlizár tarefÀB inÊFentÉs À Areà cle sãctde púb1ica' F'rimeiro
atendimenta à popLllâçâe. prepãro dos pacientes pàrâ atend.i.mento
méd i co-Fré- cBnELr l ta. Orientaçâo àFós atendimento médico-pús-
ct]nsLrltâ. Eritreqá de meclicãEâo. rnais Õrientãçàc dà posologia.
Imr-rni:aÇâo conforrne esqLtÊmá de vacj.nÃ. curativos. seqllnde
orientàÇã(] ínádicÃ. inalaçâm" infra-vermelho. verificação Ê
âtendiínentÕ a hip*rtensc. êtendimento a çestantBE. Fechàínento de
relat6riss íÍlensÂts ê oLrtràs tãrÊfâg correlatas.

EXPERIENCIâ: A sÉr eEpecÍficâdâ no Edital de àberturÀ dü
CENCLITEO,
I nstrlrçâ(. : J"g Graur CoÍnFleto.

EE§FON§AB I L I DÊDE PELA §EGUftANÇA DE TEFICEItrOS!
As possihilidàdes de se provocar acidentFs À terceiros -.âÉ á1ta§,

RE§FONSAE I L I DÊDE§ F,OR I NFERI-Ií\Ç§ES ÇENFIDENClAIS:
0 trâbalho Frr]F{3rcicnê acesso a dados ê infor-màçôeÉ confidenci;ris
e e:rige cnidadc:s norrnÂis para evitar suta divt-tlgacHa qLle r 3Ê
conÊrÊti:ádâ. pc,dErá câLlsàr emtaraçog incünveniÊntes e atê
prêjLrl:os à terceiros r:n à lnEtitr-rição.
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ANEXO
DESCÊ I ÇÊO

VI]1
PE CÂFiGOS

CódigG 5t--12: AGENTE DE SANEAT1ENTO

NE§CRICâO SINTETIÇA E ANALIT]CA DO f,ARGO:
§lrpervisiana e âLrxiliâ nos trabalhos de tràtâínentÊs É

ahastecimento d'âaLra" redes e estàçÊes de trÃtÀmenta de egq(]to e
tràtÀmênto dÊ Lixc,. p"arà eÃrântir â observància âos Fra;:os"
normêrs ê êspecÍficaçÊes de têcni"cas e5tãbelecidàs. FrL1ceder à
ensaiss d(]s màteriâis" testÊS de verificaçHo. FÂrã cc)ínprovãr á
quàlidade das obras e serviços. ZeIar pela rnanlttençHs e gl.tãrda
dos instrlrmentos, aferindo*os É retificando-t3s. Fãrá c6nsF-rvá-1oã
nos pãdrÊEs requêr.id{]s párâ st.la LttiliràçãÕ. Execlttar o(-ttrÃs
tarefâs corrÊ 1àtâs.

iNSTRUÇÊO; lg Gráu Campleto mÀis cur'so
EXF'EFIENCIA! A ser espÊcificàdâ no
respecti.vo ctrncLtrgc:,

prof issÍona 1i:an tÊ.
Editá1 de aber trt ra

RE§FONSAB I L I DADE PELêI §EGURANÇA DE TEFICEIRO§I
ês pt:ssibilidades dê se provoEãr acidentes
rrêd i às ,

a terceiro= sâo

fiE§FBNSêB I L I DADE Ê[Ê INFNÊHAÇ$ES CONFIOENf,IAI§:
0 trabalho preperÉianá acesstr à dâdos e inf c,r,nãrffes ronsiderados
csnfidenciàÍs a nlvel geraL e exiqe cl.lidadEs normÀis Fárà evitar
ELrâ divlrlgacâo qt-le. 5ê trÊncretitãda. Fodêrá câLtsâr embaraEns
inconvenisntes e âtÉ pre.jltl:os a tercej.ros e à institt-ticâe.

/
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s sodn-Jb rsol-lpT^Tpur E Iprtros ,lEiEluêÍJo .JPlsãJd ê sETf UBF't^(]Jd
JEqurnipf uf 'IErf,os oJr^Jãs êp {rEiPll1E aP otrrqúE Õp ÉElÍ}TIod
ê solÉfoJd isouEld -lPTIE,^-E ã JEJl.lfêxê !";eluauraldut rJEJu,lEIS
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trôdigo 5O4: AGENTE Sotr I AL

DESCEIEAtr 5]NTETICÊ E êNALITICA Dü CâREO:
I'lanter orqani,aada as salas de atividades de crecheE. diEtribLrir,
ordÊnâr ê :e1Âr pel(] í'lâteriá1 Fedaqêqico utj-lizado em sà1ãs de
Ãti-vid&dÉs. Orientãr ê reàlizár jLlnto às crianças ag Âtividàdes
de hiqiene. alirnentação e cLlidÃdos qÊràis. DeEenvolvêr atividadeg
prÉ-estáb€:lecidas juntn as criánEá-<, Coordenar e úrientâr
atividades l igadas âo Fátio,
EXFEFIÉNCIA; A ser específicádÂ nÕ Edital de àbertlrrÀ de
respecti.vt: ronÊLlrgo.

ANEXO
L'E if L'I\ I I.' HIJ

VI ] I
DE CARGNS

RESPONSAB 1L I DADE PELA §EGUF{ANÇA DE TERDEIFOS:
As possibiLidades dE s;e prÊvocãr acidentes a tÊrceirús gâ(]

ftE§FON-qAE ] L I DADE POÊ I'IATIUINA§. ENUlPAI'IENTOS. I NSUI'IOS E

F,ATF<II'IBNIü:
0 ocuFántE é restrcnsáveI per ferrámêntãÉ" mÂtêriàis F
eqLlipâmÉntosr nos ql.làis às pt]esibil idàdes dê perdâs pÀrciàlmentÊ
recLrFÊrâvej.s devido ã deÊcl.lido sãr evidentes embora Ém grâLl
mádio "

lnstrnção: 1g GráLt troínp I e tú

I
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ANEXO
DE§CR I E§O

Côdiga 5O5: AUXILIAR DE ENFERMAGET4

IN§TRUGA0I 1q Gr-ar_r Cornp I eto.
Auxiliar de Enf erínêqeÍn.
EXPERIENCIA: A ser especiÍicado

Caixa Postol, rr Jonc (o+z) 74ó-rr22

VI I I
DE CAEÊGS

NESCRIGÊO SINTETICA E ANALITICA DO CARGO:Recepcionar pacientes. Frestãr atendj"mento básíco de enfÉrmãq€fl1junto àB pâciente. pl.rrlcào veÍ.]crsà r Ía:er cnrativo. prestaràtendiínenttr {trrÉ E pós conslll ta ) vacinag. in jeçÊeis" hidratecâa,i n strlrmen taçâo. entreqa de ínedicámenttrs" cc,leta de e:íÀmÊlaboretorial. ir-rntc' à r-rnidade em qLre servei p.,stÊs dêpártàínênto"cllnica" conforme reqlrlamentaÇâo prafissi.onal. Clrientârpâcj.entê5" rEcepcionàndÊ. tiràndcl €} efEtllÀndo encáminhâmpntBpertÍnente, Cêntrôlàr inf ormaç:Ses pertinente à sl-réi atividade.àtrâvêE de recLrr§Õs disp,nlv*is no s.tÉr. l"ranter orgânizâÇãc,.centrole dE desinfecçãs. estêri1iããçãc, dc,§ eqi_ripamentcs,mâtÉriaist instrLrmêntÊs e lecal de trahalho, Executar âtrõFSêdlrcÀtiv*r: Fêrtinêntes à ELrâs Ãtividàcre'. iLrnto à unídade em qLreatende, FârticÍpÂr dÊ açües de viqil.ànciâ ÊpidÉÍnioIôgicê, AturarÊín atividades de àtendiÍnente e pioqramas de saüde prÉ_nâtÀ1,plreri.cr-rltnra. hipêrtensão. diabetes. Entre oLrtrc_q conforrnÊespecificacÊãs, F(eali:ar visitàE dtrmiciLÍàres. p.eitanOoâ{têndimênto de primeiros sncorrosi edlrcaçâo saniiárj.a econvocãçHc dã fÃ1tÕEÕs, Desenvolver, Eob r:rientaçÊ1n. âçAeseducativas -ir-rn to a comlinidàde,

ínÂrg ÉLt rgtr

no Editã1

prc,fissiona I iràntE de

do resÊeÊtivíl cÊn cLr rstr .

ÊE§PON§AEI I L I DADE FELA SEGURANÇA DE TERCEIEO§:
âs pÍl5sibi. li.dades dE se provocÃr ãcidentÊs Ã tÉrceires sào âlta3.
RESFONSAE I L I DADE F,OR ]NFORI{AÇEE§ CONFIDENCIAIS!
o trãbà1ho proporcinna âcêssÊ a dãdÊs e inforínÃçBes cünsiderãdàsc.,nfidenciaís e e:riqe clrÍdados ncrrnais pàrà evitâr s,.ra divLrlgâEâc,quer se concretirada. poderá causar embaraEos inconveniente= eatê prêjLrizas à tÊrc€iros ol-t à i-nstitr.risâo,

n
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ÂuEx0
DESCR I EÊO

VI I I
NE CAfiÊtr§

Códiqo 5Oó: FARIIAtrEUTIC0- EIOIIUIIÍICg

DESCRIÇÊO §INTETICA E ANALITICA DO CâRGO:
Freqráínàr. orientar. Ê*eclttâr. st-tpervisionar e responder
tÊcnicÃínentÉ pelC] deseíntrPnho das àtividãdeÊ 1àbc'râtoriÂi5.
real iza6âo de controle de qi_tal idade de insl.ríios dE nàtl.trelà
Ei§1ógicâ. ftsicà" qulrnica É olltros" elaborando pàrecÊres
tÉcnicos" 1àLrdEs s atestadcls de acordo coín às ntrrínàg. t)rganiear a
pr$cÉEsLl prndLttívÕ" distriht.tindo târefÀ5 à eqltipe ar-t;{i1iar.
orientando a csrreta r-ttilizaçâo e manipt-rlacâa de ÍnàteriÂis'
instrurrnentc,s e ê êqlriparnentosn de acordo ccm nürína§ de hiqÍene Ê

segt.rrÀncá FÃrà garantir a qualidade dtr serviGo' Farticipar nL1

desenvolvimento de aÇ*es de investrqacües epiderníológica '
organizando e orientÃndo coleta. àcendÍciÕnândn c-l env j'tr de
arnãstras para anàlise 1âboratÊria1. Realiear estutdos de pesqui6á=
microbiel ôqicas, imlrncl Éqicâs " ql.riínicàs " f Is.ico-qLlÍíÍi tro rÉlâtivus
a quraisqr-rár substáncias ot.l prodr-ttos qLte interesse à qÀütdÉ

púLrlica, F'àrticipar da pr*vi.sào e cnntrole de materiais e

eqlripamentos opinando tácnicáínente nà aqr-risição dog ínesínos'
Frestar aEsessoria nâ eIãbBrâGâo de prnjetos de construtc§o e

montãgem de área espÊcifÍcÂ. FÀrticipar de eqltipes
rnlrltidiçciplinares no trlanejáínentcl . ê1Ãbtrrãçâ[3 e csntrole de
proqramãs de sâútdÉ púrhlica' E:ÍecLltãr" Fropc-1r olttras àtividade§
qLre cclntrittLtaÍn pârà ã eficiência de seut trÀt'á1hc''

reqi*trc nÕ rÉspestivÕ Conse I ho

nn Edital do restrectivo ccln cLlrsc'

INSTEUÇÊ0! 39 6rau ComPleto com
dá Cáte criâ FrofissÍÕnà1'
EXPEFIENEIA: A ser esPecificado
prhbI ico '

INITIATIVA: O ocltpante dtr cÃrqo deverA ser
problemas. dentro de padrües adegltados e
bÀEe êm sêLts ct]nhÊcimentes prÍlfi55i(]nãi5'

c;rpáz
slrçeri r

dÉ sl,1 I LtciÕnàr
ÍnLldan çàE crlíÍr

4l

4
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êNEXO
DE5ÊR I GÊü

I'ÍTÍ

DE CAEÊOã

trédiqÕ 5Ct7; CIRURGIÊO DENT I STA

DE§CRTÇÊO §INTETICíl E ANALTTItrA DO CAFEOI
E:leclrtar rotinas técnicâs de trabalho do f,1rr-rr-gÍâo Dentj.sta.
e)Íãmes cllnicos. rÀdiê1áqiEoE. diâqnôBtj.cos e prÕqnóstictrs,
trátãÍnentE preventivo LláÊicn e ortodÉntict:. tratamento anativol
ÂnàÍnneseEi prescricâc' de rêínÉdiog. Bncàmin hàmen tog. etc, E:lerntar
rstinâs êidmj.nistrátivàs dÉ apoio. csntrnle de material
odêntBlÉ,oitrs! contrc,lE dê ínformâEBeE. orientâção de, Fessoàlauxiliar. conservaçâs de bens E imÉvÊiE, Fropor ou participar dÊ
açües dentro dês Frin{:ipic:s de odontoloqj.a integráI, visÀndo ã
protecà'a e r*cnperaGâo dc indivlduo no sELt conte:rtc: Éocià1"
atravês de participaeâo em Êql-lipes mr-rl tidi.sciplinares"
dÉsenvL-llvimento dÊ prBgraÍnaBt Fàdrüe-q e técnicoE de trabalhc,"
vigiláncia sânitârià e epidernic,lôqica em odontoloçia.

INSTRUCâE:39 G

EXFERIÉNCIÊ: A
raLl
5Fr

Coínplêto de rEqiÉtrLl no CRO,
esperificadn nci Edital dL.1 respectivc contrLlrso.

INICIATIVA: 0 ocurpante do cargo deverá çer
probleínàs. dentrc] de padrBes adequtados. e
base em selrs conheciínentcrs profissionais,

CàFÃI
sL{qeri r

de so 1 r-rci.ona r
ínl.ldàn çàã ct3ín

t
a

,fl/L'
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VI I I
DE CAFÊüS

Eôdiqo 5()E: tíED I CO

DESCÉ I G*ü 5I NTET I CA E AI'.IAL I T I CA DO CAfIGO ;
Frestár âtendiínÉntc, íÍÉdi.ca e árÍhLllÂtclri.a1. e:<aminando pacientes"
É(1licitandÊ É intErFrEtando exarnes. prescrevendtr. nrientando e
âcl1ínpÃnhãndÊ à evolnção. regÍstrando a conglrlta Eín dclcLlmentÊ
prúprios" e encaminhando qltândo nEcessáriÊ, Er;ecLrtar atividades
mÉdico*sanitárj.aÉ. exÊrcenrJo atividades cllnicas. procedendo
cirl-lrgiás de treeLrêrlo porte. lâbÊrátóríGs, dentr-o das
ÊEpêciâlidãdes bâsÍcas do mEdeltr âssistênciã1. cl:}nforme ÉLlÀ áreâ
de atlração. desenvolvendn àçües qne visern a promocâo. prevenÇâc e
recllpÊrãçâo dÃ sãúlde dà poor-r1acão. Fartici"par de eourÍpe
mLrltiF,rL.lf issiorrÀ1 na elaboracâo de diâanôsticc, de Êãúde dÃ âr-Êã"
analisand(] dâd(]E de rnrrhilidade e mortalidade. vErifirãndÕ os
servi6os e Ã sitnacâ'o de saÉrde da comurnidade" párÀ o
ÉstâbElecirnÊntÍl de prioridades nâs àtividãdes á seraÍn
implantadas, Êoordenar às àtividadeE mêdicas. acompanhandc' e
àvá1iânds ãE áçüEs desenvÊlvidàs. párticipândo de estlrdns cle
cÀsctst estehelecendo planas de trabalhe. viEandtr prestàr
assistência integràl do indivlduo, Participar na elaboráçâe e rrlr
adequracHo dê prÊerãmás r norínÃs s rstinas. visândo à
sisteín,ati?açâcl e melhoria da qt.râ1idàde de aqBe; de sa(tde.
orientar à eqLlipE de têcnicBs Ê àsEistÉnteB dag atividade=
deleqádãs, Reali:ar eiÍàÍnÉs êm pÉGàs trperátóriãE (.l.r de necrépsÍa=
trãra fins dÊ diagnósticos" FlÉâ1irár necrópsiàs Êàrá f in:-r de
dj.ÃgnóEticcrs dÊ trâLrsàs ,nortes, AEsinâr decláràçãcl dê 6bitGs.

INSTRUÇA0: f,g GrÃLr Csínpleto coÍn reqistro no respectj"vo Conselhc,
dã CãtÊ -aori a Frof issional.
EXFERIENCIA; A ser indicada ntr EditãI de abertltra do r*spectivo
concl.trStr,

INICIATIVA: O ocr-rpante dü cÃrqo deverá ser
prablemas. dentro de pâdrües adeqnados. e
hâse Eín gelrs csnhecimÊntos profissiunai:.

caFâz
sLrqerir

de scl I LlcÍ ünÀr
mLrd an qãs ctrm

/
;l;
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êtlExo vI I I
DESCFIÇÊO DO5 EAHÊO§

Eódigo 5O9: ENFERI4E I RO

DESCRIÇAtr SINTETICA E ÊNALITICA TIN CÊFGB:
Preçtâr ãssistÉnrià de Énf ermâqern a nlve1 individr-ral e coletivo.
Eliâíninàndo pacj"entes. orientando. fÀrendf] edr-rcacâo eín saúde"
ÀcoÍnpânhândo â evolr-rçHo. prescrêvendo medicamsntos conf C]rínÊ
ratina. registrando o atendimento eín doclrmento prôpri.o, e
rÊfErenciando parÀ elrtros nlveig de ãssistênrià ql.ràndo
nÊcegEârio. FãrticiEÀr de equipe mr-rltiprof issional na elaboraçâe
de diãqnôEticc,s dE saúde da reqiâo. analisando os dadrls Ê
propondrj mÊcanismos de intervenção prioritàrias pàrà ã ítlelhorià
dc: nlvEl de sÀúdê dà populaçâa. Flarticipar nã elabaraçâe.
e:reclrção, ádeqLrÃção ê/ol.l co(]r-dênàção dE proqràmãE e projEtoÉ.
vi{tÂndo a Eigternatiràcâô e me,lhoria da qualidade das c1ç§eE dê
sâúde. F'romsver a inteqração entre à LrnidÀde de saúde" à
cÊml.rnidàdE e ourtros serviços Iocais. viEàndÊ a promoÇão dê sã,úrde.
F'àrticipâr" do p1ànêjámento, coordenâçãÊ" e:recLrçâcl e avaLiaçâs de
campanhas dê vacinacâo. estabelecendo locais. metas E
eqllipâmentris pesscal e nntros ítens nÊcessários. Sltpervisi-onar e
coordenar o trabalha do pÉs=trâl de enf ÊrÍnàgeín, â§Eistente
administrativo e ieIÀdÕrás. cclnf GrÍne delÉqàÇâü. reá1iÍàndL1
edLrcÀCão Êín sÊrviçcl e em perlc,dc de Àdâptasão. planejando
cronÊqrámã " orientando atj,vidadeE,. Àvà1ÍândL1 a desernpenhE.
têcniccr-administrativo, fornecendo F'âFecÊr tÉcni.co s(]bre o
âEroveitâmÊnto do ínÉÊÍnc. visândo à boâ qltalidade dc. serviGo
prestado.Formar profissicnais dÉ nlvel mÉdio de ÊnÍÊrínâÇem.
ürientÃr e inf mrmar àILrnoç de enf errnaqEEm de olltrÀs institt-tiçõeE.
cG1àhclràndo na formação de profissicnais de SaútdÊ,
Flanejar nêcessidâde" avaliar qLráIidâde. contrslar e dar pãrecer
técnictr sobrE Ínedicamentss" materiais de csnBl.tÍnL1 im{.lnnhiológitroÉ
Ê ÉqLliÊâínÉntos sel ici.tando manlttenÇâo olt rEFàro qlrandc:
nrcÊssàrÍo. Fàrticipâr de ÍlontàtrÊín dÊ ltnidade Prestádorá de
servi6os de EàÉtde. planejando nÊceggidâdÉs de eqltipamentcis'
ínÀter iãis e cntrog.

INBTEUÇ§Ê! Jg Grar-r trnmpleto com registrc) no respectivo conselho
da Categc,riá PrclfiÉsiÉnaI.
EXFERIENCIA: De f, ÀnÊs n0 cârqÕr

INICIATM: O crcurpante do câr'Eo deverá sÊr
prohlemas, dentro de padr'ües adequados e
baseg em sens conheciínÊntos profissicnais.

CàFÀI
sugerir

de sn I L{ci. nnâr
mudanças ctrm

4
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ANEXu
DESER I [ÊT]

VI I I
DE CARGO§

CÔd iqO 51t] : AUX I L I AR DE SANEA},IENTO

DESCfrIEAO SINTETICA E ANALITICA DO CAFIGO:
Identificãr FFclbIemàs na área de saneamento básicü. prc,cedenclo
levántÃmêntê de dados. encaminhamentn parâ ãnálisEÊ tÉcniçe
pertinpntes Ê pÊstêri(]r comltnicaGâo cofii t5rgâos responsáveis
qarantindo inteqração com âs asÊes sltbgeqltentes. Accmpanhar e
orientar à ccínLlnidàde têcnicà e leQalmentÊ na ê:iecllção de aterros
púlblícGs. dÊ áqLlà e esoGtc. serviços de linrpe=a Ltrbana, coletá e
Frc:ceslaos de rÊciclâgem de Lixi:s" :;istema; individuaie de âqLlât
esqotÊ c(]letà de lixo e respectiva e>lecltção de projetosr junta ã
estabe I ecimentos cclmÊrciàis. indr-tstriais E de prestaçâo de
serviçc:s. etc" Aur:riliar rrÃ eliecuçãE dE àçôes. pr-oqrámÀs e
proj etos dÊ or-ientãçâo e edltcação em 5àú{de ccmunitária. l''lanter
controle. orqani:ação Ê côÍnt-tnicà6ão de inÍúrmaç&es pertinentes à
ÉLrã( atividade, E:recLttar outras Âçôês pçrtinentes qL{É vÍ5êm à
ínelhorià da saútde coÍnLtni.tÂria. Atltar, seqltndo orientac'üe:,
-ilrntamente com a Fiscali:açâo de Saneament(] nas açt'es int*gràdãs
entre SecrÊtâriã8. ZEIàr pela sequtran§ã prÔpriâ dÊ tercÉirGs no
sÊLr ambierrte dÊ trÀbã1ho. Zelar pela conaervacâr prÊs§'rvâçãci *
manutençHc, dG FÂtriÍnüní(]. equriparnÉntl1s É ÍriÀteriâis de cÊnsl.tínE Êírl

set-{ 1ecal de trahalho. Êltxiliar sob sltpervisâe em atividâdÊ-q de
viqil*ncià sanitâria. viqiláncia Epidê,nisIêqica e de saútde dc'
trabalhador. CC,ntrc,IÀr entrada. galda e estoqlie de materiais ern

sen lscal dÉ trãbãlho'

lNSTRUÇAO: lq GráLt IncoÍnplet§.
EXFERIENCIA! A ser especifirada no EditaI de ahertltra do
regDectivo tronct.lrÉÕ.

RESPONSAB I L I DâDE F'ELA §EBURêNGA DE TERÇElRBS:
AÊ possibilidades de 5e FTEVGCâr àcidÊntes a terceiros EàÚ

mediog.

RESFENSAB I L I DÊDE POR INFORT4AEOE§ EONFIDENClAIS;
0 trabalho praporciona ãces§o a dados e inforrnaçffes censj.deradoq
confidênclàis a nlvel qeral e e)íiqe ÉLlidãdos norínáis pârà evitar
BLra divl.rl9ã6âcl qLle | 5e roncretizada" poderá caLtÉêr embaraços
inconvenientes e atê prejltlzos a terceiros or: à Ínstitt-tÍcâo'
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lrÍ Í Í
DE CARÊOS

ÀNEXO
DE§CR I ÇÊO

trÊ,d iqÊ 511 : FISIOTERAPEUTA

DESCRIÇAN SINTETICA E êNALITICA DO CARGO:
Diaqnosticar o estado de saútde de doentes É ácidentàdtrs Fârâ
idêntificÀr ç: nÍve1 de capacidade fltncional dos úrgâos afetados'
Flanejar. E)Íêcl.rtâr. àcoínpànhàr. oriêntár com eliÊclciBs É àvã1iàr
o trÂtàmento êspecÍfico no sentidt-1 de redLt:ír àÕ mlnimo à5
ccnsequêncÍas da doenca. DiaqnEsticar e proqnosticar situtaçüeç de
risco Ã Eaúdê EíÍl sitltaçües qLte Envolvâín â SLtà f orÍnàçãE '
Sl-rpervisi(]nÃr. trEinàr" Àvâ1iÀr atividades da eqLripÊ autxiliar.
celntrBlãr informÀçBes. instrltmentoE Ê FqLtipâmentos necesgários à
eficientes dé sltÂ âtividâdÊ. Executár cLttras atividades afins,
cGIãtr(]rândÊ parã o ÃpriÍnorâmEnto dos sêrviçoE da saÉtde pÉthlica'

IN§TRUGÊO; f,g EràLl CBmpteto com reqistro nÕ rêsFÉctivB Çonselho
de tategorià F'rcf j.ssionâI.
EXFEHIENCIAI Ê Éer especj.ficâdá nÕ Edital dE abertnra do
respectivo conct-lrEÊ.

INICIÊTIVA: O ccltpante do càrqtr deverá sêF
prohl.emas" dentr"o de padrBes ãdeql.tâdB5. e
bããe eÍn sêLtE conhÉcimentE§ prÊfi5sít]nÂis.

trãFâI
slroe ri r

de gcl itcionar
ínt-rd ãn cÀ3 coÍn

r.
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VI I I
DE T]AHüE§

!l3llr,.o ã*o:: l'l:'"::;

ANEXO
DE§CR I ÊÊÚ

Cód i-oo 512: FtrNOAUD I BL0EB

DE§CÊIÇÊE §INTETICê E ANALITICA DO CAÊGO:
Diagnosticar" elahc.rar FrcqraÍÍ!â5. átÊndpr e encamj"nhar pÀcientes.
nâ ârêâ de comulnicàçâtr oral e escritá, EriÉntàr tecn.icamente o
corpo docente e adminigtrativo da= i-tnidades ÉscÍ11àrEE dc: ensj.ntr
reglrlar e outras institr-riçües, Orientar ã fàmlliâ quanto às
atiti-rdes e respsnsàbj. IÍdãdÊs no FTECEEEo de edutcação Ê clLt
reábiIitàçâo dn edncandn. AcGínFÀnhár o desenvo l virÍien tG dü
edncanrJo nâ escola e ou cutras modalidades dÉ atendimenl--o Fi'ô

EdLrcâção EspÊcÍãI. Avaliãr e Ê1àbc,rar relatôriEs especlficcrg de
E.Llà ârêã dE atuaÇânu individuralmente. ol-t em Êql.tÍpe de
prafissionais. Farticipar de eqlripes. mr-rl tidiscipl j.nares visando a
avaliaçâo dj-Âanósticã" estndos dÉ càsog" xtend j"mentc, Ê
encaminhamentos de edurcandss. Execlrtar oLttrâÊ átividâdes qLte
contribLrâm pará a êficiÉncià de slta ârea prr:fissi(]nã1.

INSTRUÇ§0: :g GrÃu CoÍnpleto e reqistro nc: reapectivÊ Conselhtr da
Cãtêqoriâ Prof isEi"onâ1,
ExFEFiIE'NCIA! A sÊr Éspêcíficádá no EdÍta1 de abertutra do
rÉgFectivc cEncLlrso,

INICIêTIVÊ: n Êclrpànte da carga deverá ser
prc,hlernaso dentríl dos p.adr'àes âdeqL(Àdos. ã
base eín I:eLl trÕnheciríientos prc,f iSEi{-1nàis.

t,

!
a
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VI I I
DE CAÊGO§

DESCRIGfiO SINTETIÇA E ANÊLITIÊA DO CAF{GO;
Desenvolver diâonóstirE p:ico-sociar no setor eífl GLrÉ ÂtLlâ visÃftdoê identiflcaÇâc, de necÊÊsidades * da cli.entela alvn de sLlâatuacão. Planejar, dÊ--envolver. execlttar. acornpanhar" validar eavãliár ÊstrãtáqiÂs de intervEncffes psica-sociais diver=as" ápartir dÀs necessidades e clientela= identificadas. pãrticitrár
dentro de sr-tã especíalidade de eqlripes mr-rltidisciplinâres eprogrãínãs de açân c'ín'rnitáriâ visÂnd* a congt'nçân de Lrírla açâointeqrada. Desenvslver àç88,s dê pesqlrisas e aplicaçües práticas
dà psicolcEiá no ámbito dâ sâ(tdp. edlrcatâo, tr.rbalho. sncial 

"Étc. Desenvolver olrtras atj"vidades qt-re visem à preservaçâo.
promcção. recnperaÇâo' reabilitaçãê dê sãúdÉ mentãL e valoriraçâodo ser humang, êBgessorâr.. prestâr c(]nsltltari;i e dar Fàrecerêgdentre de uma FêrsBectivà psi.ce-social,

INSTRUSÊOr Jc GrãLl Campleto com registro no respectivo Conselhoda Cateqaria Profíssionat.
EXFEFIIENCIA: A sEr e§.pecj.f icÀdâ no Edital de abertrrra dÕrespective Éonct.rrso,

CódÍqo 51f,: FSICoLOGo

INItrlATIVA: 0 scnpante dr, cÀroo deverá
probl.emas. dentrc: de pÀdrBes adeqlrado=.
base enr l;ÊLls ccnhEciítêntcls r,rcf igsi-onairi -

SET CÀtrà Z
e sl.losrl r

de gs l Lrci L-rnâ r
murd an ças cclín

.it ã

/
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EXFERIENCIA: A 5
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Códiqo 514: TÉCNIC0 HIGIENE DENTAL

DESCR]GÊO SINTETICA E ANALITI[A DN CAÊGOt
Execntar acBes têcnicás em EâúldÉ bltca1. inserir restautradores
Fol.ir restalrràÇôes. prof ila::ia burcal. aplicàr sutttstàncias
tópicas. rEV€1ar e ÉeqLrenclâr râdít:grafiàs e oLttras. jutnto à
clientela ccnf orrne reqll ] áíien ta çâo da profissâc,, OesenvoLver acÊes
educÀtivàs. jLlntc. à rlientela" áLr)íiliãres e comLrnidàde. Orj.Êntâr
cr trahalhn das alrxiliare:l, Planter Êrqâni.rãçâo, controle" Iiínpê:ã É
esterÍIizàsãÊ dos instrLrmêntLis dE trábã1ho e observar sl.tà
consÊrvêGâo e manlrten6â{]. üBntrEIâr j.nforínà68ps pertinentes á
snas ativi.dades. atravês de recltrsos disponlveis nc getor em qLle
atende, Preparar Eclt-tçües de f1úor e contrÊlàr a vaLidade de
ínedicàínentÉE dÉ sel.r setor, EIÃboràr escslas de trabà1ho fichaç
cllnicâs. Zelar pela seeurrançÃ prôFrià e de terceirüE no EPLI
ambiente de trãbalf]Ê. Zelar pela congerva[ãc. presErvÃçâo E
rnanlrtencân dc: Fãtriínünic., equiFãmÊnttrs e ÍnÃteriâiÍà de tron=Lltnc, êrn

EeLl Local de tràbã1hÕ. Êr-rr:iliar Éúb sllFervisâo srn ativi.dades de
viqj"lântria sanitària, viqilàncià epidemiolÔcica e de 5âúldÊ ditr
tratralhador. ControlÀr êntrâdã. saida e estt:qlte dE ÍrrÃteriêi5 em
seu loca 1 de trabalho.

Complet,:. [LrrÊa TÉcnico em Hiqiene Dental. cnm
hü
er
(].

da Categoria,
especifi.cada no Editãl dE êbêrtLlrà do

RESF,OI{SâB I L I DADE FELA SEGUÊÊNGA DE TEftCE I RO§ :

As ÊÕsÊibilidades dê 5e provl1car acidentes á tErtrÊiro-= sâo âltÂ§,

ÊE§FON§AE I L l PADE FOR I NFORI1AGüES CONFIDENCIAIS!
0 trÃbâ1ha proporcionã ace55o a asEltntos cÊnfidênciais de
terrêiros. de nature:a especifica. a-ia divt-llgaçâo paderâ câLlsàr
prejul=e pessoàis,

f
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VI I I
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Código 515: TECNItrO DE FADIOLOEIÊ

DESCHIGÊO SINTÉTIÊA E ANALITICA DO CAFGOI
OpÊràr aparelhos de Raiss X" observanda inçtrltçHe;Er párÀ prÊvÕcàr
descarqas de radiotividade csrreta st]h,rE a àrea À ser
râdiLiorâfádâ. Selecionar instrurnentc,s e ÍÍrâtPriâis à serem
Lrti l izádÊs de acc,rdc, cÊín o tipo dÉ radio-qraf ia. Freparar
pãcientes, Lrtil j.:andÊ técnicas especificas para càdà tipo dE
exâíner visàndo a obtençâo de chápas nltídâs e ranforto dê
paciente. Revelar chatras e filmes radiológictls Ê encaminhar âcl
ínÉdico pârÀ leitlrra, CÕntrBlár radioqrafias reaLiiadas.
regietranda nltmeros discrj-rninando tipo e reqltisitantes' Efetllãr
relátôrios E al-llii liar', sob ori.entacâ4. em ativi.dades de alt:ri1i.ar
de ga(rde olr âdÍninist-râtivas, ZsIar Fe]â seqLtrÀnca prÔpri.a e de
terceirog rr L.l Éer-r amhiente de trabalho. Zelar pela conservaÇâc E
manutencâo do pàtrimúnio" equipamentos e Ínàteriàis de cc,nsnmc err!

seLr local de trabalhe, Ar-txiliar sob sltpervis§o em atividades de
viq j.1àncià sÃnitáriá. viqilància eFidemiolÔgicã ê dE sàúde dcl
trabalhador, Contrslar à entrÃda. salda e estoqLle de màteriÃiã em
seu local de traha I ho.

ÊE§F,üNSÊE|ILIDADE PELA
As responsàbi l idades

SEGUÊANIA DE TEFIÊE I ROS :
dê ÉÊ provc,cÃr âcidentes à

prof i. ssi ona I izante,
Edital de abertura

terr-ei. roç sHo

cLr rÉtr
ntr

RESFONSêB I L l DADE§ FOE I NFfiftI'IAÊ§ES E CBNFIDENCIAS:
0 trabalho praporciona atre-qso á ãssLlntils confidenciais dÊ
terceiras" de naturera especifica. cuja divltlqaÇão. pcderá cãLtsàr
F,rFj Lrl- z $ pesscais.

il
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v111
DE CAR6T]S

Códiqo 51ó: ÊUXILIAR DE LABOFATORI0

DE§trRiÇÊO ãINTETICA E ANALITICA D0 CAF{6Or
Freparar. limpar. esterÍ1i=ar E desinfÉtàr ínateriâis e,
equripamentos e in5tr-ümentoÉ, ALrxiliár em rctinâs dê ánáliEe
IâbBrêtoriâ1. soh sLlpEr-visãÊ,Ar-r:lili.ar Ém êLrtràs àtividàdeE dà
área conforme dispanibilidade e nE,cessidâde, ZeIâr pela sequranca
própria e de tercÉirclE no sen arnbiente de trabalho. Zelàr pela
conservacâo. FrEEervãtrâo e manrrtencào do patrimdnio, eqLripàmento§
e ínâteriâis de consLtms em sel-l loral de trabalho. ALr):i1iàr sotr
slrpervisãc, Êín ãtividádes dÉ viqiláncià 5ànitárià! viqiLáncia
epidemiGlóqica E dÊ sérúdê d(] trab*1hedor. CüntroIâr entrada.
saÍda e Êstôql.rÊ de ínâtÊriãis Eín sêLl llrtrÀI dê trahalha,

FESFON§AB I L I DADE FELA SEGUEANÇA DE TERf,E]ROS;
AE possibilidades de !!ê provocãr ÃcidÊntes
mlnimBs,

n0 Edital de abertlrra da

à tercÊÍ rcis sã0

ÊESF,ONSAE I L l NADE POR INFOFTíAGOES CIINFIDENCIâI5:
0 trabalho prÊporcionà âcessc a asgnntos ccnfidenciais
discriçào. mLlitü €iínborâ a conseqlrênc.iâ dâ divr-rIqaçêo
importsncia rednz ida,

/

l
a

51
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ÊNEXN

tródiqo 518: AGENTE DE FABI'IâCIA

DESCRIG§O STNTETICA E ANALITICÊ DQ CARGO:
Desenvolver âtividades relacionadag à diEtribr-li"câo de ErndLrtcs dE
fârínàci.â" Heà1iu âr àF Iicàçüeã dÊ ÍnjÊçÊEs eín gera1. ql-tândo
prescrita pelo mÉdice, Esturdar e st.reerir irnplântâçâo dÉ novoÉ
proceI;sÉs E mátodÕs de distrj.bLricãa our refsrmlrlaçHo dos atlrais.
visàndo manter elon melhorar a posÍçãG competitiva imediato.
Prestàr âtendimento ao pürb1i"co nà ÉntreÇa de ínedicãmentôs. Avíâr
receitlrârj"o rnédico, Fârer controle de estoques. EêcebÊr e
conferj.r âE mercàdBriâs entreqlres pelos fÕrneÊêdüres" verificando
Âs posslveis qnebras ou deteriorasües qne Ecnr-rêrem. Reâ1irâr
listas de medÍcàfiÊntos pàra fins de âqLlisição e fazer reposisâo
nÀs prateleiras e êstnqLles, Fromover a dêvolLtçgG dê mercadorias
qLlE nãô estêjàm de c(3nforínidâde com o pedÍdo, Realizar pesql-tisà
de mercade de divErsos produtas trÉÉtfis à disposicão dtr
ronsumidor, Realizar levàntàínEntos de mercadorias" para efeita dê
cünprÃ, Fieal j.rar FeqLrEnos cnratÍvos, Cltmprir a leqislaÇâo
perrtinente a produrtos de fârmáciá Ê àÉ dEteríninâçüEs da
rÊspcn.iáveI. E:recntar oLltras tárefàs af ins.

INSTEUÇA0! :g GrãLr ÇFmp l eto .

INICIATIVA: Târüpf as vàrj.ádàs e de algltma ctrtínFleltidádÊ.
diretrirÊE gerai.s EãÉ egtâbÊIêtridàs pela sltpervisâo" cabendo
ecupante dtr càrqÉ à iniciÀtivã dÉ -it-tlçar Õ5 Frt:cêÉsl1s
conveni entEs.

RE§PüN§AB I L I DADE POR CnNTêTfiS HUFIANO$r
Contatos Íreqnentes internoÉ e/slt e;rternos qLtE requÉrern tato
discernimento e cÊrt{] grÃLt dE persLtÃÊâÕ,

FE§FON§AB I L I DADE FOR PRECl5ÊE;
E trâhã1hE e:riqe consideráveis ãtenÇâtr e exatidâ4. pâr'â evj.tar
erros qLlÊ possâÍÍr rÃLrsar congidÊrâve1 pre.jutl:o,

RESPON§AEI I L I DADE POR ]NFORMAÇEE5 trONFIDENCIâI§:
O trÂbà1hú proFoFci(]na acesstr a planos E c,hjetivcs de àss ntog
considerados estritaínente canÍidsnciâís quÊ. ÉE f BrÊÍn divt-tlgado*

poder-aô câLrsâr embaràc{is elc}u medios prejutito finàmtreirEs Ê./ÍlLl
mnrais a in{:titt.tiçãü. Discriçâs e integridade máximãs §ãc'
requiãi tcls essenciais d0 càrqo.

ÊONHEC I I,IET{TOS ESTEÇIFICB§:
Redacâo e cálct.t1o referente aa ?g qralt ê dàtiloqrÀfiã'

t
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ANEXN VI l ]
DEGCRIGÊO DE CAFEO§

Côdigo 519: FISCAL TECNICB DE SANEAT'IENT0
DEST]RIÇFO SINTE'IICA E ANALITICA DO CAFGü;
Fiscálirar ativídades pãrticl-llãreS" comerciais e indLtstriais
constatândcr nl-ve1 e condiçÊes de gãneâmentcl bâsicÊ e vigiláncia
sânitárià. trànsmitindcl co,-rhetriÍnÊn tcs tÉcnicos.. visarndo ü ÊÀÉidÊ e
c, meic ámbíentÊ. Verificàr projÉtcs e seut licenriamento de acords
ceín á leqislaçâo e especificacõeg tÉrnicÃs viqentes. notificando"
embàrgàndt] e alrtutanda âE irr.eqLtlãridadeÉ' Identif j.câl' Froblemas
nã ârEÃ sanitâr j,a" gltbmetendc,-es à anàlise téÊnicà Fârã Po§terior
cornnnicacâo e inteqração com úrqãos responsâvÊis pelas açÜes
"it.r hseq LrÊn tes , Orientàr a camunidade têcnicà e leqalmente. nà
execn(âo de Êrüjetos de sistema ÍndÍvidltãis dÊ ábãsteciínentB de
águra" coleta dE esguto e-'an j'tário Ê li;{8. visando a adeqltaçSo d(]s
recLlrsos à prntecào amhiental ç: à melhoriÃ dÉs FadrsBs de saúde
da popurlaçâo. trriêntàr a nbservaçâo r:linica de animais" ánÉtándct
e coletando materiais pârâ Eiíaínes. Sltpervis j"c'nar e coletar
ãíÍtostrâs dÉ AqLtã" alimentos e ínêdicàínentog de acordc' coír à5
normÁE ELI rotinâ5 preestabelecidas' Detectar irregltlaridades
quranto à sa(tde ocllFãcionãI e olttras qlte afetarn â EÃÉlde púrb1ica.
FartlciFâr de âtividàdêÉ qt-{e vÍsêÍn à sàúlde comLtnitÁriÃ "

Fiscalizar âterros. nascentes. drÊnaqenÊ e condLtção dE llquidas
percolades. drênÃ(]êns Fôrã qê{5es compactacâo É cobertLlrà do Ij.;rc'
ccrm material ârqi1(J5(], Fr§ce!:sc,s de reciclágeín dG liilc' enr usinas.
ínciceratrâo E Bperá6&es dê và1à sêptica contrslada Párà 1i:<o
ht:spitalar" trbjetivândo o cltrnprirnentt: dâ5 norÍnas de defesa
àíntltenta1 Acompanhar E fi6cà1i:âr r's serviços de limpe=a LlrhÃnà
Füblica. servitros dê vÂ1à5. drenaqens de áel.tas p1r-rviais. ê]letrLtçê1c'
de aterros de rLrÀg. verifi.când(] tr sistefliâ de nagcentes. drenaqem
e condlrcHa das áqltas, Diri.gir velcltlos ]eves'
CARGü: REI]UI§ITO§ D0 CâRG0
I N§TÊUÇHO ! ?g Gr-alt Cc-rrnp I eto

INIClâTIVA: 0 C.cltpante do cârgcl exeÊLttârá târefãs vâFiádás e de
alqnma compl€:{idâdÊ, AE diretrireg qerÃis sãr: estabelecj"das pela
surperzisâo. cÀtleando ao acutpante do câroo à iniciãtivã de jLllgÀr
(3!i proceçEüs rnais ccrnvenientes.

RESFONSAB I L I DAOES FOR CONTATS§ FIUIíêNO§:
O ocllpantÉ nà executqâr de suas tarefas" mantsrá cc'ntatoç
f reqlrentes internas e./ott externos i qLlÉ exigir§o do ínegínü tato.
iliscerniÍnento e certo gràLt de pÊrsLtà5âo.

sfel$rs trttunÍ st f,s FÍ

RESPON*AE I L I DADE POF PÊECI§ÊO:
As tarefaE á sEreín execlttadas exiqiràÕ dÕ
exatidâo par evitar Êrrcl§ ql.te possãm
preJ lrl =o .

ç]cLrtràn tÉ
cêLr5á l'

RESFINSAB I L I DADES F'OH I NFORI"'IAÇSES CONFIDENCIAI§!
0 trahalhB Froporcionará aEEsEC à ÀEsllntcls rongideradas
estritâínênte ronf idenci.aj.s qLre sê forem divLllgâdoE. tloderâ{-1
cÀLlsãi- eínhe(rÃço*: e./ot-r preljltlzos financeiros e/out morai= à

institr-riçâe. D.iscriçâe e inteqridade máxim.e sào reqLlisit{-1s êcr

cároE, OUTF:nS ÊEfJuI§ITtr§: P(]s;si-ri r carteira de habilitação A e E'

ãtencâcl e
consideràve I

i_r +

tu
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ÊNEXO
DE§CR I ÊÊO

RE-qPtrN§AEILIDADE FELA SEGURêNÇA
As pessibilidàdes de sÊ Frsvtrcâr

TERCE I FO ;
acidentes terceiros sâ0 méd iâE .

Códiqo 5ãCr: AIJXILIAR DE ODBNTOLOEIA

DESCRICÊ0 §INTETICA E ANALITICA DO CAFIGCI!
E:recutar rotinâs cllnicÃs simÉlificâdâq{rÊtineiràs inici.ais
rof-inâs finâiÊ. au::iliar THD" CD. rotj,nãÉ j.nteçrâdc,s etc) junLo
Ào Cirl.rrqiâc' Dêntist.1 ê GLr FrÊfissionais da árÉÀ. Orientâr à
clientela atrãvÊs da recepsâo. Frê-consLrIta. conforme nrÊscriçâo
dú CirLrroiào DEntistà. ContrÊIàr infarmacües pertinentes à sLrã
atividade. atrÀvés dE recLrrsos disponlveis eín set.l setc,r. I'lanter
orcanizaçãs. controle" lirnpeza. esteri, l j.:ação dog equipamentos"
mÀteriÃis e lC]cal de trÀt'á1ho. Ar-r:.iiIiar Âs âçêes edncativas
pertinentes ÀÊ sLràs Âtividàdes. _iLlnto à Llnidâde em qt-lÊ atende.
At-t:riliar em tÊírràdÃs râdiol6qicãs e st.lá respFctivà revelação,
Ar-r::illar em levantamento ds Estlldos eFidêÍnie16qicos.

INiSTRUÇÊE: 1o Grau Campleto mai.s cLrí-so profissionalizánte ê
Registrc, ns Çsnselhn da Catecoria
EXF'ERIEIICIA! â ser especificada no Edital dÕ respetrtivc, trÊncr-lrso,

FESFBN§AE T L ] DÊDE FOÊ INFERT,IAÇCIES CONFIDENCIA]S:
0 trabal ho FrÕForciona Àcesstr À âssLtntos confide,nciais de
terceirçs" de natureza especifica cr-rja divnlgàcâo poderá càLlsar
prejurlras pesÉsÃ j.s.

&
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VIII
DE CAÊGü§

ÂNEXO
DEãCR I ÇHü

Códiqo 521 :AUXILIAR EDUCATM

DESCRIGAO SINTETICÊ E ANALITICA DC CAFGE:
Realirar EerviGüs qLre cêÍnpreÊndÉm É cLlidàdG de seqLrránça Ílsica.
dâ higj"Ene e al.imÉntàEãÊ dà Ériãntrà e/ÕLr ãdolegcente nos perlodoe
matutino p vEEFêrtinB, ZÉ1àr pela higÍene. ínànLrtenGâL.1 e
conservâçãtr dàs instâ1ãçüês fl5icáE ql.re atendàín criânças e
adc:lescentes, FreEtar atendirnento geral à criançag ê Àdolescentes
nG ttrcãnte âÊE en càínin haínÊn tos de sl.rÃs necessidades: escola.
sa{rde. 1a:er. profissianali:ação e cutltura. sob orientâÇâo.
Inteqrar equipe Ínterdisciplinar. pÃrti-ciDàndB àtivâÍnente doE
grLrpcls de estndr:, curss dE cÀpÂcÍtâÊão alLt reltniÊes" csnvocâd65
pela caoriJenaçâo dâ entidade ã que sÊ vincLtlâ. Observar êa

rclqj.ãtrÀr ás ccorrÉnci.as dê todá â ordeín no ámhj.to de
desenvolv j.ÍnEnt(] dtr FrojetÕ qLrÊ inclltarn âB criân6ÀÊ e
âdcllÊscentÊÉ, Toírrêrr providências adequadas É/ul-l cornunicar à
direcâe dtr Érqâo ern sj.tr-tacfres especiais' Estimltlar o petenci"al
rriativos e lahorativo da criàn6a e adcrlegcente. nas atividades
ct:tidianag naÊ 1Êcâis de slras convivÉncias, Estabelecer Ltm FâdrâÕ
de cenvívio ornpal, solidârio. familiar e cÊínl.tnitário,

r{ESFGNãAB ] L l DANE F.ELA SEEURANGíC DE TERCEIÊO§:
As ÊÊFSibilidades dÊ sÊ provncar acidentes qào alta:,

EüU l:F AmENT0§ . 1l.l§Ulío§

espec.lf icàdü no EditàI dB ab*rtltra ds

ERE§FONSAE I L I DADE PgR IqAAU I N,lEi .
FATRII'IONIO:
B ocr-rpante 1idâ coín patrimônío em
material. e Fnde provc1cÃr pÊrdâs
dêscLlido,
Í nstrutr&o l ser alf at'etirâdo.

CENHETIHENTOS ESPEf, IF ICIIS :
DÍsponibi 1idade de revezamento.

forma de equi pamento
siqnificãtivâs, devido

il i-l

à

/
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DE CAÊGE§

Côdiqo 5??; MONITOF DE CFEEHE

DESCRIGAB SINTETICA E ANALIT]CA DE CAFIGCI:
Atender rrianqas daE creches mltnicÍpai.s nà fài,:â etáriã até 6
annç, Degenvclver. Eonf oríne á idàdE. o projetn pedàgógico
definido pelà inÉtitr-riçào. Degenvolver à âLlto-ÊãtiÍnã Ê segurànçà
ernccionaL dâ cr'íânçà . Zelar pela sêqLtrâriçâ f 15j.ca" higiene.
sáúdE ê à1rínent-ÀçãÉ das criancaE. Fromover atividâdes qlte atendam
ãs necessidadês básicas das criancas no campo afetiva" ::ociaI Ê

intelectural. EBtimLrlÀr a comunicaçâa da criançà nàE sLràs màis
diversâs fliÂnif estaçEÉ's: corporal. ínusitrê1. p1ásticar verbal e
(}scritÃ. FtÉrnêjÃr" realirar E ãváIiàr atividades que pr-opicÍem c'

desenvolvimenttr int*grã1 e hârínonioso da cFiÀnçâ, Elaborar planas
semanai-s de atividades e entrêqá-Là5 à orientáçàa pedaqÔgica c:u
direçã6. conforme especifirasâo da LrnidàdE' Fiesponsabi I i rãr-se
pela censervãtrãÊ du ínãteriã1 pedàqóqicE. AtLtâli:Âr registros gob
sl-râ responsa bÍ I idÀde. Administrâr sc,mente medicamentos
solÍcitados Fc,r inscrito" pelo r*spensávÉ1 dá criança r,Lt pelo
rnédico, F'restar pFi"íneiroE socErrosr sempre qLle nEcÉ65áriÊ.
segnindo criteriosamente a trrientàsãtr de mêdico.Frestar FFiíneiros
riGcl1rr§s. seínpre qLiE netres§áriB. EeqLlindo cr i teriEsÂínen te á
trrientãcâs dE mêdica, Participar das atividades dà crÉche jr-rnto à
faml 1iã.

Êt{Ex n
DE§CR I ÇÊO

CBíÍip 1ãto Çclín

especificada

clu-so prof iEsic,na I i ean te

ntr Editâl de àbertLlrâ

*ii]

dc:

INIÇIATIVA: Tàrefãg' simtrles e rotineiras qltêr nâo exi-qem
iniciativa, 0 servidor recebe instruçües em todas aE
traL,alho e qualqlrer alteração cabe ao encàrrêqàd(].

nen hLtínà
f asÊE dr:

HE§PON§AE I L I DADE FEÊ FRECI§ÊO:
0 trabat ho exige atltaçâe e e>latj-dâa razoáveis. para evitari errÊÉ
qLle FGssáÍ,l càLrgár modErádoE prejltLios.

FE§PONSAB I L I DADE F'OR INFORHAÇEES CONFIDENÇIAIS:
O trabáthÊ praporciona acese;o â ãssLintos confidenriais
discriçâo. ,nltito êmbÕrÀ â cÊnseqt.lência da divLllgâÇâo
import*ncia redutrida.

g P:i ]"qe

IiESFON§AB I L I DADE F'TIE I4AAUI NAS 
"

trATR I I'ION J C} :
âs posBibilidades dÊ pBrdÀ5 devido

EüUTT-AFIENTO§. IN§UMOE

a descLridc, sâo mln i mc,s .

E:
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ÊNEXü
ÜE5CF1I GÊO

VI I I
DE ÇÊRGOEi

cÉdice ê.-)1: ADV0GADO

DE§CRIÊAO SINTETlCA E ANALITIEA DO CêRGÚ:
Representar o ínLrniElpio em jLrlÍcr. oLr forâ de1e. nas a6$es ern qLlÊ
egte for parte" acnmpanhanda o FroceEso e apresentando recl.rrsog
eín qLláisqLler inst-ànciãs " âssim como prestar ãÊsi--têncià " interna
corp$rais" , Estlrdar ã ínêtêriÀ j Lrrldicâ e de crlttra natLtr-e=a
consLrltàndo côdiqos e r:lrtrcs docnmentos. pàrà adÊqLràr os fatss à
1êgÍsIâsão àplicadà, §olicitar coíntr 1eínen tà Ção e àpLrrãr às
informàçõês Ievantadas. compilando os ÊlemÊntGs neceggàrios e oã
pr(rcêdiínÊntaE câb1vêis ê1{-1s fins objetivados pê1tr l"lLrnitrlFio.
Acompanhar Ê procesÉo em tEdás âE sLtâs fases É j"nstántriÂs.
requerendo seur andamento àtràvÉs dE petj-çEes especificã5r pÀra
qaràntir ser.l tráínÍtE Ãtê dêcisão fi-na1 do Ietlgio, ReprÉsêntâr Õ

lÍr-rniclpio êÍn jLlízG" ccmparecendc em âLrdiênciÀ e ttrínar Ã sLlã
defesa. Fãrá pleitear eíD noírlÊ do interesse da mr-rniripalidade.
E)Íáíninàr ccntratos ê àÉúrdoÉ jLirldicc,s. lnformar extrÉdientes ql.te
the forem encaminhàdr-1. dentro dÉ sLrÀ árêa dê atltaçâo. Llsêndcl á
forma e a termin{]logiâ âdEql.ràdtrs àcl àssl.tnto em qltee tâ4.

IN§CRIGfiü: .lg Grâu Coarpleto csm reoistro
EXPEÊIENCIA; Ê sÊr Êspecifi.câdâ nÊ
r'êgF€ct i vo cúncLrFÉ{f ,

na Ê.4
EditaI de áberturà do

INICIATIVAI 0 acnpant* ds càrqo cleverá ster
prc:blêmÃs" dentro das padrões adeqltadcs" e
hâse eín seurs conhecimpntús profissionais.

!151",.0ã*o:: l::' ":ã;

biE
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ilNEX fi
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VI ] I
DE CARGOS

Çódiqo á()2: ENEENHEIRB ARC,IU l TETO

DESCRIÇÊO SINTETIEA ANALITIÇA DO CAFIÊO:
Execntar e dirigir prcJetÊÉ ãrqLlitetdnicos e de LlrbànizàG§o.
Estudar câràctêrl5ticâs e preFÀrêF FrogrâÍnâs e mêtados de
trãbâIht] especificãndc, os rÊcLtrsos necêSsâri(]s Fara permitir à
constrlrçào ê a mânLttençHa das cbrãrs e áreas ltrbanas. Determinar e
câlcutÀr materiais. mâa-de-c,bra e Eel-ts respectivas. tÊínpo dê
duràÇãÊ g cuttros elementoE pãrâ *staLtelecer os rect.lrseg
indispensâveis à realiracâo do projetc,. Ccrnsltltar outtrr:s
prcfissinnâÍE e esFecialiEtas para di=cl-ttir sobre o arranja qeral
das êEtrt-ttl-tras t:Lt dã reqiãÊ e Ã distribLlíção des di'versog
equripamentos, coÍrr vistàÉ âo eqLtiltbrlê têcnico f L{nciênál do
conjLrnto. Frestar àssiÊténc1á têcnica à§ obras ern constrltçâG.
rrantendo trBntàtu contlnLlo cBm os prBfiÉsi[-nais reÊponEâvÉis Fela
andqrnento dÃs mÉsÍnás. pât.â À§sÉclLlràr ã c§c'rdenaçãn de tadss ô§
ÂspeÊtc,s do pro-ieto e a ohservància Às nÕrmâ§ e especifÍcaçôeE.
PIânejâr. orientar e fiEcalizar as trabalhê§ de rêf orÍnÃs repãrEg
de ediftciss e olttras obrà-= ãrqLlitetÉnicas, Ef etltar viqtoriâs"
pertcia. avaliaçüeE de imÉvels s áreas LlrbânÃs. ârllitràÍnentE.
ernitir 1ãLldBE e párecerÉE tÉcni-cos.

reg istro
nÕ Edi.tã1

no CREÊ.
do ron cl.rrgo.

st f,s

CA Frà I
E LrqÉ,r i r

de :clr-rcionar
Ínt.rdân Çã-* cGm

0

I NSTRUÇAfr ! .19 Graut Crrnp l eto com
EXPERIEFICIÊI A ser especificâdo

INICIATI'1A: 0 oct-tpante dÕ càrç6 deverá ser
FlroblÊínâs, dentro dE padrÜes adeqltadas. e
base em r;eLts trc:nheciínentc,s pr§f ÍÉgÍÕnàig.

r
a

ú
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ANEXO
DE§CE I ÇÊO

VI I ]
Ut LHI-{trU::]

CÓdiqO ót]I.]: BACHAREL CIENCIAS trONTAEEIS

DESCÊIÇÊO SINTETICA E ÊNALITlCA DO CAÊEO
Brganizar ê dirigir os çerviç(rs de rantabilÍdadÊ dÀ institl.licgê.
planejando. supervisionandc,. oriEntàndo suã execltGâo e
participando dos mesÍrrns r dt: àcordo csr:l à5 exigênciae Ie-qais e
adrninistrativa--, Proceder a anêIige dÀ5 contaÉ. As-'rÊssl.,,râr gobre
prablemas contâbeis e5peciâlÍrados dã institl.tiçâ6 dÂndcl pâretrere§
sÊhre À ciêncíà âs Frãticâs bancárias. a fim de contribltir pârÃ a
correta Elahtrràçâo de poltticÂ5 e instrLlmentt]s de àçâc dog
sEtorÊs, Realirar tràbalhos de àuditoria. FartÍcipar de PrÊjEtoE
multidisciplinâres qr.tÉ viseín ãperfeiçoamento da gestâo economico-
finânceirà dã inst, tLti cão.

e registro na Conselho FrofissionàI dÃ

no Edital rja resnectivu cclnct.lrsú.

INICIATMT Cl acltpante do cargo deverá ser
Frotllemàs dentro de padrBes adeqltados. e
bÂse em seLrs conhecimentüs praÍi=sionais.

càpâ:
sneeri r

de so 1Lr cítrnã r
mudarrçag qom

4,
á1:)
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ANEXO
DEStrE I ÊÂO

VIII
DE CAEGO§

CódiqO 6{}4 ! ENGENHEIRE CIVIL

DE§CRIÇAO SINTETICA E ANALITIÇâ DO CâRGII;
Elahsrar. exÉcl.rtâr Ê dirigir pro.jetos de engenharj.a relatj.vas a
estrutura dE ed.if icaçHes, trâfeeos. viãs Ltrbânas É obrâg de
pavimentacâa. sistÊmÃ de âquta e esqoto. aproveitamento de
recLrrsãs ínâteriáis. serviçÕs de eqLliFâmÊntc,q ttrbanss. rltrais e
rFqiBnais" entre outrÍls" Estl.rdag cÀrÃcterlsticàs. FsEEciÍicaçôe5
e prepÃrÂr plantas" Êrçâment(3 de cutstos. têcnicos de e:recltçâo e
outrcE dàdo§" Fãra possibilitar e crientar à con-=truçãc
mânLrtencão e reparcl de obrâs. dentro dss Fãdrêes tÉcnatrtrs
eliiqidos. Efetnar visteriàs. pericias. àvá11ãçãu de imÔvei5
arhitram*:ntr:. emítir laLldoE € pàrecêrês têcnicoE. Fãrt-icipâr de
p1ànoÉ qerâis e ÉspêcLficGs. qLte vi--eín o posicionâmÊntcl
institr-rcional frente à coínt-lnidade. ntr qLle tange â ELtÀ

especial idade e formatrão.

I tl5TfiUÇÊü: :ig GrãLr Completo.
EXPERIENCIA; A ser fixada no

INICIATIVAT 0 ocurpante dt] i:ârgi:r deverá ser
problernas. dÉntrÊ dc,s pÃdrÊÉs àdêqLtàdaE. É
hÃsÊ eín sel.rs ccnhecj"ínentos prafissinnais.

ÉÊín rÉqistro nr: CREA,
Edital do respectivc' rcrncLtrgÍ1 .

càtràz de so l lr ric:na r
sltgerí r ml-rdân çàs cclm

i)1
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ÍlNEX u Vi I I
Ut LHF(LrU;}

CÔdigo 6{15I TECNICO AGR I trtrLA

DESCRIÇÊO §INTETICA E ANALITICA DO CAHEO!
E:recntar tÀrefÃs de carater térnica relativos a prc'gramacâc'.
orqani:açâo. assistÉncia têcnicâ. trontrnle e fiÉcã1irãÇfro dos
trabalhcrs aqropecltários. Participár nâ exect.tÇâB de proqrÀíTlÂ5 e

Frojetos de extençScr rLlrã1. j"rriqacâo e drÊnâqeín" ccnservacâo dE
solos. readeqltacâo de estradas f.Llrâi5 e íÍicrobaciais
hdrográficns. Fa:er levantàífientos e àssÊssorãmentG tácnj.cÊ nàE
hortás eEColâr'Ês e comltnitárias mltnicipais. tais cnmo: cutltivo.
preFartr do sn1o. manÊjo de pragàsr ci-tltLtras. cÍllheltas.
acondicionamente e outrt]s, Atl.lâr na linhà dE àp[io dê implantâçã§
e execuçào do prr:orama de àtÀ§têcimento alimentar. proínoçÊes e
fiscÃ1iu âçàa de prodlttos àqrlcolÀ IN NATUFiA. E:lecLttar projetos
técnlcos liqadE e1 "1reâ de cr.iàçÊe§. úânejo e instalacües'

ccín cLrrso profÍssionalizãntê Ém instÍtlriçHc:

específicada no Editãl de àbertLtrÀ do

Il',IICIATIVA: Târefà5 varj.adas e de Âlqllma§ cornplexidade' As

diretri:es geraig ãHo estabelecidàdes pela sltpervisâo' câbendÕ Ãtl

ocLrFânte dÉ carqo a inicíÂtÍva de jurlgar ãs àtividãdes mais
conven i en teE .

RE§PIINSAB I L I DADE F0R FÊECI§E0r
0 trábÃ1ho e:rige cr:nsideráveis âtençâo e e:latidã(]' pàrâ evitar
er.rÊs qt.tÊ FÕssÂirr câLtsâr consideráveis pre-ir:1zas'

RESF,ONSAE ] L I DADE FOR I'IÊTiU I NA§ . EEIU I F'AI{ENTOS 
"

FATRI I4flN I ü:
0 c:curpante ltsa ferramentâ§. rnateriàiE s eqltipámantc'É'
as' possj.bitidades de perdâs FârciàlÍnente recuiperâveis
desct]Ído são evidentes. embc'ra eín grâu mêdio'

IN§UH$S E

n {-1ã qLlâ 1g
devido à

Ol.rtrÉs RpqLliEitcÉi DirigÍr Velculog Leves'

/{/
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ANEXO
DE§CH I ÇÊO

IN$TRUGAO: ?o Graut Enmplete corn
institLllçâE Bficià1 de engino.
EXFERIENCIÊ; A ser Êspecj, f i câdà
respectivo conct.lrEB.

Coixa Pcstal, ll Jonc (ocz) 74ô.1122

VI l I
LrÊ L.Hntlu::)

Côdiqo áOé: TEENICB FLORESTAL

DESCRIGân §INTETIf,A E ANALITICÊ DO trARGOr
F'rojetar. e:recuttar e ornanilar o f rrncic'naments de viveiroÊ de
ínLrdàs. Implarntâr pàrqLre§. jârdins. canteiros Ê siÍni1àreÉ.
Orientár tecnicamente a mànlrtÊn6ât: de FlÀntàs Em ÉEpaços
públiros" rciçÃqenÊ{ ÊGdâs. fêrtlliràçâo" i.rrigacâo e dEmâis
tratos ÊivicultllraiE. Coordenar treinar e infcrmar n trâbâ1hB dE
servidores e auxiLiares envÕlvidos êÍn âtividàdes
afins.Identificâr esÉÉnciàs florestais. executar rnanejc
florêstâ1, Ftêá1iràr tràbÀ1ho dE prBteçâo flclrestál qnanto á
coínbàtê de Frãaàsi insêtss. deençag prBf i1àlíiÃ! Êtc, Realizar
tratos silvicurlturraiç, Freparar rolos qLrântü a fertiLizaçàc,"
curvãs de nlve1. escarificaçâa etc. eirplGràçãê racional das
florEstas rEtirãndo semênte" fGIhàsr cascàs. f rurtas, ralzeg E
flsres. curidando pÀrÃ sl-rã nâo danificÂçâú. Atuã11u Àr-se quanto â
tecnolnqia e indr-rstrj.ã1i:Àção f 1{rrpstâ1 e realizar trabalho=
fl(]rÊstàíÉ liqad(]s À rne,cani:açâÉ. l'ledÍr povoamentos florestais,
Orqanizar e elrpervísionar trabalhas florestÀis" ÊrojEtar estradas
flcreEtáis e c,rqanirar o transporte. atltalirar-se quanto à
Iecislaçâa e pol ltica florestal.

cll rsÍl prof issic'na I i ran te r§m

INICIATIVAT TãrÊfàs variadas e de alqltma coínpIe:{idade' As
diretri:es GerÃis sâo estabelecidas pela supervisão. cabendo âí:,
ocupante do Éàrqo a lniciativâ de julgâr à§ atividades íÍiaig
conven ien tes .

nÉ Edital dÉ ábertltrà do

FÃrã evi tar

I I'JSUHüs E

RE§PON§AE I L I DADE FOF FREÇI5ÊO;
0 trabalho pliige cnnsidÉráveis àtençãB e exatidâo.
errog qLrÊ pÊrssáÍn caLlgar consideráveI pre-iulro'

RE§PON§AB I L I NADE FOR I'IAOU I NAS . ET.IU I PAI'IENTOS .
PA-IRIf4ENIO:
O acupante uga ferrarnentas. materiàiÊ E eqltiparnentos.
ás possibilÍdades de perdàs parcialmente recl.lperâvÉis
descurido Éàcl Pvidentes. Emtc,râ êm qrâLr ínêdic:.

ntr5 qlrá 1s
devi dLl a

Í
a
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ÊNEXO
DE§f,EI CÊO

VI I I
DE CAREOSi

pnça 2E de Úanoiro, 17 |

I r.r5TF(UÇÊn :

7; TEINICO DE EONTAE 1L I DADE

DESCRIÇÊO SINTETICA E ÊNALITICA DO CâRGO:
Corriqir e prepÁrÀr dâdos trontábeis. É1ahorar. 50E orientacHo"
cronBqrÀíTlas finánceirÕs de recebiÍnento E cleãeínbÕIEo. € seLls
ajustamentos de acnrdo coÍn â propoBtà ÊrçÃínentAriá5 Ê
disFonitrilidãdes, OrdenÂr demonstràtivos ê relãtÔrÍos dE
coínportâmentc das dÊtáçües Érçàínentârià5. prÉparÀndcl ã
docl-rmentaçào comprBbêtÉ,riâ, L.lbtendB àprclvâ§Êês É enviá-lÂs àos
órqâos competente* pârà apreciacão. EliecLrtàr átividàdes dê
ânálise e concillaçâa de cnntas" cEnfÉrinda salrjss. 1ocãliràndo E

retlfiüándo passÍveis ErrÊÉ' Elaborar qltadros demnnstrÀtivos.
relatórioE e tàbe1ãs" cornpilando dados contábeis Ê EfetLlãndo
tráItrLr1cls" cÉín base em informa6Êtes de ãrqLtivos" fichários e
nntrns, Anxiliar na eIÀboraÇ§6 de bà1ÂntretÊs. báIánçog"
ÃplicÃndo nÕrínàE csntábeis e orgãnj.:ando demonstrÂtivtrS'

CARÊor REOUISITOã D0 CAEGfi

Grar-r Crmpleto E rEEI.5TfiE NO c.r.c

INICIATIVA: Târefâ5 variadas e de alqLlmâ cÊmplellidádE'
dirêtriz€s qerais são estabelPcídà5 pela supervi-são. cabendo
ncurpante dtr cârq$ ã iniÊiãtivâ de jLtlqàr oE processc's
cnn ven i en tes .

As
âü

mais

RESFOI{§AB I L I DADE F'OR CONTêTO§ HUIíANOS I
Êontãtus frequentee interncs Ê eliternos qLler reqLlerem tato.
descÉrnimento e certo qrau de persltasâo.

REGFAN§AF I L I DêDE FOR FFECIãÊO:
O tràbá1ho eltige EonsideFáveis àtenÇâtr e ei:ati.dâo.
êrÍ-Ê3 qLte FüsEã\írr câLtsâr con'-ider,íve1 f'rejutÍzs'

ÉàrÀ evi ta r

ÊE§FON§AB 1L I DADE FOÉ I NFORI'IAGEE§ CONFIDÉNClAI§:
0 trãbàtho praporciona acÉsso a planos e objetivcs dê assLtntcg
consideradoE estritãmente cenÍidÉncj.ais qller 5e farer' clivrrlgados.
pÕderâo cáLtsÀr emharaGcs É./ÊLl ínédios pre.jltlzos finánceiros e/(]Ll
mcrai-q à instituricâo. Diçcriçâo e integridade má)i j.mos sâo
reeuisitss esgenciais âÊ cÀrgo.

CONHECII"IENTOS E§PEEIFICOS :
Rsdacâo F cÁlcLlIú referente ao Ip ç ralt

r
a

tr+

Ê dat i 1oúràfià.

/,



efeiturs ffitunÍ sl ds
jEstedo üo PerenÊ

pruço zc de {aneirc, t71 Coixo Poaol, tr Jonc (o+z) 7 4ó-t t 22

VI I I
UL LÊtHLiU'õ

parà evitar

ANEXtr
T)ESCR I ÇÊO

Cêdieo 6AA: TECNItrO DE AGRIMENSURA

DESCHIGÊG SINTETlCA E ANALITICA DO CAÊGO;
F'reparar e exect-rtár levantÀínentos topúgráficos. planimétricos e
Ã1tiínêtrj.co6. seql-tndo especiÍicacõeE têcnicos e êperàcionÀis'
Uti1l:ar inEtrLtmênto de mÊdi§ãc:. ínâFà5r plantas, tÍtr-rltrs de
propriedade. reqigtrt:g e especificâÇÊeÉ têcnicÂ5 Ê leqais'
Elaborar Êrajetss de àtLtãcãÊ. seçLtndo cêrâcterl!-tj.cãs dà âreÂ.
atividade. eqLtipâínentos Ê materiaiE. Reà1izar 1evântàmentos.
rêgi-qtros e cá1c.-ilos ÉspecÍfitrÉs. Elaborar esbuÉcls. dÊsenhos.
plantas topográficas e relatúriBÉ técnicos, Orientar e informar
servi"dl1rEs e ãL(:iiIiÀres de càmpo no ql-le tãnge à especificidades
de prc, j êtEE .

I NSTEIJGAü: ?q ErãLt CornPletc
i ns t i. tLl i ÇHes de ensino c,f iciáI.
ExpÊriÉncia: Ê ser esPecificada

com cltrso FrGfissionâ1i:ante em

no Edital do respectivcr cÕncllrso"

INICIÊTIVA: Tav-efas varíadas e de algltrna comFle)Íidáde' As
diretrires gerais sãc: estàhelecidãs pElà Direçàc. cÂbendo âo
ocLlpânte dÉ trãrgo Ã iniciàtiva de jr-t).r1ar Ã5 atividades rnaig
convenientas.

RE§PONSAB T L I DADE PER PREtr I -qêB :
B trabalho e:lI'qe consideráveig atenGâo e e:ratídâa
êrrc's qLlê poÉsâÍn caLlsàr considerâve1 pre jltl:o'

RE§PONSAB I L I DADE FBR I'IâCIU I NÊS . ECiU I ÊAIíENTOs .

FATRII"IONIOT

IN§UPIO§ E

0 oclrpante ltEa ferramentÃs. màteriais e eqlt i" parn*n tns '
Ãs poEãibitidâdês de perdãE pÂrciàImÉntÊ rêcuperáveÍs
descl-rido sâo Évidentê5. eíntr(]râ EÍn QràLt mêdio'

nü5 qLla.]. §

t
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VI I I
DE Câft6O§

ANEXO
T}ESCÊ I ÊAO

pnço za dc Úancico, t r- t

I NSTRLjÇ§{]: ;g Gralt
EXFEEIEI'JCIA I Ê ser

ComFlêtm " ctrín req istro
esF,eci, f i cÃdtr ni: EditÂ]

no CREA.
do cÕn cl.l rs(] .

Códig(r 6C)?: ENEENHEIFO AGRON0rí0

DESCRIGÊO SINTET]EA E ANALITICA DO ÇAEGü:
Frojetâr. É:.íeclttâr Ê clperácionà1Ízar serviços estretriá1izÃdos'
relativas à edutcaçâo. Ê,]ântÍo e combate âs prãqãE. colheita e
benEfitriâmento de vegetais. ref l orestamen to. cria6âo de rebanhns"
mecanizacão aqrÍcalan ct:ntrole dê êrosão e prnteção âo meio
âÍnbiente Ê indLtstriÀl irâção de prcldLttos aI iínentlc j"Õ5 de oriqem
veqetal E aniÍrrã1!, prÉjetÃr e sutperviaionar â cGn§trl-lcão dÊ

inàta1ações eEtrEtrificãE pàrà ârínãienãm*ntc e bêneficiâínênttr de
prtrdt.ttÕB agrlcc,las. sj-stêmá de lrrigacâo e drenagem pÂrá finc;
aqrÍcolas e constrltç$es rltrais. AÉsesstrràr É E:rêEtar àssistÊnciã
tãcnica ãÊs pFf,,dLltores rltrais' Fiealirar PstlldÊs de viàhi1idÃde
ecnnÉmica dá expl.oracâo de diferentes cltl tLtrês ' Frnmover e

tràrtiÊipàr de eventos educãtivos e informativÉs LigádeE ãG -=etor '
Froínover. estimlrlar e É:iÉcLrtÂr âtivj-dâde§ relativas ãus prcçrâmÃs
dà §ecretaria. Pârticipar. orientar e acompanhar a discrrssâo
sohre às polltÍras desenvolvidÃs no Eettrr aqropecuârio e de
abastecimentÊ ãliílentàr, visandÊ est"rhelecÊr prioridâde5 e metas
a Êereín â tinq i dás,

INICIATIVê; E ctc,-lpante dc' cârqo deverá
probIeínãs. dentrc, dê FâdrÊes adeqltados.
bàriê êÍn csnhecimentos prof issionaig '

:er càpaz
e ÉLrgerir

de so 1 t-tcinnar
fiiudan çãs cBín

Í
a
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ANEXN
DE§CR I ÇÊO

Côdigo ált-t: I NSEM I NADOR

NESCÊIÇHO §INTET]CA E ANAL.ITlEA DE ÇAFiEfI:
IdentiÍicar os ànimài5 com manifestaÇgF de cic. vErifi.càndE tf,

reqistro de rehanho e dat-a da ú1timo parto. de cada ltm. e outrâs
informâçêÊs de intEressEr pÃra êstábelêcÉr a data dá in!-'eminação.
Alterar e ínâniFLtlÂr ÂÍnpolã dÉ sêínêírr dÉ congel.Âdcr transferindr:-e=
para cai>;a contlêndif ágl-{;r e aelo. Ltsàndo lt-tva ê Ócl.t}us dÊ prGtÊcâo
pârâ obter o degconoe l amen to ' Inseminãção observando a têcnicaa
rêcomendádã pÀrà obter a fÉcllndàEâs dC.E Ãnimais. FiêgigtrÀr Ã

inseminacões efÉtLtãdàs" contendl3 em formltlárioã âproFriâdog" com
dãtás e ot-ttr(]s dados rê1ãtivss ê cada animal. visando ínântEr B

rontrole dás inseminâGües Ê e:leruttar oLltrâ5 tãrefas correlatas'

INSTRUÇÊO: 19 GrãLl Cnmpleto É c!.trqo profissionalj"u ántE"
EXFERIENCIA: A ERr estrecificãdã nÉ Edital de abertltra
respecti"vc, concLtrEcl,

dn

RESFONSAE I L I DADE FOR I-'IATIU I NAS 
"

F.ATRII,IONIO!
O ecnpante lidà com pâtriínüni6 eín

rnat-eria1. e pede pr(]vÊcÀr' perdas
dE6cl.ri d0 .

ETiU I PAI'IENTOS. IN§UIíO§ E

RE§FONSAE I L I DílDE FELA §EEUEANGA DE TEÃCE1ROS:
AE por:sibilidãdE À terceiros 5âo ínádLás de se provncar acidentes
â tercÊírtrE sâ$ ínêd ias .

CONHECII4ENTIIS EÍiPECIFICOS :
Fassurir carteir;t ds habí1itêGàE párâ velculos 1eveg.

fBrmà de eqt-l i PãmÉn tc-l
significativas devidB

0Lt
à

ú

l
a
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ANEXO
DESCE I ÊÊO

V] I I
DE CAFGO§

tródiqo 611 : líEDItrO VETEEINARIO

DESCRIÇÊB STNTETICê E ANALITICA DO ÇARGO;
Elaborar e coordenar projetos de pradlrcâa an j.maI. a nlvel
municipal e eín pàrceria corn olltrâs entidades. Frestar assistÉncia
têcnj.ca. prj.Rritàrlamente. â qrupo de prL1dutGreE ê
individLralÍnente" a prcdr-rtores ce:ritemplãdÊs cÊm Prtrgràínás da
Governo. inspecianar e fiscali=ar locais de prodltcão.
maniplrlacâ(]r ârrnâu ênâq€íni e coÍiercialieaçãa de produtns de oriqem
anÍma1. visando a observáncià de medidas ganitÂriàs. hiqiÊnicãs Ê
tecnoIôqicas consideradas necessáriaE. F'articipar e coordenar nà
reà1irãsâÕ de e:rposiç8es" feiras. simpósios" ct.rrEoÉ e outros
eventos relÀcionadtrs. ;r animais. F'rorncver e coordênàr a burEca de
tranEferÉncia de novas teçnn1eg1as qLre venham â benÊficiár Ã
peqLiená propri.edade rnra 1 .

I|'J§TFIUÇAO r .19 Grar: Cornple,to cnín reqistro no rêspêctivo Consel ha
da Categoria F rofissit:na I .
EXFEFIIENCIA: A ser Êspecificàdà nn EditaI dÊ abertlrra do
regpectivo ccrntrLrrso,

INICIATIVA: 0 oclrpante dtr cÀrgo dÊverÁ seF
prohlemas dentro de pâdràÉs àdeqLrêdtrs. E
bage em seus contreciínÊntos profissionàis.

cá pà:
slrçer i r

de snl ucionar
mLrdãn çãs rom

fr/
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ÊNEXO
DE§trR I ÊAi]

Códiso ál2r AUxILIAR DE AGÊII"IENSURA

DESCFIEÊO §]NTETItrA E ANALITICA DO CAFEO:
Realizar levantementes de ruâs. prÉdies. terrênos. ÍneiÍ1s-f io e
galeria. Localizar. coÍn hàIizã8. pontos dE, ãl j.nhaÍnBntos' ÊLrxiliar
nos tràbalhEs dB nivêlâments com instruínEntog de topografia.
Ef etlrar mediç§es com trenas e correntes de áqrimensor' Çarregar e
àrmÀr L1§ instrlrmentês dp trabalho p relàr Fc:r sLlà conservàÇão'
Execntar cntras tarefas correlatas àG cãrqo,
EXFEEiENCIA; A ser especificáda no Edital do respectivE concl.trsE'

RE§FONSAE I L Í DADE I.-ELA §EGURANÇA DE TERCE I ROS I
As possibilidades de Êe Frovocar acidentes
ínin imos .

RESÊONSAE I L I DÊDE POR PIACIUINA§. EEIU I F'AI'IENTOS. I NSUIIOS
As pBÉsibilidãdês de perdas devide a descutidos sâo
Instrnçãe; sê alfabêti:Ãdo.

â ter cei. roÉ Eâo

E FATRII4ONIO:
mlni.ínÉs,

l
a

4
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ANEXN

DESCH I ÊFO
VIII
DE CAHGOS

Códiso 61f,: TECNIC0 DE EDUtrAÇÊ0 FISICA

DESCRICÊO SINTETICA E ANALIT]Cíi §ü CAF:ÊO;
F1ànejar.diriqireg}{eCLttaratividadesdecltlturaflsj.cÃ
recreação e despcrtos. Flanejar e diriqlr Eessües têcnicã9 de
recreaçâo e de prátic;r de esportes em rtnidades e ProqramÀs
ligãdEE à §EcretãriÀ dÉ Esportes e FecreaÇàn' Erqanlzar e

llilqir torneios dÊsFÉrtivoÊ. Ef et-LtÂr tegteE de avaliaçàcr flsica'
Elabárar relatôrÍa das atividades desEnvolvidas. FrEvidênciÀr nÂ

cclnseFvãçgo Ê ínÉ]horíá dãs árêas de*tinadag à recreaçâa' espartes
e edltcaçâo Ílsíca, Eesponsabj-1izar-se F(]r eqr-tipes aLtxiliares
necessárias à e:recliçâo dãs ãtivídãdeE próprias do carqÊ'

INSTRLIGÊ0: .Iq Grar-r Eompleto carn
FrofissicnÀ1.

reqi=trc, no Conselho da Categr'ria

EXFERIÉNÊIA! A ser especificada no Edital no Edital no concLtrso
respectivo,

lNICIATIVA:oocltFàntedÉtrargüdeverÁ5ercàÊã"dÉ5t]ILtcionàr.
dentro dos padrões adequados e sltqerir ÍnLldâncás ccm base em seltg
cçrnhecimentos prof igsionais.

fr,
7 {-1
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PROPOSIÇÃO hr" 67196

Auroria: COMISSÃO Un JUSTIÇADE REDAÇÃO
Espécie: Emendas

Senhor Presidente
Serüores vereadores

Vimos apresentar à ryreciaçâo de V. Exas., e desüa Colenda

Casq as sêguintes emendas: /a fo,ob lu a'. e Z / I ú : .

I

Emenda n" 12 - Modificdiva

O Paragrafo Unico do artigo 47 passa a t€r a seguinte redação:

Prfurafo Único - Os reqjustes a serem concedidos obedecerâo os üermos

impostos por esüa lei ou por legislação municipal especific4 que verúa a ser

adotada, observando as tabelas de remuneração instihrídas, bem como o seu

escalonamento e respectivo distanciamento percentuaf nos padrões e

referências.

Emenda no 13 - Aditiva

Insere-se no Título IV - DAS DISPOSIÇOES FINAIS, mais um Cryítulo que

será o seguinte - Capítulo VIII - DA POLITICA SALARIAL

AÍt. 64 - Os reqjustes de vencimentos e proventos dos Servidores Fúblicos

Municipais, serâo concedidos por lei aprovada pela Cànua Municipal de

Vereadores, nos índices e percentuais necessários, e permitidos pelo Tesouro

Mruricipal, face o comportanento da Receita e ou Arrecadaçâo do Município.

§ l' - Por se trats de uma categoria sindicalizarla, fica estabelecido o dia 1o

(primeiro) de Maio de cada ano, como data base pra revisâo salarial dos

Servidores;

e
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§ f - Os índiccs de reqjuste dos Servidores Municipais, nÍi,o serâo

obngdoriunenie, os mesmos utilizados paÍa o Íeqiusts do salário mínimo
nacional.

§ 3' - A Política Sâlâriâl estabelecida por est€ rtigo, podera ser ratificada e

enpliadq por lei específica de iniciativa do Executivo, aprovada pelo
Legislúivo.

Emenda 14 - Modificativa

Institú-se as seguintes modificações nas dispouções finais:

a) - O número do capítulo prssa a seÍ D(l
b) - Os artigos 64, 65, 66 e 67 passan para ó5, 66, 67 e óE, respectivrnetrte. -,.'

Sala das Comissões, em 26 de Agosto de 1996

COMISSÃO DE JUSTIÇAE REDAÇÃO

\s/
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Proposição n" 66i96

Aúoria:- ADELIR CASTILIO MALDANER
Espécie:- Emenda

Seúor President,e

Senhores veÍeadores

Vimos ryreserüar à apreciação de V. Exas., § desta Colenda
Casa a seguintr emonda:

Emendano ll - Aditiva

Acrescente-se ao atigo l9 o seguinte paragrafo:

Paagrafo Unico: Havendo na escola candidato com curso do 3" grau, em
qualqueÍ ire1 a preferência de desrgnaçâo lhe será assêgurad4 desde que
possua tanbém cuÍso específico de Magistério.

Pitarga 23 de Agosto de 1996

nwnffircMALDAIrER
vereador
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PROPOSIÇÃO N'65/96

Aúori{- CoMISSÃO DE ruSTIÇAE REDAÇÃo
Espécie:- Emendas ao fuite Projeto de Lei n" 23196 - Plano de Cugos e

Crreira

Seúor Presidenle
Seúores Vereadores

Vimos apresentar à ryreciaçâo de V. Exas., e desta Colenda
Casa as seguintes slnsÍrÍlaq ao Ante Projeto de Lei n" 23196 - Plano de Cargos e

Crreta:

Paragrafo Unico:- A gratificaçâo, constitue vantâgem acessória ao vencimento
do Servidor Municipal ocupante do cago de Provimento Efetivo e enquadrado
no regime estatúário, não constituindo cargo, e será atribúda em caráter
especial a serridor previamente designado, para funções que ntio permrtam
caÍgo de Provimento em Comissão.

Emenda no 02 - Aditiva

lnclú-se na redação do artigo 42, o número do artigo que fúou no bojo dâ
redaçâo - (2a).

0

ffi==

Emendano0l - Aditiva

Asrescentaao artigo 17, o seguinte Paragrafo:
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Emenda n" 03 - Aditiva

A última frase do parágrâfo único do rtigo 40 sofroÍá uma adição, que
resultrá na seguints Íedaçâo: "Terá incorporada ao provsntos, a sua
gratificaçÍto de Diretor na proporção de 30112 avos 6 25112 avo$'.

Emenda no 04 - Modificativa

Corrige effo de redação no item III do artigo 19:

III - "Terceiro Nível Hierárquico" ( FG-3 ).

Emenda 05 - Modificativa

Corrige a grafia da expressão Lacto-Sensu e de Strito, e Lactu-Sensu para Ldo-
Sensu e Stricto.

Emenda no 06 - Moüficafiva

O atigo 62 passa a ter a seguinte redaçâo:

A ampliaçâo de jornada para o iniegnurte do Quadro Próprio do Magisteno
será permitidâ, desde que não exceda na sua pÍática lD/o (dez por cento) do
total de professores darede municipal de arsino, Írc a1o.

Emenda no 07 - Supressiva

Suprime do artigo 40 a última ftase: " Não caracterizando redução de
vencimentos"

Emenda n" 08 - Supressiva

Suprima-se do projeto de lei n'23l96 em todos os artigos, itens, paágrafos e

ã1exos a figura da GF - GratificaçÍl,o de Funçâo.

Emenda no 09 - Supressiva

Suprime do utigo 4l apalawa'Vagos".

Emendan" l0 - Supressiva
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Suprime-se no peagrafo l' do atigo 46 a expressÊio "ouvido o Secretário de r-
Educaçiio 6 Cultua'.

Sâlâ dâs Comissôes, em 23 de Agosto de 1996

JOAO FLAVI WOLFF
Presidente

I l il
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-De s acho da Presidencia

- Por se tra ar de matária
ca: es Tácnico-L:gislativo
Pernanentes da Casa.

Fonc: (042) 746-,1321

extensa, solicitamos
an tes dos Parecores

os

das

po,l emica e

E JUTIÚ1CO,
Pare-
LOml.SSOeS

Pitança, em 16 de AbriI da I996.-

Roeldy Schón

- Pre dente

a para Parecer.

Cla

-A

I

SSE r
a Rocha
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O Projeto está bem formelizâdo e fundamentsdo, de acordo com
as noÍmas e a boa esteúca legislúiv4 nos moldes e padrões existentes nas

estruturas organizacionais de Estados e Municípios, Além disso, ele contempla
de forma abrangente o objetivo principal, que é o de dar aos Servidores
Municipais de Pitang4 um plano básico para cügos e salários, garantindo-lhes
a crreira funcional ou profissional. Porisso ele define o que é Cargo Público,
Crreira e Grupo Ocupacional resguada o direito a uma carreira em sistema
de progressôes,hoúontal e vertical, normatiza as promoções e o acesso; e dá
padrão de vencimentos e nomenclúura definitiva âos cargos existentes,
estabelecendo Írs regrâs de enquadramenÍo. Por outro lado, engloba no me$no
plmo o magisüerio público municrpal, com todas as definições e erúendimentos
necessários, reunindo o professorado em 05 (cinco) classes de ocupação e

desempenho enquadÍado em estrufura própri4 basüante abrangente e

satisfúória. Corúempla também, o provimento, a lotaçâo, a cryacitação e o
aperfeiçoamento profissional. os vencimentos, os proventos de inativos e a
jornada de trúalho.

As tabelas de padrões de vencimentos s suils atnbuições pelo
enquadranento estão bem formalizadas. Só não temos condiçôes de saber,
qual o percentual de impacto financeiro ou sobrccarga em folha mensal, que
esse enquadranento pode ocasioru[ ao Tesouro Municipal. Julgamos que isso
seja convenientemente calculado e avaliado, paftr se evita a inaplicabilidade do
plano por falta de condições financetas da Prefeitura face a arrecadaçâo.

Oufro fator a considera é a con$irucionalidade ou legalidade de alguns
preceitos no plano contidos, que precisÍIm ser verificados.

A conclusão é a de que no aspecto tecnico legisldivo, o projeto e

o plano por ele implartado são bons e se constituem num avallço para o
funcionalismo de nosso Município.

Assim, aconselhamos

PROJETO DE LEI N" 23196 - E)GCL]TIVO

PARECER
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Tesouro Municipal

II - PaÍecer Jurídico abalizado sobre o projeto e o plano que impleil4
verificadas a legaJrdade e constitucionali íade de alguns de seus preceitos

S.M.J.éonossoPuecer

Pitmga, 19 de Abril de 1996

CL n\iÊ onnourn
Asressor Técnico Legislativo

Parecer Complementar

A Comissão de Justiça
emendas ao Anteproj et o 2r/96,
do, modiFicando or.l suprimindo

L o Pârecer !

E HedaÇão, pode oflerecar algumas

aprimorando a r eda ção, acrescentan-
êl9rns tarmos, artigos ou parágraf os.

-3flanear 29 de Julho da 1996

da Rocha

Tácnico Legi slativo-
1a 1nB

-Assgssor

d



ANÁLISE C PARECER

dos

ANTE PROJETOS DE LEI

n" 23196 - SriLrnula : Implanta no âmbito da
Administração Direta do poder Executivo do
Município de Pitanga-PR, o plano de Cargos,
Carreiras e dá outras providências.

t' 24196 - Sri,rnula : Reorganiza o Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de
Pitanga-PR, conÍirma o Regime Jurídico Unico
Estatutário, e dá outras proüdências.

n" 25196 - Súmula : Reorganiza o Estatuto
do Magistério Municipal de pitang4 Estado do
Paraná. e dá outras proüdências.

v



ANTE PROJETO DE LEI n'23196

1. Em relação ao art. 19, III, deve-se apenas fazer a
correção pua Tercebo Nível Hienárqüco.

2. Em relação ao art.39, Caput deve-se apenas fazer a
correção de palavra resp onsabilidade.

ANTE PROJETO DE LEt n'24t96

I . Sobre o art. 9o, M, deve-se inserir os seguintes
termos'. ttQue deverd ser comprovada por perícia de Junta Médica do
Municípiot'.

2. Há necessidade no artigo 16, de criar-se um
parágrafo onde conste os teÍmos abaixo: ,Em caso de octrema necessidade
poderiio, ser aumentadas as vogas atraves de decreto pelo prefeito Municipal,,.

3. Em relação ao artigo 27, § 2", deve-se fazer a
adequação em relação aos vencimentos do servidor que devenÍ set mantido até
decisiio ftnal "

ü,



r N C o N S r r r u c r o N Ár, n1**1"".',0:".U,.: à"3 ",ârs:t: ff ,lH:i::" :
ao Contraditório, que são Princípios constitucionais, e mesmo estando em estágio
probatório, mister se faz para que haja demissão, a existência de Processo
Administativo onde sejam assegurados estes Principios.

Senão vejamos o que decidiu o Supremo Tribunal
Federal a respeito da Matéria quando sÍnulou:

emestdgioprobatório,"r;:;:#'::,L:,:;,3{!!íi'1tr'í,fi'íí!il!;,Tiilí,
sob peno de violar-se o direito líquido e certo, ampardvel através de Mandodo
de Segurança".

5. Em relação ao art. 38, entendemos que o mesmo é
inconstitucional, haja üsta feú os princípios Constitucionais do Contaditório e
da Ampla Defesa conforme já expücitado no § 6o, do art 36.

'' Devia-se inserir neste tópico, um anigo onde estivesse
previsA a possibilidade de defesa para o Semidor em EsÍágio Probatórto, pralo p/
defesa em caso de Inquértb ou Processo Administrativo que possibilitarta assim sua
demissão em conformidade com a lei".

6. Sobre o parágrafo único do art. 58, alínea a, pelos
motivos já elencados nos art. supracitados, a preüsão é inconstitucional.

7. O art. 218, está em desconformidade com a lei, pois e
assegurado ao advogado, üstas dos autos fora da repartição, portanto deve-se fazer a
correção deste artigo para que fique nos moldes legais.

8. No art. 257, deve-se inserir os seguintes termos,
"Assegurando ao acusado a Ampla Defesa".

ü',



9. Há necessidade de inserir um artigo neste tópico, onde

"Ás denúncias sobre irregulaidades serão objetos de
apuração, dcsde que contenhan a identificação, o endereço do denanciante e sejam

formalizadas por escrtto, coafirmando assim sua attenticidade".

Mister se faz, pua que observe-se a lei e não haja

10. A lei exige para participar em Comissão de Processo
Disciplinar que o funcionário seja estável, razáo pela qual sugerimos a insersão de um
aÍtigo com os seguintes termos:

§ X, não poderá participar da comissão cônjage,
companheiro ou parente do acusado até o 3' grot, bem como do ilenunciante se for o
caso.

ANTE PROJETO DE LEI n'25196

L fut. 18, IV, Deve inserir neste inciso os seguintes
termos:

do Município".
" I)evidamente comprovados por Janta Médica Oficial

constem os seguintes termos:

injustiças.

Árt X, O processo disciplinar será condu4ido por
comissão composta 03 por (três ) funcionártos estáveis designados pela auíortdade
competente que inücara entre eles, o seu presidente.

ú,



2. No art. 40, Deve-se inserir neste art. sob pena de

Inconstitucionalidade os termos abaixo:

*onerado median 
" 
** *T:#i:;l*I7,a 

Ampta DeÍesa" e em seu §'2o' "será

Este é o Parecer

Pitanga, 05 de de 1996

advogado
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COHISSÃO DE ]UsTIÇA E RTDACÃO

PARECTR AO ANTEPROJETO DELEI Ng 23/96

Do exame da matária, concl-riu 6st6 Comissão pela sua Iegali-
dade. Quanto an márito, trata-sa da um PIano de Cargos, Vancimentos
e Carrelra, há muito desejado pêIa classe dos Jervldor6s públicos
mu, icipais e que atande aBBs snseios, redÊfidindo 6 nomÊnclatura de

c€,rqo3, deilnindo vencimentos básicos, e garantindo ê carrsira do
Servidor, tanto hori.zontal como veEticalments. Todavi6, julgamos
necessária6 af guíras emsndss que propomos ao PIenário, concomitantê-
Bente. Portanto, somos favorávels a aprovação do presante proJBto,
com as amendas propcÊtas.

arecer.

Sala as Co issoes, em 26 de Aqosto da 1996

Joao I I lo Ribairo llo 1fl F

- Presidente-

ÉoF

Adelik&*
22

arco nt 10 an].nt
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COHISSÃO DE FINANCAS E OREAI'4IIITO

PARECER AO ANTEPROJTTO DE ITl Ng 23/96

- Esta Comissão EUxiliada polo sanhor assBBsor Técnico Legistati-
vo da Câmara, exaninou o presBnte antBprojêto sob o a§pêcto financeiro
vBrlficando o parcBntuÉ1 de inpacto financeiro qus sua aplicação pode

ocasionBr à Fotn" de Pagamento da MunicipslldadB e aos corres públicost
concluindo qua:

contido
gamento

e SaIário
foLha da ps-

II - Foram f ej.tos cálculos estimativosr computando-s6 os sB

dados: Núrnero ds servidorês para cada cargo ou categoriar má -
vencimantoÍr, m6dla d6 tompo de serviço, com o snquadramento si-
de I0Í do total dos sErvidores.

Plano de Cargo
4

um aumsnto da
I - 0 enquadramento Pro;,,osto PeIo

no refarido anteprojet o, acarretará
dos serv ido"es públicoe municipais;

Somos favoraveis a aprovaÇlo
onerará siqni F icativemente os

do anteprojeto, por julgar que

cofres púa l" i "os municipais, s

a carrBi ra do funcionalismo.

quint€s
dia de

mulado

dos

por
xiaro

ele
tBn

Â conclusão finalr 6 que, por astimativa, a Fclha de

sErvldorea píblicos munlci.pãia, â partir do enquadramento

este anteprojeto, será de no mÍnimo ?É (sete porcÉnto) I
nt ( aaz pordento).

pagamanto

proposto
de no má-

nao
grandB âIcancB e imPortância Para

Sala das Ses a 02 da Setembro de 1996

Hel dos sosí'
e

Pre idente

an o lái
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ALTAIF JNSE Z APIF,I ER .
ESTADO DO FARANA . FAZ SABEF " TiIUE

§ANCIONO ê SEGU I NTE .

Coixo Postal, tt Jonc (o+z) 74ó-ttl2

ANTE F'R0JET0 DE LEI No?4/9b

_Slj]IUtÊj Reorganiza o Estatutc, dos
Serv idclres FúrbIic(3s do l"luniclpio
de Fitanga-FÊ. confirma s ftegiíne
JLrrldico [!nico E*tatLrtârio" ê dá
oLrtrâE provÍdén cias.

F,REFE I Tü
A [:AI'lAfiA

I'IUNICIF,ÊiL
HUNITIF iL

DE F.I TAN6A,
AF,RNVOU E EU

LE I

rlrlrl-]] r

Í:AF'I TULti Ut.l I tO

DA REOEEANIZAÇÊO DO REG I ME

ArticrB 1o - Esta Lei cnnÍirma o Renlme ,lurrlclico Unico
Estatr-rtárin, e reGrqânira o Estatl-rto dos 5ÉrvidoreE Fúb11c(]E dc
I'luniclpic de Éitanqa" EEtãdo do Pãrãná.
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HLln j.clFiú" qometends-sÉ àÉ EeLr titlrlàr Ltín conjLtnLc, de
direitas. a t ri hr-ri çües e respcrnsat,i 1idâdss.

0ç Càrgc'F
Pravímen to

F'Lr b I i. cos sâa
eÍn Comi§rsão.

1ei. . cÊíÍr
csfre= dn

q rLt P,--1s

CÊM á

ê-t!i-Ss {g - Os vencinrentos dos carqc,s corrÊsÊl:]nderâo r'
pàdrão básicÊ previamente f Í:lado em lêi.

HT LIULI

F rl.,,v i.,ien tc: Êiã tir',,
5c, -- cc,nsideradas de

FârâgEãfo 1g - As carreiras serào organi:adas em
de cÃrqor:r díspostos de àcordo ctrín à nàtureza prafissirnal
cÇmplÊ:íidàde de slras atribt-ricÊÊs. qltardandu cBrrelÂ6âr-.i
finalidàde do Grlrpo Ect-ipác1Bnàl,

EfÊtivo E
l"lltnicipal,

âf!=Lgll §q - Gh-radro é n con.jr-rntc de Carqas de Froviinentc:
em Camissâo" inteqrante da EstrlrtLrrà do Foder Hxeclitivc'

l.
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Parágr.afo l.q- * â nàtl.Lre;:À rjr-, rargr,. sLras atriburrçSesG: ;ts cc'ndiG§*s rle Eervi.Çc, pc,deín -iListi"f iÍ:âr ã eiiÍq*nriâ dE üLrtrirsreqLrisitr.r§ ssseI.]Ciêii.s l-rÂrâ cl E:iêrclciü *stabelecicJÉ ÉrTr l.(}i,

:'

d-
v

,'

z



preíeÍturu ffitunÍcipst ds FÍtsngu
ãstsdo üo peronÉ

pnço za dc çloneirc, n t Coixo Postal, t r ,9onc (o+z) 7 4ó-l t 22

Paráqrafo 3s - A pessclâ portadora de deficiênciã físicâ
É àsseglrràdo o direj"to de se j-nscrever n$ Concnrso Públ j.cc. pârâ
provi.mento de cãrqos. cr-tja atribni6â0 Ée-iâ troÍnpátl.ve1 coín sLtâ
deficiênciar Fàrá trs ql-rài§ sÉrâo rEEervêd(f,s .atê :r:):4 (\,'intÊ por
centa) das váqas ofErecj"dâB pelo concur5oi ã Eereín desiqrr.edos no
Edital do rEsFectivn Cün cl-lrãÊ.

âLti§o 1C - ü pravimento de [:Àrqos F'ütt]]icc,s" Íar-se-á
por ato do Prefeito Fh-rnÍcipa}. confsrmê artiga 115. inciso I1,
allnea !ràIr dÂ Lei Orc*nicê\ do Flt.rniclpio.

Artiog 11 A invÊstidLlra em Carqc FÉrblico trtrürrerÂ com
à pc,55e,

âr.Lrs-c lã ür [c1rqÉs Fúrblicosi serâo providos pcr:

I
II

III

x

I
II

III
IV

VI
VI I

VI I I

Norneaçâa I
Rê,àdàptÀqâB;
Feversão;
EeinteqrÃçHo i
FiecondLrçã0;
Ascensâs I
Transposi çân I
Aprovei tarnentr:;
T rân§.f ÉrÉn c iâ .
r r L!íllUlLErLr r

üi

F'árágrÃ+o único - Êom e:rceçâo de provimente inicial o em
virtnda de nc:meaÇ§o Ãs demàis f ErÍnâs de prc,virnento serâo
eg,tÃbelecidâs tror lei* qLre fixar as diretrixes do Sistema de
Carreira e EêLr-q reqLr l àmêntos.

§E§-â.8. r r
DO CONCURSü PI]EL ] CO

â.L!!SS. lf, - Concurrso FLlL,l ictr É u FrcttredimÊntú
adínir'i.Etrátivc conslrbstan ci ado nlrín trrocessÊ dE rerrlttamento e
seLeçâo" de natlrrer.t ccínpetitiva e c1assÍficàtÊrià" âherto âo
públicc' à ql.rÊ se destinà. àtendides c,s rEqLtisitEE estabelecidos
enr edital esFeclfico e na legislaçâo aplicável,

Fàráq raf Ê (tn j" cm
Ês.tàbÉ 1Êcerá c-18 reqi.mÉs dÊ suà

0 Edital dÊ Cr:ncLrrqo Púrblicn"
ExEtrLlÇâo especÍalmentÉ srbr-e i

D Í spclsi çüeE pre I iíÍinêrÊs i
Condiçfres de ingcriçHes l
InstruçÊes especiais;
FrÕvàs e TÍturlosl
Bancas E )r aíninãd(]rÀs i
Jur L qarnen tr ;
Piçpcsiqfre:; gerais I
0LrtrãÉ condiGftes esoer:iais.

â



PreÍeiturs ffitunÍcipsl üs Fitsngo
Xsrsdo üo peronÉ

Artion i4- _ O concltrso sqrâ de provàside tltlrtos. compreendendo lrma o., 
-r*ir-'*i" 

o"= ,
FÀrágrãLfo únícc, _ Hàvendo ínÀis etâpÂs"seja cLirso dE formacân const*.âo J*-resp*cti"ooFrogràíI)à{ a dltraEâo e a forma de avaliaçHo.

proço 2a dc úoneiro, Ú I

pB:3SGà

Caixo Postal, t t Jonc (o+z) 7 4ô-t t tz

cr-r de prcvâs e

eín qLrG: Ltniã
edital rr

delas

Artigq lF _ O Fráio de validade do Cenclrrso Fúhliccrserá de "atÉ {:)ã (dois) rno*. 
" .o.'i*r-ii-publicaEâo dá heÍrror.0gÀ6ãEdtr resultãdo. Frürrogável uma tiri.. .rli. po. ÀtÉ j.gLral per-1cdo.

FarágrãfÕ 1o * O praxc de val j.dáde dGs concl.tr5trs e â§condisüê§. de realiza6go ao= ,*.ror-.*rgi rixados em Eclital.
Fârágrâfo ?g _ REstreitado c pra=o de vãlidâdE. de qLletrãtÀ t: pàráqraftr Ãntericr. o* 

"prorioãs em Conclrrso F(tblico deprovâs p de tltLllosr -qerHo aonvoEãdos coÍn Frioridade gc,bre novosconcurrsadoEr parâ ãssLlmir càrgos d* .a.i*r.a,
Artiqa 1ê _ fi ConcLlrse públÍco será reali:ado parapreenchj"mento dÉ vâqàs sín númÊro fir:ado em Edital, n* clêssEinicia I düs respeÊtj"vos cârqos.

'-',. .- {- c.c ''-. '(' "'
âEÇ-âil I I.t 4( '' « '

c.'-0 Lé .4-. -'\- ( )
í r'- J

o ato d* invÊstimento dâ

LI.

â"flj-Es 17- - A n cmea cân é
em Carça Firblico. e far-se_á!

NOt"tEâf Ê t]

- Sc,men te será nomeado
F mên tã 1ínen te. aferido

iT

Parágrafo único
for i Ll l gàdo apto flsica
of Ícla1.

Em càráter efÉtivo. ql.tàndc, decorrenteCt:nrurso Púhlicr:" er_r
Ern comissâor F,àrà càrges dÊ C(]nfiànçà"de livrê ncmeaÊâo Ê eltcneiràGgÕ,

de aprovaçâo Ém

dec L arados ern l ei 
"

Artiocs lE, ; * riomeacâQ Êàra carq.l do Éil-radro de FeÊseàIdÉ l',..rni.f,1F1É de F'itanga-r." aep*r,o* Ji prÉvia h*bilitacâe emEsncLrrso Fürblico de Frc,vas e.mn de ir""i, " J"-ijrt.,iI=.-àIII*.ro*â ordem de classificafrâ(] e Ê prÂrÊ de sna vãlidÃd§,

cl
prlr

cándidátn qLte
-i nn ta nréd i ca

di: CãrçE cle
nâo poderá

âf!_r_S§ lP - Os dêínâis reqlrisitos pãrà c, ingrÊssú e. c,desenvolvj-rne,nto dL,,' servi.dtrr N.,"i.ipãi nà cârreirá" mediantsFrsqrÊssão e ascensâs funcional. serâo a"trr,lO"l- n* i';; qLrEinstitLlir o Flano de Classifi.^çao O* Cargos e sa1ârioE. emÉ i s teÍná de Carreiras.

ArtiqE IÍl - O ServidEí- l,t-rnicipal trcLtFránter-esgalvadns os câsos. de aclrmurlaçHo 1egal.
Em oLttro carq(] efettvc],

CârrÊi rà .
Esr provide

z

\



ülru ffitunÍ ul f,s
ãstsds üo permÉ

Proço za de Úanetuc, t7t Caixo Postal, tt Jonc (oez) t+o-rtzz

§§.tâil t'i
u* r.üs§§" I ur [.;.F:[i: J. L_. i t._l

àf.L-i_g-Ê. IÀ - Fr:si:,e á a. arç,j.taçài: fnrmal" peL* Íjer-vj.dnrl"lltnicipal " dax atr-ibr-riçües, dc,*! deveres " das rssF,r,nsãk,i I:rJad*sinergntgg, âL-1 C" rgm Púrhlicr. fc,írr L1 cmrnFrrmi*.so dç, hem g,Êr,rj.r-
rcincretirada. cr'm câ açs.i.naturr;r clm Ter.mc, ;:ie1.a Fr.ef ei.tn f.Jr_tnici.pa. l,
ciLt pr:r delçraaçân ar §erretárir: l"llrriici;_r;1 1 de Admj.rri*tr*aÇâc," e pe1t:
empossado.

Ênt"i nn
J-'--
ttláç

riJ*H
iifei*. 

"

Frc-.i§§e C-_rcrrt-Í-EÍ-* ntr, Firãic, l.rnpr*r.r.oq*vel
cnntadas da. puihliraçâo dn atn r:firia.l

il t'J

i..t hJL
1.5 { qr-rin=* i
prrviirrenta,

I j. ren Ça " cllt
estahe-.l.scida
imred irnen tm ,

Êr,-t"i n'-, §f" * [rn ss tratanric, de ssrvidnr rnurriicipal ern
qlra I qLrsr cntrn af astanren ta J. eça 1 " Ê, FrãJcrartiqn anteric,r r g;Êtrá r:ontadn dm térninç-r d63

Pará.çr-af n (rn j. ci:' â
pr-c,cttraÇâm" cclÍn pmder*s glipressüs
Fref *i tr: Flurn i ci p* 1 ,

pf'Éss pt}derá clar--E,*
sín c:âsct§. espe'c i ai=. " c1

nreci i. ari tÊl
.j i-tl:r-r dr:

,:fjf.q-g" ã.1. * l.ln atc, de pcr§sssq B ,.jer-çidr,r gurniripal 
"apr*sentará c,t,r j.qa.L,nr:.*.rnentm 

" dÊcl araÇ&ci de heris qlre *nnsti tlremseLt pat:rirnúnio" declar.açân snhrs elsrcicin ds mr-rtr-r:r cãrüctrsíntrreqc' c.LI futnÇâi] p{rhlira. cer-tidhr, cJe ser-viüi: p{rLr}.i.cn cjlrprivaclnr âfiterinrnrents pr*stadar ãÉ hnrrver,

ini.cial de

Êr.trg_Çl I_{L
atritrr-riSües da rür.qg H

Farág ra ft:
l'lr-rn i ri. pa L

fi.f:Li_§g. ã*" - §ó travc*r-á Êc,*r_iÊp nc.is
cãr-{:lc, Fnr ricim*;Çân er de F,r"nvirrren{:c:

cãt§ic,ç:. de prr:vimen tc,
*rrr Ic'nrisgâ,:,

Ê'à.rãi ü
data da

-- Exerrlcir-: " * fi ef etivr, d*sempenhn da=
c{J!'ripleta n prmre§.s.Í_1 de investi.rJL.rrã{.

.Ssrvi.dar

F ar*q r-af c, ig Será tc,rnadc:
prBvirnentcr. seriân {]cctr.rEr.sjrr â FúSSe g r,previstas nerstsr 1ei. ,

ii3 itre!çi) dias* n Frârci
eitercÍi: j.n, r:c,nta.dc,s da

1r: -Eds
en t rar Éín

ãefrr ef eii tr:
e,'lerci riÇ',

atri de
Frâ:ü5

f'r à H- ,ã

i:.1

ilfis

F aráç ra f r:
rrnds fnr deçicna.f,Jn n

F aráq raf cr
partir dt: inicir: dt:

39. - A ;rr-ttnridad* r:nrnpeternt* rJç, r:rqân
§erv jdmr- " cnrnpete clar.- 1 hç: n çrlçirç.-.i c j.c, .

4ç. * fts ef eitrs f irr,:nceir*s
ef et:vo ç*ilercl rin "

spr'ãn devidns. ,:r

â1;lfg-q. 3.1_. * n inj.cic," a Ínterru5:ilâr, B
*r:ercÍcin serâc, reqistra,Jns nn âÉsBntarnenta
Servj.dor I'1lrnj.ci pa I .

,r reirii.cic,
inclividr-ra 1

L.i i.-l

drt

Z

Frsfe[



Breíeituru ffilunÍrÍpsl ds

ptoça za de Úaneito, tzt

FàráqrÃfo loI't-rnicÍpal apresentará ac,
Ê1emÊntcts de qlrãiIif i.càçâqindividl-lâ1.

Fàrágràfo Zo _criíne comLtÍR or-r denr_rncia-da
Etrr crime inafiançáveI 

"Servidor será a f as t-ado do
Êí'l -i Ll I GÃdÕ .

ÊrtrqE Ii)
adíninistrÂtivà pârÀ qLlàl

Xstsdo üo perunÉ

Coixo Postol, t t Jonc (ocz) 7 4ó-t r 22

Fara entrar em e:lerr:1cio
DeEÀrtâmentç de F{ecLr rsns
Fesgoà1 necesgárics dc,

.ct ServidÊr
HliÍrrãnals " dlg
asç;en tamen tcr

Preso preven ti vamen te. Frc,nLlnriàdo púrpBr criínB f LtnciÊrrÃ1. olr ainda r:encienadoeÍn procesEÍl no qr-ral haj a prÕn(rnci.à. (]e:rerclcio até a final decj-são. passada

ÊarágraÍo Ig - No câso de condenaçào, se ssta nâo ftrrde naturre:a qr_re deterrnir,* * *r,on=r*ig"-J" servidÊr. continLtàrá omesmtr Àfãstàdo dc e)íerclcio. otrservados os diEF,ositivcls destalei,

Artioo ?? - A proqressâo" ã prctmocârlfLrnEionÃ1 nâo interrornpeín cr teríno dÊ e)íerclcio. qLtenclvs posicitrnÂ,nento na carreira. À FârtÍr dà dÃtàdo Àto.

e

de

PàrÁqrâfn 4E_ - ês dispasiqBes dos F,arágrafos Ig e -_.q.dEEtê Ãrtiqoi nâc) se aftic* * o.i p.ni*-J* ."rq*= crÊ prÉvimentc, §rínComissâo. salvo se. serrvidor eÍetivo.{ .r:-
- Artiatr ?B - g servidor |,h_rnicipal qute dev* ter e:lerclcioern localidade diversa dã dB sr.tà resÍdÉncia terá fS tqr-r:"Ãret Orascontados do dpsliqaÍnento oLt êtÉ de possÊr pãrà Entràr eÍrlexerclcio. compreendido cEmn tFínFE neç:essário às dÊslocãmEntopârâ â nnva locaLÍdade.

0 servidnr terá e:lerci ciotenha sido i nd i cado.

a ascensâo
rontÃdo nE

pLrbl i câ Çgo

na lrn i dad e

na esfera

nà fsrma

Artisü f,lpêrínitido parâ !
0 af açitarnenttr dü e):er.cl.ciü do càrqú sêr"1

I
II

II]

Candidatar-se Â ínàndÀ tr: eletiva;ExercicÍn de mandato ÊlEtivci
Atender convocaçâo do Serviço l,lilitartêtpnder imperativo \ de C"n"e.,io" firmadointra-esvernamental. . e-\
Farticipar de rompetíçâ{ esportivas úficiàis.de requlamento prôprío
E>rercicio de mandato êm entídâdÊ de C1*gse.VI

gEcâo y_

nA. ü-E8NA-!.ê. lIi l-FlABAL t-{f

Artiqq
de aclrmnlacào
Municip.el " é dÊ
( quarenta ) horas

-f,I - §alvo disposÍçües em csntrárior e Es càsgãlegàl. ã iornàdâ básicâ de trabalha dc Sêrvidor3t, {vintF), 3O (trintêt) f,5 ( trint"l e cinco) É 4ÇÊEínànâís. cÊnf oríne dêf j.nidc, na Lei q.,*- o.qani=*.

z



Frefeituru ffilunÍclpul üs Fítung0

o F'lÃnR dê flãssificâção de Carocs.

pnço za dc úancirc, t7t

neste
elij.girá

Estsdo üo perm6
Caixo Postol, .9onc (o+z) 7 4ô-t t t2

F'lanc' de
even tLlá i s:

FaránraÍn 1a - âIêm do cltnrErimento cJo estabel*cidn
artiqo" o e:lercÍcis cle Cargo de Frc,viínerito Êr! Cúmissâü
cl* selr ccupante integral dedicâçãÕ ãB EÉrviEo.

Paráqrafo ?e -- hlâc, hâverà e:tpedientÊ àc:s s.lbadrs edllíninqÊE noq argâns dâ Administraqão iír-rnicipal de F,itanqa.
e:lretLradc,s Ãqllelec rlltp peLa sLtâ naturrera Êstreciál eiíÉ(LltEÍn
âtividÃdes imBrescindlvÉis à camnn idade .

F'aráqrafo IÉ - A 1ei qt.le crrganila n
Classificaçâcr de Cargns e sÀ]áric,s. disporá sshre
ãlterâçües da jornada de t!-âE,ã1ho-

ArtiqL-t..:i:i .- Os', Servidores srn atividáde!: qLre 
"

pe 1 a slr,:r
devÉrân

.::n ter i or 
"feriados.

nàtt-rre=á" Éâct desenvc,lvidas em àgc,ala de reve:amentc,"
cnnrprir ã rârqá herária semanal prevista no artiqn
cnÍnFensàndo o tratral hr: desenvolvido sábades " cloÍn jnqn:; É
coÍn o c{lrrespcndentÊ descànsL1 em dias (tteiÉ-, dÃ sÉjnãnÂ.

â rl.!-S_S ll - Aa€r sêrvidorês nn e:<erclcio
Éspecl"ficãs de profiss&És r.eqt.i I àÍnÊrr têd á§ , sãrá
cnnprimentc de càrsãs hc,râriÂs semanal e dÍârias dE,
prof i"ssion*I. f acr-rltado o set-r clrrnpriment_o crÍn
reve:âínÊ'ntoe cLt r,a f trtrínâ dà lEgislàGâo respecti.va,

â.f§go :5 - O serviday- qLte, presta servic$s no
I'làqistérirt a nlvel de 1B qráLt. tàntÕ de F,rofessc.r* cc,m$ deespecj.allsta de Ed|.rcâçâo. cÉrresFondeÍn À Lrmã -jornâdá sÊínÀnã1
hásicâ de :C) (virlte) hr,rà8. r{Lle sÊrá cJeEe,nvolvi.dà i.n+:eqrÃlmente
-qêínpre qr-re passíve1 no turno dà ínánhs r,Lt dê tàrcle. nã- f c,rma dn
Estatr-rtc, prôFrio.

DO E§TAÉTii

Êr-ti

dE átividádEs
r-esqLlÀ rd ãdal Ê
gi-ta ca teqsri, a

*scrla de

riIiqsô:tÊi1-t_Ç-

- [ §srvidor Frl1vidc] por norrreaqâÊ. pÃrâ trÀr.gü
efetiva. fic*rá çnjeita a estágir: proL,atôrin cnm duraçâo de OI(dnis) Ãnos de efetivo É)íerclÊio BÉ ràrçc,. durante Ê q'-tÃ1. à =Llãadaptahilidãde e ÊaFÀcidêde sprâ-o r:bjetn dE âvá1ià{âo c,br-igatôri.a
a permanente. FÂrÀ s desernpenhn da fltnçâa, ot,servÂdL1E. gntre
outrc,s t:s Eêql(intÊs rÊquisi tB§:

I
II

II]

Frc,dLrtividade !
Élssidi-ridade,r
Di.sriplina;
Idonei,dade rnora 1 ,

FàrAgrâffi Lg - Nt-r càscl dÉ aclrirrulacân legai " r, Estáqj.o
prnbahório dÊve ãer cnmprido sin relacâo a càdÃ cÀrgc,r para o qlral
o Servidor. tÊnhâ sidE norneadE.

2



FrefeÍffiru ffilunÍcipsl üs Bitüng0

ãstsdo üo peren6
pmço ze de (|anetrc, trt Caixo Postol, tt Jonc (o+z) t+o-tttz

Faráqrafn Iq D ternnc, de servj-Çr *m nntrr, Carqc,qlre nân e:rercido nn Fllrni. rÍ pi,, cre F ii*r,.1* " nân *:ri.rne Gdn cr-rmprimentn ,:lc, estáçi.c, prmhatúrin da rarüa nc,vn,
Faráqr-afn -1i{] * finrnpetÊ âc' f,hef e imerJiatc, dc, Servj.dur,f arer- n ãc'i:lÍnF'ãnhamenfc, cra*. ati.v..i,Jadss nc, estágÍr:r r,rnhat*,r.i.r,Fr{f,nllnciar*se cclnclueivarnente s.ebre ç: atsnd.inreritr dns r-equii*itosf i::adns Fàrã ci ref*r-i.dn est"tqio. a cada perÍr_,dn de 1:ij {centr, Êvinte ) cJia.s " danrjo ciÊinr_ts ar: _fiervidar,

Far^áçr.af * 4g - Fira tamhÉrn u Chefe imediatr:, ir.rcr".rrnbj.dcide encaminhar- à autnridade sltpier-ior- rla ""iu*Jã-.-"j,it* j.e.trativa 
*relatôrin cirrurnstaricia.dr: e rclnclursivr: ,snhre n estág j; ;;;;;;à;;;cjm servidnr" nr:r prâ;cl cje ?t-r (n*ventai dj.as" ântss de vencÊr r,

:::::_ 
final clr: estâsic:, s,oh Fenã{ de dpstj.tr*riçãn d;r fr_rnr:âr: qLrE

FrlbIi.cn"
§ervidar'

F,ar-áç raf a
an teric,t-gg: * padr:rá
dn es táqic, def ir-riclr:
r*::tàqi.a pr-c,bat*,rj.c,
r'*qni.si ta= f j. ::adns.

Ê--.-t L..t

=.*ilnü
nân

e=táqia prmh.
dt riÇr grífirtsrad ti.fii:ad,*.

n rel*tÉ,ri.n citadr,q r,ü$ p;rr-áqrafns
enrarrinhada á qr-talqLrer'r:ampc,r fif] decr.rr*.r,

"capurt" dE§.i:.e ,:rrtiqno qtr*.ndn r s*r-vrditr- *fiiapres.entar- atendirnentc, =atisfatúri.n ãrc.r:i,

F,aráç
I'lltn i ci pa 1 pr:der
F'r'c'cesEm ildmi n
inriEi:slto II*
Fe 1a rneirins r-,I
rurmprirnen to dc,:*

rafn áç'_ * IJnrrrnte

]"

:-

ri-ci" n §er-
i.. n cf r+f,en i:l r:? cls:

dn

í=.'t;r atú-
Í.TrÁ r

! ! .:l i..J çatiEfa
lt *t-e art I ir l -

acjvertÉri cia
i t*s Í::iLrF'r&

ã8. r*l i. ii
f-rã :lnfr-i

eçr.r:r i tr: , r'* l acit:n*iclr:s êi

h;rse* " q
i'LrÉ

í'lt i 1 q rnFn r]-crnad§g 
"

da §ervid':r
cl e atn dc, Chefe

ât-Ligq. I3- â aFrnvaÇâc,prohatÉrrin, será decretada atravás
E:':eclrtivc-r l'llrn i ci pa 1 .

iii.*,.;.":ri,i
;:ir-;h* f.ilii,- j.i:i x.*rÀ .r:,

,//'

nn es,táqj.r_'
dc' F'rder

)#i? f-
-l -.L-' hl ric'.

{:tr n âprüv thyy{i'i ri

erTr llnn rtrrs*-:
*=tahi.I icia.dp
de elfsti.vn

§F,Ç:Ê.Çr_ ul_l

Uâ E§IâETLÍ§ê§E"

âl-.Ll.lâ.Ç'. I? - ü §er-vidc,r f,llrnirir,al hahili.ta,Jr
F(rL, licc'" ernpt]s*.acIL1 eín ra.rqa da car-reirã" a,Jqlrirj.r-ánc, §erviçn F'rlthLicn ãc, io,npletar rl? idnis) anr:,sxilercl.cir'" se aprnvadn rra *stàqic, prc,hat*,rrn,

ârt_lqt. 4ü * ü servidc,r plr_rniripal *stá.vel só ner_derá ,:irãrqci: ÊíIl virtitde de ç*ritsnüa -jr_rdirial tr-ansitada eír, jLrlüadr,ç ,tjlrpelr rometirnentn de i.nf raçâc, discipl inar plrniver r:orn den-riç=âc, ãa'pltrada *flr Frnc*=*n Adminj.stratÍva IJi=.ripiirl*rr r.iür qnal the sejaasseenrada ampla def*ça"

fr



sfsíturs lfrlunÍcípsl ís Fitsngs
ãsrsdo !o peronÉ

Caixa Postol, t rptoço 28 de çJaneiro, tzt

Ar ti. qÉ 41"
Mltnicipal €ín cÃrqe de
coÍn a limitacâo qLte
mental. verificada em

F'úr tr l i.co"

a

sEÇAq ylll
pA EEspAP.lêÇÊs

Jonc (o+z) z 4ó-t t22

readaptaçât: F,oderá
divErsà reÉFÊi tâdÃ

- Readaptacâo á c, pravimenta de Sêrvid(]ratrihniçües e responsabi.lidàdês coínpàtlveistenha =.sfrida êm slrã capacidade flsica e
E'erlcià rnêdica por jLlntà c,f irj.;{}.

F'arÁqraf o 1a - §e .j lrlqadc:
o readaptadc será aposentadr:.

rntrãpar Fãrã o Servi cc,

FárÁqràfo ?g - Em casas
efetivàr Éín cártrB de carrei.ra

habi Litaçâo 1ega1 exígÍda.

e!:psc.t-à1É. à
e denaminaçào

F'aráqrafcr Tg - Em qualqner hipôtese a readaptacãc:p*derá acarretar aurnento Êu rÊdli6âÊ de vencirnentos básicovantagens pessoais. Éenda-lhE asseglrracJo à diferençá. §* for

n ât:
Ê
Ê

Artiaq !! - Reversâo á ci retsrno
Ern facÊ dâ casEacâo dos ínotivos qt-le
ÀÊLlsentÃclt:ria per invàlidez our cornpnlsôria.

sEEíiÇ- I x
m FEVE

Parágrafa 1c - Para qne
qlle ü àpBssn tÀdÊ;

À rÊvÉrsâE F,ossã efÊtivar-ss. É

d(] inâ t i vc-1 .18
det*r-minárãírr

gÉl. VJ. riCl !
á §Ltê

Artioo 4f, - A reversâo f ar-_qe-á de EÍi,ciçde preferência nG me=mo càrgê c,Ll naqi_tele EíntrãnEformâdc. cllt Fír, cárqo de vencimento ot.reqni"valente oLl anteriormente oclrpâdÊ âtendido E
hahi l itaçào profi:rsi0nà L

úLr à Fed i dc, 
"que sÊ ten hà

FsÍnlrnsrá6âB
reqnrsito. de

necesEáriE

II
Nâa haja cüínplstàdo 55 ( cinquenta e cinco) ânos de idàdei
Não conte rnais de li5 (trinta e cinco) anos de servi6r ;de inatividade compntados ern conjunto.
§Ejâ "il.rlÇãdo apto em perlcia par "jr_rnta mÉdicã af icial;Tenha o EêLl retorno à àtividãde, considErâdtr coínÕinteresse do Serviço Fdrhli.co" À jurl:o dà ãdminiÊtraçâol

Farágrafa 3g. -- A reversâo à pBdidc, em càretr qlrÊ á leis'ejá preenchido FctF promoGàtr cll.r aEçensser. pelode merecimentc. ÊoínentÉ serA fêità" ql_ràndcj ficarine:.ristir sErvirlor hÀbilitÃdn Ãü seLr prÊ,pnchj,ÍnêntG.

]II

determi.nàr
cri tério
ctríntrrEvãrJ(]

direlto.
ql-rÉ estEve

Artiao +3. - â revergào do
eín cãsÉ de nÕvÀ aposentadlr.ia.

apr'sen tada .

servidEr ãposÊntâdo dará
à cÊn táqBm de tempo eírt

? 7



PrefeÍtura ffilunÍripsl de Pítsngu
Xstsdo üo pamn6

/
,/ aposen tada

de efetivt:
inva I idet .

ptoça zc dc 1lancirc, t7 t

âr'Lioo {5 -.0 Servidor qrre
sem qure tenha decorrido
sálvo se à aF(trsÊn tâd(]riÂ

Coixo Postal, tt Jonc (otz) 7 4ó-t r 22

aEÇ.âs. Iqâ REINTECftAÇÊg

ârticc ll! - ÊEintegr,ãcâE é c, reing!-essE do Servidor
l'lnnicipal EEtávÊ1. nÊ rÀrgo ànteriôrmente c,cr-rpadc, qlrand(]
inval idada ã st-lâ elionerâGâc. For decisãtr adminlstrativa trLljLldic.ià1 coín ressárcímento de todas às vãntÃqens.

Faráqrafo único - Encnntrando-E€ F,rüviijtr i: càrgc o sÊLr
atual t:clrpante será rÉcúndLrzida Ãcr cÃrqo de oriqem. siem direito a
ind€,ni?ãçâÊ ol-r apraveitarrento em nntro carqo eqLtivàlenter c-1lr.
àindá F,êstct em disp(]nibi. li.dade remurnerada,

A1'tj.S-S 47 - fr servidor reintegrÂdo será $Llbínetido 
"apÊrlciâ ÍnÉdica Ê. Fê for cl càsor sêrâ ãpogentãdõ" qLrÀndü jLllgado

clinic,ãínentE j"ncãFêz no càrqo eín qt-le holrver sidr reintegr*do.

ÊECONDUÇÊtJ

Êrti(rü 18
eçtáveI ÀÉ Cargc,
reintegraçàct,

- à recnndlrtrâa é o retc,rno do §ervidnr
ânterÍormÉnte ocurpado. e decorrerá da

Farágrafo único - Encontrando-se prüvido o cárqo de
origem do sÊrvidor sêrá o ínesmo aFrl1veit-ãdo em c,lrtrc,. oLtÊervàdÊ c'
di-qpÊsto no artiqo 49. desta Lsi.

p! $E,Gê[, LLL
AF.HOVE ] TAI'IEI',ITO

Artioo 49 - AprüveitáÍnento ê c' retürno dl,r Servidar
recandur:ida ÍlLr Êín disponibi l j.dâde ao e>lercícit] dÊ càrqtr .

en con t re
deFÊnclerâ
pr: r j nn ta

Artiao 50 - O aFrtrveitãínentú de servidor
ÉíTr disponitril j.dâde há ínáis dE 1? (dnre)

de Êrêvià coínpr6vâçâÊ de gura cápãcidâde fÍsicÀ"
mÉdicâ oficial,

í)e5eg !
mental.

Êarágrafo 19 - Se jlrlgado apto. o servidt:r retornará
cârgo nc praro má:rimo de l. (:) idpr ) diâs. contados da plrhlicacâa
àts dÊ âpr(trve j, taínen to .

Fârágràfo ?g -. VÊriflcàclà á incâpârj.dãdÊ dêfinÍtivã,
servi.dar em diÊtronibilidÀdp será ãpcÊentãdÍr.

âC
dc,

n

l. i:l .z



pmço 28 de çJaneirc, t7 t

BrefeÍtutu ffitunÍcipsl f,s Fímngu
ãgrsdo !o peron6

Caixo postol, tt Jonc (oqz) 74ô-t,22

âf-fi-SS.5l- - Será tornâdc sÊm efeitÉ Í: aproveitàÍnentu Ê

cassada ã disponibitidade dc' servider. mediante Frrcesso
Adm.iniÉtratj.vo. EÊ estê cientÍficãdo e:'lpresEamente do "1to dÊ

âtrrovpi tãínÉn to. nâo entrár eín eliercltriü nE prÀrÕ 1ega1. cÕÍn Llerdâ
de todos os direitÍls de sl.tà anterior sitr-raçâo. salvo câ-qtr de
doênçà comF,rovâdã em inspeÇão por jLlntâ mÉdicÀ oficial'

Fàráqráfo útnictr - Provàdã *dr.i.,=peção médica
incâpÃcidãde definitivâ. sêrâ detrretádâ a aposentadBria ê. pârÂ
câ1cn1o d(3 temFÕ" será levads BíIl conta o perlodo
disponi bi 1 idade,

Artioo 5: - §erâ obriqatúrio o aprctveitamento dt:
gervidor inr-tnicípal É-qtáve1 eíR c.!.ttro cârqo de nÀtLlrerà P

vencimento báEico de rernltneraçâr: compatlvel coín ãqltÊ1Ê
anteriormente ocuPado.

§E6âU XI I I
L) i.t SPON]BILT

tf

Artioa 5. - Ext-intc' cr trârqo DLt declarada
deÉnefeÉÉidàde. o §ervider l"tltnitripá] estáv81. ficÃrá
disFonihilidade, com dir'êitÉ aes vencirnento§ dc' cãr'gÕ. ãté o
adeqlrado e Êbriqátdlrio áproveitamento em oLttrc: cãrqo,

SLlA
em

E€LI

Artiao 54 - 0 Ferlodo relativo à disponibilidâde será
considerado cÊíntr de e:lerclcio " soÍnente Fàrà ÊfeitÊ ds
aposentadoriÀ p de nova dispc]nÍbilidáde,

Artiap 55 * ê dispÕnib1l irJÃde
nomeãçâG para üarge de F'ravinrentn
fá:Er c,Fcâtr dÊ remltneracân'

càr-qo sfetlvn n ã,-r

Cúriisgão devendc t1

em dispcnibilidâcle
irrcíEo II e III,

nrl
tlífii ínpãd€ Ã

servidor

a l l. nea

Artieo §á
ãpoEentár-se

t' c!! do arti.eo

0 sErvidor co I ocadct
forma do diãpoÊttr nonã

1?8 .

ÇÉru_rutq. II

âL:-tr-s-c, :, .7- A vÁc*nciã d t-1 cÃrgo decorrÉrá dÊ:

VÊt:êI.jC I Â

E:it:neraçâo i
Aã cen sãü r
Transpasi câo I
T rã.n§.f erên ciê !
Êeadaptacêo;
ítrtr§sen tãdcria i
Fâ l eciínen to i

Z

I
11

ITI

v-Ll

i.1



Prsfeiturs mlunicipsl de FÍtsngu
ãstsds üo peren6

Ptoço ze de úaneirc, n t

VI I I
TÃ

Coixo Postol, tt Jonc (o+z) 7 4ó-t r 22

ex(]neràcHL.,' dE Carqo de F'rBviinentE ernAr tÍocl 59 - A
ÇoÍnissão dar-se-â:

a)- a jutÍzo dc'
dêctrrrenteg

b)- â pÊdidc d(]

Ferda de Carqc, par decÍsãc .jlrdicial i
Recondlrçãr:.

Artiqo Sg - Ê erioneraçâc ds Cãrqo Efetiva dâr*se-á á
pedido do Servidor l"lurni.cipal on de of icio.

Faráqrafo único * A exoneraçâo de oficio serâ aplicada;
ai- fiurando. nâtr sátisfÊÍtas as cÕndi6BEÉ dê estâgia

Fr(]hátêri(r;
b)- l.lLrÃndo. pt]r decBrrência do Frã:É. ficâr elrtintá à

d iEpon ibi I ídade;
c)- fiLlande por dÊccrrÉntrià dÊ F,râzo ficâr ÊrovÂdtr c!

abandona de cargo, e
d )- Eluândo não entr.rr nc, exsrclcic no prà=R

estàbÊlecj"dE ntr ãrtiqo i6 É pârá9râfGs,

F'ref *i tn I'l,-rnicipal " EiicÊtü
de mandato. e
FróFriE nomeÂdo.

Artige á0 -
Ccmissâo. pÕderâo ter
Prefeito l'lutnici.pal .

L--r.lF I TULo l: I Í
DÊ §uF§-II_LUl-Çâçl

ns c,cLrpàntes cle Cargos
sr-rbstí tlrtas p rev i àmen tB

de Frmvirnen to e,rn

dÉsignâdos FE 1e

Parágrafo 1E - 0 sr-tbstitr-rto assutrnira âLltomâticàÍnente C.

e,xerclcio da [:àrec. nÊE áf â3tâÍnentos dÉ titr-rlar e será
remnnerade F'elo FÊrlodo da sLrbstitr-riçâ{] pr§PErcioná1ínente ãÊs
dià,s Êín qt-tê por este responder.

Faráqrafo
fLrncic,nâl seínÊ1 hãntÊ

O ELlbstítl.rto dÉverá possutir qr-ta1i-f icaçâo
sr.rbsti- tr-tl do .

LrLisCI 61 - Durãnte o perloda de surbsti.tLtiçâc'
rÊínl.rneràdâ o slrhsti tl.ttE pÕderá !
I - Nct caso de Càrqo de FroviínBnto em Comissâo:

a ) - Ferceber a remutneraçâo do Cargo ds Frovirnento eín

Ctrmis5ãor Àcrescidà do adiric,nal por tentpo de serviço.
se fúr ncltpante do cargo Frovido por troncllrsc' púrblico:

b)- PêrcEber soínente a rernltneraçâo do cârgÕ efetivo
qnando o vencj.mento do Cargo eÍn C(]íni5çâo for ínênor
ãcrescidâ dê :{:)71 (vinte pc,r centn} i

c)- Perceber a remlrneraGâo de mâier va1ar" qltandc' já
Écl.lpãntE de outtro Cargo em Comissão.

a Oo

Farâgraf o único * OLlandct o sl-tbEt j.tLrto .j â f er ocl.lFãnte
em Eomissão responderá cLlmLilâtivàmente PE1Âs ÃtrihL(içEeÊ
(]E cÂrgos observado cl disFoÊto nestÉ ârtiqÊ.

z

dE f:arq o
de áínbES

.1.l



BreÍeituru ffilunÍcipsl ds FÍtsngs
ãrrsdo do peronÊ

ptoço 2s dc çJoneirc, Úl

trâ r rB1 rà
ft-lncionà1.

Artion 6?
c, CC'!- r erá
a gequi r

Caixo postol, n Jonc (o+z) 74ó-t122

r._v 1r{ENrü
L-AFITULO IV

DO DE§E NV0

- O desenvr:1 vi-men to
ÍnÉd iãn tB proaressâtr.
definidas:

lfeq+!€Eeg Vertical E Â ínl.rdânçâ d* íntegrante dÍr LlLrÂcJrÊGerã1 de Servidnres e do f.I-radro F,rópria-do 1"1âqistérto" deFàdrâo de Vêncim€*nto FârÃ ot.ltrE i-mediatamente surpericrr. deaccrdo com Ê graLl de formação exigrdno rlentro da ínesínãClasse dÊ Cêrgcls qLlÊ Esteja eriqr-radrada à Época dàConressãc, FÇr fürcà do teínpc, de sÉrvi§o,Proqresqão Hüri:ontâl: E .q murdanç.r dü SÊrvidür dEÊLrâ reíerÉncia de vencimentc, para á ReferÊncià slrFerror-.nÊ fiesíno cÀrgo. à cada trÉs(.li anÕs. m*diànte critéric,salternados de ÃntiqllidÂde s mÊretrimgntct" ühservadqs ÀEnorÍnâs estàbelecidry na LeÍ que instJ.tr-rÍ Õ Flànc, de Clr-qose Carreiras" ern decorrência de deseírrÉÊnho 6,erj.ôdj.cc,iI I Í - PrÊínBcãB: E a murdança rlG sÊrvídc,r de nrn carqo Fàrã ÊLttrr,carqo de vÉncimÊntÊ rnais erlevadn" dentro dcr -me*mo 
GrLlFc,Oc..rpaciÕ',ãl do Elr-radro Geral de Servid.re= ou do euadra F,rôprio dolÍaqistêrio, mediante âFrilvãEâcl pr&via em Concl.lrE;Ê i.nter_no deprmvâs Ê ot.l de? FrsvãE e t_ltr-rlt:s" reÊFeitâdns pàrà c, provimento ecLrgervada à ê)rir:têncià dÊ vÃqà;

IV - âEeS-Eg. r é a el evaçâc, da Servidcr dc Çarge qLrE ÊcLrpá tràrÀelrtrÕ rje venrimento mais elevado. ínediÃntqr pr*i:"a apravacâo emConcutrso Fú(bl1ct: dE Frtrvàs É c,Lr de prif vãs e tÍtr-r1os. cbservadoscls reql.risitos pãrà provimento e as norínàs estahelei:idas nesta leie nà do Plãna de CtasEifÍcaçâo de Carqos e Carreiras.

Articn 6f, - 0s procediment
e à Ascensâo Flincional. LlbsdEÍ:Érâcl

do §ervidor
FrL,títiüçâc

['lnn i ci pa I na
É ascengân

4
os rJispositivms da Lei qLle
de CÀrgos e Sá 1áriüs eíTi

Í

I]

iínplàntâr t: Flano de ClassificaçHo
Siçtema dE fàrrei râ .

cêFrTut0_ !pâ l.lgv1!'1ENrAÇAE

DÍ-1
§Eç.â"A. I

REfiOÇâO

ârtiqo á4 - RÊmoçâo é tr deslocÂÍnentü do ServidorI'lnnicipaL dE Lrmâ L{nidãde àdministrÃtivÀ trãrâ olrtra su a Êadido.dentro dÊ ínesínc, or-gâor üoíTr s.-r s*ín a1tÊrÀçâtr dE 1ccàIidâd*. rrErmeqínâ cârreirÀ. obEervado o i.nteresse da administraçâr:. sempredependendo da e)íistÉnciã de vâgÀÉ na lotaçso,

rI:j z
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/l Breíeitutu ffitunÍcipsl üs Fftango
jEstsds üo peronÉ

fuaço zc de úancitc, n t

FÀréqrÀfe (tn i cs _
permuta qlrando de ini ciativainterpss'e dÀ Âdmi.n i Etracâo.

Coixo Postol, t t Jonc (oez) 7 4ô-t t 22

remoçâo dàr*Ee-á tarnhém àtràvésdas partes envolvidas" resBêi tàdrl !::i

.jetràE I I
Da éin fer CIâ

Artioo ó§ - TransferÉnciã ê t: deslccamgnto do ser-vi-dÍlrdÊ Llín c:rgâD pàrà olrtro de oficio au i peOiOo" dentrcr dà írlesmàcÃrreÍrà. sem alteração de carga e vêncimento" obsElrv.tdo clinteresse É À nÉcesgidàde da aãministrÃÇâB e a concllrsâo clc:estàqio inicial de desenvolvimento pratissional,
pârágrÃfÕ ürn i ccdlras transfÊrênciÃs. É clp (i1 ilrrn) ;1ns o i.nterstlcin entrÉ

cJe

ruM!"! r r rp0 !E!,çlltEN-Ig g.áê1.Ç_Ç*- pÊ EF-I]I-U"UEEâüâL
PâÊ ,JÊNIêÊE]UE 

E. D§ã DIÊE I TOS

Artiqn- fo! * VencimentB êcârgo Fclhlicc:4 com valor f Í;iado
â

eÍn
retrj.blriçâo peln
I ei .

e:ierrl cic,

Ca EilfuLl c, r
Do Vencimento BÁsico e da Fle LI

Arti(q âZ_ - Remnneraçâo É a venri.mentc dÊ CàrçoP(lhl ico. Àcresci.dc-1 dàs vàntÂgÉns pecrrniárias" perínanent*s c,Lrte,mporâri as. çstaLrelecidas nes[a iei,

esti FÉn d Íns
tÉÍnporáí-is.

Artiqo §[ - Vantaqens pecuni.árias sâodo sêrvidcr. concedidos er, carAter
a crÉs r irnos

permanen te
de
tr,Lt

ãc]

Farágrafo Io -Âú servidor eín raiân d
É,iêrçà.

Farágrafcr f,a -das vantagens de cãráter

Servidar áZ - Proventcr é a retribllicâtr pÉct.rniáriâ
àposentádo Êu eín disE,onibj. 1idàdê.

Àtri bLl i dà

VàntâqEm temparári.a É aqnela atrÍburidaa natlrrela e condicses da flrncâa qt.re

VÊÍriínento hâsÍco do cÃrgc,. acrescido
perínànentE É i rredLttlvel .

pÃqÀ âo

FarÀgrafo lc, - Vantaqem FprínânÉnte ê .rqlrelaçervidor F,elâ dÊctrrrÉncia rlo t*rnpo de çErviÇo.

. Êrrtitrc, f! - Nenhurn servidor l"llrnÍcipal Ativo or-l inÀtivnda Admi.nistrÃ6âo DiretÀ dc, F'oder F(rblico r'rLlniciÊêt1 de F,itanga.Estádtr dê Faraná. poderá perceber írrensÂIínentE" ã tltula dev*nci.rnento trLl prÊventos. a inrportàncià sllFeriür À sümà dtrsvÊ.1ores fixados cÕíno v€nciínÊntc. em espéciê a qlralqlrer tltuln,Fàrâ G cãrgc, de §Etrr€tário f,luniciFàI. e a estÊs dà do prefeita

.14
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Prsfeiturs ffilunirÍpul de Ffts
ãstsdo üo perm6

fuoço za de úancia, t7 t

l'llrnicinal.

Farágrafo
ínáximo será sbservado

Coixo Postol, tt Jonc (oqz) 74ó-t t22

No caçc, de acLtmurl.rGão 1egÃ1. r, limite
relàGâB à càdÃ cÂrgo.

I i rni te máx iínci

previden ciárias i

oli InãtivÊ
inferi.or an

1o
em

Parágrafo 2o - para fi):à6âtr dÊ
estâbelêcido pÊr êçtB artiqo serâo cJedlr=ida*;

I - ContribLriçüeç trc,ínpr.lIsôriàs Fârá entidades
II - Indeni:açàn de diáriâsi

III - 6rati.ficasàÊ de DÉcimo Terceiro Salárioi
IV - Grãtificaçâc de fárias.

âfliS-g 7L - A mÊnêr reÍnltneraçâc atribllidà ac,s carqos decàrreiÍ-â. nâo sErá inf erier À âqlreIã atribr-r j.da pÇr qlrêín de
direito aas regidcrs pElã Çúnsolidacâe rJas Leis dn Trabalhn,

Farágràftr (rnicc, - NÊnhLrm sErvidor da Êrtiva
perceberá caíno vencimento f i:radc, ern lei. valcr
sÀ1ário mlnimn f iríâdc-1 pelo Governtr Fedçr-ã1.

IÍ

II]:

IV

servt ÊE r
feriados

FarAqrafc,
con tam-se
e ÊÉ di.à§

fã I tÀs ,

úrnico -
tambÉrn

de trÊn tc,

âLtÀS.q 7ã - O Serv j.dor Plr-rniripal perderá I
A remuneraçâo dos dias eín qLre fáltar an serviGoi

- A parcela de remltneraCão diária, prnporcj.crnal *os atrasos"
altsênria e saidas antÊtri Eãdâs. iglrais on sLrperi.c,res a ái)
(qÊEBentâ) minLltüs !

- F'letàdÊ da remnneraiâo nà hipôtese prevista na artigo ã44 e
paráorafo Érnicút

- ê remutneraçào dos dias qlre tiver fal.tado e doE dias
de degcanso sernanal remtrnerado dã semânài ÉE nso
c$.npârecer ao serviço por O1 (LrÍn) GLI ínÃiE diàs da sernana
salvo se a faLta tiver gido pnr Lrrn dús motj-vEs presente*
nos incisos I à XX do artigo J"??.Í,?,

- Zfi,tAai* ter6o) da remuneraqâo. durante o afastamento por
mÊtivc de prisàc preventiva" pronírncia por crlmes ctrmLtns
dÊ,nlrntriãds por crirne fr:ncj.onal. Êc,ndenÃtr§! rÊcarrlvel par
crime inafiançável. ol.r prclcesEtr no qlrà1 nâa hàjà pronúrncia.
cÕm direÍto à difErencà BÊ âbsolvidô,

- 8tfr, ( cinqlrenta por cente) da rernuneraçâo. dllrànte cr
perisdÕ de afastamento Eírr virtlldê de condenacâo por
sentencà definitivÃ! a FÊnÀ qlre não regnlte ern dEmissãcl .
Ê.

- 0 vencimento básico oLl remnnsraçâo de càrgÊi qlranda
noÍnÊádo em Eargo de Êrovimenta enr Cemissâc,! ressÃIvÃdo o
direito de acumulaçào 1eçal e a percepçâo de vantagens
pessoais,

Na hÍpôtese de fáItãÊ sLlcessivãs
tromo táis. os sábãdos. domi"ngcs
fàcLlltâtivo. intercalados entre

É

rlr-.ãt E:!.r +rl - á.nh
E vedàdo o abcnn de
pena de desti tr-ri câo

fal tÂE ào servics a
dE Êârqn. dE qLleín Eqrra 1 quer

fizÉr-

a:' Z



BrefeÍtutu ffilunÍcipsl üs

ãrrsds 0o pereú
pnço zc dc çJancirc, nl Coixa Postol, tr Jone (o+z) 7 4ó-t t 22

j t-rdi ci.a I .
FrEven to ,

Arti0c)
n en ht.rÍt

7;!. -- §a1vo pnr j"ÍnpoEiçâ§ leqal. r:n mandadcr
descclntn incidirá sohre a remLrnera6âo oLl

Fãrágràf o l.o - Plediànte á,Lltr,riÍáGãc dc, servidnr. poderÁ
haver tronsignàçâo em falha de pâqàínêntÊ à f ê,vúr' de terceirag. â
crj.têrj.Ê da adrninistraçâo e Étrín reFosiGãc, de cnstas,

Faráqrafo .lo - 0 limite dá5 cGnsignâçBês previstàs nÊ
pârÁtrrafe àntEriÕr. poderâ ser elevado atÉ 5O7l (cinql-rÊntá ptrr
cento) para aLneueL de casag ou aqlrisicão de imôveis dêstinÀdos à
morâdiâ prôpriÀ ê desFesâE mÉdicÃs-hoEpitâ1êFes" resFeitàndÉ â
Õrdem dê Friüridãdê dos dêscontost nà f oraná dÉ Regulamento,

Faráçrafr io
e>lceder a 4O7. ( qt-rerentÀ por

gerâo

A sorna das conE.ienàGõeg nàE dever-á
c*nto) da remrrneraÇâo or-r prnvento,

ÍtrLiqo 75 - ês reposic8es e indenizaqâeg
descontadaE em parcelas mensais nâo excedsntes

da rernuneraçâo ÊLr FrüvÉnto5.

Ac' erárin
dêtriír'à

É\rtiqo Zê - E -qsFvidc.r Ht.rniÉipàl Eín débitú roín o erário
qt.ie f c'r demitidtr. e:lonerado c:rr tiver á ELrÀ disFÉnj"hiIidád*
cÀsEâdã terê c, pra:o de, 6ü (sessEnta) dias para qlritá-ln.

F'arágrafa únicc, - A não qLlitâsão do dÉhito no pràro
previsto irnplic;rrá em sl.râ j.nsrrj.trãn em Dj"vida Ativá"

Ê:- l_gq 77 - n venci.rnento. a remltneraçâc e É prÉvÊntG
nâo serâa ohjetcls de ârresto. seqnestro ou penhora" eiicet-c, nog
câEos dê prelstacâo â1iínentlcià. reslrltante de homoloqacâc olt
deciEâo jr-rdicial.

CAFITULN I I
pàq" uêNr-IâriE§§

Artion
Aerw i rlnr

pecl-rn iáriás.

lfl - Jurntamante cÕfli o vencj.mentc'"
l'lllnlcipà1, gratif icatr§es ern f arrna

n.1rlp l.gn
de vantagens

F'arág raf n 1o - As
cnmpntada* nem á curmu 1adás Fàrã
êLrtros Ãcráscimcs pecltniáric,s
idêntic(r f und amen ti:.

vàntàgens pecuniárias
ÉfÉittrE de cancÊssâG de
Ltl têriEres. É0b o ínêsínÕ

nã.: serâq)
qlr"-risqlrer

tlt-r-rlo 0LL

âal
LÊi,

F'aráçrafo ?c - As gràtificãÇües ÍncÉrFc,r.afli-ÉÉ
vencimÊnto BLr Frovento nos tràgrg E? ÇondiGÊes ind j.càdtr§ nE':stã

Artiso 79 - Sâo
I nden i zaçâo ;
ALrxllis§a
Erati ficâsõeE i

vàntâqEnÊ pecnniârias :
I
1I

IIl

1á

z



prefeitua ffilunícipsl üe Pítsngs
Xstsdo üo pemnÊ

ptoço ze de çJoneito, t7t Coixo postol, tt Jonc (o+z) 74ó-tt22

Parágrafo Llnica - As j-ndenÍ=ácêes e Ês au:rllios
pecnniárias nâs ficam sLlje.itc1s à trontriblricâo previdenciária.

I
Artiotr E1f - ConstitLrem indÊniÍã6ãÍl ãos §ervidores.

- A j t-tda de cltsto I
- Diáriâs;II

âq!Àes g.! - 0ç valores das indenirãÇÊss,
condicües pãrá sl.rã concegsâe. 5erâo estábelecidas

À58,1íN CEMG àS
em reqn l amento,

9L'ErÉ5ÉlrHLr I

írJupq uE eu§rÊ

Artiqo A? - A ajnda de Cr-tstr destina-sE à indeni:àr a5
dêspesâE do ServidÊr ql.rê i nE interes=e dà adminigtração
lÍLinÍcipã}. tiver ql.re EÉ de.*lscar de sl.là 18trà1idÀde pãrâ à sede do
Pllrnicípio olr a olrtro lâcâl" nâ fÊrmà e nas condiçEe:-:
estabelecidas em Reglr 1áínEn t0 .

âU!!_ÊqÇÊü I L
I,H: L' 1 HI1 I H!

if r.+ i nÕ íqa
I'lLrniclpic eín càráter
pâssàgens e diáriâs.
á 1 Í Ínen ta câct e locomcçâo

0 ServÍdÊr quÉ. s sÊrviÇo sÊ afastar dc,
eventual olr trànsitúriE. fará jlt: à
párâ cobrir âs dÉspesás de púLrsàdà 

"Lrrbana,

Farágrafo 1n - ü valor das di.áriãE 5E!-á f i:1àdm psr atcr
do Chef e do Foder E){ecLtti.vE.

ParÂgrâfo Io - A d1áriÂ será cÊncedidà Far dia
àf ÀstÀínentÊ" EÉnd(] devída pÉ14 ínÉtàdE" quando c' deslÊcàmento
exigir pêrnoite fora do I'lutnicipio.

de
nâe

5e
ã

ÊrÉ-S-q 84 - E Servidcr qLle retretler
ãfâstàr dc lír-tniclpio por qltalqlter motive"
restitl.rl-lâç intÉqr-ãLn€nt* no diâ (tt-i1 ímediatc.

diárià e nâo
f i ca 0br- i gáclE

Faráqrafo útnico - Na hipótese de r servirJor-
I'lutniclplo ÊÍn prãxc, m*nor dê qLte o previstc, para c, selt
restitt.rirá as dj.árias per-cebidas eín e)íceÉEo! em igltal'

r-etctr-nàr âcl
âfãstàment(]
pràiB,

§8"ÇâA Il_
q8§* âulllLln-q

ú

I 2

i]É\aHr-..r -t

pag ü.lDEN-r-:êÊÉEs
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p,nça 2E dc Oaneitc, t7t

ãstsdo üo peronÉ

Coixo posrol, tr Jont (oqz) 7 4ô-t r22

I
II

III
IV

At-r:r i l ic
Ar-r:11 1 i a
Ar-r:111Ío
§a 1.1rio
Aur:rl.1io

natalidadet
dcençã !
Flrn era 1 i
f aml l ia;
Rsc l ursão .

0Ê rlUXl.tlQ
l
HL IiE

ârtieo
servidora. por
eqLri vã I en tÊ à ã{:,7"
Tahela Geral de
natÍrnorto.

F arÁg rafo
dÊ àLtltl l in s€rá ncl
cEn tô ) do valor
["lun i cl pi o ,

gê - O ar_r:i1l io natal idade ê devido à Éervidor ELrrnotÍvo de nascimento de fiIho. nE fiercentr-ta1{vinte por csnto) dc, vÀlor dc, FàdrâÕ inicj.al daVencimentns da HLinÍclF,io. inclLlsiv* i,o- .*=o de

10 - Nà higótese rje F,àrto m(rl tip]o. ú vãlc,rpercentual pqr-tivÀlÊnte â S{:)Z ( cinqirenta FCrinicial da Tahela Geral de Verrcimentms dc,

Fàráqráfo :o - No caso de càsâI servidor. o ÂLli{llicl
:Efá pâgo, na hiFátese da "capr_rt,, deste artigo, no p*..*.,tiiãt de4.11/, (qr-ray'enta por cento) e nâ do F,àrágràfc, anteriar de àt_ty(=essenta por cento) -" -*'*-'/ -=

SUESEÇAQ I I
DO AUXILIO DOENEA

Artiqtr 87 - Apôs cada perloda de L? (dore) mesesconseclttÍvos dÉ licenÇà párà tratamento de Eà(lde, B sÊrvidêr tÊrádirEitc] ã r:) 1 (Ltm) màs. de vencirrento. a tltr-rlo de aurxlliÇ} doença.
FãráqrÂfo (tn j-cE - fi au:.l11io doençÀ. será F,Âac, çlm folha.a reqnerirnento do interessadtr.

§UBEEÇAO I I I
DO AUXILIO FUNERêL

Artioü 98. - Ac: cünjllqe ÊLr ctrínpânheiro(a) r $Lr nã f àltà
9*:t*:, à pegsoÀ qlie prÊvár ter feita âÉ dESpeÉâE em virtudÊ dofalecimento de servidor. será troncedido À tltr_r1o de ÃLtliiliof ltne,ra I ã importànciê côrrespÊndente a r-t L { r_rm } rnÉs de verrciÀe.,ta.qure o falecida percebiâ no BxerclciÍl dÊ cÀrgo qLre ctcllpÀvà,

. Faráaràfo 1o - Ao servidor. em câs6 dE fàlecimento dEdependent* será concedido a trtr-rro de ar-rxÍrio f rtneral. n vÂ1orctrrrespcndêntÊ à SúZ (cinqllentá pÊr cênto) do definidB no ,,cÃFlrt,,
dPste àrtigr].

Fârág r.à f o ?c,
pàrág!" âf Íl ântêr j.Êr deste
apresentacãB ds à tEEtàdü

0 Faqaments cle referido ne ,,capnt', Eartiqn, sFrá çf*tuadn À vistÀ dede ôbita peLo cônjLtge. companhej.roia).

1.8 z



prrfeÍturs mhnÍ el üe pítungu

ul.r FesBoà| a cutjas EltpÉnEàs horrver reâIirâdtrprocllrÃdor l eqÃ 1Ínen tE habilitada,

Artico E3 * Em cÀso de falecirnento det:.mj.tes do l"tr_rniclpia" in.l.,Ei.,,e--iJ*"exterÍordespesas de traslado do cortrt:. correrâo à contàTesouro plr-rnicipal.

pnço ze dc çlaneirc, t7 t

Ati.vcl,

rJ c,

I
tI

sâ 1ári.o

ãgtsds !o peren6

Coixo Postcl, tt Joru (o+z) z4ô-1r22

o fnneral. ou

servidc,r farâ
À Eervi ça.dos rqct.trsos

d0§
À5
dc:

- âc-t +_e§. ?ll - n gÃIário Famt l ia1nàtivo cri-r ern rJisÊonibil idade.

Artino ?I - C,Lrando (] casal f crrf aínÍ 1ià será cüncedido a arnhos.

§UE§ECHC} IV
Dü ãÁtÊrF: I n FAT,I I.I A

Faml l ia
base para

§UBãEGAO V
DC! AUXILIO REf,LUSÊO

â fami l ia do Servidor
Prr:virnen to Efetivc. é
vÃ 1 clrFç :

á devido ão Servidar

Parágrafo úrnÍco _ ConsídêrÃÍn_ss dÊpendêntEã econÉmicosservidor párã eÍêito. de percepçao Oa-saiarin famllia;* íi esposa alr cenpanheirai
- Os filhos de qualqlrer.condicâo. inclLtsÍve €lntEâdos até 1B(de:oito) anos de idàde" oLr"se.1."Ãiij" de qlralquer idade.

ârtioc, 91 _.Nâa se ÊEnfigLlrâ à dBFendêncià ecc,ndrínicÃ.qlrando cl bêneficj.ário do salárÍo +*,if f :.*. perceher r.enc,imento ricrtrabalho olr de q'-ralqLlEr ELltrÂ fonte. incrr-rsive pensâo tr,Lr prclvEni_ode àposÊntàiJar j-a.

servj.dor mlrn i ci. FÀ 1 , o

Artiqtr ?f, - Eqnipara_se Ãcl pàirepreEentànt*s l egai.s dÊE incâpâreÊ Ê âs Fessc-1âs ãmanLltÊnçãÊ EstivÊrem confiÀdt:E. Êt:r Àutori:acâr,beneficiários do salário Fami l ia,

e ã màe.
cl-l j à ELrârd êt

.it-rdii:ial.
E

Artiotr 94 - 0 SàlÁrÍcr
qlta I quer tri btrtur " neín Eervi rá dÉinclusive previdenciária.

Arf i nn q
§â 1 á r i Õ F", ffiã=ã".fo;n 5'J' ;:, : :*:':': l.ã;::

nâo Estãrá sr-r j eri to a
qlrâ l qller ran trí bLl i 6âa 

"

legaI de
Lrín dE I ps .

câr-g§ i cl

atÍva e
devi-da 0

Artiqo zr - cadà cota do sa1ário Fam1li* cürre**F,ondêráê F$ á.C)Õ (seis reàis) reàjLtstâdos nt:s mesmos percentLràis dÊreajlrstes dê vêncimentos. concedidos âos SErvidc]res" excetcjreposiçües ê pãEamentos âtràsadÊ,s,

c, cLr pàn tF
Rec I usâo 

"

a- estáve I ,
Ar-ril11Ír:

z



prefeÍtuto ffitunicipst üs Fítsue
ãstsdo do peronÉ

I

pmça za de (9aneirc, t7t Caixa Postal, tt Jone (osz) t+o-tttz

idniE tsr'ç*s) da. rgínlrnerãçâno qi.randn afastaqim Êrflrpri.eân *!Ít f1aÇr*nts rrtr F,r.Eventivi*n det*rrninada
ridade rrmpetent*" snqurantrl pier-dlrrar á çrri:iâ,:i

50/,
de
aurtn

II

artign i:
des,de qlre

nr*ti.vc,
nrrl *

mstad* da rernLrnEr',ãçHn, durrante i: afastanrentc,, em virtr-tde
condenaÇâi: " Êic'r çentenÇa definitiva r â F,Énã qLrp
deterrnine a perda de cârrq{:,,

-f, .-uri
I I c{Ll

Faráqr-afn J"* .* Nfis câsc!§. ç:i-evi.=tns no
§ervidcir terá direitc, à intreliçacân

ahsnlvidn,

Inci"su I dests
da r-ErrrlrnErãçâr: o

Paráqrafn I§. - ü pãgâínentn dc:
ã partir dc-1 dia irnediatn ãqLrele *rn qne
liberdade" aind;r quie cnndicinnal.

xltxÍ 1ir, recl r-.i.=ân r*.r=.ar-á
n gervidr'r fc,r pastc, ÊPín

Fará.grafn ' g
*erá f ei tn atr*v*ç r{e
Crirninal nnde tr-arni.ta c,

* A F,rc'vã É'ãrã tr recebimentci d,: alrxil j.cr
certidâr s:'itredi.dê pelt: f:artCrr-i.r, cla Var-a
prcrcesÉ{-1 de qlte n sgr-vj.dc}r =e-ja actraa,Jc,.

EEknLt JJj_
f.'.§§. EEâlLf.I-t*E§H.§

ât:."tjgct Ít - Ê\lÉrn dc:s vencirnentos e das vantãqens
previstas nesta 1ei " serân def eridas an ssrvidnr- l"h:n j.cipal as
çequintes gratif icaçüee !

I - Fc,r encarçlu de cLlrgçl $Ll ccrnct.lr-sü;
I I §e, f ár'ias e

I I I Fc:r hnra e:ltracrdinária de trahalhn;
I V * Pc:r tr-ab;r I hm notuirncl i
V - For ternpm integraL e dedicaçà'o s;:clr-rsiva i

VI * Far atividade F!Ênc'sâ, inÉaIlrL,re e BLr perigosa;
VI I - §e d&ri.mc: terceirl.r sãlárinl

VI I I * De adirinnal por temp,: da, gerviÇç;
IX * De flrnçâel
X - Fela realizaçâa de trahalhc, relevante" tÉrnica c,L.i

cientL'ficc,l
Xi Fnr partiripacâa na trmissân de.jurlçamente de licitaç,5esl

XII * Fnnçâa qratificada.

suBsqEâü I_
Pâ EIirÊr..I-f: I§âÇâü A[§. q]irôFq* Ery Çunsq fiU Ç.gHÊUE§.il.

âLtjgg. ?:. * An §srvi.dar Í,lr-rnicipa] " ssrâc, c.onc*didas
gratificaçftes peln er;ercÍcim de:

I * Enc' de cgnrdenar:ãcr | 
" 
S:lscttrar' o ''c,Lt r'arti ri pacan , 

*cc,írrL']

membrn de ha.nca r.'Lr rnmi==âr de ronclrrÇc! Éârã prr,vi.mentc, çJe
cãrgÊ I

11 * Enf,arqf,, cc'ínfi instrlttnr *rT1 clrrãE ds {:reinarnen L:ri
reqt-llarinpnte insti.trilde" e

lII - Enrârqcl ds, c*nrdenaçâc' an ç,:lecurqàn cje clrrsc' cle t:-ernarrr*nti:
l'ErÇLtlarrnsnte ins*:.j.tr-ridnr EF reali:adn cr'L.r-ahalhr fara das
horas de experJiente" a qt-re esta slr-jeitn r: servidnr.

4
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Faráqrafa Élnicc - Ds valsreg percentuais e a forma de
pagamento destê qrÀtificã6àÊ, gerào def i"nidos ern DEcretc, dE f,hêÍê
do Foder E:reclrtivn l,llrnícipal" e nâc e:lr:rderá de 3{:)7. (vinte por
cento) " do valor nominal da Fàdrâa ini.cial da TabeLa Êeral de
Ven cimen tos ,

SUESEÇÊC} l!qE FERIASDÊt GFIATIFICAÇÊLI

Art j.o{-.1 l. {:){:} - IndeFendente rJe EBlitrità6âc, por ocasiâc:
ders Íérias será concedida ÃB §ervídor a qratific*càa
ctrrrespGndenta a a-17. ( trinta e tr*s por cento) dã remlrneracâo
percebida no ÍrrÉs eÍn ql-lê se j.niciã à fruição da mesma.

Fàráqrãfo Io - IJo caso de acumnl:çâe legal de càr-Çor À
qratif icaçâÕ ãerá paqâ eín relasâo .\ cada Lrín deles.

FarAgrafo Io - A qratifícacâa de que tràtà este artigo.
deverá ser Fãgâ àté ü diâ anteríor áa Ínlcio dã f rl-(icãtr. de Lr.BÀ

úrni.cà veÍ e câlrLllâdâ sobre ê reínLrnerãÉâG do ínÉ- de inlci.Ê dâ
f rlriçâa. exclr-rídos às parcêIâs decorrentÊs dê sLlbstitLliçües e dÊ
FaqàínÊntGÊ atrasados.

ã!.F*LEÇÀ"t I_J-l
p.Ê. §!Ê,IlF-LÇêÇÊf' EC]R H0RA trXTRAORDINTIRIA DE TRAEALIjII

ArtÍoo 1{il - Ao Servidor será ctrncedidÀ gratificacâo
pt.-tr horà elrtràorf,Jinária de trabalha calcurlada sotrre as hcras qLte
FxtredÉrem âs FerlodÕ norÍnÀ1 dÊ tFahÀ1hG" atÉ c, írrá)i ifiÉ1 de ? (dutas)
horag diárias. Às quãis serào remLrnÊrãdàE com arráscimog de 5ü7.
(cinqLrentÂ por cento) " sobre os valmres da hnra de trabalho
normal.

Fãráqrãfú ünÍc6 - somênte cerá Fermitido serviça em
hora e:.r t raord ínári â pârã àtender a sitl-racân e:<repcicrrais
tÊínpl.tráriáÊ" mediante alrtori:açâo prÉvia do thefe dn Ftrder
E:reclrtivm" àtrâvÉs de Portaria, á rÉql-leriínenta do Chefe imediâto
da Servidor,

Artitre 10ã - E ./edâdÂ a ccncesçân de hora
extraordi.nária de trabalho ac, Servidor clcutránte d€ Cargo de
Pr-cvinrento em üoíÍiÉsâc,. em Funcão Gratificada e/out ErãtiflEãcâo
de FLInGâo|, oLt qLls esteja rÊcebÊnrJo gratificaçâo pc'r TeÍnptr
lntÊgrâl Ê §edicáçâo Exclr-rsiva (RETIDE).

GÊr1ÍIFIÊACPIÊ F'I-]F: TEABALHO I'IOT-U8I.IC1

ArtisÊ 10:i - ü trabaLhB notltrno é aqutel* ç:tecutado
Êntre às I? (vinte e dLrás) hc,rás de ltm dia. às 5 icinca) horâs dÊ
dia sequinte. an §ervidor clt-ja .jsrnadà dÉ trãbÃ1ho Êstejà têtáI
ol-l parcialmente coÍnprÊêndidã nesse perlodf,.. sÉrá rsncedida



t IE-tbâJLir odu,ã+ {rê t]FT:_Jêxã oÊJpf É ü,ú: clpEUürfpIaJ êt-ib
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. Erarl.1trPu Jênb I Enb ãp
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.ÉE^rlAJ+EruÍüJpU sapBprun spp oqIEqpJ+ op pzãJ!1lEU
tf a Éãelrpuof, sE üua: uêq i saplrnqt;1e 11Õ sÕÕJEf r sêe j ul-] J-SEpEUT{!JE+ãF êp ãpppr I rqpsucldsãJ ã êpEprxãIduror ,êpEpTIeTfuêssê
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sasã+ qÍl r '-.{ spp pu,l-lu ÊluauJTr?ltpr^Tpur opEfrIdE Jiis BJêpod _SgItjH
- E^ÍsnIfxi úErErrpêü a 1x-iEa1u1 odual ap auirÉeg ü ,soppf rJ.rlsníãfuãtl,Epr^êF isreuot:da:;<a sügef llrf -- o]TuD oJ.pJE]EJed

"JTE!xê o trilIEqp.,t+ üp prêJl1+pu E
opuellb r spúgau gpp ÊãJo1ãg êp r"to ÊrÉ^Í+EJlsrurÍ!pE sãpeprur.l
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EÍJÇ=EêfE guãôp+uE^
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- üIiT EETT;Ú
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ilEit]fTfr+pJB
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ô üUI3S'ln§
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PrsfeÍturu ffilunÍcipol de Pftsngo

II

Artioq 1()ã - 0 §ervjdcr qr.rs se arhar
acnmlrlando e ftri cc,lc,cadn em Reqime dE T*Ínpo IntegrâI
nm dos càrqcls. Eerá aL{tomâticamente âÍâstãdü do ol.rtro.
de vencimentos e demàis vântáeens financeiras a partir
gLte àsEirlar a competente Têrmo de Compromi"sso.

ãsmdo üo perenÉ
pmço 2E de .(1aneirc, ti t Caixo Postal, tt Jonc (ocz) 74ó-1, t2

III

As ativl"dàdes quÉr Éem câráter de emprego. se deqtinãrn À
dif r-rsâo e apli.cacâo de ideais e cc:nhecj,mentt:E, e:rc1uldas
as qLle prejlrrliqlrem or-r impcrssihilitem a e:;eclt6âc, da:
tÀrefàs inerrentes ac, Éeqi"me dt: TeínFÊ Integral;
A prestacâo de assigtÉncia nâo remLrnerada a outi-ng
serviGas. vlsàndo a apllcacâo dÉ conhÉciínentos tÉcnicos
or-r cÍentÍficÊs. qltàndc, solicitada atraváç da reparti.câo aqlte pertenÇa n Servidsr.

I egà l men te
em ra:âo d*
r0írr Per-da
da data em

F"rráqrafn Lg - Ná hiFútese prevista negte artiqo e
qlrando c, Servidor ocl-rFar Cargo de PrEviíÍrentÊ Êm Comig.sâÕ em ra:ãc
do qLiêI tenha sr-rhmetido ac, Eeqinre de Têmpo Integrâl e Dedicaçâo
Excllrsiva -EETIDE- ficárá. alrtamati camen te. àfÀstàdú do Cargo olt
Carges qure vinha ei(Êrcendo antes daqltelà invEstÍdurâ.

FarágrâfÊ :g * CàEEâda a slrjeicâa de ser-vidor ao Regime
de TeínFÉ Integrâ1 e Dedicacão Exclr-rsiva -ftETIDE* reasglrrr.irá ele.
ãLr tomati cãmen te. tr car-go do qLlal hELtvEr sido afaEtado. ohservadas
as dispt:siçBes leqais sobre ãr reasqLrnçâo de E:lercicin,

F'aráorafo 3c: - 0 S servidor qne estiver slrbmetido ar.J
Regirne de Tempo Integral e Dedicaçâo Excllrsivá F,üdÉrá Âô pãEsàr à
inatividade. incnrporar ãos proventos na properrâo de :!i:)./ 1: àv(]§
Ê f,3/12 Ãvcsr ÊLl prÉ,pÉrciclnàlmente quande á ;{pÊsentÀdÊriÀ for
prEFtrrcj,onal,

ExElLrsivà
quratro ( 44
FrÊjLrlrÉ
estiver e
o e:ricir.

n rljg.[ l-t5"- fi Reg ime dÊ TeínFG I n teq rà L

. obriga aB Servidor Ã Ltín ínln.iino de
) hara:; Ê trintâ (.1{:)) íninutcls" semãnais dÊ
da Ferínánêncía do §Ervidtrr à disposicâe do
m pxerclcio. semFre qLle Âs neceç.sidâdes do

c- Oed i cacãc,
qLrê ren tâ e

trabalha, senr
órgâú em qLre
servi 6t1 assi ín

Artioo 11Íl - O sÊrvidÊr colacado ern Fiegírne de TÉÍnpo
Integral e DedÍcaçâo E::c1r-rsivà *FETIDE-" assinará Termo de
CoínFr'Õínissc,. sín qLre dÊc1ârÊ vincnlar-se ao Regime. c,br.iqandu-r*se a
curmprir os horárioE .e eLe inerêntes. fâiendü jr-ts Ãc,s seuÉ
benefl.ciog somente enqnanto neLe permanecer,

ârtiqtr L1L - ?erif icàdcl eÍn Prc,cesso Admi.nistr-ativcr à
infrinqênciâ da Compramissn decorrente dc, Fieqime de Ternpn
Integrà1 € DEdicàcâo E:rclusiva. o Servidor sLrjeito à pena dÊ
dêínÍssãc," sem prejulzo da responsÂtlilidáde crirninal Ê civil,

Artiqo 113- Felo e:rerclcio do cargo ern Reqime de Tempo
Integral e DÊdicãçgo E:rclursivs. cenceder-se-à ão SÊr-vidor â
qratif iracâo Especial. qLre será f i:rada entre os limÍtes de 2t:i7.
(vinte por cento) ao rnáxirno de 1()OZ t cem F,L.tr trento) r des
vêncimentss básii:Ês qlrÉ receber. tândo em vÍE.tâ á essenciâ1i dade.r4
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PrefeÍturs lfrtunícipsl üg FÍtsngs
Xstedo üo peronÉ

pnço ze dc çuoneiro, t7 t Coixo Postol, t t Jonc (o+z) 7 4ô-1,22

SUB§ECÂO UI I
!II- GfiâTIFlCAG§q NE DEC I I'10 ]'Eí{C EIRN

l nativos
Tercei rtr

ôf-!;S-S Lf7 - Aos §ervidnres do l"lurnicipío dâ Ativã.
e Fensi(]nistas. será cancedida gratÍficação de Dêcimo

SáláriG. corre5FÊndente a inteqralidade dÕ vênciínÉntc,

FÀráqràfa 1o - A -eratif icacâo de qLtE trata esta
SLlt-1-qecâo. sÊrá pÃgÃ ãtÉ cl dià I(.) (vinte) de dezembre de cada ana.
calclrlada çeífipre sohre o vencimento deste mÉs" e:lclnÍdaçi Á5
pârcÊ1Âs de sr-rbçtituiçâo ot-t pàgàínÊntc.s ãtrâsàdos.

Parágrafo ?o
será considerada

- A frâG§F igual ot-t superic,r a 15 (qt-tinre)
come mês inteqrà1.

.- fiÉ servidores nomeados apús o mês de
de Décíínn Terceira 5à1árÍ4. üÕrrÊsFonderá
do vencj.mento. por mês de e:rerclcio nc'

FÃrágrã,fÊ 4a - Fara efeitp de proporcienalidade s
de f alecirnento do servidor. qltalqlter qLtE tÊnhã sido ;r data
6bíte. ç;erA r:onsiderâd§ corno integraL

Paráqrafa .:ln
j ânelrE. a gratificacàn
a 7 / L7 ( r-rm doze avns )
respÉctivc, anü,

âcli-slr
poderá rêqLrerEr r
pcr cento I do gelt
Dêcimtr Terceiro
adminí=traçân,

Farágrafo útn i cs
sprvidÊr 0 rÉstantÊ dÕs
vFn ciíBÉn tü básico daqutele

!!! - tlr-randÊ dà entrádà em fÉrias o Servidor
t he sÉ j à f eitc: adiantamerito de S(:)7. { c:nquenta

vencirnento báEicc, corno parte da gratlficaqâe do
SalÁricr. clrjá cÕncÊgsâo f i.cará a critêrio dà

Índs
do

ãB
ncl

F'aráqrafn 5g - Caso o f 1Lt)íÍ-1 de sai:la Ferínitã ê
GràtÍficâcào de Irêcimo Terceiro 541áriG" poderá ter ltrna pârcÊ1â
de 5(r?'l { cinqlrenta par cento) F,ãrã n{] Ínês dE ju1ha.

servidor
um deIes.

Artioa 1.18 - Na casc de àct.lml.llÀcão 1eg*1 de cárqoE. o
Íará jlrE à percepcâo dá qrátiÍÍcaçâo ern relac§o a cada

at.-t /,
iÍré5. 

"

No mÉs ds de:emhro. Eerá Pàga
(ci.nqur*nta por centa) cam bâse
p.rra completâr â qrÃtificacão.

SI]ESEÇÊF. VI I I
po Agr c r ENAL r'o8 TEf{F'n nE

Artioo l"?O - O Servidor l"h-tnicipal fará jus à uÍn

adicional pBr tEÍnPo de serviç(] Ã rà:âcl de 5Z (cinco por cente) à
cada 3 (cinco) anss de efetivo exercicÍo. câ1cl.t1âdo sÊínBre §obre
c venciÍÍrentü básicn do cargE. Ãté c máximo de 7 (sete)
qLr inqLrên i§s .

1o - O servidor perceberá a adicional Ã

completar n qr-tinqr-tênio '
Parágraf(]

partir dÊ mês eín que

,z



Frsfsituts ffilunicipst ds Fítsnge
ãsnda 0o permÊ

ptoço zc de tloncíto, nt

Paráqrafo
s*rá i.ncarpcrado nns

Coixo Postal, tt Jonc (oqz) z4ô-t 122

2a - 0 adicisnal de qure trata este artiqc:
proventos de apoeentadorià s pensâc,.

Arti0q 1:1
corrÉEeonde a encargo de
párà cls quaie nâe e:rista

Fnnção a
eli tr-Ã o!.t
(RETIDE),

DA ERAT I F

:]Lil:l!EtlHLr I À

§â ÊRATIFICAÊÊO !E FLlr.lçâg

A Llràtif icàçâú dE FLlnção. É a qlle
chef ia. àsgessãrámÊnto e r,lt =t-rpervisâr:.Caroo de FrilviÍnentÊ Çomissâc, cri.ãda'

PâráErâfo Lc, - E vedada atriburição de Gr-ati f rcação dE

servidBr qLrÊ É;{Êrçâ Earço em CÊ.nlssàc} ! ql.te FercEt'a horã
eíT, Reqime de Teínpo lnteqral e Ded:caçâa ExcIt-tslva

Paráqrafo ?o - N§a perdÊrá À Gràtificâçân de FltnÇâtr' Íl
servidor ql.le se augentar em virtude de fÉrias. 1r-rta. tráÉãiliÉntc,
doencà coínprc,vâda oLl Éerviccl obriqâtÔriÉ por 1ei.

ÊUE§EÇÊO I
F E!Ê ÊEALI ZâCÊg nE HL NU

RELEVANTE . TEÊI{ ] CO OU C l ET.IT Í:r

âçlioq 1?: - â §ratificaçâo cela realizaçâo rJE trahá1hE
relevante" tácnitrB r,r-r c j-entÍf itro sErâ ÃrtritrÂdá sÊmBre aÊós á

cnnclr_rsâa" peto trhef e do Foder E;reclrtivo l'lurnirÍpa1. nÊ percentuÃ1
de 2tt7, (vinte pt:r centc) do vencimento t'ás j'co do Servidt:r
des j.qnàdcl pârÂ execLlt.rr o trabal ho '

EUE§-EGâ.q Xl-
DA ÊFATIFICA F,OR F,ARTICIF'ACÊO NA

Ç,FLU.§.AAS IEBTAIIEJITS DE, âÇfi8'rL.IÇ17

Artioo l:f, - Ao SÊrvidor qLte

Fermanente de LÍcitÀç8e6" será cÉncedidâ â
(trlnta por cento) sobre ü và1or do Fadrâo
v*ncimentos dcg sÊrvidgres.

integrâr a Csmigsão
oratificacâo rle f,*7i
iniciã1 da tabeLà dE

l"lLrniciFãL
(aitenta].
ven ciÍnen tÕ
Efetivc-1 e

EUj{iEÇâÊ x I I
D,l FUltÇÊg -t l__.FtuH

Artiqn 1:4 - AÉ Fltncttes Grâtificádàs" criadag pêlã Lei
lã-ãao a* r,* de abri 1 de 1?95 e'Tl n(tÍnerú de ã{l

ãgo ÍnÃntidãs E cÊnst j.tl(eín vÃntàqeín ace=sÓria ãc'

do servidnr rnltnici.pal i ocl-tpante de Cargo de Fr§vimBnto
enqlrandrado no regimE estÀtt-ttArío '

Farágrafo UnÍcn - Do núlínero de Fr-rn çües de
artiga" ficam reservãdàã 'lC) (trinta) ac filuadro

ql.iÊ trêtà
FrópriÊ doeg te

q
,z'1'



proça za de '.'t,zncirc. t't Coixo l2cstol, u - a)cnc (,clz; tta-tttz

FàráqràÍc Unico _ Cà dêsignãçào * * uil*Fete ao chÊfê do Foder E:recutj-vo
*tificaàa,'-."ioItIi,=oensa do §ervidor t4r-rniciFàt ;;;;';
_n*p".t***,.;":';=;i:Í"".;_:;:;;:-::"=. Hl;:j§:j .::_, ;:Iro, iínediãtàínÊnte àpós " p"t ii.ãoi.I, o" àttr d§

l,t-rn i ci pa 1 .
FLln GâÍ-1 Gr
fli retar do
c §)íêrcÍ
designaçâa
desl E n 

"'t Êà(]

Brefeíturu ffitunícÍpal üs Fftsngu
ãstsds ío peronÉ

JLt§r
i:EÍN

. ArtÍao 12é - 0 Chefe do F,oder
ãxiilli:ff"::'::;T* o*'* resr-r I amenta. 5":i:::l;rl]x'Ilo.l.i,,"É-i
f L{ncj.onal t ãnàIoqi 

E entrÉ' cLttros. nos princlFias- oe* Ãier#;H;.o,pr,,iiJia" il;";::ã=..liX=,lll§:::á_="i,p"iiÃ".i-;= ";;ii" 
E

Faráorafo [rnicL-l -,A Fl.lftcão Grãtificàdã! não Ee áF,1icààÊs ocupantes de carges ue FrcvimánIo-em tomissào. ã ,*rrridor*,cc'1odàd§s ern Reçirne dÃ^ T*mpo I;tü;;i-"-DêdicÀsão Exclr-rsiva e aosque recebeífi Gratificaçâo aâ f.,".eÃ- -." - '

CAF,ITULA IiIpAs r_EElê§

ArtioÉ L?l - Tedcr o Servidar l,lllnÍci.trÀl faráào gtrro dE Lrm trerlodo dE f ér-iàs. iÃa cr-rmr-r i ave f .todàE âs vantaqens. tromo se ern exerclcio tivessp.
paráqraf a 10 _ F,ârÀ càdà perlodc aqr-r j.si tivo de f ériàs.sÊrâo E)íiqidl..r§ .l? (dcr:e) ,"="*-J* -ãr,if.r 

c io contados seÍnpre c1pártir dÃ dàtà dÃ nrimeirÂ i"""=tid".* ntr Carço FLrbIico. clLr dàdãtâ do rEtoFnG. Em cãsü de IicencÃ oLr ãfÀstàmentn.Fáráqráfe .2c, _ As teijÀ* Jl,rãreo **, ohrj. ga tnri amen te:;|l];ltl;; =:;Ír:i-ltrinta) 
oi** iÃt"i'io ,,encimer'rE dtr perrc,an

F,arágrafn Je _ As fÉriâs nãc, lrsr-rf rnidas ncl prÀroreferido nB pa rág ra fo^.an terior, -[I**.r*,r*noo 
ÃLrtomàticÀÍnente"salvo motivos de càssacâo por i*p*.ioll 

*netressi 
dâde dÊ Eervj.Go,

ParAorafn 4e _ E vedado faltar àtr trÀbàlhÊ F",or contã defériâs' bern io'o coínpênsÀr fàItÃs cnír] dià§ §ubstitI-ridcs doperÍBdo de fÉrias ã qt-te fi:Ér jLls o servidor. ne farma dcldispesto no ártigcr 1f,(),

. Farágrafo So - As fÉrias nâo pedergÊ sêrÉãndcl vedÀda a tranEfnrmaçâo oa Ã"ri.Ãa" de fÉríÃgserviço. oLr Em pêcÉtniÀ.

anurs I men te
direi.ta a

frãci0nâdâs.
e,ín tÊínpÕ de

4



PrefeÍmrn lttunÍcipul ls Pítsngs
ãstsdo üa peronÉ

Pmço zc dc úaneirc, t7t Coixo Postol, tr Jonc (osz) 74ô-tr22

Artico .1?Ê. - êpús tr dÊc rscl de cada F]êrtode aqr-risitivo"
o servidnr terá direittr À fêriàs. na seqltj.nte prorarcâo:

I - f,Ct (trintâ) diÃE conspcurti.vos. qnandc nãn holivsr faltada
injLlEtif icâdaínentÉ ao serviço. mais de 3 (trinctr) diàs nG
perlodo I

II - 24 (vinte e qr-ratro) dias consecutivos" qurando hor-rver
fâItado dê é (Eêis) a 14 (quator:ei dias no perlodo;

III - 1B (dezoitcr) dÍas consêcutivtrs! qLlândo hor-rver faltado de
15 (qLrinze) à If, (vintÉ e tr*s) diás no perlodo" e

IV - 1: (d{]zei dias consecLrtj.vÕÉ" qLlândo holjver fãltàd{r 7-4
(vinte e qlratro) a !? (vinte e nÊve) diag. nc pprl§dÉ"

Artiqo !!! - l.lân será consÍderâdo coírro
do artiga ÃnteriÊr à àLrsÉncià do servidür êÍn

enuÍrrÊràdÀE no artigo 144 " destã lÊi,
das

Fâráqrâfo (tnicc, - Iniciar-se-á o decltrso de nüvc'
ãqLri=itivn qltândo àpá5 á ocarrÉncia de qualqlter das
prev5.stas neste artiga. c. §Êr-vidor ret*rnar .rc servico'

falta.
virtlldÊefei tns

CâLIEÃE;

Artiqo 1J0 - NâÊ terá dj.rÉitu à fÉrj.âs r: servidor que,
nÉ decLrrsG d6 pêrlGdÊ ÀqLtí-qitivtr:

I - Tiver permanecido em licen6a por âcidÉnte em serviço ot.r
para tratarnento d* gadtde. pnr mais de á (seie) ínesesr
embora de::con tinuado !

II - Tiver obtido licença para tratamente de saLtde em pess{rá dâ
fÂmÍ1ià" pnr perlodo nâo sLlperi.or a f, (trê5) mÊses. Éínborà
descontinlrados i

lII - Tiver LtÊLrf rl.lido de afàstamÉntcls pârÀ El-lrstrs. pclr perlodÊ
slrperior a á (seis) mesÊsr É

IV * Íiver usLrf rutido de qlralqr-rer tipa de Àf àstáínentÊ dltrante
todo o per ítrdtr.

F,erl Edo
rond í çües

Artiqo lf,l - 0 peBÊÊã1 lotado na §ecretaria ['h-rnicipal
de Edlltràeâcl E [LlltLtrÀ" qLlE Frestem servi6oE nG= Êstáhe l ecimen tüs
de enEinc em f r-tnçàes diversas. cÍlmtr mot-oristas. ::eladoraE.
pe§srà1 àdministràtivo fàrãê jLrs às fêria§ no recêEsÉ escç1ar.
imed:atarrente pêsterior ao perlcdo aqr-lisitivo" entsndendci-*e para
eq,Ee f im. f,omo recêssÊ *scolar s rnÉs de .i Ãneirn cle cada ano.

Artiaç, 13? - n Servidclr qr.lÉ operà direta e
permanen ternen t* coín Flaio-X e slthetànciaÉ radioativas. gozarâ
obr igÀtor i Ãmen te dÊ :t:) iv j'ntê) diàs consecutti.vr:s de férialir Fror
sernestre dE àt-ividÀdê prc.lf iÉ5iGnà1" praihidâ Êín qLrâlqLler hip6tÊsÊ
a aclrmnlaÇâo, fa:endo j t-ts ao adlcional dE fêriãs! calcltladas
proporcionalmente,

Artisg lf,f, - As fériãÉ strmente pecJerâo ser
interroÍnpidàs por motivn de caternidade Fülblicà. (]LI âÍndá nt]
interesse dã administrâção Êín cãsos qr.tê ã falta dÊ servidor
acarretar atrass dog servicos dÊ §rgâÉ Eín qLle estejá lLrtâdo.
dêvÊndo Eêr cornpletada a f n-liçâo tâo lcqÕ ceEsÉ â cÃLlsâ da
interrupçâE '

z



síeituts lilluni sÍ üs

iEstsds üo Peron6
Coixo Postol, rrPtuço za de úaneirc, tt t

A-LL{gs r 14 -
atravÉE dcl DepÀrtamen tll
dezembro dE câdà ânEi ã

Frt]v iínsn to
tndavia.
I n ciELlÉ .

Jonc (ocz) 7 4ó-tt 22

â Secretariá l4LlniciÊã1 de Administracâc,
de F;ecurgrs Hnmanos, c,rgani:ará nü mês dÉ
E5cã1ã de FÉriÂs Fârà c, àno segLlj.ntÊ.

Lrli-S-S 1f,5 - O ServidÊr removido ot-t trarrsf erido. quandc
em q(]ro de fÉriae nào será obrigàdo à j"ntãrroÍnpÉ-la!;'

CAF.I TULL1 ] V
LrÍ-i5

!-l_|jl-'Uti I l+LrE:r -Lf!!Í:I,5

Farágraf o (rni cÊ * Os Servidc:res qt.te É)rerçá,n Cargos de
em CemisEâo nâo serào ct:mpreendidcs na escala. ficando

intÉgrã1mÊnte sjl.rjEitos às dispusj.Ções dcl artiqo ll]{ E

Artiqo l&i - Êonceder*se-á Ãc §ervÍdor lílinicipal:
Licênçã pãrâ trâtaínento dÉ ãÃúde ê trer acidente' do
trãbà 1 h{] i
Licençâ à gestante i
LlcençÀ à adotÀn te i
Licençâ Fàtern j.dâde i
Licencê por motivo de doenca Éín pessüà dà fáml1iál
LiEensâ por motivo do afastamento do CÉnjLtge;
LicÊnçâ qnando cEnvBcâdo pàrá Ê SÊrviçÉ I'lilitar i
Licença F,âra concorrer à Cãrqo eIÊtivEi
Licença pàrÃ trãtár de assutntss e interesses particLllares
LicênÇâ Fãrá dÉÉeÍnpenhE de írrandátE classista I
LicençÀ FrÉmitr pgr àsgidLlidâde.

I

Ll
I]I

IV

V] I
VI I I

x

Fárágráfo :cl - L1 Servidc,r l"h-rnici.pal nàc' poderá
pÉrmànecÊr em licenEa dá mÊsmà EspÉcie por perlodo sLtperic,r a 34
(vinte e quratro) ínpsÊsi nÕs trásns doE j"ncisos Vi VI " VI I I e XI.

f'ârágràfÕ 1n - AE licsnqas
* V. serâo precedidas de FerÍcia pllr

9n
{: nín

previstas nc's incisc,s I
Jr-rn ta l'léd i ca 0ficiaL

1I

dentrc, de ::{:}
ãEpécie. será

F'àráqrâf o -1o - As I icença:; de qus tratanr L15 il-lciÉos I É

serào semBre cÊntrEdidâs Por F,erltrd(] de dLirÃião máxima de atÉ
(nôventÀ) diàÉt FrBrrogâveis tàntà5 ve:es qltantas necesgârias"
intersttcic, rnlnirnn de :l() ( trintâ ) di'as. ÉntrÊi Lrmà Ê if,L{trã.

Parágrafo 4E - Findo o Éra:o da I j-cencà. s Servidor
retornará ao ererclcio dE seLl càrqür oLt É'oderÁ sr-tbrneter-se â nÚvà
perltriÀ e ct LãLtd{-1 l'1éd i Ec, concl,-tirâ Felã ELIá voltÀ ão servíqc'. a'L!

F,êlá prnrrogaçào dà licenGa olt pela readaptac§a nÀ ÍÍ-1rínà do
arti"go 13?.

FÂr*rrã fc, 5c, - A 1. j rer'ça
I trintã i cliaç da têrmi.ntr, e tr'Lltrãts
cOn-- i dPrÀd,n COínr:] F,r-Úr rGü.1ÇHC,,

con csd ida
da íneÉir'à

r
a

á4



BrefeÍtutu ffitunicipsl f,s
ãgrsdo üo PeronÉ

pnço ze dc çlanci.ra, t7 t Coixo Postol, Jonc (ocz) 7 4ô-t r 22

âr"t +-S-Ç- 1f,7 - Verif icàndo-sÉ cc,mo reslrl tadn dâ FerlciÃfeita pc'r Jlrnta 1"1édica ftÍíria1. redlrçâo de capacidade f ísicâ do
§Ervi.dcrr. ÕLt EÉtada de sÂ{lde quÊ !ínpnssij.bil j.te {trLr desàconselhe il
exerclcio das àtribLri.çües inerente§; ãG cár-go e degde qllÉ nâr.)
ronfignre â nÉcessidàde de àFosentádorià e nem cle IicEnçâ pãrÀ
tratamentc de saúrdê, F,odêrá c Servidcrr ser readaptado êín Cargn
dÍferente na Íorma do dispesto na artlga 41 e Paráqrafc,a. sern qrre
essÂ reãdãptãçàLl acarrete gLrã]ql.rer pre-jnl:o dê vencimentn e'/ântâgEns Fessoa j-8.

(

Artioo 138 - 0
cúnBiderâdo coínó

diàr últêig "

temtrc, nersgsá ri L.t à FêrÍciâ
d€, 1icÉncã" desde qiie nâa

íüÉd i cá
s:r ceda

será

4S
5ê

ãr

d r-,

Artj,oq 1f,9 - A licença para tratamento de §,â(rde pode
ser pFtrrrclgãdá â pedido on de aflcia,

Parágrafn la - 0 Fedido deve ser apresenta,da atÉ
(qlrarenta e aito) horas antes de findo o praro da lj-.Êncâ"
indeferida. contÀ-sÉ ccmo licençâ o F,erlndÇr ctrínprêendid(:] êntrê
data do térÍninc' dá 1icÊnÇâ Ê À do ctrnhecimento oficiaL
deEFàcho denÉqâtôrio.

Artioo 141 - * Iicençâ
incisÊ VIII. Eerá concedida.
leqislac§o elEitorÃ1"

à qt.re sê refere o artigr:
nê f úrínà e=tahe I ecida

PÀráqràfo i(] - OLrândo a pedidÊ de prcrrragacâo for
apreÉentadtr depeis de findo o pra:Ê de licpnçã. nâo se conta comc
dê licsncâ o periado compreendidn entre o dia de seu tÉrrninr e s
do ccnhÊci,ínênto oficial dc, dêsFláchÉ. devsndo À megmÀ tar inicie
nÀ dêtâ de aval iàção dt; pêrÍodo e dà emissãr do r*spectivn laltdc
cen ce.ssôr ic, ,

Artifio l"4tl - 0 §ervÍdúr quÊ s,E encontrs f{.1râ sJú
l'lurniclpio d*ve para fins de prorroqacâo ÊLr concÉ§sâo dE licença"
diriqir-se ác, Secretário lÍunacipÃ1 á qLle estâj.1 diretamente
sLthordinada. ilrntands c, 1áLrclc, mêdícG dc, serviçn ctf iciâ1 dÃ
lclcà]idadE B,-rdE €.e encc.rrtre" indicânciÕ a.inda sua rasidencia,

Artiqo 142 - Ao c,cr-rpante de L:arqn de ProvimêntÊ
Comissâo não se áplicàín ás licÉnGãE ÊreviBtÀE nBs incisÊs LII êr

do artign l.i6. e:i ceto quãndÊ o ocl.rpante f Õr sêrvidtrr ef etivr,.

pA t-i§.E-NlGá
E POR

F*EÇ88 11
E,ABA TRArâr{ENrCt pE S"Ê!1"U9.

âElrrE:NrE Uq TRâBALHCI

BíN

Artig.l:. 14il - 5erá rclncedidã
Lj,cenÇã p;rí-â trÀtãÍnÊntc! dê sãrLrcjE a pedidr:
Êín pÇrlciâ íÍiêdic,a, dÊf inidã nesta 1e j..

§Êrvldor
de of ici.o,

líurnicipal
com tlaÉe

_v

ã Í_1

ELI



firril Iütuni sl ls
iEstsdo üo Pereaâ

Caixo Postol, ll Jonc (oqz) 74ó-t,22ptoço ze de Úantiro, t7l

Farágrafo lcr
deve ser fÊità trnr jLrnta

- F'a ra
l'léd i râ

concessào da 1icÊnÇã.
0f icial,

pErltria

FàrâqràfÊ ?r - §empre qLlÊ nÉcessáric.. ê perlciá mÉdica
será realizada na sede do l'lLlniclFio. na Secretãriã l.lt-tnicipàI de
Sa(rde. ot-r na impoÉsitilidade cle d€slclcamento dc. peri-cianda nà ãLtã
residáncia trLl nÃ Çàsâ hospÍta1ar Õnde sÉ encontrar intern"rdo.

Fêráqrâfo f,o - E Servidt:r olt seLt representante. ncr
pràro ínáIiimtr de 48 (qr-rarenta e eita) haras. à cüntâr dÀ dát-à dà
reÀ1Í:À6ã0 dÀ trErlcià mÉdica. dÉvÊrá aÊresentar ao Dep*rtamentn
de Recursos Humanos da FrÉfeÍtLirÃr o cÉmprovante da Licsnca Parà
tratáment(3 de saúdE,

Artion 144 - 0 Servidnr nHo ptrderá permãnecer êíl
licenÇà para tratamento de saÍrde por prã:B Ellperior a 24 (vinte'e'
qlratro) meses, eÍceto nEÉ casos ccrnsiderados rÉcLlFerávei5" efi)
qlrer â critêrj,t: dâ Jllntà Hédicâ OtÍcial" este praro pÕderâ EEr
prorrtrEÃdÉ,

Servider
ínvá I idct
f orÍnâ dB

Artiqo l4l - E>:piràdt: c' Ê,rázcl do artiqo ânteric'r. tr
será slthmetÍdo a nova perlciá e aposent-ado se julgad;:

pârã (] §erviçn F'úbliEtr e ss nâo putder =er rêàdáptàdÉ nà
art j.go 41 e Fàrá8rafoÊ.

A r tig-o- 14ô - Os critérics dE aposÊntàdÊriÀ
§ervidnr por invalide". são de cornpetênrj.â (ln j trã *
JLrntã I'lêdica 0f icial '

i.mediàtá
excILrEivã

Farágrafn Étnico - Na hipútese dê ql-le trata (]

a perlcia será feitâ por Jutnta PlÉdica cnmposta
{ trÉs ) mêd i cog,

presen te
pür EÊ I clârtiqn.

rnsnsg J

êrtitro L!7 - No prcrcessamento das licenFâs pârã
trãtáíÍi8nto de saúde. serA observada o devidtr EigilE Éc't-.lrÉ os
lalldos E atestàdos mÉdiÊÉs" em cohsanáncia com c' que estabelece c
trÉrd ign de Etica l'lÉd j"ca.

âf!i-S§. Ljl§ - tonsiderado apto em

*qervidor reasEnmirá o e:terclrio. sab pena de
como faltas os dias de altsÉncia.

perícia
sÉraíTl

nrédica" a
cc,í1tÊLl têdÊl§

ârtiao 14? - No cnrsc da licen§âr poderá É §ervidor
reqLrerer nova perlciê. cÂscr se julglte ern condiEÊles de re:ssltmir o
exerclcio oLt coÍn dirEito a à posÊ'n tadÊtr ià. re:guardando-se â
decis§e da Jnnta tlêdicÃ ofiçia1r ntr pronLlnciàmênto concernente a(.
càg'L.1,

, â-f!iS.S 15(-) - O Servidtrlr acnmetida de patalogia
imconpatÍveis cc,m a Servico Fúlblirn. cGín base nà mediciria
espetriali:ada" conforme apl.trÃdo Eín perlcÍà mÉdica. será
cclmpLrLsloriaínente 1 iceni:iêtd(]. cEín reÍnLlnerãGâc inteqrâl''

2



arat\
,ll efeÍturu ffilunici sl f,s

Xsmds üo PeronÉ
pmça za dc úancire , t7 t

Parágrafo 1a
indicadas neçte arti.go.
ct,r.iqêtorÍ ã.men tÉ pc.r Jnnta
caso nâs se conforme com o
de l aboratóri,c ,

Caixa Postal, rr Jonc (o+z) 74ó-tr22

F'ã rã
a

fiÉdi ca
1àudÊ .

verificaç§c, das
perÍciã mÉd j. cà

Crf .1ciã1. pc,dendü
pêdiLr novâ JLln ta ê

patt:Iagias
será fei ta
o Servidor.
novcts eÍãmêg

Fâráqrafo :Õ - EÕnceder-se-á. tambéín licen,:À
interdiçâo declarada pela alrtoridade sanitAria carnpetente"
motivo de doençã êm Fessoa co-hãbitânte dã residÉnria
§ervidtrr. medÍante ãvàliãsâÊ de FerlciÃ ínÉdj"cÂ,

pL1r
dc,

Artiqc 151 - §erá licenciado com
o servÍdcr acidentado Eín serviGE,

remt-rneraÇân int€rgrã1 .

âs§go 15? - CenfÍqLlFã ácidente Pm serviÇc. c, dann
f Ísicc, c,Ll mental. g'c,f ridc' F,Ê1o Servidor e ql-tÊ se relacione.
mediàtÃmÊnts eur imediataÍnente coín c, elierclclo do cãrqo'

Farâgrafo únice - Eqlti para-se
dàno decorFênte dÊ âgrêã5ãÉ sr:f rj.da
Servidar. ne exerclciÕ dc, càrgo'

oÉ l-l_l!-J

eil t"I-cErlfâ à

acidente em serviço. o
nHo provocada pelcl

à qest,ãn tE
ccn sect-r ti vr:g *

ão

Artig.11 15f, - n §ervidor acidentado em serviçcl . qLlE

netre5site de tratamenta esFÉciâ1irâdc,. e deÉde ql.ie àLltÉrirÃdtr'
pele Chêf e do Poder E::ecutivc Mr-rnicipal. rnediante praposta da
perlcia ínêdicà Eficiâ1 dã Pref eitllrà. podtr"l ser tratado eín

institllitrâo privada. FÊr cr.nta dc,s (Êfres pÚh1icos" qltanda
i-ne:ristÍrern meios q rect.trsL..s adeqr-tados Êm i.nstitt-riçfres do
l'l-rniclpÍo ÊLt conveniê\dos com a Frevidência Social '

ArtiÕo 154 - Bcorridc, § àcidentê ser.1 feitâ ão
Departaments de ftecutrsng Hl-tÍnãnc,s da Fref eitnra lír-tnicipal '
mediante a emissâc, de Ccmltnicação de AcÍdentÊ de Trát'Ã1ho. no
Frâzo de (:)1 ( LlÍn ) dra rjrti I " F,rúrr(]qáveI . qltando as cir-cltnstáncia:'
cl sxigirem. a ccrmltnicasàa será fÉitÃ tàmhém à Frevid*ncia Soci-al"
qnando Ê §ervidc,r- f c,r do regime dã C'L'T.

ArtiÉü 155 - Será concedidã Licancá
gervidora mLrnicipâ1, por l-?(, ( cento ê vinte) díâs
sem prej utÍ r o da remutnerâ§âtl,

Farágrafo 1(] - A
8t]. mÉs de gestacâe.
diãs Ãpôs c, párto -

t-L!
pi:sr*r.rrE

l icenÇã terá inicic,
p rc,sseg n i n d ú-se For

â F,Ârt i r
ínâi s 92 ( nsventâ

Farágrâfo :ú - A Fàrtir rJ$ 8(] ioÍtãvn) ínés
nâo §erá concedida licençâ para tratamento dÊ saüde.
concesEâo de LicenÇã ÊeBtâÇâD! qLte rrB cáso de
prematuro. terá in.!ciE dc, dia imediatn ácl Pârto.

de qÊçtáEâc, 
"impando-=e a

nascimen to

z
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I efeituts ffiluni sl üe

iEstsdo üo Peren6
Caixo Postal' ttptoço ze de <i ancitc , t 7 t

Fàr áqrÀfÊ
F0r -i Lrn tâ

Jonc (o+z) 74ó-,,22

FÃrágràfo ilo - No casc de nÃtimLlrtÊ. dectrrrÍdos 45
(qLlàrenf-à e cinco) diãs do Êvento. Â ServidtrrÀ será slthrnetida à
Exãínê íÍiédico ei Eê -iLrIqÂdâ àFtâ reàsçLtmirá o e>lerclcio'

a testàd o
proferidá,

êrtiqtrt L i- - Para arnamentar (3 Frôpric. filho. Âtê Ã

idÂde de 0á {5eís) ÍnesEs. à SÊrv.idErã 1áctante terá direi tL-1.

dnrante a iornada de trabalho. ã Cl? {doig) dÊscânços de L/?
( meia ) htrrá trádá.

sEÊÊg Iv
Aâ" tltE§ÇA A âuÊIêntI§"

4o
mádiüà"

não
qLlÊ por

Cr l.ml-n{]SCI .
esta Í,:r

j r-td i cia I
âncr5 de
( trin tà )

Ncl cãEo de âbÕrtü
prevalece a decisât:

- No caso de âdt:çâo ot-l
6 ( sEiE ) íne5É5 ! Àtê á
trata este artiq$ §Érâ

qLrE adotar o,-t
( §Eis ) ínesê5 de

( s*ssenta ) di.as
0btiver
idãde.
PârÃ §

Artioo 157 - A §ervj.dora l"lr-rnícipal
ÇLràrdà jr-rdicial de cri:nça cÉm âtá C16

será c{:}ncedidã licÊnÇâ reÍnunErad4 da àl:)

âillstámênttr do adotada âÊ ncvÉ Iâr.

FarAgrafo útn i co
de crianca cL1ín ínàis de
idâdet a licênctr de qlte
diag,

quta rd a
( seis )

de f,C)

ÊÊ l+rrll -Y-

DA LICENGA FATERN I DADE

-qEÊíqg v Í
!!I Lrf,ENÇâ fSE [ALJ-V-Q DE DI]EN6A Er',l FE$§üA pê

Artioo 158 - §erá cancedida LicÊnçá Faternidade
Servidor. -[oi 5 (cÍncB) dià5 consecLltiv§s' seÍn prejutl:c:
remLtneraçâo" a contar dÂ dàta de nasciínÊnta do filho'

àtr
dâ

FAI,IILIA

Artj.qo !!! - FnderA ser
ptrr motivo dn doencà

comÊrcv.rçâo ínÉd i cà '

concedidà I icença ac,
dú rÉnj Llge t Pâí3

gervidÊr
filhr:s"l,1r-rnicipal

ínEd i ãn tÊ

Êaráqrafo IÊ - A 1itÊn6à sonrente será concedida se á

assistÊncla diieta do §ervidor for indispensável e nãtr Fllder ser
prÉçtàdâ Eirnltlt-aneainente coÍn e exerclcio dÊ cârqo' o qt-le deverá
ser ÂcGmpànhado através dê Assístentê EnciÂ1'

Parágrafe ?o - A 1j.cenÇâ será conÊÊdidã cÊm á

remuner-ação dE CÀr-Qê. pêr ãté ? ( dois ) mesÊÉ CÊnsÉcl.ttivog nut nâc..
n{f perlodo de í-11 iurm) àno. excedendo este prã:c}' ccín "/-1 

(dois

Z



li

h
efei$rs ffilu sl üs

ãstsdo üo PermÉ
pnço 28 de Úaneito, tt t

tersBs l até 1?
dÉ I icer'çà pE 1à

FarÁgrafo tro
Êerlciã médiçà na forma do

(do?e) Íneseã, qLtándÊ cÊã§ia (] dlreito â És,ÉÊ tipo
mÉsÍnâ câLlsâ.

ined i an te

Caixo Postal, t r .9onc (otz) 746-1122

sErà cclinÊr0vãd à
pãrÀqráfo Ltr,

A doenca
ártiqo 1f,6 

"

SEÊÊO VI I
DA L I CENÇA FOE I'IOT I Vü DE AFA5TAU,IãNTO DE {]NNJ

ArtiaB 1l{"1 - F'Írderá 6er
pârÃ ãcompânhàr âE cón jl.lge qlte for
Estade. do FàtÉ cLl do E)Íterielr,

cnncedida I icença ãÊ
de.- 1o cadc, F,ârá ç]Lltrci

O tempo de licencà For
gerâ troínDLtiado Para nÉn ht-lÍn

Serv i dcir .
Fontc, do

Parágrafo l"o - A l icençá qerá concedida
rÊmlrnerê6â,--1 e pelB pra:o de á ( seis) íneses! prorrogável por
úrnica vez i E. nE má:limg. PÊr mÀj's f, i trÉs) mesesi f indo o qutal

§ervidor deve reasçltÍnir Ê É)1ertr1cio do cárgLl'

sern
Ltmãr

o

Farágrafo ãc
àfàstãm*nttr dtr trôn j Lrqe .

Fàráqrâfe lo
I i cen 6á . será de tl1 ( Llín )

mc,tivc dE
eÍeitc,'

á GcincegsâÊ de ntlvâ- 0 i.n terstÍ ci o Para
ânn,

LIC r FlnFl í-geeyIçr" tíILJTAE

Êrtioolá1-AoServidGrl'ltrn.icipalquteforcnnvocado
trârÀ o sãi'ri!ã Nititar obriqatôrio or.r pàrâ olttrÉs "1:::?:* de

ã*qua".,c* Nacional. será cÃncedida 1ícenGa cÊírr vencjrnentns
básícos e vãntagÊns pÊ56ÕÂig. sâlvÊ ÉÉ c'ptár pelâ remltneraqâc' do

§erviç(] l.1ilitar.

Fará.grafo .Lo - A 1icÉnÇà gerá concedida Â vistÃ do

darltmento aficial qLle comprove a incorFtrrácâÔ'

Pãrâçrêrfc, ?o - Ao Servidar desincc'rporado conceder-Ée-ê
sr-,perior ã. f,(:l ( trintâ ) dias " pàra qt.tÊ reàsqLtínâ c

dÉ gel-t cargÕt 5em Ferdã do vencimento e vant-ageng
*" ** t autsÉniia e:lceder ã eÉ5É prÀzo" sÊr-á instâurãdo
AdminiEtrâtivo trÕr áhândBno dÊ Cãrgo' ná fnrma desta

pràzo nâcl
exerclcic:
pess[]Ã i s
Prscegçu
Lei.

Lrc

Artitro Là2
1i- cEn Ga remltnerada. a

sEÇâg lx
FAF;â EONÊTIFREÊ A CAHÊO

- 0 Servldor MlrniciPal 
"

partir dc' reqistra da srta

Ej=EI-Mr

terá d 1rei- to à
candidaturra e atê

z



efeitutu ffituni sl üs

ãgtsdo üo PeronÉ
pnço zc dc Úancito, rtt

n diÀ ç.EaLlinte ao da eleiçâo.
Êst j.vesÊê. pÀra proínocâE de sLra
f r:rÍÍÀ de Iegislacão Etêitcrâ1.

Caixo Posrol, t t úonc (oqz) 7 46't,22

rorn$ *e
cÃmpân h;{

eín ÊfÊtivo e;rercl cit:
a mandatt: e I eti.vo nÀ

Pàrágrâfo (rnico - Fara a nbtençâo da l j"cenqa a qlrerefere este artiqc É çt-tf j.ciente Ã ãDresentaçâo de certijâoregistro dê cándidatLrra. fcrnecida pelo Cartórii_1 Etej".i:ora].

$q.Çâo x
DA LICE!$:â EêEê. IÊATÂFl DE

se
dn

TES F,ART I C

Admi-nistracâcr, pederá tr,

l icençâ trára tràtÃr dÊ
de atÉ : (düi§) Ànos

compntando t: tÊÍrrpü de

Artítro 16f, * ê critÉrio dâ
ServÍdor l"ll.lnicipà] estáve1 go:ar de
asslrntes part Í cr-r l ares . pelc FrÂrB

\./ consFcl-ltÍvos seÍn remLrneraçãc r nâo se
l icença para nenhum Êfeito.

Artiqo Lo - Nào sprá Êoncedida â
ÊstÉ artiqo. qnando tâ1 concegsâo impIlcar
contratação de §ervidor.

Fâráqráf[] 2E
concessâcr da 1icer,ça.

1itren6á
É!Ír ntrvá

de qlre tra ta
nomeaEãc, c,Lr

0 Servidar aglrardará em ã)ierrÍ cicl á

Faráq rafo
qLrã l. qt-ter tempc, . ã
AdmÍn istrâ càcl ,

f,a - /\ licenGà FodErâ
pedidÊ do Servidc'r or.t

SãT
n0

in ter rarnp ida
Ín teregge

à

Parágrafa 40 - Nâo Ée concedÊrá nova licença. antes dÉ
decsrridÍls os seqlr j.nt*s interstlcios!

I - A licença mÍnima será de ?i) (ntrvÊntâ) dias. e t: interstÍcio
será de 6t-r (Epssenta ) diasl

1I - Para os demais Frazos de Êcncessâo de licen6À Ê i.nterstlcic,
serà de 1: (dtrre) meÊes dcl tÉrmíno dÃ ânter.ior.

assnn tos
servidor
reverEâo.
erg-rclcis
mesÉs ,

Artis§ 1á4 - Nâe ser'á conredida licenca para tratar de
partict-tlares. q,:andn incnnvenientE pârà o sEFViEC,. nEm â

rÊ,ínovidcl . trangf eridn trLr pí-ovido pEr ccn tráttà6ãLtr 
"reintegracâc, 6Lr àprovEitaínento! àntEE de rEasslrínir o

clo trãrqÕ e o êirercer pEr n6 ínlnimtr ?4 ivintÉ e quatrc,)

Faráqràfo (iníco -. Nât: s.e concederá iBLrãlínÊntÊ. licenÇà
ÊÃrâ trátàr de assutntos pàrticLrlares a Servidor l.1r_rnicipal qr-te à
qltalqlrer tltr-r1o" esteja ;rindâ crbriqâdo ã indení:açân ou devoluçâc:
aos csfres. púrbIicos,

ir.: llHL| 
^ 

-t

L I CENq:ii P'*nr. OESrr,rr'ErVlrO PE MANDATü CL.A§§ I §TÊ}

Artiqc, Lá5
direlto à 1 j. cen çÀ parÀ

E asseqrrrado
deseínÊÊn hB de

l'lLrnicrpàl cl
Con fsderacâo 

"

âE Servi,d0r
mandáttr em

z



efeitutu ffitunÍ sl üs
jEstsdo üo PermÉ

FÉderâcão
categoria

ptoça ze de çloneirc, ttl
Ê-=sociáçâc de C1asse,e nlr
eur en t:" dade fiscalizadt:ra

Coixo postol, lt - Jonc (o+t) teo'ttzz

l,

trâtá este âr ti Btr
nr Servics Fútb 1i co
EstâtlltáriE.

Pàrâgràfo 1o - Somente pc:derâo 5êr 1itrênciÃdâ§
SÊrvidÕrEs l"lt-rnicipâis eleitos Fára trargÉs de direcHo nà5
referídas Ent.idadês.! atê o mà::ims de 4 (quatrn) por entidade.

Parágrafo 3n - A liEen6a terá dl.lrÀcãu igltal à do
rnandato. pÉdendü Esr Frorroqádâ nt: cÃsÊ dÊ reeleicâo'

ineren tes
qervidar'"
c{-1n d i çâc,

Fâráqrafo f,c, - §âo assequtr-ados tcldos c's direitos
àG cÀrqEr a parti.r da reqistrc dâ cândidâturã dct
até LlÍn âno apóe o térín.inc, do mândâto " ainda qL{e nã

de sltplente. gá1.lo EE ocerrer e:lmnersGãn n$s terÍnBs da

ül ( Ltín )

FãráqrÂfD 4o - Sâo assegLlràdos 8s íne§Ínús dire j.tos.
ano apôs a eleiçâo. ãos cândidãtss não elÉitos.

Farágrafo 5o
somente sgrá cnncÊd idà
l'llrnícipa1 de Fitanga " e

ParÁgrafo 2n - l'la
neste àrtigÕ. inÍciÀr-se-á a
para efeito dã licenç4"

- A Licença de qrte
ã Servidores Estáve is
enqltad radas no Eeg Í mE

EÉI+ELI A T.L

DA L Í CENtrA F'REI'! I EI F'OFI ASS I PU I DÂDE

At-tisn 166 - Apús câdà qLtinqLlÉnitr dÊ e:lerclcio no
Sprvi6Ê PÉrhlico l'lllnicipà1 de Fitanga ao §ervidor qLte r'ÊqLterÊrr
concedgr-se-à LicenGa F'rÉmio de ?{)(noventâi dias consÊrLttiva6.
ÊÊm tedcs clg dlr-êitcls e vantaqeris dÉ EêLt carqn efetivo. oLl em

comiÉsã(] se o tiver exercendo'

ArtioÊ 167 - Nâc 5É concederá LicÉn6à PrÉmio ao
SÊrvidor I'lr-rnicipal qLte nÉ É'er1Êdo aqurisitivo:

I - Sofrer penalidade disciplinãr de sltspensâc,;
II - AfàEtár-Ée dÊ cargo Ém vÍrtutde de:
A) Licença para tratar de intÊresses partict-tlaresl
B) CôndenàçãE ã pena prÍvativa de 1íbÉrdÂder por sientenÇa
deÍ in i tivá i
C) Desernpenho de mandatc, classistà;
D) LicênçÂ pBr rnotivo de doença em pÊ5E'c4 da f áínllia. seíl
remLrneraçâo i
III - CêntÃr ctrrn ,nâis de 7(sete) fà1tÀ5 in jLtg'ti-f icÃdÀs rlú
Fer Í odo .

PÃrágrãfo 1o - làs faltas ín-iLlstif icadaE ao serviçc'. qLte
nâa excederem dE l"ü(dÊr). retardarâtr â LicPncã Prêmio prevista
neste artÍqn" na proporcâo de l"(r-rmi rnÊs pBr càdá fa1ta.

acorrància das si tLlaÇBes
con tãgeír, dÊ nc,ve perloda

previstas
aqr-risitivo

G n(tmerc] de Servidsr Mltnicipal eín qüioàr!ls* 1-Éê

á4
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síeituru ffiluni sl ls
iEgtsds 0o Peron6

pmça za dc Úancitc, ttt Coixo Postol, t r Jonc (oez) 74ô-t,22

perlCtdo
áFC,cá

Ferlcdo

simltl táneo dB LitrenGá_FrÉmio nâG trodÉFÉtersc') dÀ t6rãEão ';- .;;;;-;::- ""::i1 ser slrFeriÊr a rla (rrmpodendo n", *:i" -I-ã..ÍioIx=§""..:§ 
=;H iii;.";i§: i : 

1,I., JÍ. nâo

contado *r*#fl:.* 
* pàrà efeito de a

ríurnicipar não ho.,,*,.d 
temoo uÀ -i;;J:-:F:;;l::t";.1ã' 

"'"9::ÍrffIai*s *itÀs';; r;l:;; EI=|XI;riãlendo requer.r à tr.nver=eol**te 
=q,

- Para efeito dF EoncesEâs de licençÃ, serál:To: 9" servi60 Ê.fetivàment* p.*=i*ào aosÊb Éqidê d., FeoiÍBF r=t"i"lÀiroi' Iijir"I"ro"5áf,,/9: e confirmado por Êstà lei.
F,a rác ra f o

Reqime r=t.i.-,iã.i"" .l;i::,.;" 3;.*:;l:o?:;: _r:,:::l"Iiã;.oil5"=lnÀ dãtÂ de ELrà vitrÊnciâ ' càso [".nIi"ãi.*i.to aoqr-iirjiJo'-'JI.,.roo.:l*rlXi:-":; ;:Í"*i.j:"=Àr-*ã1"à-r.I" Ii,o,"tãr tr tEínFG. poderâa
s§jà tâ1 oi."ii"-"==§,-,xffn;;"Í:;=1";:"1: ?:::_l:l .;-;,_,",;; rhe

I''ãr?*ã-ii5'i:i:"= p*io'='t,so i;l;"';:r:"=' ;":T?*il lii=*r:?ãl?
Artigq ,Z!. 

. : A I itren6ã s&rá Lrs..rf rlridá nll,ricontlnl.ro. f icanda " ãite.io J_-ÀirirliItrãcâc l,tl-rni.triFàt. àdâ con(Bssâo. pod*ndo 
"" i" t"."=ã;-;;;ir.". rràcianàr oem .l ( trás) veresr eÍr mesês des con t i.nuadas .

cornplr tada
I'lltniclpio
pela Lei

F'rÉín i tr,

Artiocr lZe
somFnte Õ

dÊ F,i tànq à 
"Pll-rn i ci pâ l. n.

F'Àrág rã f t:
B perlode de

- Nâm se inclni no
reÇLlIàÍnentârÊq. Frà:c, da Lj.cÊnçà_

Lrn i cc,
fêrias

ssrâe c
l*

TT -
I]I .

Artiqa 17? - Fara fins trrevistas ne Ãrtlg§ 1onsideradas ccmo afastamenttr OÃ "r".Ii.i",FÉriás em tránsi to i
Casamento. atê i ( cinca) di.as consecr-rt j.vaslLr-rtcr. por fatecimento.o",a":.,qã.-;;;;-" fithos.( cinco) dias consecutivoe;
ConvocaGàe pàrà (] Serviço HilitáriJ(tri e outtros servicoç trbrigàtôriÍls Dor 1Éi.LiEenGâ para tratame"to o *-Ia,.:,J"1" -. [ã' i=',i.,*r,:.ro( do:e ) íneses pclr quinqlrÉnioi
Lr c€ncér à gestÂn te iLicÊnçá A adotan te i
L j- Een çà pa tern idade ILitren6a por motivo àe.dcença eín Fessc:à dÀ fàíniliÂ!Â. (seis) rneses par qlrinqlrÉnic,.
l*lissHc, ELt EEtLtda nÕ Fals. ql.làndo deterÍninãdcrAdínin ist rã 6âÕ .

ô7. não

T ('

VI

vI I
VIII

IX
x

de l.?

.Ãl
atê

pela

Parágrafo ünicÕ * Os servidores estávei= For f c,rÇà doArtigo 1? do Ato Dâs DisposiçÊes Con*ii t,-,ci oná i s F Transiior-iagda CÕnstitLliçân FÊderâ1 . *nq.,"dr*Jor -i" pr*=*.,t* l-ei. deversÊclrmpriF o qr.tinquÉnio, terãc Oireito Ã-tjdo enqrradra,""iãl *io= eretivaçso *". .J:X::; ;:X::::: ã pàrtir

_17 z
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I

II
III
IV

ãgmdo üo PerenÉ
ptoço za dc {amirc, tz t Coixo Postol, tt ,3onc (o+z) 7 4ô1t 22

cAP"ij:!IL. tr U
UlÊ Af:êrSTAl'IENTüjã

âLtj§"Q 17f, - llediante antori:acão forma] do Chefê dc)
E>iecutivo o ServicJar poderá àfàstâr*ge de seur cârgo:
- Para freqllêntãr currso de pós-qradLlação. aperfeicoamento

c,lr atualiraC§o;
- Fârâ estr.ldt: deterrninado pela AdministràÇâBl
- A disposiçHo de or.ttro ôrqHG st.l EntldãdÊi
- FÂrâ êxêrcÊr ínàndÃtc] Elet_ivoi
- Fara elíÊrcer Cargo de F'roviínentE em Comi.ssâci
- Pãrá dêsEíípBnho de màndâto clãssistâi

Arliqo. 174 - 0 afastamento previsto r,o inrj.sc, I rlr
artiqe 17f,. nâc poderá exceder â 6 (seis) ínê='es4 ericetLtàndE cs
casÕs de cLtr"EEs de nlvel dÊ mestràdm t]LI rjol.ttcr.àdí_1" em qLtE Ê
afastarn*nto será trnÍn ÃtÉ ?(dc,is) anos á critêriG s:rcllrsivo da
f,hef e do Foder E:tecutiva. prorrogável nma (rnica vÊ: E. no íÍlá ){ Íflropcr ãté 2 ( dÉis ) ÃnEE, de modo qr.le a dnracâo total não
t-rltrapasse à 4 (qllÃtroi anc's.

ArtisE 175 - 0 Servidor l"lnnicipal , qLre tiver sido
beneficiada pelo ãfãstàmento a ql-le sp refere Ê, inciscl I do artiga
17?. sornentE pr:derá ohter aurtcritação para cutra" após:

I - 5 (cincs) ânos de efêti,vo erercicio no servico publico.
lÍutnicipal . quãndo se tratar dÉ cLlrso nú exterior " csín
Fêrlcldo dê dLrrà6âcl iqnaL nlr surperior ã 6(:) (se5serrtÂ) diãs
e olr f,áÇ ( tre=entcrs e, segsenta) hBrâs coíI Étnl-rs pÃrà o
I'lLtnic1tri0.

II - ? {doís} ânÕs de efetivo e;rerclcio no Serviifi P(rblica
I'lnnicipal. quándE sê tratar de curso nE ê)itêritrr com
perlÇdo de dnraçâa igLlâI olt sLlperior á ái) (sessentÀ) dias
e olt Jót:) (trezentoE e sesEenta) hBràs. cc,ín ônLis timi.tado
oLl sem onlls i

III - ? (dois) ãnos dÊ efetivo e;<ercÍcic nÕ §erviço F(rblico
I'lnnicipal qLlándÊ sE trâtÀr Elp curse nfr Ê)ítErior cEm
pêrlodo de duraçâo inferior ;i é{) (sesÉenta) dias E oLl 36(:l
( trezentos e sessenta) hürà- Ê,

IV - : (dois) anns de efÉtj.vo exerclcio nn §erviçe F(ttrlico
lÍunici.pal qlrando ge tratar de cL{rs(] no territôric, nãcionã1
ccm periodo de duraçâo içu;,I oLr sr-rperior a áü (=essenta)
dias e or-r f,É() ( trÊrentcã ê seãsÊnta) htrràã"

Artia.l l7ê - Ao Servidor l,lurnicipal heneficiado pelos
af astarnentos à qLla se ref erÊín ns inf ig'rls I a I I I de artiga 17S 

"não sê pEríBitirâ exnneraçâs. ínudànçà dE fl.rnçàG. licençà pàrâ
tr,etàr dê àsslrntos particr-rlares on apaeentadoria volLrntárÍÀ"
antes de decorridos s prâ:ü àhÀ.i)ío. ressalvada hipotEsê de
ressarcirnEnto inteqràL dâE despesas ocasionadas coin c,
afastamento, corrigÍdos monetariamentÉ,

I - 1? (dcze) Írlegeg. se "r durração dü âfâstàínentú tiver sido dÉ
dl.lrãção j.q êI ÊLr sLlFpric,r ãi á{} (sêFsenta) dias e BLI :ê(:1
( tre:entos e sessenta) horàs. e

II - ?4 (vj.nte e qlratrc) íneses4 se a duraçâo tivEr sido sLrpÊriÕr
À á(:) (sessFnta) dias or-r liáo ( tre:entog e gessenta) horas.

l{

â
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dlrrante
pÕd Érà

Parágrafa Lllnico - Nct càso de aposentadoria vFlt-lntári.à"
o perlodo à ql-te se ref ere este ãrtigcl, i-1 re,sxarcimento

ser efetnadc na fnrmÀ prevista no Farágrafc, 1(] do artigr:

Dü TAI,,IENTN r t{ T\ t-i

RFE ].
REüUET,JT Ç_L!E§-E qE fE§- §niipuâÇÊü-

OU ATUAL I Z ÍCÇÊ0

Artlo{r L77- - l"lediante Fro.esscr regnlar " pndÊrá ser
cÉntredidc, âf aEtâínentcl àÊ 5ÊrvidFr fír-rfiicipal qure, tenha completado
: (dois) anc,s dE êfetivo exercício nB ServiGo Fúb1ico l"lLrnicipal 

"ínâtrj"trLr1âdtr em cLirso cie Fós-GràdLlaçâÕ" aper-feiçnamento crLt
atnalizaçào" a real:-zar-se fera dÊ I'll.lniclpio.

Farâqrafo 10 - C cLrrs$ dê áFÊrfeiÇ(]ãínEnto. pôs-
qrâdl.lÃçãE e ãtlrã1i!ãçâo rjeverá visãr Âo ínelhcr aproveitarnento dt:]
SêrvidÊr no Serviça F'úrhlico lÍr-rnicipal e guardar rnelhsr rElÀçàa
direta cBír Ãs atriburiçB*-- inErEntes aü cârqo pc,r ele úcLrpàdcl ,

Farágrafo Ir - lrlo cãsú de aclrmulacâo dF cÀrqo, qlianrJo n
àf àstãínentc, for jLllgàdo do iritEre:;se dã AdministrÃGào. Àtrenâs nc,
tocante a urm deles. cl servid(fr somente pc3derâ àfâstàr-se ÊoíÍi
perda dos vÉncimentos e vantàqens do outro cêt-oc\.

Paráçrafo Jo - Flealieando-se c. cLlrso no municlpj.c" üLr
ern outro dÊ fácil àcessor eín lLlqâr de afastamentÊ sÉrá concedida
dispensa EiínFles dc, Ê;tpÉ,diente peLo teÍnÊú necessárie à frêqLrênciâ
reot.tlâr do crrrso.

Faráqrafo 4o - An findar-se o perlodo de afastamentc,
cnncedido Fârá o cltrso de F,ós gradlratrâs. ãFÊrfÉiÇoâmentú ELt
atlrali:açâo. o .Ssrvi.dc,r l'lr-rniclpal deverá apr-esentar camprr:vacâo
de f í"eql.rênciá e âFrctvej.tãÍrrento no cLlrscl â que fÉi autcri:ado. à
§ecretaria ["h-rnicipal de Administraçân, Êêrá fins de reqi=tros em
ÉELrs ÀssÊntãÍnÊntoE fLlncj.§náis" snb pena de regsar.cirnento intEgrâ1
das despÉsas c:casionadas cêÍn n afastamenta, cclrrigidos
monEtâr-i-âínênte.

D{] AFÊIST,XNENTLI

CÊÍ.nrn I I

F]AÊA E§TUDO_EETEífr T l'Jeno F,ELâ Ér0r4 I r{ I sTIlÂÇÊÊ

178 - 0 §ervidar l.l-rnicipal sÊrá afastado dcr
Cargo. sern prej lr1:§ dâ rÉínLrner.rcâa. p"rra estt.rdcl
Adrninistraçâo l.t-rnicipal, nÉ territôritr nacional

Artia§
e:r ercl cic dtr sel.l
determinadn pela
oLr ns eliterior.

gEEÊfI I I I
DN AFA-§TAI,IENTE â D I QPB§ I ÇÊO DE OUTRO gB,E.Eg GU ENT I D,IDE

hlo ÉLrÊerier interÊsse da Admirri=trÀtràc-1ô rl :--S_q. t71

:s7 z
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l*lltni.cipal. f icã facr-rltado ao Chefe dtr FÊder E:{FCLItivc, Êín
atendimento ar dispasto nesta lei" alttori:ar a cessâo or-r perrnlttas
de Servidores ao Estadc," à lJniãc. sLr ot.ltrÍl l"lLrniclpi"o, nLlín prá:§
dê ô2 (dois) anosn prorroqêvÊI or.r nã8.

sl ls

ParáeraÍo única - Na hiFôtese do definido neste artiga.
c Énus da reÍnl.lnêrâçâo sErâ dtr 619â0 cLr entidãde â ql-re Ê Servidor
for rol§cÀdo ã dÍspi.1Í;içâC]" e r'lÕ câEC. dÃ diBFoÉiGão ser atravês de
convÉnio. depênderá de ÀLlttrlrizâçâG leqislativa; salvr: acÊrd6
FàctLrÂdÊ corn o l1nniclpia de PitÂnqâ" pêrâ RS Íins dà rÉÍnLtne|-ãÇãÉ.

§E_Ç-E_ü rv
DO ÊFA§TAIíENTE FAHA EXERCER CARÊfI

Artiqo 180 - Ao Servj.dor l"lr-tnicipal. sErá cancedide
aíastamento pârã o e>rerclcio dÉ Ínândàto eletivo dâ União" dc:
EstÀdÕ e do l"lr-rni.clFio. trom otlservânciÂ dâs ÉeqLrintes cêndiÇüÊs!

I - TrêtÀndE-se dÊ mándàto eletivo FÉdÉral elr Estadlral. ficará
afastada ds seur càrgc r

II - Investid{r do ínàndât(] de Vereador. havendo compàtibilidáde
de horáritr. perc*bêrâ as vântâqen5 de sel.l cargÊ. §eÍn
prajlrlra da rernnneracâal E*. em nâcr havendo compatibilidade
será aplicada a norma do inciso anterior" facultadn optar
pe 1a remltneracâo i

III - Investida no ínàndÃtÕ de FrÉfÉitc,r Eerá Âfâstãdo do cÂrqÊ
sendo-lhe facnltada optar por sLra remLrneraçãoi

IV - Em qualqlter cÀso qt-rÉ exijâ c: áf àstàínentcl pãrã c: exercLcic,
de mandata eletivo. set.t têÍnpcl de sêrvico Eerá Êontàdü perâ
todos Es efeitos leqâis. excÊtc: pâra prr:macão pôr
ínerec imen tl.l , !

V - Fara efeito de beneflcio PrqvidenciárÍo. nE trÀÉct de
áfàstàmento" cls valoreç serâo deterÍninãdc,s cÊmo 5e nB
e:.rerclci(] êstivÊ$sÊ.

ul ÊEêgi.ê!!E§rü. râEê
pEqlag !

E XEÉCER CAEECI EI'I COH I S§ÊO

Artioü lal - O §ervidor l"lurnicipal
em CoÍniÉ€.ãt] sará afastadt] do cargo efetivc de

emposeadc ern Cargc:
qllÉ É,ocLrpânte.

I
F'arágrafu (rnica - Ê §ervidEr paderá opt*r:

F'e1a perre,pcâc da VÊnciínentB dü Cârgo em CnntisEào"
dn aditriÊnãl F,or ternpa de Eervi6u. reLativo
efetivo. cc]ín hããt: nE vênciínÊnto do eÍn ComissâÊ.

êtrrÉscidE
eaÕ Cã rqü

11.

ârtiaq- 18: * O §ervidar l*lunicipal
desta 1ei. qLlE átrLlmltlar Iici.tamente ? (dnis)

Pela percepção dc venciínÊntl.,. do Car"ga EfetivÊ. ccín À5
vàntaqeng acrescido da Êrãtificàçâu dÊ ?C)7" (vinte por centr)
cãsci o vençimentc, do cârgÊ de FrÊvimênto em cc,ír,issâo. f r:r de
ínÉnGr vàltrr que o efetivo.

z4r:r

vincurlado âc, rEg ].mÉ
carrei r a .
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qLrãndÊ invÉEtidc, pm C.1rgo em Cnrnigsâs. ficârá ÀÍ;,stádo dÉ ambos
oE cÃrçôEr recêb,endo à remLrnFràcâo do em Comissâo. hipôtese eÍr
que fará jl-rs à qratificaçâa de qlre trâta E i-nciso II do parágrafo
(rn i c(] dcl ÃrtiçB antericr,

§EÇ88 v1.
DO AFASTAiíEN:rü r*FA IiESEI'TFENHCT pE HêN0âTL"] LLH3i 1: I Fr

Arti,oe 181 .- E fêclrItadÊ ao Servidc,r I'lnnicipall' eleitê
parÂ direçâo c,Lr representaçâc. em ÊErlfederãÇâo. FederaÇâ4"
AssÊciâçâÊ dÊ CIãss'E" e Sindicate Õ ÀfàstàÍnenta de :ielt cârgc,r sem
preiuleo dà remlrneracâo" 'rántâqen5 e ascensâo f Llnçil.'nà1 e ás
dÉírlâis clispn:iç&es dc, artigo 165. i.ncisns e paráqr-af os. enqltanto
dl-rrar à direçâo iilll reFre5Êntac§o.

f,AFITULü VI
Dê§ ÇüNEEE§,LqÊ

ArtioÇ, !§yf - §em qnalqrrer prejltlro poderâ
l"lr-rn i ci Fa I alrsentar-se do eerviço:

I - For í-)l (LlÍn) dia. para dÊãçào vúlLtntáriâ de
devidÂfiÊntÊ compr(]vÂdà i

II - Per 5 (cinco) diÂs consecutivEs. ptrr ínetivo del
a ) - Casarnen to ;
b)- Faleci.mÊnt(] dF cônjltqe. pais e filhos.

legàir;.
àntBs dâ
EerviÇos"
Serv i.dor

Í inE
I

-qervi dG r

§àngLrP i

Êrtiaa !§! - Poderá ser concedidá redutçfro de carga
horária ao ServÍdor I'tr-rnic.ipal. estl-ldãnte do ensina rEqLllàrt coín
redncHo proporcional d* remltneracâo. qltêndo coínFrclvadã Ã

incompatihilidade entre c, htrrárin escolar e o do ôrgân. seírr
pre-iLrÍxo do er:ercicin dc cargg"

Farágr;rf o (lnico - F'ârâ Éf Êito do dispostn neste àrti-qÉ.
será exigi.dà à c(]mpensaçâo do hÊràritr na repartiGâo" respeitada a
dlrraçHo gsmanal de trâhâlhc," ql.rânds ÉntãLl nâo haverÀ red'-tçâo da
remnneraÇâo,

CAPITULO VI I
D.E}- TE ÊN DE

ArticÕ 186 - üamputtar--se-á pàrá ttr,dcs cls efeitos
ê teír,pLl de Eervlço prestadn à Adíninistrã6§6 l'l-tnicipal.
vigÉnciâ degtâ 1Ei. snb qr-ralqlter regime ol.l Êre§tâGâo dê

cásÊ dE regimÊ oLttrE que nâo c, estatuttário. deverá o
Requrerer âLrÀ introrÊoraçâo. ao sel-r Acervn FLtncic'nâ1"

Artioú !§l - Çom pr-rtàr-se-á. entâo integrÀ1mÉnte Fàrã
de aBogentadc,riâ e d S.sponibi I idade:
0 tÊínpo de serviçÕ prêÉtàd(] à lJni.âÕ, Estadc, e l{LiniclPiss
sc.tl qua 1ql.lêr rÉgimêi
Fara fins de áFosÊntÀdoriâ G teínpo dê serviGo em emPresâsII

1+.1 Z
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Fiegr.r I amen to .
pres tad a s

ÊÍn GFerâçãr:

Artigg lAB
aposentadoria Fc,r teíntro de
FrevidÉncià Sc,ci a I . Fãrâ
f oríná do Inciso I I ds àr't,

185 e

ern di;rs,

CaÍnFLltÂr-se..á âpenÀs párÀ
Éarviçc, na atividade privada
§ervidores reg i" dos pnr Êstà
ta7 ,

eferte de
vi-nclrlada

lei. nâ

Artiocl fg?. - 0 teÍnFo de servi.Go a qr-re aIr_rdeí) üs êrtiqtrs
187. qerli coínFlltãdo à vista de Êertidâa pasxadas pelnã

cEmpetÊnteÊ. aFôs dsferimento do Êedido de incc,r-troraÇsc,

Artiqtr 19Íl - í1 ÂFllraçâo de teínFo de Eervi Eo será f ei tá

Paràqrafe
cnnsÍderàf,1c, Õ

únicÊ - Ê núrmero d* dias será convÊrtidB em
àncl cÕmo 1165 ( tre:entÍls e ses.sentã e cincc.)ánGs r

Artiqü À-?-L - E vedado computar cLlmlllÃtj.vãínÊnte Õ temtrü
de serviço pre-.rtÂdo em paralelo" ern dais oL{ ínàis cãrgos da Uniâa"
dc:s EÉtadcts. do ftistrito Federal " doE TêrritÉriüs" dÕs; plr.tnicípic,E;
e sl.ràs ant":rqtiias. emprEsàs ! sÕciÊdâde dÊ eccnomia rnis.ta e
fLlndáçfres. Ê dá âtividade privada,

ârtiqo 19? - Será considerada cÕmc: dÊ efetivs EflíÉrclci-E
s afastamento em virtr-rde de:

I - FÉrias;
II - Casamen to I

III - Lr-rto pÊr fâ1Éciínento do cônjLlge" F,àj.E e filhtrçii
IV - Trânsi t$ i
V - ÇÊnvÍlcãÇâo para (] ServiÇo l"lj. Iitâr qurando ohrigatória;

VI - ,T(rri. §Ll êLrtrEs serviqDs obriqâtÉriús por leil
VI l - E:terclcim de f LtnEâo dE Eoverno rlLr AdÍoinistraÇâe em

quãIqlter parte do territôritr nacíonal. por ncrneaçâo do
Chefe da Foder E:lecntivo;

VIII - Eltertrlcio de CârgE eín tomlssà§. pcr designaçâo do GÊvernc!
do Estada nlr atravÉg de mãndàta e1Êtivc" na Administracâa
F(rblica Fe,dera]. Estadr-ral crur lílrnicípa1. incllrsive
ÀLltãrql-r j"âs 

" sÊci-Édades de econornia rnista. eínprÉsÀE
púrblicàE F fLlndâçüEs instituidas pêIo Poder Fúblico!

IX -. E;.rerclcis de ínândÀtü eletivo da Uniãc. dr] Estado e do
ItlLrniclpiÊi

X - Licença para tratamento de sàúdei
XI - Licen6a à §Ervidora gestantei

XII - Licença à Servidora âdútÃntei
XIII - LÍcenEÂ paternidadei
XIV - Licença por motivo de dEen€â em FeEçÍlâ cla famllia. atê

lBt:, ( cEnto e L1itenta ) d.ias nnm decÉni"cr;
XV * E:rerclcio dê CãrqÕ Êín Comigsàoi

XVI - Afastàmenttr Fàrã o e>terclcio de mÂndátÊ clâssiEtà!
Exceto para efeito de avaliação de desempenho F Íriérito e
de litrença Prémia.

XVII - Fárticitrà6âo em cLrrso de f orínáÇâtr pârà seí-vidÕr' em

4:
á
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arrecada6âo e

pós-g râ,dLtâ Gâo .
troín ünlts pãrÂ c

Admir] istrâçâo i
5Õ ( cinqLrentà )

XIX
XX

Parágrafo úni.ca - E considêrÀdÊ cf,,ínE de efetÍvoererclcio. F,àrà tÕdos ns efeitt:s IÊgái5 o perlndo compreendi.cloentre à dãtâ dG Âto qLlE clÊtpríninar o afagtàm*nto definitiv. dtrServidc,r e a publicaçân da rÊsFectivá apc,sentadoria. desde qt-reesse perlodo nâo ultrapassê à 90 (naventa) dias.
Artiqo 193 - O teínpo dÊ ser-vico prestado

sob quálqLler regime nàc, Ftrderá ser rentàdo
acrégcirnos. úLt em dobro. csm excecâo dÊ contidB
desta L.ei.

àCl

nc,

lílrn i cl pio .
qLrÀ j,sqLrer

àrtiqcr L6?

Artj-qo
o aperfei caaniqn to
e de glra f aml] 1a.

CAFITULO VI I I
Qâ PREVIDENCIA E AsSISTENCIA

gECâq I
!l.sFcrsIÇgE§ GERÉliã

_114 * 0 l,llrnirlpio Promc,verá c, he:m-estar ã[tÊià]. efÍsico e j.ntelectlrà1 dss Servj.dclres l'lurnicipais

Artitrg L?F - A previdÉncia
ãbrànge !

I - ApôsentádÊriê i
II - Fensão;

III - Ar-r>llIio ReclusHoi
IV - As6istência à saúde.

Art-ÍqB L9á
nestÊ trãFl tlr 1c,. terâo
{:emc' âs c(]nrj i GLÍEB de
assistentriài-q.

S0Êiâl do Servidar l.t-rnicipal

- í1 F'revidÊnciâ e Assist*ncia re.f eri.iJaç:
F,1ÀnoÊ estabelecidos FBr FieqLllãÍnÉntcE. bern
organi:acâ'o * furncisnamentc dns serviqrs

â-tl.i-q-S. l-?Z - Os t,enef Ícios serãc, csnc*didos" nos tÊríncse condi(ües definidas ern r-egnlamentn espeÊifico" quandc decompetência de Institr.rto NlâEiorià1 de Seguri.dade Social ( Il{Ss) clllccrmplementarmente FÉ18 tl.-lni.rlpia. qlrando co.rber" Àtràvés ciaTesouro lír-rnicipal. confõrme ê Lei 7O:./9S.

Artjlqg 1?B - 0 Sprvidor p{rhlicc, l,lLlrliritrã1 sÊrá
apnsentado I

I - F'or invalidê: permanente. ccm prc,ventos j.nteqràiE. qLrãndo
deÊorrentês de acidente eín sprviso" rnolástia profissionaL
ÕLl .Joençâ gràvê, cantaqíosa oLl incllrAvel, eÊpÊcificàdã Êffilei. e propsrtrionã1 nos dernais cáEcsi

II - f,nmpr-rlsoriâmente âÕÊ 70 (setenta) ânoE de idade" csm

3?L-
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III
prcavêntc1s prúForciBnai5 ào temFB de servj"çc,:
Vo I Lln t 

"1r 
i aÍnen tê !

a ) - aes .l -5 ( trin ta e ci.n co ) ánGS de servi -Ço ãe hcíneín . Éàos f,Íl ( trinta ) ãnos sÊ mtrl her. ccín FroventÊsíntegrãis I
h)- aos ICI (trintê) ancrs de servisÊ" se hgmem e àÉÉ 23(vinte e cinco) ànos. se mlrlher. cc,ín preventos

prüpBrcionÂj"§ À ÊsÊe teínpo i
c)- aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade. se hcmem. e

ÀGE ÉO ( se5sentâ ) Ànos de idade se mnl her. ctrÍI}proventas F,roporcisnàiE atr teínFE ds serviÇo!
d)- aos 3t) (trinta) anos de efetivn e)íÊrclcio eín funçâú de

ínagistêriê ge FrofesEsr, e 3F {vÍntê ê Éj-nc{r) ênos. EÉ
Profegsora. Éoín Frtrventos integrais.

Parâgrafo 1o - âs exeeçãE ao dispesta na inciso III.aLÍneas 'rà" no câscl de Àtividàdes considÊrâdás FenosÀErinEêlLrbres r-1lt peri,qosas. serâo àÉ estabelecidas ÊÍn Lei
Camp I ernen ta r FEderaL

FâráqrâfÉ Ifi - Fara êféj.to de a6,osentadcria
aesegnr*da a cantaqem rÊclprcÉã de temFo de contrit,uriçâo
AdminÍstracâo F'útblica e ná àtividadei privada. rLrral tru LlrbÂnà.

Trà

Estadna I
e f ei tr:-* de

Faráqrafo f,o - O teínpÊ dã Servi-ca p(lbl j.cr Federal 
"GLr Fllrnicipal §êrá cornpntado intEqrãlmente pãrã os

aÊc,Bêntãdoria e d ispon i bi l icjade .

ã póg
ter*

de

FÀrágrÂftr 40 - Os proventos cje àposentÀdc,rià, nl-rncá
i.nferiores àL1 vÃ1cr de nivel iniciÃl dÃ Tâhe]â {ier-a1 de
Venciínentcls do l,lr-rnicÍpio" serâo r.evj-gtag rrà íneçmÃ data" EemF,rE
ql-lÉ sÊ modj.ficàreín à rÊínLrnerâGâo ds SÊrvidor em Êitj"vidade. ÍnesmB
qlrando decorrente de transformaçâo e classifÍcaçâe rla Carga nur da
FLlnçâÊ Em ql.le se tivÉr dade a áEosent;rdnr j-a na f orma da l.ei,

Faráqrâfo 5e - O Servidor qt.te retBrnàr á ;rtividade
a cegsaÇâo dos mctivns ql-le caLrgárãm slrà áposEntâdEriâ.
direito. gara todos es fins" sá1vo o de pramoçâa. À cc'ntagem
tempo relativo â(] FerlGdc, de ãf âEtaínentcl"

Faráqrafo ôo - F'ara efeita
prÊvidenci.áritrtE. rls cãsn de afagtamenta
detErminàdês comÕ s:.e estivesse nc exerclcio.

ds henef 1ci c,s.
c,s vã1ürgg' gerân

Farágrafo 7o - AÉ àpr-1sentãdÊriaã e pensâes gerâo
concedidas e mantidag pelo Tesalrro Pfi-rnici.pal qLlândq se tr-atar de
,Qervidores de Fegime Estátr-ttário.

FàráErâfo 8o - 0 recebimento indevido dê brenef icio
havido por f ralrde. dol.t: ÊLt má fá. implicará devoluçâe ao erário
do tÉtà1 auferido j"ndevidanente. âtuãIiràdo. sem prejuÍ:o de áçâc
penal cablve I .

F'aráqrafo ?q - F'ara fins. dÊ É'rc,trorçionali.çJade" serâo sç
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seqLrintes Fercentllais. sobre n vencirnento da rnÊs de cnncÉBsâÊ dâ
àposÊntàdclria:

I H0l-lEN§ r
.:0 ànos

J? anos
-r.i, ct, llr15

J4 ancs
15 anos

I1 I,IULHEFES
25 anos
:ú;{nÉE

5t:l "1nÕ$

7,

96.hâZ
1(lü7,

I - E:rceturàÍn-Eê dos pêrcÊntLrâis Ê norÍÍÃs
es ocr-rpantes de Cargos do l"lÂ-qistÉrio l'lurnicipal
henêfício de àposEntÃdÊriâ EspecÍâ1.

fàce ã
naráq raf c, 

"qGràrÊm da

1n cor pBrÀín

dÉ
di.à

Artiqâ 19?. - ns rea.j ltstes de ql.lÉ trêtá tr F'Àráqràf c, 40
dB ârtiEo 198. resgr-rardam de (]f lcj.ct ans ServÍderes lnãtivus É
F'enEionistês, a mÉlhor retrihLtiGâo decorrente dÂs hipáteses
previstâE nos lncj.sc,s I e II deste Artiqo. independ*n temen te de
Êpção ínÃnÍf e:;tada nc ãttr dâ aFoÊÉntádorlà'

I - fiuãndo prÉporÊj.trnâl ao ternpc de serviÇo. prc,vente nãt: Êerá
inferi6r a 1/J (urm terc{-1) do vencimento da atividàde.e nêín
inferisr do vâlBr dci Fãdrgo inÍcia1 da Tàbelá Eeral de

VêntrÍmêntcls do Mlin iclpia:

II No càso de o SÉrvidor ter e:iercidc Carqe ãÍn Cnrniss§c por
ÊÊrloclo ínlnime de 1() (der) anos ininterrliptos c,lt nào, terô
seu provents calcltladn corn bâse ntr' vencimentt dc, cargct
ültimo oclrpado. degde qt.le eiíErcid{-1 For Ltm per1cdo nât:
inferj-or a 36 (trintá e ssis) meses continrtados"

vâ l or dcl
acregcidn
trâ 1 cLr I ad L1s

Ar_tioo SQtl - o pr(]vÊntc, dÊ apÊsFntàdtrrià compüe-se dt:
vencimento bAsico do Carçr da §ervidor Êrn ativid"ede
das vantaqens incc:rE)Õráveis F,crr forçá desta Lei. 

"inteqrê1 clu propnr c.ioná 1mÊn te qltando for o câÊo.

Faráqrafo Unico - Aç vantagens Ee
irltêgralmente. ínesÍro na apogentadaria proeorÊionâ1.

ArtÍqo :Í:)1 - Ê apr:sentaderià será declar"rda prnr ato
Chefe do Execlttivo Ph-rnicipal " cc,ín vj'qénciÃ à Fârtir d.:
imediata aqi-re1e e.n qLrÉ f c'r pr-thl irado o ato de âPt]sentaçâtr.

A Ãtrc:ÉentÃdÕrià velutntâria Gtl porArtiqC. ?(J?

,.t ::r 44
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vigorará Ã pÀrtir da data de plrblicacãc, do respsctivr3

Paráqrafo 1c - A atrosentadoria ptrr invalider será
precedida de licença para tratamento de saürde" por pÉrlodo nào
Êx(edênte a ?4 (vinte e qltatro) ínêÉÊs. sàlvL.,. q|.ràndo n LáLldo
l,ládicB concluir pela incapacidadÊ dêfinítivá pêrá o Servico
F(lb1icÕ,

Faráqrafn ãcl - Será aFtr5ÉntâdÊ o ServidEr qlle âFús
(vinte e qlratro) meses de licençà para tratamento cle sadrde.
considerado invâ1idÕ Fal.Ã t] sErvico,

Ísr

Artioo :í:).1 - AE despesas decnrrenteE da troncEssgÍl de
aposentadorj"à serã§ sLrFortàdàs For recl.rrsc,s dü TestrLtrc, l'lLtnj"ÇiFâ1.
conf or Ê ãrtigÉ lq dá LÊi I'll.rniciFàI n. 7t,ã de 24 cle novembro de
1995.

nn e'ír.rsÊr0

- F'en gão
Píurn i ci pa I

É c, benef ÍÊi.c,
em vi. r tude de sLlá morte "

ã iis

Artioo :1.)5 - ü bEneflcio da pensãa Far ÍnÕrte
carrespc,nderá à 1ç)Ll7 (cÉÍn pÊr cento) dá rÊmLlnÉràçâs ou provento
do servidar falecido e sêrá de respon*ahi 1 idàde do fíLrniclpitr. nà
f Írrmâ do disposta no artiso ?Oi" índependên teften tÊ dc sau teínpo
de servi.çn an Ph-rniclpio de Fitanga.

Paráqrafa 1o - As pens§es devidãs âus beneficiáritrs
legais dú Servidor s*rân revistas na ínEEmã proEorcâo e na mesmà
dâtà. Eempre qt.le EÊ rnodif j"car à reínunerãÇâo das Servj-dores Êm

âtividâdÊ. send(] estendidas aos pensionistas qltaisquter vãntàqens
d-1l.r beneflciÕs concedÍdEs" àÉs ÉÍn êlividàde. inclutEive quando
decorrentes da transformaEâo cut reclasr:ificacân de cárgÕ oll
f Lrnção nÀ f orínà dÃ Ler.

h\-

ArtiaÉ ?(tá - A pensâo de qute trata â FresentÉ §eçâo.
pêrg À :

5i)7. { cinquÉntca por cento), ao cÉn jr-rge ELI ctrnFánheirâ{o) I
5(:)7. ( cinqLrenta por cento) i áEs f ilhos atê àtinqireín á
mÀiGridÀde e sem limite de idade, desde qute sofram de
rnolástia qlle os ÍmÊossibilitE dÊ trãbãlhÊ.
Na falta do cónjurge olr cÊmpanheirâ(o) " E percentual ÂÕ5
f i t hGs, será de lt-itl7. ( trEltl For centa ) , e vice-versa.

c)-

FarAgrafo Étnico - Perderâo dirEj"to á É,ens'âo pr*vi.sta
nesta §eçâo. n rônjuq* BLt cÍlmpânheirÃ F,ensionistâ qt-tÊ trontrair
núrpciâs" c,s filht]s eue se cáçãremr ql-re ãtingj"rem a maiaridade .f,Ll

qLrer possl-ràín rÉrl..rrEEE prÔpr5.as à 5uÀ sllbEi.stÉntrià.

Art-i.oe IO7 - Entre aç fcrmas de âsçiisténcià incluÊín-sÉt

Í
a

4à
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àLrtGridâdÊ
d aolre 1a â

j.n tB r Fas t{]Ê i

1I

1r1

1V

I As=isténcia l'lÉdi co-hnspi talÂr. údontológj.câ Ê
_amhulatorial. alÉm de ontras .julqadas necessáriasi
Frrgrama de hÍgiene. seqLrrÂnçà e prevencâo de acidentes
nos locâis dê trâb;i I htr i
Garantir ÍleigÉ de eurbsistÊncià. nos eventos de dc'ençá"
invalidez. velhice. ÀcidÉntê eÍn servico" i.natividade e
f a 1e c i rnen to I
Frotecào à maternidade. à adoqâc] pá pàtprnidãde.
At-tx I 1 io Reclr-rsâe"

dc,
CILI

Ê
em

DN
!ar:l]-ut-Ç" lá

DIEElTN DE PET I ÇÊtr

Artice :,18 - A âssistênciá dÊflnidá no incisE I
artigo ânterier sÊrá prestâda pelo §j.steína [!nico de Sãúde
diretâínente pelo árqão olr entidade ao qural estiver vincl.rlÃdÊ
Servi.dor. ou ainda. rnedÍante convÉnic1. ná fürmâ estabelecida
âto prôpriê,

FÀráqràfü []nica - Ê assistânciâ eÍn deterÍninàdãs f BrirraÉ.
qurando jr-rlgada ccnveniente" poderá excepcic,nalmentÉ" ser prestada
àtrâvês de cEncesÊ§ü dE anxl l in f i.nàn.ieiro dsstinadc]
esFecifj.cãmente a tal fim" á reql.rÉriÍnent(] dE §ervidar. e rro valc,r
tr(]rre6pEndente âÍl vEncirflênto bá--ico dtr servidor rêqL!ÉrtntÊ.
incllrsive psrrà os Cargos de Provimentc, em ComigÉiãc,. noã Éá5L15 dos;
Incist]s I. II. 1II" IV e V dÕ artiqü ?(t7.

Artioa 2ü9
de r-eql-rerer

- E assequrado ao Sêrvidl1Í- Pfi-rnicipal o
ang F'nderes Fúbl i cos. eín def esa dê gÊLtsdireita

direitas ÉLr dÊ intFresse leqltimns,

Artioq ilil - 0 reqnerimentcl aiÊrá dirigide à
campetente para deci.dl-1c, * encaminhada por j.ntÊrm*dis
ql.le ÉÊtivÊr iínEdiátãmÊnte sltbordinãdo n reql{erente.

Af!-fS-e ?11 - f,abe pe,dido di: rÊconsÍdêráçâo à ;tLltoridâde
quê halLlver extrêdido o att: ot-t prÕferido à FriÍneirÂ decisât:. nâc,
pt:dÉndo 6er renBvÃdc,.

FãráqrÂfo Érnico - 0 reqlterimenta e o pedido de
reconsideraçào de qlte tratam as artigns anterioreE. deverâo ser
despachado nÊ pra:o de 5 (cinco) dias Ê decidido dentra de f,t-)
( trintÂ ) dias.

II
Do
Das

fçtisci ;-Le - Eãher-á rEcLtr§E t
indefÉrj.ínentÉ dc, pÊdido de reconsidÊrãtãcli
decisües st]tlr{à os recurrios sLl cegs i.vámen tê

Eg-f.âS-tr-ê-to 10 - E recltrgo será dirigido Ê ar-itoridade
imediàtaÍnente sLlperitrr à ql.tÊ tiver e;rpedido oLt FroferidÊ Â

rJêciÊã(. €lr sucesgivamente" eín ê5c41ás ascendentes às demàÍs
arrtaridades,

0 rsclrrso ssrá enr:Àminhado pcr

l
a

F'a rA raÍc l-:'t
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intermádio da alrtoridade a qure ÉEtiver lrnediatarnente suiher-dÍnadc
Õ rEqLlerentE,

Artitr§ ?1f, - O FrÃzú Fârã i.nterposiçâo de pedido
recnnsideraçâo ELr dE recllrso É dÉ :Ir:l (trintÃ) diás ã cÉntár
pr-rblicacâo Bu ciÉncia Felo intÉrÉEsàdo dà decisàa reccr-rida.

Articlq ;l'1 - f rEcllrgc, F,údBrá ser recçoidtr, cc,m eft.ita
slrsp*nsivo à jr-r1:n da alttaridade cBmfretentE.

Farágrafo rhnico - EÍn cásc, dÉ pFnvimentÊ clu pedida dç:
reconsiderasâô nl.l recLrrscr as efeitos dã decisâo retroaqirão à
data da ato impnqnadn,

âf!-:g.g 11_A - 0 direrto de reqlterer pr*Écreve;
I - Em 3 ( cinr§ ) àn{-1É. ql-lántc. âÕs ãtÊs de demissãc e de r:assacão

de aposentadaria L.lLt dispanibi l iclade ÊL! qLtÊ àf Í3têín c
inter-egse Êátriínl1niàI. e. nús crêdLtÊs resltltanteg das
relaçEÊs dE, trÀbÀ]hG. enqltanto em viçer c, vlnrrtLa e rle :
anos aF,És findÊ o vlncltlo'

II - Em l.:i:) (cênto E vinte) diás" nos demai= cã!;cÉ* sâ1vÉ qLrándr.'
ontro pra:o f cr f i:.ladc, ern 1ei.

Farágrafn (tnico - Ct FràrÉ dÊ L1r-eçcriÇâcl g;erá cc,nlarjo da
data dã p'-iblÍcacân do atn impltqnada c-1r-l dàta da ciÉncia pela
j.ntereEÉàdc-1" qltando r: âtü nâo frr pltbliradc,'

Artiqq ;-1ê * Ê pedidcr de recnnçideraçân F o recLtrÊtr.
§LlãnrJo cahlveis. intÉrrcmFem a preecricãc.

Fârágràfo Llniro - Interronrpida a prescriüàn. c' prázci
!'{?qomeÇârá ã Éctrrer pelc, rEEtãnte. no dia qLle ceÊÉàr ã
intêrruFÇâtr.

AL!:-s-a. !"f7-
Fodênd0 ser relEVâda pela

A prescric§o á de erdem púthlica. nâo
AdíninistrÀGã0,

Artior, l]'g - F'ârá o {ixercÍcio do nireitE
aseequrrado vistáã do processo oLt docLtrnsnto na
Servidc,r ÊLt a prllcl.lradcr por el.Ê c{rnstitl.lldc',

cle ÊetiÇ§c,.
reÉárti Eâc-1. áo

Artioú ?19 - A AdíRin j-strãçàc llr-rnicipaL deverá rever
seus atos. a quralqlter teínpo. qltandn Êivádo de ilegalidade'

Artiqo 22ü - A ir'stêtnciâ administrativa poderá =er
renLlvadq.i;

I - Sltando 5e trâtâr de ato ínânif estàírente ilegâlt
II - OuãndE o àto impl-tqnàd{-l tênhã sÍdo, cLlíno press'llposto

depoi.mefitÉ ELt dc'cLlíÍsnto ct-t j a f alsidade venha ã ser
coíotrrtrváda. ê

III - Se àpós a evpediçâo do áttr. surqir eleínEntos rrEvcg e
Frovas qlte autorize a revisâo do precessc'

A r!-lg§- 3-31- - Ê= certidffe-- s§br-e mâtériÃÉ de !'ecllrsos

Z
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dÊ REcltrgÊs HLrmànog
à cclrdÕ cüin Ê 1eínên tL1-<
csnstitr-rcinnai,s.

êrtioo 2?? - Eín relâÇâÊ âo àbàndonc, de
prescriÇâo cEmeÇà Â Êc:lrrEr no .l1o i trigÉeimo priírreiro)
fa l tas consecurtivas a =ervicn,

caÍ-go. Ã

Ptrderílrtioo ::f, - 0 Servidnr que se dÍrigi.r aú
JLldiciário ficàrá (]brioâdo â comlinicàr essâ initriâtivâ Ào
Êhefe imediàtü. Êârà ql.le providencie a remesga do process(:t
hÕLrvêrt ão jLi:"r campetente" cBíno FÊçã instrLltôria de
-jr-tdicial, e ciêntrià à Açsessoria Jurridica.

gÉLt
gg

Artiqq :34 - §ãc fàtàis e
estãtlel Bcidos neste capltulo. Ealve
dêvidãmênte ccmprevado.

iÍnFrorr0gâveis c's
rnc, t i vo de fErçà Ínà i ctr !

T

II
III

LL11]!.-ü l!
r_)t-l t-iLb r nE D1§t]IPLlNAR

l-
t.,Lri: l_r,: v Êr{e if

Êrtioa I?5 - Sâo dêvêres do Servidor Plunlcipal;
- Exercêr ccm relo Ê dêdicÂGâo ãs átribuisÊÊs dtr cãrgo!
- §er leal à inÉtiti-tiÊãe qute serviri
- Bbservar Às c.rdens slrtreríores. exçetci qltándcl

mànifestãínente i 1egais i
- Atender c6ín FrEsterã i

ai- ãB pLrblico em qer-al. prestando ãs inf6rmàçBeB
requeridas" ressalvadas áE protegidÃs For sigilol

b)- A e;rpedicão de certidüÊs rEqueridâs parà ciEf Êsa dE
dÍreÍtcs §u EscLâr*cimÊntGE de situtaçêes de
interesse pessoa I l

c)- áE requrislçÊes Far-á a deÍesa dà FàrÊndá F(lhlicai
- Levar ào rÊnhÊciífiÉntc) dà artt-eridade sltpe,ri.or às

irreçr-rlari.dÁdÊs de qute tiver ciÉncia ern r-alãc, do trÀrgÊi
- Zelar pela economiÀ dÉ mÃtêriàl ê pÉ1à cot1servâçã(] da

patrimÉnio pút,l i ro l
- Gnardar siqilo ÉBbre ass,-rntos dà reparticâc;
- l'lanter condlrta coínpàtl"vsl corn â morãlidàde

adnrinistrat.iva;
- Sêr àsslduÕ e FontLrâ1 ao serviço:
- Tratar cBm Llrhânidade as FêEscàsi
- ReprÊsêntar cÉntrâ a i.leqal idade ou abueo ds FodÊri
- l"lanter o ÉÉplrito de Ê,olidari-edade e coÉperàção ÊEítl oq

co l eqas i
- Frovidenciar F,ára qLtF este j a g'eÍnFre E!Ín crrdem " nÊ

assentarnento indÍvidr-ra1 slra declâràçâÕ dE fàml1iÀ e
outr(]s dadog e registrclS imprescindlveis âc
degenvo I virnent(] profisBi0nàI !

VI ]
VIII

IX
x

XI
XII

XIII

4
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Frequentar. ql.lÀndo designâdo " cl-lrst]s leqàlmente
institLtids pârc1 treinarnents " ãperf eiçc'ãmÊntB Ê

Ãtl.râ l irâcãG i
Atsnder prÉ,ntamente. com prefer-Éncia =obre qLláIqltêr
serviço. as requiisicües dê docr-(mÊntos. inforrnaçõeç ÊLl

prúvidÉntriâs tILtE thes forem feitas pelas Aurtoridades

'1r-rdÍciárias. Fàrà a defesa do Ph-lniclpio em jltlroi
Froceder nâ vida púrhlica E Frivàdâ. cle forma à

dÍgnificar semprÊ a fnnçâo F(ltrlical
CclnhetrÉr Ã 1êgislaçãn especlíica" relativa às sLiás
Ãtriblriçües nâ vidâ f Ltn citrnã I i
Apresentar-se decentsmente trajado Fm serviGct (f,Lt trÊm

nniforme qlte fÍ]r destírrado pàra câdÀ câsoi
Gluando eín e:rerclcio de atÍvidade dÊ tribl.ltâÇão"
arrecàdÂ€HC]. (] Servidc,r tern ainda os seqltintes deveresi

XIV

À)- FrÃrtl-clpar de cllrsos de formãtrâoi

h)- ccritrir" par ini.ciativa prÉpr!a. qltalqlter 5i:-rneãâ§ãcr

f1açrante de qlte trver cr,nhecirr'ento;

c)- cc,nstitnir o rrÉdi-t': tri.trr-rtáriú Fê1n lanÇamento' coni

át j.vidâde qLtÉ the ê çiri.vati.va e vj'nct-tl'ada:

pe 1a

d)- gltardar siqilo a rÉ§Peito dàs inÍsrmaçEes obtjdâs
em râ:âo de s.eu oficio, Eobre a sitLrãção eccnÕÍnica o§
financeira do csntribuinte e sobre á nàtLlrÊ:'ã e G

egtada de getts negócios e atividades" re:isalvadc' É

qLre displ.tserem àE legislaçêres trihurtária i* crimÍna1'
e nâo exigir tribr-rto reconhÊcldÀmen t'e j.ndevidc' oLt ã

mãior qLte o devide, oLl ÉmFreqàr meins ve:ratclric'§ FãrÃ
â sLtÃ cobrãnsã r e

e)- Zelar Êe1t:
moraL i: a çâo
institLliEâoi

11r tia o 316

prest1gia dá c I ás5É.
pe 1e àpÊrf ej" çsâúÊn tc'e

Farágrafo 1É - A rePresentaqâo de
XIo sêrá encaminhada Felá viá hierárqrtica
apreriada pe1ã àLlt§rj"dÃde sunÉrior. csntra
ÃEsêqLrrand(]-se ãto repr**entado n direito de

ql.re tr'àta o In cis(]
e obr i-oatc,r i.amen te

â qt.rá I é forml{Iàdà.
def€Eà.

Ançentar-se dn serviço dltrante cl expedÍente, -.eÍrr
autsrizacâc: do chêfe imêdiÀtE i
Fietirar 5em Ânl-tÉnciÀ dà áLltÉridade comFêtentÉ'
documents ot-r Llbjetú da reparticâel

TULO I I
DA§ Btsg-I-B.LÇEE§

Au Servídor l'h-rnicipal ê proitlid(]!

prêv i a

qlra l querIi

:i i..r

2
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Hecusar fé a dEcl-rmento púbIicC];
üpar resisténcia injustificada ât: ãndÃmerrto dê doct.iínentoge pFÊcessÊs on e;lecLtçâo de gsrvicog:
Fromover manifestaçües dE átrrEGo e desapreco nÕ recintEda repar-ti cão I
Referir-ge de mad(] dBprecíátivo oll desrespei{-_osc àEÃLrtEridàdEs púrblicas trLt cacls ãtcls dn Foder F.úrblical"llrnicipal . rnediàntê manif estações escrita DLI Er.l1i
Cometer a pÊEsc,ã E5t_rànhÀ à repartiçHo. fnr* dos trâÊtrEprevistos ern lei, o desempenhe de cÃrqtr qt-te sejã de sLra
cÉmFetÊnçià ol.l dE seLr sr-rbnrdinadoi
Cofipelir olr a1Íciar outr-o servi.dor mi.rniciFàl nÕ sentidode filiacão ÉÍn ãssc:ciàcâo sÍndicat ou profissional e àpàrtido p.]llti co i
Flànter sob chefia inediata. cünjlrqe. cc,mpanheiro ÊLrparente até o segundo grÂLl civill
Vâler-sê do cÃrgÊ trarÀ lograr FrÕveitc, pessoal elr deontrern ein detrimento da di.gnidÂde dâ f Llnção p({bl icà iPàrticÍpâr de gBrÉntriâ oLr adÍninistràFào de eínpresÂprivada. de sociedade cÍvilr ol.l exercer comêrcio. e nestaqualidade transacionar coín o líurniclpio. crur:
a)- ct:ntratante nu concessionári-â do serviço púrblicoi
b)- fornecedora de equiFamento. materiâ1 oL-r gerviso dequalqlier naturel* t:LI espÉcie" a quralqlrer ôrgâo

mt.rnicipal !
Atlrar comG prccurador oLr intermediário. j i_rnto ÀrepêrticÊto púb1Ícâ" salvo qlrando sê trÃtâr dê benef icj-clsprevidenciáritrs t:LI agsistenciais de parpnte atÉ o segundc
q raLl civi 1 i
Êeceber propina" comi.ssâo. presente ELI vantagens de
qt.rá1qLrÉr espÉcie. em rarâo de slras atrihuicÊesl
Frâticâr LrELtra sEb qLlâIqLrEr cle sutas forma*-i
Procedêr de fsrmâ desidicsÀ i
toíneter a c,ntro §ervidsr atriblriçfres estr-anhâs às cJocãrB[] ql.re GtrLrpãr exceto eín sitLràçêEs de emerqància ÉtrainEiitórias i
Utilizar pessoal BLt recLlrsÊ materiais de reFàr.tisâcl ot.l
servÍço eín ã{ ti vid Ãde pãrticl-rLàri
E:;ercer quraisqlrer ãtividÀdes qLte sej ãíB incampatlvei=
ctrín o e:lercl,cio dÉ càrqÉ our funçâe e coÍn tr horári.o dÊ
trabÂ ] hca i
Revelar fato BLr infÊrmÂçâo de naturrela Eigilosà de ql-re
tenha ci*ncia ern ra:âo do Cargo or.t flrnsâr," salvo qr_tando
Ée tratar de dÉpoiínento síTt prÊceÉsll jr_rdicial clLl
administrativc.

V]

Vl I

VI I I

x

XI

XII

xlII

xIv

XVI I

XV I : T

xIx

Artlqo 777- E 11trito àÍl
atos do Poder l,lurn i ci pa 1 . do gon to
(]rgâní=ãEâtr dE sÊrvj"cc," eÍn trátr.a1hü

EI\FITULG !.LLpA âÊuMutAffiu.

§ervidc,r
dP vistà
âãsinÀdc,.

f,lurnicipal
dolrtrinár'icr

criticar
cLr dá

Artioo ::B- Ressàlvades cs cÃsos ÉilFrêsEBs nã

Z
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constitr-ticân. É vedada a acr:mlrracão reÍnLrnerâda de, carqrs pdrblicos
e!{ cEtt] :

I - A de ? ( doi-- ) ÊÀrqÊs pr j.vativas de prof es*or;II - A de 1 (Lrrn) cargÕ de prefessor ctrín clutro têcnicos
our cientlíico5 Êi

III - à de ?(doj.E) cargos privativo= de rnédicos.

ParÂgrafo úrnicc, - Em qualqlrer doÊ càsos" à ácuíBl-llâçãogomente É permitida .quandc, hàjà coínpàtibilidade dE horárj"oi
Artj.os ??9-. A proibiEâo ds acurnurlar estender_sÉ_á ÀcàrgtrE e funçBes e abrange alrtarquias e f lrndasÊes gLràndoÍnstitutdas Fêlo Podsr púbIics IíLrnicipÀ1.

. Artiqo ?3Õ- tr Servidor Mr_rnicipal " inteqrante dÊ regiíneinstitu.ido por estÀ lei e aposentado. quândr nE e:rerclcin dErnandato eLetivo. de cargo eín cÊmissâo 6Ll contratado paraprestacâo de ÉErviÇô púlrliccr, FÊdêrá pÉrceber <a reínLlnetrÃtrãÕ deÉràatividade ctrín És prtrventcs da aposentadorià cLrÍnl.lIatÍvamente,

Artiqo. 2f,1 - Verifitràdà Eín FrEtresso Administrati.ve. aeriEtÉnciâ da ecumulaçâo iticita" o Servidor Eerá obrÍgado àBptãr pÊr lrm dos càrqos. no FrâxB Frtrrroqável de 15 llr_rinre)dias " a csnt.rr do rêcêbiín€:ntr da comlrni.raçãr: se nâo ú f i=er ri r,pra:Er terâ slrspenso o pàsâínento de ambos os cárgÊs.

Farágrafo {rnico - F,rsvÃdà a má fÉ. o ServidEr sÉrAdÉmi.tidÉ d* ãmhtrs oB trÀr'gc's e restitlrirá Õ q..re tiver recebi.doindevidarnente. corn as ccrrêçBes devidas.

Artiso lf,2 * âs ãcLrÍnulàGeíes serâa Êhj etoEpârecer ern cada cê(sc: . pàrÃ ef ei t* de nnmea6â.o para
Ê semprÊ qlle hEl.rver interesse.

de e:t ame e de
caroo p(rh1ico,

Artiqú ?f,f, * Ressalvadn n caEE
Servidnr nân pa,d€rá êi{e!-Çer siíÍiLl1 tânEÀínentê.
troínigsâo, hem corno recreber cr-rmltLativamente.
da meEma nàtllrÊrÀ,

de sLlhstitlliEâa. É
ínÀis de Lrm cârqlo Ém

vÃntâEens peclrn i á ri;rs

Artiqg :f,4 - NâÕ EE comprÉendã nà prc,j.hicão de acnmnlara percetrçâo:
I - De Fensües Eoín ventriínentos básicss e remurneracào1

II - De pens§es trÊín venÊiÍnentas háslcos de disponitlil j-dÃdÉ ELrproventos dE âFÊsentãdoria;
III - C(]njunta, de pensEes civÍs or-r rnilitaresl
IV - De proventss res.rltàntes de cÀrgcrs 1egàlmente ac,umlrláveisi
V - De provêntoE coro vêncimentÊg hásictrE cil.t remltneração. nGE

casoE de ãcLrmul àçHo leqaI;

Parágrafo Lrnico - A ãcuÍnl-llÂçâo
11cita. ficâ cGndicianado à comprovacso da
horários.

cAFlIutg rv
EESPOI.ISAF

dE cârgns" ainda
com pa ti bi l i. dade

L/ 
'-l

ILIDADE

d§

7-
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Ar:.tioo 733
atribr-ri ç&eg o =ervi dor
admin istrativamente.

Farág ra f cr 20 - Noq

repGsiçãrl deve ser fEitã de
penal idades catlLve j.5 i

crimes E
qLrã1idâdÉ '

de atas

EE tElnde-Ée
l iniite dç

Caixo Postol, tt Jonc (ocz) 7 4ó-t,22

F'É t cl e;.rerclcic .irrÊgLllár
fllLrnicipal r*sPcnde civj l '

de
penã1

9Llâg
e

ArtÍo$ 3f,6- -A rÉsÊonsâb i I idàdÉ
proced iínên tã-ãã tã*o BLI rr.llPosB' qLlÊ importÊ Éín

lír-rn i ci pa I out de terceíres'

Fãráqrãfo 1o - â indeni:acàa de pre jltllo
HLlnicipá1 podãrá ser 1j"qr-tidada mediante descontc' ern

mÊnsãiBnãoexCEdentedaqltintapartedaremutneraçâo.
ol.rtrcls tlênÉ qLrE re6trGndem pela indeniiacâei

cãEBÊ dE ctrmprBvadà má fÉt
LrmÃ sô veÍ i sem Pre.j lrllo

civil. dece:rre de
FrejLttÍcl à Fa=enda

à Fa:enda
prestacües
à fal ta de

â

Êarágrafa f,o - Tratandc-çe de danos caltgados ã

terceiros. respanderá o Servider l"h-rnicipal " F'erántE a 
. 
Fazenda

l,!r-rnicipal. ern açHo reqressivá trrüpÉ5ta depais cle trÀnsitar eílt

.jr-rlgado d€ciBâo de Crítima inÉtànciã qlls hoLtver condenâdo ã

faránOa à indeni.:Âr ú tercÊirÕ pre-ir-tdicado'

Artiqc, 2:,7 - ll resPnns'ebi l idade
ããít"t""Àiaes i ÍtlpLttàdÕs an ServÍdl.'r

Artiqc] I.l8 - A resPonsabi l id ad*
p.ãil.ããot c,t-t ornissBes Bcerr-idâÉ

penal. àbr.1ngÊ c'É
lír-rn 1ci pa !. r nesçÂ

administrativâ reÉLl l tÃ
no desemP*nhc dil rarqE'

civi. L ot-t ádmi-ni§trÀtivã
n0 câ6c, de ãh5É t ví Fão
ol.r SLla ;rt-ttoria,

reBârâr
e:reclttada '

0 dâno
até ú

ArtioE ?f,g - âs cÉíninâ§BeE civie" FenÂis e

disciFlinares Poderâo-ã'Irrnll l àr-5* ' sendc: tttna e ot-ttra indeÊendente

entre si " bÊín âEsiín Ãs-inet*nciâs' civi 1 ' F'enâI e adÍniniritrat j vÊ! '

ArtioÊ 24{:) - A FlesPonsahi l idade
dú 5*t, i dãi-E.,n i ci pa I Eerá âfáEtâdâ'
Ériminê1r ql.lÊ neql.te a e:listàrcia do f ato

Faráqr-afÕ Étnictr - A obrigÃEHo de

áos çLlces§oreÉ e trontrâ eles será
vaLtrr dà herÂnçã recebida '

IAF,I TULü
aêÊ F'EI.IêLrüÊ ES

Artioo ?41 5ã0 penâl idades disciPlinares:
Eepreensão;
Sr-rspensê{c: I
Dêírri135âs i
DÊsti tr.li Çâc
Cãssaçâcl dÊ

Artio0

I
II

IlI
1V dê Eêrgo eín CÉínissâÕ alt Fltnçâo Gratificada;

DÍsponiui 1idâdÊ Ílu APosen tador-ini - Nâ apticação dã ÊenalidÃde Éerâc'

z
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cc,n E i dêràdà5 ã
Frovi. erÊín FÃrà
ãgrãvàntÉs e 6I!

nàtLrrÊzâ da infracâo cornetida.
o ServicÊ Púrb I i cÜ finnicipal"

ãEcendentes f Lrn c ion ai s.

C! !; danes qne de 1a
ci r rurn st*n c ias

êrtj.so 343 - â repreensãc serâ aplirada
nos câsos de vinLaçâo de prsibiçâo constante do
incisos I â IX a de inahservància de dever funcional
LÊi, FEqLIIãmento sn Êeqimento Interng.

Dor ÉstrritÊ 
"ártiqo :26 
"previstÊ êm

Artiqq Z!4- - â ÉLlspensâÊ será apl i cada eírr .-àsG de
rÊincidÊncià dâs fá1tãs trLrnidas com r*preensãc e vic,làGâÍr das
demais proibicfres qLre rà(] i-iFif iqlrem j"nf raçâr.r ::r-rj eita à
penalidade de deÍniEsâo. nâo podendo e:rceder a 9O {noventã) diàs,

Farágrafe úrnico - C.luandct holrver cü'nveniÊncià Fara E
servisn a penalidadÉ dê ÉLrspensão p6derá 5Êr convêrtidà eín muLtan
na báse dÊ 5(:,7, ( cinqlrenta por cento) do vencimento oLl
rêmunerâçâE" ficando o Servidor Plnnicipal obriqadif â perífiánêcêr
em servi. §o,

Artiqg :45 - As penalidades de repreensàG e de
snspensâo terâo selrs r-egistrn* cancelados. ápós o decltrsÊ de il
(trÉs) e 5 (cinco) ânms de efetivt] e:.lerclcie resFec t iváíTtÊn tÊ. 5e
o Sqrvidor nâo hourver" Besse ÊErÍBda nraticadn nÊvâ i.nf raçâo
d isci p I inàr ,

FàrágrÀfo [,n i trú
retrnatÍvsç.

0 cên ce 1árnen t(:. nàC, sliti" rà ef ei túÉ

Artioo i4t A demissâa será âE l i cãdà. n c:' =qnr r i n l- c:e.

câ§ú5 !
I

II
III

IV

VI
VI I

Erirnes ctrntrÀ â âdíninistraçâo F'úblical
Abândon0 de, Cargo;
Inâssidl]idàde habi tlta 1 I
I ínFrBbi dâde Admin istrativa;
IncÉntinÉnriâ Êr:rtllicÃ e condltta escándã18Éãi
Inslrt'erdinatâo qrave em servi Go i
Ofensa f lsi"cà em çerviçc a Servidor ol.t a particl.tlar.
salvo ern legltima defêsâ prÉFriâ ot-t ds oLttreml
Aplicacâr irreçu1ar de dinhei"rn p(ttrlicÕi
Eevelacão de seqr*do ãprÉpriâdc em razâo do cargcl
Lêsão âos ccfres Fúblicc:s e dilÀFidàÇ§ci âs pàtrimt:nicl
l"lun i ci pa I I
C6srnpç§n pÀssivãr nos termos da Lei Fenal;
AcumLllácâD ilegal de Êargr3s. pínpreqc's ol.r futftç$es
púrblicas;
TransgressHa da Artigo 126. Incisos X à XIXi

- lncapacidâde fÍsicà" mental olt prafissianal rsmprÊvàdÃ
par-â exercer r: càrgo Eín que Êstá lotâdu.

VI I I

x

XI I

xIv

Artioa 747 - A acltmlilaçâo de qlte trata o Inci.sr: XI l
Artigcl anterÍor acarreta a dernissâo de ltrn dc,g carqtrs dêndo*5e
Servidor I'Ílrnicipal E praro de 1(:) (dÉr ) dias para apcào'

z

dÕ
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Fârágráfo úníco - Se cornprcvado qLlE a aclrmulação se derrpor má fê. o §ervidnr líunicipal será demitido de âínbos os carqog
É Ébrj.Eadê à dêvolver o que honver recebido d[]s trofres p(rbl j.cos
devi-dâmênte corriqido,

ârtiqo :48 * A deínissão nclÉ casEs dos fncisos IV" VIII
e X do ArtigÉ 341. implitra na indispenibilidade dos bens e G
ressàrtriínento ao eráritr seírr pr*.iLtÍrc, dÀ àsãü penâl càbÍva1.

Artiqo
intencional dE
Êclnsêcutivog.

14? - Confignra abandono de
Eerv j, §o. FÊr mais dê f,a-]

cargt: a alrsência
( trin tã ) dias

fal ta da
íi1pq§.cárl+5i

ínsn cionárâ
d j.scipl inár,

Àrtiao

Artiotr i§lf .* Entencle-se par j.nàssidr.r j"dãde habitual a
Servidor Plr-rnicipal seín câLrEÂ .jLlstlf icãdàr FGt- -{údiàF" intErcaladamente. di-rrante ü perlodo de lI (do:e)

?51 - 0 ÂtÊ
o f lrndarnen ta

de imposicâo da
leqal e â càLlEã

Eena l i dade
dâ gan Çâo

Artj.oo :5? - As penà1idàdes disciF,linàreg serão
apliradas:

I - Felo PrÉfeitÕ I'h-rniciFal. as de demissâo e cassacão de
dispGníbi I idade e apasentadorial

I I - Felo Secretário I'lurnicipal our autoridade eqr_rivalente. a de
snapensâo sr-rperior a 3O (trintâ) diâs. e destituiçâo da
f Lrnção i

III - Frelc, Diretor de Departarnentr. nÀ forma das respectivas
regimentos. nos casos de repreensâo oLl dê suspensâo até liü
( trinta ) dÍas,

Artj.qq I53 - A demissâc, por infringÉnciÃ do ílrtigo
?.46. Incise X e XV e à destitr-riçâo cle ÉÀrqtr nL( flrnçât:
inrompatibilira E É)Í-Fervidc,r pârâ nova investidLrra eín CÀrgü ol.t
Flrnçào PCrbliqa l.l-rnicipal ! pÉ18 prato rnlnimo de 5 (ririco) anr:s,

Farágrafc (rnico - Nâo podêrá retornar Ão serviÇo
F(thlico fiurnicipal. o §ervidor qLts f c,r demitida por infrinqencla
do Artigô 146. Incises I" II. IV. VIII" X e XL

ArtÍoe ?54 - 5erá cassada ê di.ÉponíbilidÂdÊ do inativo:
I - Qute infringir a prtribiç.qo ccnstante do Artigo 24á.

Incisos VIIIr XIV e XV;
II - Qure honver pratÍcada na atividade. fã1tà Fr-rntvel (üÍn á

demissâo.

Artioo ã55 - A acâe disripl.inar prescr-everâ:
Em 5 ( cinco) ânosi qllânto aE inf ràGfres F,Ltnlveis
deínissâo. casEaçâo de disponibilidãdÊ e destitnição
carga de comissâo or-r funçào;
Em 2 (dois) Àncl::" ql.rÃnto á sLrspensâúa
Em 18Q ( centa e (]itenta) dÍas. qlranto à rÊpreensâoi

Í
a

II
III

r c,iÍn

EíN

z
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Parágrafo lt: - O prã:tr dE
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prFscriÇâtr troÍreGà ã corrBr dà

- Os FrÂrc,s de prrscri çào F,rev j.§to6 emàs infraçâes discipl inares capitr.lIâdàE

Faráqraft-r .la - A aberturra dE qirrdicància rl.rinstanraçào de prc,cesso cJÍscipl inar inl-_err{_,íl.ipe a pr-ssrrl.Çâoi

Fay-áqrÃf o 4.n - Interromp.ido n i:Lirscr dÀ ErescriÇâr, 
"rEcctíneqàrá ã cEr-rer F,Élc, Ê!r-a:c, r.estante. "r partir- do diã Éíncessàr a in ter rnF csc,,

F'a rág ra f o ão
Lei Fenà1 apl icam-se
tàÍntrêín cc.Ínc] criíne -

ArtÍqa
f im de qLle Ê
i rreglr 1 .r r id arle ,

rIruLg y
pn F' üCEE§ NHII.]] ÊTIV E SUA F1EV I58O

trAF. I TULÜ I
or1 ÊEUEÉG§I Pâ fEEE§IIAEj!ÊIE

CAF,ITULTI I Í
DO AFêSTATENTO F'REVEI.IT I VN

i(

es te
clLr ê

Artioo :5É - §erá passado a disronihilidadeqlte nâo asslrrnir no pl-áro leqal. c er:erclcio do cargtraFrc:lvêitÀdo dE, acordn coín o dispc,sto n(]s àrtigüsFÃrágrâfcs 1o e ãq dÊstà Lei,

n §ervi. dor
em qLte fsr

49 e 5(:)

. Artiqo :57 - A áLrttrrÍdáde qlre tiver ciÉnciÀ r-1lr nÊtÍciàdê irreglrlaridade no serviçn púbtico lír_rnicipal. or_r cle fatss
f urncionais é Bbriqádo sab pena de ge tornar. cn-rÊstronriável. áproíntrver slra apuracâo imediãtÀ, 

c_ .,._,; .. - Á-_ o . ,, \.. r i., ! ,

ÉÀrágràf Õ (rn j-co - A apurasâo trGderá Eer Ef etlrãdà e - r;''';- '
I - De modo sl.tí ÁriE. sE o câso confiql-rrâdo f clr passlvel depenalidadê previstâ no Incisê I. do ârtiqo lal" qlrÀndo âfalta for ccnÍEssàda. doclrmentalmente coínprovâdÀ úLl

mâni f estÀmen te coíntrrovãdâ i
II - AtravÉs de sindicância1 troírü cÊndj.çâÕ preli,ninãr àins.tâLrrÂGãG de Frocesso Admi.nistràtivo" em cê{râterobrigatóriÔ nos câscs cLrjos enqn*drarnentos Bcorrà nosInÉiÉcs I1 e V do Artiqa I4J. IIrI - For meio dE Processo Administrativc sem prelirninar quàndoa falta enqlradrável em lrrn dog rJispasitivos alurdiclos ncinciso anterior for confessadÃ. dtrcl-rmen ta l men te prnvadaou manifestamente comprcvada,

:-',8 - 0 Secretárln l,1unÍcipaI de Adminil:trâção. a§ervidor nâct venhâ à Ínf luj.r nà àFLrrÃçãÉ dá
seínpre qt.le -iLllgÀr necessârio poderÁ ordÊn.lr o siel.l

z
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Âfâstâmenttr d c-.t cârqÊ orr flrnçâo pelÕ prâ:L1 de atê :I(:)( trintã) diâs.
s,êírl prej Lrl" z o dá remLrneraçâo.

PÀráaràfo 1o - O âfâstÂm
?t:) ( noventã ) dla.= i.nclLrindo

nt(] É à

treÉsárâB ns efeitog ainda que
neste o pr-a=o
nâo conclrr.ldc:

Fãráqrafo :E
penà,

0 afastamento É, medida preventiva * nàc:
cc:ngt i tr-ri

CAFITULO I I I
pA â-!-Ng"IEêNÇ.lÊ

Artioo 35? - A sindj.Éánci.â ::erá instaurrada por Êrdêm do
Chefe dà UnidÃde âdÍÍrin i strát ivÀ quÉ Estiver snbordinado o
Sêrvidor podends constiturir-se Fm Feçã ol.l fase da Frocesso
Admi.nistrativo respectivo.

n qna 1

Artitrn ã6O - Fromc,ver'á a §indlcáncia
designada Feln Chefe dcl Pcder EliecLrtivÊ l'lllniÊiFà1 e.
.l ( trÉs ) Serv.id(fres eÉtáveis. de reconhecida
adininiEtrativa e f Lrncionã1,

sÉr prarroqádÊ
inici.al " f inda
ü FrocÉgso.

lrma Comisgâcr
rnmnnctr nnr-

ex perÍênc j.â

F'ÃráqrÃfo 1o - Ao desiqnar Ã
j"ndicarà. dentrm senç membro= n respectiva

FárâqrÀfÕ 20
membros qlle devÉr-â

Cornissâo " ÀLr tcridãde
presidente.

Ltm- O Fresidente da tromissâo designàrá
EEcretâriá-1a. sern prejlilzc, do dirsitodos

vt:to "

Srtioc, ãêl- - A ComisEâo EeÍnprÉ qllÉ Becessáric,, dedi.carâ
tGdÕ s teínpÉ do É:rpedientÊ acs trát,âlhos dâ sÃindícáncia.

Artiq6 :â? - A sindicÊincia adínini.strêtivà devprá ser
inicj.ádá dentro de 3 (três) diÀs cEntàdos d.a pl.rhlicàçãtr do ats
de§.iqnátôric, d(]!; membros dà Coínissâo nG órgão aficial dc
Ívfi-rnicipia. e c(]ncllridà no pràro de 45 (qnarenta e cinco)diàs"
imFrÊrrEgáveis, salvn mstivo dE fBr6à maior,

,qrtiqtr* ?6f, - A Comissâo dÊvÉrá oLrvír ãs FessÍrâs qLrE
tenham conhêcimentE oLl ql.lÉ FLIEsêm prectar esclarscimentos a
rêg'peitÊ do fàtÊ. beírr tromo preceder à todâs às dilíqÉnciãq quÊ
jlrlgar convenientes à ÊLrà elLlcÍdácão,

Artiqq ?64 - Ultimâdà à
Csmissâo âtr EhêfÊ do Fader E:reclttivo,
fâto inditràndo Õ sêgLiiritÉ:
I - §Ê É regnlar ou nâor

II - Caso çejà. gLtâis oÉ disFÉsitivog
trrêsunÇâo dÊ àutoriã.

if,,! I I tl ,l. LEtl I L i, el !
rÊ1átóritr qLle

rÊúeter'l "iconfiqurre ü

lÊqais vinlados e se há

FÃráqraf c-1 (lnicE - tf rElátórj.cl n§o devErá Êrclpc,r
qt.rãlqLlÉr medida e;{cÉtlrâdâ ã abêrtt.lrâ de f'rocesgs AdÍfi.Ínis't-!'Àtivc,
1iínitàndc,-se a respc,nder acls qutesitcs dê5te ârtiqÕ.
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pnço ze dc ç?ancirc, ttl

dc F'Õder Exec,-ttivo ê a
a in!;taltraçâs do

efsituts al ls

Artioq !!f, - Decorrido o prazo do ArtiEo ?&?' sem qt-re

sejaaprese"t*u""n"rãtÓriooChefedoF.oderEr:eclttival,lr.rni.cipal
devÉrá Froínêver a rêsptrnsâbi I idade dos memhras da C(]missão'

Artioo- :á6 - 0 Chefe do PÔder E;:eclttivo deverá
pronltnciâr-** .ont* * S1ndic*ncia nE prázo de lL) (dêz) dias nÉ

iráximo. â pÃrtir da data do rêcebiÍnento do Re1àtóriô'

iEstsdo üo Peron6
Caixo Postol, tt Jonc (ooz) 74ô'tt22

LTAÊ I TULfI l-"v-

rE-s-Ç§Êâ0 tnISTliâT1\t[p-q

;rlitori.d,ade
F rü c eE5Õ

a

F'áráqrã!fÊ útnico - 0 Processr precederá seínprÉ â

aFlicâÇâc, dâ5 penas ds r*preensâc' sl.tspensân' de5titLriGão de

cârgo srn §omissâÉ ol.l FLlnçâo GratifitrÃdã' dernissâo' càssáÇâÕ de

apoã*ntadoria e disponiaiiio"d*" ressÃlvãdo o dÍstrosto no Incisn
I do FarÁgrÃÍt: Llnico do Artiqo i57'

Art-itrn :68 - A prornoíâc dÕ FrocÊÉÉe será nâ fÉrma do

di=pustct no artigcr ?44 É Parágrafo='

Artj.oQ :á9 - n FrocÉs*o Adíninistralivo deverá ser
iniciâdB Uentrã Oe I-t trÉs) dias contados da plrblicacào do Àttr

designàtório dÊÉ rnernhrr:s dÃ f,omi55ãtr ntr Órgâo Bficiã1 ds

murnLãlpio e deverá estâr conclr.tl-dÊ nÊ praza de ?{) (novêntÀ) dias'
pt"tt"àa""is por Ãtê iqLtá1 F'Erlodo' nos cases de imptrssibilidáde
carnprcvada pelo Chefe do Foder Execlttivo'

FÀrâgrâfÕ tSnicÊ - A não observànciâi degses prártrs não

Çlcar retãrá nr-tlidade d§ prtrcesqÉ'

Êrtiqs =7(:1 - A Coínissâc, procederâ
neiàss*rias recc'rrendo i rt c 1t-tsive ã

a todas
técn i cog e

Artiq{]
competente Fâra
Admin istrativt: '

d j- l igênciâs
per i tc)s ,

cLrrsÉ de
indiciàcão
depo imen to

- n ChÊfÊ
determinar

Pàrágrãftr (lnico - 05 Órqâcrs mr:nicipais' atenderâo coin

máxj.mâ LlrgÊncià e Frestezâ as solicitac&eç da tr:missâo' devêndÊ
justificar FrÊntãínentÊ a irnpossit'ilidade do atendimenttr Ém cascr

dê força maior,

I

Far-*graf m [lrrj-cç - Ú F'r-esi'Jente tJã Uc'missân poder"l

d'=negar pedidct; cc'nÉj'dÉràdnã i ÍllpÉ!'tinentÉÉ' Íiter- '1íiren tín

oaotár*ta"io= sr-.r rle nenht-tít iTrtÉrÊcj=€ Fárê ü s?,.c1ãrre'i'n*nt.,-i da=-

fateg,

àr-! igç: 27? - Apóç l avrar n Ternre de Lll ti"iliâÇâa ilÊ

á2?L
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InstâLrFÂçâe ã CBínisEâÊ" Éás(} recünhÊçã â existáncià
admini.strativo" inclicará os ncmes dtrs índici"ádc,s e às
leqais qure entender trÂnsqredida§.

e

da i-11cit-a
d i sposi cHes

Artiso I7.l - âpós ê lâvrÃt'-r!-Ã dn TermÊ de InstruçSo.
será feitâ no prÃro dÊ f, i trÉs dias" a citaç§o da indiciado. pÃrà
ã(presEntÃcâa de defesa i nB FrârÕ de 1t-) (dÊ") dlas. durante o qltal
facultar-se-á viste dc prc,cesso ãE indiciâdt: na dependÉncia onde
funcione a respectivã cüíÍrissâE,

Pàrágrãfo lG - Havendr dais olr mai.E j"ndiciãdos" o prarB
de def esa sêrá coínuín e de ?i-t ( vinte ) dias,

Parágrafo :c - Achândü-EÉ cr indiciadc:
serÁ tritÂdo pÉr Edital no úrqâo aficial do
iínprensà. dl.rrànte f, (trés) diÀs cansêcLltivÉs,

ein l urgar incÊr-tÊ.
mLrn i cÍ pi [] E nÃ

(

Fârágí-Ãfn .lo - E prazn de deÍesa pcderá ser p,rorroqado
pelo dBhro" parÂ diliqências jlrlgadas impresrindlveis'

Artioo 374 - Ul timãdà â def esâ. Ã CctiniãgâG r-ÉínÊterá c,

Frncesso" àtrávÉs das instáncias cornpetentes" à altterridade qLte
holrver determinado ã ÍnÉtãLlrâGân acompanhado de reIàtór.iü. c'nde
âdlrrirá toda a rnatéria de fato. e unde 5e c$nclLlj.rà pela
inncànciÂ ol.r rÊsFclnsãbi 1Ídâde do acltgada,

Parágrafo .1o - A Ccmiss§o iridicàrá Às dispos!.c8es
legais qHe ÂtendÊr transqredidãs e á penÃ ql.lê jLllgêr cáblvel. à
fim siê f ÀciIit.ar C] jurlqamento do processÊ. sem ql-le ã áLtt§rídàde
jurlgadara f iqLre obrigàdÀ c,Ll vinculada À tàÍÉ sLtjEiÇüEs,

Fàrágràfe ?o - Deverâ tãÍnbÉín a Comissãc' Éín sêLt
relatór1o, sLlqÊrir quáisqt.ter (]Lttrâs providencias qLre thes pãretrÃm
dÊ interÊss.Ê dÊ Servidor Público'

ârtiso !Zê - AFresentado o fie1Ãtério â CÕÍnít5ãc, ficará
à dispÕsiçâo da ar-ttori.dade qlle holtver mÂndado in=tãLtràr Ê
processn parâ prestaçâo dE qLtalqt-ler esclareciínentE jltlgadcr
necessária. disÉoIvEndÕ-Ee lE) (de:) dj-âs ã.pÔÉ a data em qlte Íar
proferido ê j Lrl qaÍnEn tÊ,

â-t§jg"o ?7á - EÉcÊtlido B F rocesso a alttnridade qLle
hoLlver determinado â Eiuã instÀuracâr: Froferirá c, sell .iltlgarnento.
ncl FrÂztr de f? ( vj.nte e ncve) diÃs. desde qlte â penâ aplicável s*
enqlradre entre aqutelà5 dê §Llà cc,mp*tÉncia.

Faráçrafo ún j.co * VeriÍicanda qlrê à imposiçâl:
penas incurmbe ar: Chefe do Fcder E;reclttivo. ser-1he-a sLtbff,etid§
procÉsstrr no prâ:o de B (oito) dias para qLtE Jt-tlglte nos
(vintê) dià§ .iL!bEEqLtsntes ào s[]Ll recehirnente.

t:

.j r-r l gar e
ã{FLtrâd(f5

Artiqc: ?77 - A aLltoridádÉ encarreqada dE
Frtrceggo. se considerar qlre cf,s fÃtos nâo fúrâm
dêvidâínentÉ. desj-gnãrrá novâ comigsâcl prclcessêntÊ.

4
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trermitidà à

Faráqrafo Lrnicc, - SÊ essá
apôs o rÉ1ãtÉritr. L.l EeLt def eriínentcl seque holrver detFrÍninâdü á instàurÃfrão
apresentados Êl ementos Ílt.t provãs
pronuncià.nento d.r Cclínissão,

Caixo Posnl, Jonc (oez) 74ô-1r22

se rá

intErvenÇâo fer reqlreri da
f ârá à j r-rlro da antc,ridade

do prc,cesso. qLrãn do Íorem
càpâreg dÊ al t*rar cl

Artiqo :7§ - Dlrrante o ct-rrÊc, do Frc,cessc,,
intervenÇâo dÉ j.ndiciado cLl de sen defensor.

indicÂdo
e:.rerclcio

Artiqo ?7q
no Artiga ?6O 

"dÊ seu cârgc r

Se o Frecessc, não for jlrlgadn no FrÀioi.ndiciado reaEslrmirá alrtomat i camen te oglrãrdàrá eín elierclcio o sel.r -ir-rlgarnento.

Farâgrafo. única
da exercÍ ci.c t F,or
esse af astarnen to

Administrati,va.

Arti.on :80 - 0 Servidor I'lnnicipal
rliscl,plinar strínFnte pi:derá s*r rjernitldo

aponsentado. .rcllrntariarnente, ÃpÉ,s a
cunrprinren to da penalidacie àpIicàda,

Ll

I àfãstâdc
p(rhlico.
Frc cesso

F rocesso
pedidt] ol-l
BrocEggc P

qLtÊ r eBpc,ndÊ
do carqG t
cân a l Lrsão

C
Â

do

, Artitre ?Al - EÕnfigLtràdo o abandono dE cârgo âcÊmissâÕ dE Fr.cêssê Administrátivc inici.arÁ .,s sp'rs tràhÀlho'fa:endo pl.rblicâr no Orgào oficiãl dn I'l_rnicipÍa e nà imprensaEditais de Chamamento do acLrEadc dnrante f,(trÉÉ) diasc(3nsêcLltivÕE.

FarágrÂfcl úrniro * Findo o praao f i:tadn negte Artiqonâo tendo sidn feita a prc,va da eliistÉncià de fc,rça maic,r oucÉãção i1êgâl" o §Êrvidr,r l"llrnici"pal EÊrá demitido pl1r âbándenorârqo üLt elionerádo de c,f lcio cÊ,nfcrme n cÂsc:-

€

ART T GN
Admin i.stra t ivos
nr: prà:Õ Íná x iÍnü

prati cado
l"ll-rn i ci pà 1

I nqurér i to

Artiqô eB4
EonsidÉrãdê crirne s*rá
ccmpetEnte f i trãnrJo
AdminiEtrâção,

Fm F'r0cessos
l'lnnicipieo

Cllrandn n atc, atrllrurldo ãc servider for
o Frncesse reínptidll à Alltoridâde F,oli"cial

trÃslÀdo nâ SecretÂri.â plr_rniripal de

1ü. - AE decis8es prtrfericlÂÊ
s*râo pr-tblicàdos nÊ Or0âÊ (]firiâI do

de Bic,itE) diÀÊ,

Artj"qo ?BI - Se ae servidor l't-rnicipal.. sÊ j"ÍnpLttâr crimená esferà adrninistrativa. c Chefe do pader Execurtivt:providenciará trârà que se instaure s j-mLrL t.àneâínentÊ oFr:1icia1.

r:AF, Í ]'ULN
T,ÍI HEVI§ÊÊ DO PROCESSO

ArtioLl ?85 - 0 Frncesso Administrativo poderA ser

l{

á

{
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Xgtsdo üo Peron6
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s
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rev j.sto 
" a pedido or-r de

nB Artiqm 19? Incisos
adlr: Ídos
fatos olr trirtrLlnst*nciÃs
servidor l'lnnicipal pLr
aplicada,

r,fício" observada a prescriçân prevista.
e Pàráaràfo (rnico" qlrando forem

ÊLrscetIvEiE dE -jLlstificar a inscência dcr
nido ELr a inadequacâa da FÊnâ1idàde

Farágrafo únicÉ - Tratando-se de Servidsr ía1ecido.
desÀpârecidc' or-r incapacitâdc, pàrà rEqLlerer. a Revisâc, FGderá ser'
§olicitadà por qlralqr-rer pessoâ que rc:ÍnprLlve 1eçitima interesse,

Artiao ?86 - A siífiF1eE â1eqà6ãc, de injr-rstlça da
penã{l j.dãde nH{-1 cÕnstitLri f LlndâmentÊ para revisâo qLle reqLrÊrÊr
eLementos novos ainda nâo aBresÊntadns n,: pr$ceÉsü origi.nár'.i.o.

de

I)t-l: 1dfi 
"t2 

I

Frocesso oriçinário.

F'arágrafo
a prndr-rÇâc,

A revj-sâo ÊrÊceãBãr-se-à em àFensc' dt:r

Na lnicial c, reqllerÊnte pedir'á u dia e
provâs â inqLrisj.6Sc] dàs testemurnhas ql-leh{-.l r ã Fã rã

*rro 1ar.

F'âráqrâfo:ú
qLrÊ. residindo fera da

Farágrafo
E){ BCLrtivê l'Irrn i r: i pa 1

dâ cúmissão na f orma

* §Érâ L:-Jnsi dEr,ãdâ
l'lnniclBio. FrÊstãr-

â tÉsteínLrn hâ
Eür escritü"

irifnrmânte
depc,i men ta

Artiqa_ 288 - ü reqlrerimento devidÂÍoÊntp instrnlds será
encâmj,nhÂdo âB ChÉfÊ do F'oder E:recntivo l,llrnicipal " qure decidÍrá
sobre o ped ido,

1o - tleferlda â revisâL1 c, Cheíe de FBder
destrâchârá o reqLler j.ínento para constitr-riçâs
F,revistà no Artiqo ?ô{) e Fãr'áÇrãfos,

na revisâe " qlremF'ãrágrÀfÊ ia - E imDedidÊ de fLlncionar
inteornu â Coíniqsâo ds Frc,cesso AdÍninistrãtivo.

êrtiqo !§! - trencllrldo o encargc da
em Frà:o nãc, excedente a 6O( sessentã) dias.
ancaminhadc para jlrlgamentc ccrn n respectivo
do Poder E:recutivo l"lLlnicÍFã1.

Comissâa
sti Í .t Lr

relatória

Rr:w i c.r,r;
F'rc-1ceEgú

Faráqrafo Lrníca - 0 pra:e para -jnlgarnento será de
f,C) ( trintà ) di.Âs " pÕdendÊ ânteE a Autoridade determinÃr
iliqeficiàE cEín À sLrsFênsãü dB ínesíno il qlraL se rerrÊvÃrÀ' gLrÀndo
findcls. âqLle I es "

Art-ioo i9{) - JLllqádâ Eroredente ;r Revisâc, c, Çhefe do
Psder Execntivs" Foderá âlterar a c1ãssificÃÇHo da fÂIta
disciFlinàr. modificando à penãi âbsc,lver o EÊrvidÍlr on anurlar c,

Frocesgo.

FàrágràÍÊ
rB§,tàbelecimento de
penal idade a p 1.i cada .

A a hso 1vi. câo
direitcs Flerd i. dÕs

2

t
a

lr)
todtrs oÉ

impl i cará
em vi rtnde de
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Faráqrafc Io
resurl tar àqràvâmer,tr, dá

- A revisâE do ProcessÊ
Ê'enâ I idãde iínpc,stá,

nât-r Foderá

rlrut-ü u
trAF I TULCI UJI'J I CO

Dâ ADI"I ] 5§BO TEHF'NÊAÊIA DE EXCEF,CINNAL I NTERESSE F,IJBL I CI]

Artioo egl - F'àrã átendsr a necessidade TemFor-árià d§
Excepcional Ínteresse Fürbli.cs. poderâo ser eÍetutadas admisg$ss de
Fressc'âI pc,l- Tempcr DEterminÃdo ínedi.ântE Ata AdministtrátivÊ
padroni:adcr. do qL{À1 constÀrão todss L--}5 di.rÉitt-1s. vantagens"
devÊrBs e r:hrigaç&es da admitida,

FarágraÍo Lo - FÃrà efei tãs deste artigo. será
considerãdo de sxcepciünál interesse públicB. r atendj,mento dlls
serviçGs qLre pür sl-lã nãti.{re:Â tÊnhàín câracterlsticàs inÃdiávers E
deles decorràm prEjLllrog à vida. à EêgLlrançà, à Í:LlbsistÉnciã e à
qdLrràtâB da popu 1açãc,.

Paráqrafo 3É - A àdmissão parã
temperâria dÉ e;r cepc ion a 1 interesEe
âLrtoínaticàÍnente pelr decurso do praeo de
elaborado sÊín ql.ràlqLrêr (]LrtrÀ fÊríÍ;rIidàde.

ãtÉnder a necessi.dade
F(rblicc'" É)ttingLrE-Eê

dnraqâa. pe 1o qr-ial f c,j.

Paráqrafo .lc, - A pesEnà admitidÃ FaI.à ãtÊnder á
neressidade téínporáriâ de interesse púb1Íco será inscrita coíno
contribr.rinte obriqatêrio dâ F'revidâncj-a §úcià1r ãâ qLtà1 rompetern
os entràrEGs dÂE prestacôes previdenciárias trc:nstãntes da
respectivo con trato.

Artiqo :9I - Consideram-se cÕinB de E:rcepcinnal
Interesse FLlblicÊ âs ÀdmiÉÉüÉÉ qLte viseín Â!

I - Atender as situaÇües de emerg*ncia e cÀlaín.idáde prtblicai
II - Combater slrrtos epidÉmicos. inclLtsive ânimáisi

III - FrÕmover carnpanhas de saúde trúbIicÀi
IV - Atender as necÊssidàdÊs rê1âcionãdas rúÍn ú Flàntiot

colheita" armazenaments e distrj.bLtiçâo de sàfrÃ5
agrlcoLas. beín coÍne ã cÊlEtà ê dÉpogicão dE resl"dLlúsi

âtÊnder G sLrpriínenttr de dc,centes EÍn sãláÉ de altla Ê
pes={]a1 especialirâdÊ desâúde. e segltran6a do Fàtrimúnio
Fúrt'1icÊ. e:rclr-rsivamente nús casns de litrençà Fàrà
trâtâmentÕ dÉ Éáúdp For Frà:o si-rperi.or a l5 iqurinrÉ) diá8.
Litrençà Especià1. Licença à Gestants. Licença sEín
venciÍnentcrs " Âposentâdsria. deínÍssâo " e:toneracân P
Ía I ecimen tÊ,

Planter e conEsrvãr a malha rodoviária. reali;ai- serviGcls
ernerqencia.iE nas rc,dtrviás e nag rl.tÃs LtrbàÍás, bem coíno
rlpâràr márll.rinas e eqLliFàínÊntos d€ transporte cle p*ssoas Ê

\IL

z-
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cargâ5 i
Supri.r á áreá administrativâ. dàndcl-lhÊ
diànte dá deÍnàndÀ maior advinda por ltma
acima descri tas '
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Zstsdo üo Peronâ
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l] dÊvidÉ sLtpúrtB
das ocorrSncias

Fara conclltgâa dÉ übras" cLljã execLttrão se torns necesgáría
e viqênte. parã â prÊstáGâo de serviÇos essenciais à
popr-tlatâo" tàis troíTlo escolas. postos de saúde P

telefÉnico. pclnteE Ê bLleirss dEEdP ql-le est*jãín sendo
ctrnstrLtldos por Àdíninistrâçâs direta'

Artioa 2?.1 - As admissBes
6er§L1 fEitàs pelo pra=o mà:llrna de atê

que trata o Ar-tigo ã91.
( vinte e qutatrc:) ÍnÉ58s"

de

ArtiqÊ ?q4 - A admisEâo será ÉreÇedidà de tÊEtê
seletj.vn slmplificado. atravág de FrocÊdj.ínento admÍnistrativo dE

recri-rtamento e sslecâo" abertc, ao públice à qLlê çÊ destina. c:(]íIr

pr-rblicacâo nÊ Ê,rgão trficial d(. rnr-rniclpio e nã iínprensê nâs
condicÊtes astabelecidag em Edital. e:lceto nás hiFótesÊs F'revistãs
nos Incisr,s I * II do êrtiqa :9:,

Faráqrafa [lnicÊ - â adrnissâs somente
apás â co,nprtrvaÇão do estadü dB 5Â{tde" mediante
mêdicá por 

'lr-rn 
ta fiÉdica Oficial designada pelo

Executiva l*lr-rniripal. .

do F'sder
rnr-rniclpio

gerá
l andn
Chefe

rea I i rada
e perl cia
dn Púder

Artioc. 39rq - As âdmi5se{es serâr: ai-ttorirâdÂs pela Chefe
Execurtivo Ft-tni-cipal . pnbl icados na Órqâo ':f ícial dtr'

e rÊgistrâdás nt: Tribr.lnâI de Üontag do E--tado'

Artigo igê - E vedado Ê desviú de fnn6âo
ádmitidá nâ farma deste tltllltr. sEb penà de nLllidêtde
responsa hi I i dade de ar-rtoridade soIj.cítàntE da admissâo'

nhsêl.vadtrE
cúnstân te

Arti-qq r97 - Nas àdmigs&Ês pcr teínF'ê determin;ido ' serãÚ
os nlveis de vencimentos iniciàis de cada r1À55F.

do f,l-rad ro de §ervidoreÉ líLtnicipáiÉ.

de
dcl

pessr'á

da Cc,ntr.rtaçâo de
preceitua a Lei

ArtiúQ 2?8 - fi(] arJmitido para 'atender à nBcêEEi dêdê
teínFEráriá de ÊxcepciÕnâ1 ínteresse p(rb1ico" §erá inccrporadc acs
ditames dêstã lÉi e requtlamentos" no qlte Ee refere a deveres e
ÊbrigêçüÊ5" enol-lãnttr ccrm vlnculo à Administráçâo fíLlnicipà1'

qLla t- rÃtâ
llt-rnicipa1

AÍ-titrE_
cÕíngmorâdo no clia

F'aráqr""lfc Uniccr - As demais condiçHes
êste Tltnlc:o nheilecerâo áo que

ng á51 dE :B dê rnarco de 1??5.

IIÍI]Lü Vl T

Êjr- p I §r-os I G§E§ Etr{Êl-A

3?9 - 0 dia do §ervidor Í'lr-lnicipal.
:B de ol-rtLlbre de cada anc"

ser Á

4
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eiíeÍ-ri.dc,
FÊ{Jerà I ,

Artltro f,O(-l - F'or ,'nÕti7É de rrençâ rÉ]i-qi§sâ cn de
conviccâo fi1Õ5áfitrà our po11ti.ca. nen hlrÍTr ser-vidnr poderá ser
Frivâdo de qlralqurer de çens direittrE, scÍrer diÊcr j.ín j,nàcâc, eín st-lá
vida funçional. neíii e:iimir-Ée do clrmFrimento de Eens dqvereg.

Artiucr f,ül - §ãc assegnrados ac §ervi.dcr l"lt-iniciFáI c's
direi"toE de associacâe sj.ndical É G dF qrÉve,

FarágraÍo (rn j"cn - 0 direita de ÇFeve será
estritamente nos f-ermcg dos l imite,s definidos *rn Lei
âdeqlrÀdclã às pÊcu1iãridades de l"l-rniclpio de FitÃnÇà.

Artiotr f,{t2 - Os pràroq previstos nêsta lÊi É nâ ÉLrà
regnlamentação serân trGntãdos eín diÀs corridos. nâc ge complrtando
o dia inicial. prúrroqàndo-se o venrimento ql.rÊ incidir eín
ÉábàdBs. dümingos L1Lr f Êriàdos. para tr priíneiro di.1 Étti I
surbgequsnte.

Artioo fóf - Considerarn-se da famllia da-1 -.§ervidúr. ÃIÉm
do côn jLrge e filhos. qutaisulter pessoãE q,-ie vivam cemprovadamente
àg ELrÀs expensàç e censtantes de selr âEgentamentG f Llnriclná1.

institr-rido
Derr-€t(] de
diEpoBi çüÉã
con currsados

Faráqrafc:
É rriminá1mentÊ â
artigo.

(rn i cÍl - Serà respcnsabilirado
alrtrridade qt-re infringir s

ádÍninistrÃtiva
diEpostc, nÊEts

Artiog. IÍJ! - Serãc slrbordinados ao ReqiÍne "lLrrldicÊpel.â presente l-ei. mediânte a edicâe dc, respectivll
enqlradr.rmento, os Servidares línniciFàis qLre intÉgrÃÍn àE

e âdíÍitidÊs a Fártir desta data.

Artisç- I"Q-i. - E vedádo Ãcl §Ervidi:,r l*lltnicipà1 servir
direqâo irnediata dc' c$njurge olt parente átá c, ãô qràLt. EÀIvc
Cargo Em Cornissâo cn livre escolha. ngo podendo exceder de
{ dois ) B sBLl númêro,

Artiqa f,i:)7 - E vedãdo e)íiqir ãtestádo de ideologlã
condição de Fosse out e:rerclcio eír, trárqú p(tbliro,

sob
eÍn

Artitro f,O6 - §ãe isentüs de tã)iâs. einÊlltmentcs nLt
cLrstâs cls rsqLlerímentEs. rert j-dÊÊs e c,Lrt!-Es pâF& j.5 ql.lê ná esf erâ
Ãdmi.nÍstràtivá, intÊressárefil áü Servidelr Mttnicipal âti.va oll
Inativo. nessa qlra I idade.

fC,rl1Cl

Artioo L1-1Q - F'ara fins de enqt-tadramentl tomar-ge-á ct

valor de vênciínentÊ clt: cãrqÊ Farà c, qltal c Servidc,r fsr
transpasta dentro do F1ânc, dÊ qilq_s5_§ 5á1áriGs. rÊÍnct base de
cá1cr-rlo pãrã c: percebimento aos le-rcêítüàG-tEÍ7Éspgnden têE ao§
adicianais e dÊínàis vàntágens adqr-riridqs e incorpt:radls por farca
dê 1Êi

Fãráq ràf il
parti r do mês Êín
Àdicionà1 pc,r tempa

({nicÕ * ü sârvidor l'l:nicipal. percãher-á a
qne for enqr-radrado e propc'rcional.mente" c.

de s.erviçt] cl-ljÉ intÊrstlcio hot-t.:er ini.ciado

t1+

I

I

z
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Xstsdo üo PeronÊ
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lÊi. e dÉ rÊnferÍnidàde
dE entâo. qliâ I qltsr l:Lltrâ

ÃssÉçLirârá i
e recreati.va dos i n teo ran tesàtr;rvés de ELiã Associaiâa de

proço za dt ''cnttrr, t-'

C§íN SELIS
crin tãgEín

Artiqo f,üg-1. Tcdâs Às pessoàÊ ccm vin(Lrlo eínpr*gêtlcj.clcom o r"rlrnicrpio de F'itan-oa. 
"* à*,;-;; pr-rblicacão desta 1er. aqLlE se enqltadrarern, 

_"*=-di:q:siçàes--por Elà emanadas. ficam
::lHI;*:. Âtr Reqime ,rr-rrldico rlnirÃ E=ratr-itário E,c,r ÊtÃ

Artiso ;ú! .- Ar: Servidor lnfi_rnicipal qLre já tenhaclrmpridc às rencJicües. temporais OJ-l*..epcao Oe vantagens ç:orventltrà e:rtintes por esta lei. pàrâ iÃ.orpo.*ceo ào proventG dEâposentÃdoria. na f orrna das iespe.ti,r*s Iei*" ficá àsseqLlrÀfr. cdireitB ã essa j.ncorparacâo 
,.., o *ii J* 

"Ão=*r, trdc,ri a.

4rti.go f,1L _ E f acr-rl tada à admi.ssâLr dF estrânqeirtr" smÊàrátBr e:*cepcinnal F.àrÀ Etiercer encÀrqos dp pesqLtiEâ. tendc eírvista àÉ tr*cLrIÍàridàdes .i""tfti.Ã"'ã* ,*., canhecimente e ârelevânc:"a de slrá atuaçâo" t"a" =ãt-Jrütt.i., do chefe do p.dÊr
?;ã:::i:" 

I'lr-rnicipat. em cada casc, e respeitada a leqislacâo

t.trr:.ee .j.1? _ LÊi EEpetri"lI poderáÀdíninistràtivo. atribr-rrnda_Ihe .Àr,Ã*tL.,.i."sEgLrndâ inst.*ncia. (]E letigios dec(3rrentêstrabalho das Serviàores coín o |"ft-rniclnin.

ArtiBo f,lI _ Fic.r ÀEEEcLrràdà àoi, Servidores l4r-rnicipais 
1rsonomia de vÊntrj-Ínen!o= I"l* o, à*.goi e atr-ibr_rj-côes j.qLràis cllt

l:::i:lh:d"=, dtr .mesÍno F*der or_r enirÀ sã."iã"rãI--ooà"",Êio*r**ts,'íecLltlvc'| e Leqisrativo. ressarvãdás âs vãntÀgens de cÀrÁterpessüàl e as relativas à nÀtLlrê=ê e o locâI de tràbâlha.
Farágrafo Ltnictr - Fica asseolrr.adonâo inferiares Ã0 ínen0F =*íárioFederâl especl fi tra.

ârl.Iee f,14 - Fj.ca
venciínentos s*lvn c di§iF,$stc, eÍt

crrar cente,nciosc,
pÃrÀ j r_r l qar, eíl
dàs relaçües de

ven ciínen t0 básícc, e
nln irno fi:rado pela

âBEeqLrrádB à irredlltibj. lidàde cle
ccnvBnEàtr olt ÀcordB cr L eti va.

pr0vêntBs
LÉEi.eIâcâü

Êtrtj,an f,l§ - 0 t"lunirlnio
I - 0 estlmlrla à vida associativ"ado Quàdro de servidores Fljnicj-paÍs.

Classe ou iso l ad arnen te,

Artioo !lJ! - Os r*qltisitos determinadns paràhabilitaçâo â prrmocân For mer-ecir;;a;. alÉín dos já prevÍstosnestà I eÍ , sà* os seglr j.nt*s:
I - Assidl-lidàdê iII - Eficiência;

III - Dedicàtrâo ào Serviçoi
IV - Tltl.lLns ê cÕmpror".,i== de conclusâo sl.r frequÉncia decltrslls. se,nináríoF" 

- 
sirnpésios, relacionadn; ;;* ãAdministraçâo lír-rn i ci ga l ,

Í
a

z-

í



Artioo -?,17 - Nenhl-trn servidçr poderá ser trànsferidrêíntrvidÊ de ofÍcio no perlodo de.l (trêsi meses antericres ade elçicses e atÉ a posse dns erei.tos c*nforme digpr-rser ã,Eleitnral e;.lcetc, por estrita necessidãde de se.rrii.,-Ir-O.," 
".dà trãnsferÉncia on reinr,çâC} dever"l cclnter á JLlstif j.càtivã do

ilrB ffituni ul üe

!Éstsdo üo peronÉ
ptaço 28 de {anaitc, tt t Coixo Poatol, tt ,9onc (oez) 7 4ó-1t 22

Artioo f,18 - Fica assequrada trroteção do
mul hÊr mediante incentivos esFeclficos,

o oll
dàtã

ato

traba t hr, da

Artioo f,1? - 0 Reçime Jlrrldico UnicâÊEtabELêcido nesta LEi" Eerá aplicado acs Servidc,resl"lunicipal dE FitãngÂ. câbendcr an Fresidentê dêstâ, âsreservadas nestà Lei âo ChEfê do Foder ExecntivoqLrândtr f c,r o càsê.

mercàdc) de

Estatr-ttário
, da Cárnara
atriburi çâes
PlnnicipaI.

atê àet-ri àdqlriridog. cessâ
eua I qlrer denominacâo qLlÊ sEjà.
tâs sGírlentÉ â pàrtir de Êntâ0

Articg :?L - A.r ser ÉLrbordinÀdc, âo Fegime EstÃtlitáriÊem cargo de Frovimento Efetivo. o ser-vidc,r reletiÉtàimplicitamente se d*sligará dc Feqi.íne dÀ consolidácàE dãs Leis doTràbà1ho. sendn-lhE entret.ntc,. assequrradc taaáà oi--uir*:,tostràbà1histàs rÉsLlltântes do vlncLlIcl ieletiEta os qlrais serâ§
Bbr i qâtor iàmen tÉ saldadc,E pÊle llLtniclpiú" qlrando dà ocorránciâ dorornpimento ds contrato por aposentadoria sn ainda de fà1€ciÍB*ntÉdo Servidcr.

Pàrâgràfo l.o - Os sàIdc,= das contas vínclrlâdâs ao Fnndode Earantia por Tempo de Serviqo dns Ser.:ideres l"ilrnicipais que seincllrlrem no Fegirne Jr-rrrdi.co prevlstn nesta Lei " seFâ.. sacádosnas hipôteses previstag nâ Lei Federal NÕ, g,()f,& cle 1.1. dq ír!Ãitr de
199Ê .

Ar-t iaü II! - f,c,m ntempla dos d i rÉi ttrg
ontro. Ec,b

preva l ecendo
Lei:

nÊstê Artiqú e
ha:xadas Êe 1ã

e L-eqis1"r6âa
Âd eqLr;r ÇÀ0 â

n l.n C1 Íl dE
efetivo
qLrà 1 qLrer

E Fàrâ qna J. quer f irn .
os disFÍrEi tivcrs desta

Fnnd* de
optantes.
l'lLlnicÍpio.

Parágrafr: io - Os saldos dàs contâs individr-ra1irÀdÃs doGÀrantiâ For Tempa de Servi60 de servidnres nâr:âhrãnqidos pê1o âlLtdido Hegi-mF reverterâo Êín fàvÉr da

FàráqrâfB f,o -- Na hipôtese dÊ saqLre previsto no Incisa4r, dÕ Artígo :{) c1"1 Lei Fede'aI go;5él?i:)! o sec.etáric, r,lr-rnicipal deAdministraçâo atravês do separtamç.nto de Recnrsos Hurrnanrls " dEvêráexpedir declaraçâa descriminanija os dependenteg hatrititados ãmovimentar À contÃ vi.nct-llàdÃ do Servidsr fÀIÊcida.
Farágrafa 4o - Ag normàs estàbelêcidÀg

F'arágrafcls" obedecerâo as instruçSes ctreracionais
Caixa EcnnÉmica F*dera1,

Êrtioq J.2I - Será editâdÂ regr-r I amen ta cãocompl.ementar ao presente Éstàtl.ltl1 rEIãtivaílente 
"\esta LeÍ,

e

I
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I .. Fiüiçr.t I anrelri tri ,::i.3':: '.-lf,ri i::r:$s*j*ã. i:!* h*nsif J. *ii:g ,tl.lü] .n*r-Hri

=t-.tptc't'-t*.dcir, g:*1i: 'iegrlrr'c: i"liin:r.,:i.paL " i*ci.L*tj.ua.= à ,*FrÍlÉ*nt*.,Jç:r-i*."
Êe*nçii}g* E a=.ÍIj-gitÉt-ri:i.,* i"ri-rr.t.al #., !TrÊ'ütc,jr 

':1 
íjjã qLrÉi fi:t-xiri ;';,. 1rnriç.:ad,:::;

Ffir eE't*. l--;ri;

Fi:enrqani.;açâc' clr, rJlr;rrJy-c, dp Ês=.:l;ial e

I i I Implantaçâa rln F'Iani: cle Clas=if j.r*çâc, ds ilargris tlar.re.ira
e Sal*.r'i.c,sr def ini.ndc: nnrínâE ds cnmpati.hi.Lidade ciir - pes*aa1
att-talmente vincr-tladc: ao !'-lr-rni.rlpia cnrn Flegirne rra re,rrrgãni:adn,

Faráqraf n 1.9 - Ll =lt6,c,y-te dcas hsnef lcins *nnrsdicla* p$t-
esta L-ei. " * degcritos rllr Inci=n I " dsste rlrtign, *erà rnnrpc,utn
peLa con'L,rihuriçâc: drs Ssrvicjr:res I'h-rr-riri.pais da Atj.va" Inatj.v,:is ç,
Fensj.crnigtas e cle f,a.rgas de Frc,vi.rnentn *rn f,rmi::§âc!* nc' Fçtr-rÊntr-ralde *.Y" ( seis FCtr centr: l aabre É valc,r' da r-Emlrnêra§'àc: " e üclín
surpc,rte dt-.] -[esnLtra f,lurnici.paL,

â1-tj"q§L ;,êI" * Eata Lej. entrar'Êr eirr viçnr ã par,-tir- ,Je
5Ltã pt-tb1Ícaq:âc,i revfreadas. ãrç; disnc,siçSes Er"n rantr-árj.n
expeciaLrnente a L..ei Plrrnirir,al Nc' 5É-a' d* 15 de d*:errbrn c!* l??:-

sfeÍturu I

ficandm nra.ntirJr:tl suipletívanrent* rr est*.
l"h-tnicipal Nn" á51 rlÊ:§*ü. -?5" sohre t
lntere::se FúbIicn"

t-
l.-.1=' ncrrínãs da Lei

Txmp*rár-i.c, F,c'r'

ELa I F I í;lI tl üÊ' !:rF;EFH I Tl.iljiÉ]í l"]Ul"i I I i
Íllt:iI LLr (Jrr.i .]L7-Í,:,!

t+L.. I

I TÊ,i.'''!GÊ " enr il? d*

i-it'lr. ..:. L:Fl

i.it.JNIriFÊL-

;^

r-at

t.ll uh.
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ANÁLISE e PARECER

dos

ANTE PROJETOS DE LET

n' 23196 - Súmula : Implanta no âmbito da
Adminisüação Direta do poder Executivo do
Município de Pitanga-PR, o plano de Cargos,
Carreiras e dá outras proüdências.

n' 24196 - Súmula : Reorganiza o Estatuto
dos Servidores Públicos do Municíoio de
Pitanga-PR, confirma o Regime Juridict Unico
Estatutfu"io, e dá outras proüdências.

n" 25196 - SrÍunula : Reorganiza o Estatuto
do Magistério Municipal de pitang4 Estado do
Paraná, e dá outras proüdências.



I

,t

ANTE PROJETO DE LEI nu 23t96

l. Em relação ao art. 19, III, deve-se apenas fazer a
coreção paru Terceiro Nível Hierárquico.

2. Em relação ao art. 39, Caput deve-se apenas fazer a
correção de palawa responsabilidade.

ANTE PROJETO DE LEI n"241962

l. Sobre o art. 9o, VI, deve-se inserir os seguintes
termos: "Qu" deverá ser comprovoda por perícia de Junta Médica tlo
Município".

2. Há necessidade no artigo 16, de criar-se um
parágrafo onde conste os termos abaixo: "Em caso de extremo necessidade
poderiio, ser oumentudus ot rogit utravés de decreto pelo Prefeito Municipal,,.

3. Em relação ao anigo 27, § 2o, deve-se fazer a
adequação em relação aos vencimentos do servidor que deverá ser mantido até
decisãoJinal"

I n^^ fr* Fô ,,z-u*d6 *1. ^}, ?Z ,, lr_,-,^Í e ú
/

ü,

ii



r N c o N s r r r u c r o NAr J;,, fi?"",'o?,.\.Í:"fl Jffi.fl f: #r,", H:[:" :ao cont'aditório, que são principios .o*rú.,o*,r,". *..rno estando em estágioprobatório, mister se faz pui que haja a.**á", a existência de processo
Administrativo onde sejam àssegüados,Jr". p"*ipà,

Senão vejamos o que decidiu o Supremo TribunalFederal a respeito da Materia quando súnulou

emestdgioprobaÍório,,r;:;:t.'::1";::;,fl !::f :tr':;::'#Y::;,T:#í,
sob pena de violar'se o direito lírluitlo e certo, ampardvel através de tytr"i'r-ii
de Segurança",

S. Em relação ao art. 3g, entendemos que o mesmo éinconstitucional, haja üsta fgnr os princípios constitucionais d" ô;;.di ã;; ;da Ampla Defesa, confonne já expliiitado no s 0", àoL:e.

previstoapossibitidatter"*1i;'-r::,;';ffi,ir jÍ!1,Í'"í;,íi,,#:;;;r,;::,r::';
*Íno - caso de Inquériro ou processo Atlminis,aiivi que poxib itatia assim suademissiio em conformilade com a lei,,. -'-- - i

6. Sobre o parágrafo único do an. 5g, alínea a, pelosmotivos já elencados nos art. supracitados,'u príirao J únstitucional.

t

"Assegurand.o ao acusado a Ampla Defesa,,.
8. No art. 257, deve-se inserir os seguintes termos,

7 O aft.2lg, está em desconformidade com a tei, pois éassegurado ao advogado, üstas dos .uto. foru da repaniçao, portanto deve-se fazer acorreção deste artigo para que fique nos moldes legais.



9. Há necessidade de inserir um artigo neste tópico, onde
constem os segurntes termos

"As denúncias sobre irregukrtdades serão objetos de
apuração, desde que contenhum a idcntificaçiio, o endereço do denunciante e sejam

formalizadas por escrito, conJirmando assim sua uutenticidadc".

Mister se faz, pua que observe-se a lei e não haja
inJustlças.

10. A lei exige para participaÍ em Comissão de Processo

Disciplinar que o funcionário seja estável, Íazão pela qual sugerimos a insersão de um

artigo com os seguintes termos:

comissiio composta B p* t#, í;,f",:;tr;:2,,f;:;!'il:í";7:, ;:ilY*rrtr
competente que indicara entre eles, o seu presidente

§ X, ndo poderá participar da comissiio cônjuge,
companheiro ou parente do acusado até o 3'grau, bem como do denunciaate se for o
cosa

ANTE PROJETO DE LEI r'25196

1. Art. 18, IV, Deve inserir neste inciso os seguintes
termos

" Devidamente comprovanlos por Junta lllédica Oficial
do Município".

\/

ú,



2. No art. 40, Deve-se inserir neste art. sob pena de
Inconstitucionalidade os termos abaixo:

extnerado median," n*",,;;:ffi:;i;yo::TaAmPta 
Defesa" e em seu §'20' "será

Este é o Parecer

Pitanga, 05 de de 1996

advogado



O Projeto atcnde as noÍmas e a tecnica Legislativa A sua
ryresentação também contempla o princrpro da origem ou antorig" Mas, por se

rytr dc mdéria complexa e bastarúe €Íensa o prqeüo contém inúmeros eÍros
de redaç§o e de impressão, que necessitarn correçâo por emendas. outro fator
a considcra é a consiitucionalidnde ou legalidade de algrurs preceitos nele
contidos, que precisam ser verificados e tsnbém corrigidos por eÍnendss.

Assiru aconselh,mros precer jurídico abalizado, pea quc o
proJeüo possa trunitr e ser aprovado por esüa Casa de Leis.

S.M.J.éonosso precer.
PúaÍrg4 30 de Outubro d0 1996

9-q
E§TADo Do PARANÂ

Praça 28 de faueiro. 16l Fooo: (042) 746-í321

o

PARECER

JoÃo ORtsEIRO WOLFF

EASLW«IOMALDA}IER
RcLúor

MARCO ANTOMOZA}IIM
Mcmbro



Aô-rrn t C» , I long ngteo o?e8I
ESTADO DO PARÂNÁ

PR SICÃoN" 80t96

Espécie;- Emendas ao Projeüo de Leirf ?At96
Fúbücos Municipais.

Aúoric-Comissão de JusUça e Redação.

IFIC

Suprimc-se a aÍt. 38, por scr inconstitucional

O ct.-9e passa a vigorar no seu caput, com a segu.inte redaçõo:_
AÍt. 9p - Sâo requisitos básicos pÍrra o ingrcsso no Serviço público

OBS- martóm-se os itcns c prágrafos.

STJPRE SSTVA

N"()3 - ADITIVA
Adita-se mais um parágrafo ao er.t. Tli
§ 5o - Nos casos previsüos pclos § f e 3o, o sorvidor afastado, terá

reduçâo de vencimentos de scordo com os it€ns v e vI do ut. 72 destalei.

N" 04 - MODIFICATM ( Súmula 2l do Supremo Tribunsl Federal)
O Pufurafo 6" do et. 36, passa a ler a seguinte redação:-
§ 6" - Durqüs o estágio probatório o Servidor q* 

"âo 
satisfizer ss

cxigências dos incisos I, II, m e rv deste atigo, poderá scr cxonerado
justificadanente, assegurada e zua anpla defesa

N"05-

Fonc: (042) 7,í6-1321

Eststuto dos Servidores

n" 0l :- MODIFICATwA
O ú1. t passa a vigora com a seguintÊ prtaçiio:
AÍ. f - Paa os efeibs dess L4 servidor Municipal é a pessoa

lcgalmente invcstida em cqgo público.

N" 06. ADITTVA
Adita-se um Et. novo com o n" 3E:
AÍt. 38 - Para quc s{a assegurado o dircito dc anpla defesa c

contraditório, ao servidor em estágio probaório, em vias de exoneraçÍio, é
necess&io:-

I - AbeÍurs dÊ processo administÍdivo regulq
II - Prazo dc dcfesadc 15 (quinzc) dias.

Praça 28 de faneiro, i6l



Aârr"r, 8" c, ôte3, i
ESTÂDO DO PÂR.ANÁ

Praça 28 de faneiro, 161 Far (042) 7 46-3074

N" 08 - SUPRESSTVA
Suprime-se a letra'A' do § rurico do art. 5E.

N'09 - MODIFICATTVA
O it€m V do ú1-. 7Z passa a t€Í a scgufuúê Íedação:
* Y - 5V/o ( cinquenta por cento) da remwreração druarte o sfastsÍnento

poÍ motivo de prisão prevcntiva, pronrlncia poÍ cÍimes comuns, dcnúncia por
crime funcional,condenação poÍ crimc inafiançevel, com direiio à diferença da
remuneraçâo, se absolüdo."

N" IO - MODIFICATTVA
O Percentual do item M do st. 72, passa a ser de

cento.)
(sessenta por

TI" II -MODTFICATIVA
Modifica-se o ü1.L27 na flut redaçâo: - "Como sc em cxcrcício

ÊstivÊssÊ".

. N'13 -MODIFICATTVA
Modifica-se a redação do qt. lE6:
"e no câso"

N" 14 -MODTFICATIVA
Modifica-se a redação do item II do art. lE7:
"uriciativa privada rurâl ou urband'.

N" 15 - MODIFICATIVA
Modifca-se o st. l8E:
"a atividade privada vinculada à Previdência Social"

eteü Pi. loos,

Fone (042) 7 46-3443

N" 07 - MODIF'ICATTVA
Completa.se no rt. 5l:-'No prazo legal do l0 (dez) diad'.

( (-,)

'aw.

N" 12 - MODIFICATTVA
Modifice-se redação do § 3" do sL. lZ7'.-
"pÍescrevcrão automaticamente".



Qtlons,

Praça 28 de )aneiro. 161 Fone (042) 7 46-3443 Far (042) 746-3074

N" l7 - MOD IFICATTVA
corrige-se ÍLo üt. ?20i
"rcnovadd' e "tcnhaüdo"

N" 18 - ST]PRESSTVA
Suprime-se do u.t. 246 o item )(IV.

N"20-S I.IPRESSIVA
Suprime-se o ãtigo 318 do ieúo legal, por inoperante.
OBS:- No caso do Serviço Púbüco, smulher não é discriminsda na hora

do concurso ê ncm nâ investidura de cargo. Mercado de trabalho, como no
rtigo zuprimido, nos parece genérico demais para uma lei específica ao
servidor público municipal.

N"2l-S

Justificdiva- I - A capacidade fisica ou mental, já foi dêstâda e medida,
quando se confllrsou e ianbém nainvestidruq

II - Se for o caso de incapacidade, adquirida duranie o
exercicio do cugo, o sernidor está anrparado por outros dispositivos do
estdulo, podendo ser encostsdo ou aposentado por invalide4,

III - Porisso a danissâo por esse motivo não poderia
cons{ar do artigo 246 e nem da lei.

}I" 19 - MODIF'ICATTVA
corrige-se no uL.279'.
"se prorrogará'ao invés de "promulgrrf'.

SSTVA
Suprime-se o § l" do sÍt.322, porinconstihrcional:
Justificúiva:- I - Descontr qualqu€r pcrcentual dos servidores, para o

tesouro municipal, é ilegal, mesrno a título de fazsr frente aos beneficios
mencionados no r.t. 322. O desconto só seria legal, se em fanor de um Fundo
Municipal de Frevidàrcia E este foi extinto;

II - No caso da assistência médicq existindo ou nilo o
Fundo Municipal de Previdêncra, ela é obrigdória do S.U.S., de acordo com o
ut. 196 da Constiruição Federat

@a,r*ro I QIrr"*8onn, 8"
EsrADo Do P^RANÁ

N" 16. SUPRESSIVA
Suprime-se do § único do üt. 206 a ultima frase;
"ou que possuâm recursos próprios à sua zubsistência,



0,âr,"ro B )9 ereo o tesI ,,

ESIÁDO DO PARANÂ

Praça 28 de faneiro, í61 l'one (042) 7 46-3443 Fax (042) 7 46 -3O7 4

III - Pod€r-s€-is üsvés de lei específica G çom o
consentimcnto da catcgoria aplice um PLmo de Salde ao firncionalismo. Isto,
Bnsejuia o desçonto rm folha pue fim específico.

OBS:- O úual dcsconto que o Munic{pio fez na ordcm de 6% (seis

porcenüo) psra o t€souro, é inconstitucion"sl. Porjsso meflno o valor mensal
ãrocadado deva ssr coúsbilizâdo como Receita Extraorçmrônttria, já quc nâo
prevista ern orçsmento.

N" 23 - ADITTVA
Adita-se mais um prágrafo ao uL 257:
" § f - As denúnciâs sobre irregulridades serâo objeüos de ryuraçâo,

desde que conteúan a identificação, o endereço do denunçiqrte e sejun
formalizadas por escrito, confirmflrdo

Pitargq 04 dr novembro de I

JOAOFLAVIO IRO WOLFF
Pre

antgnticidade".

^DEL«»MALDA}IERReldor

MARCO AI{TOMOZANINI
Mcmbro

Qtloos,

N" 22 - MODIF'ICATTVA
Susbtiuir por § l" o prágrafo único do ait.257.



Aâ,rrono I Cl) Ieteo dfes à 0 lrng,
ESTADO DO PAI(ANÁ

Praça 28 de faneiro, 16'l Fax (042) 7 46-307 4

PROPOSICÃO N"84/96

Àuroria: CoMISSÃO DE JITSTIÇA E REDÁÇÃO

,RcrtG|}Ari,

D.lr IalJJf
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Vimos apreentar a apreciação de V. Excia, e de§ta

Colenda Casa, a seguinte emenda:

substitu tiva:
Substituir o § 1o do arl 120:

§ 1o - os quinquênios de que trata este artigo' começarão

a §er contsdos à partir do ingresso do serúdor no Regime Estatutário, ou

de sua transferência do Regime Cdetista para este' com incorporação do

adicional aos vencimentos do Servidor, à parür do mêt em que cada

qünquênio seia completado.

Pitanga, 14 de Novembro de 1996

JOÃO FLÁVI RIBEIRO WOLFT
Presidente

ADELIR LIO MALDANER
Relator

MÂRCO A.NTONIO ZANINI
Membro

Fone (042) 746-3443

us s.tiqJ4L
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ANTE FROJETO DE LE I No?5,r96

SI|i'IULA: Fi í* rqàniiã
i'1urr-i i" ri, r,a l

EE tat-:r-rte ds I'làq istér i o
PÍtanga. Estado do

ontras providências,

ú

ÊL IÊ l fi: JOãE Zêl'lPIER"
ES rAD0 n{:r F'AriAFlA . r:Êz 5AE{ER " lluE
SâNC I Llf{A d} SEEI-I 1 NTE 

"

tE-i

TrÍrJL.Q !

F,FEFE I T O

A CAI'IiiÊA
I"IUI.JlCIF'AI..
F1UNICIT'êL

DE F I TAN6â 
"

AFFiÊVOU E ELE

ÜA5 DI SFOâ I Ç§EE F't iEt-. I l'l NÊ,T"]

PlÃg i stÉriÉ do l"l

F rê-Escolar É

f,lasses nos tÊ
esüahelece n Req

EstatLlto.
me5íTlÍJg ct5

I1 FrofeEEÉ Í-
dÕcÉn ci,3 i

IÍ1 i:\tivl. d arle g cJe

ÇAF'jJULn gNl[-o

Pla tÉ!' sâú aqlte l ag
Oi reÇâ{: r 0

Arti t: j.$ - Ii prerer' tÉ LÉi r*ar-gan i :a c Êstatrrte tlü

.,r,iãtpio dÉ F'itiingã. Estã'Jr: clr F1;1râná" cir [:n=irrÚ

rlâ l"Ê GráLl . estr-Lltl'rrâ às regtrect-ivas , ér-ieç 'le
.Ã"= u* L.-ei oe nir-et-rizÊ-E e F'::-reg rla Edr-lraçãr É

iíÍrci JLtrÍÍ!icB dE Ft?56§â1 a ç1e vincltlador'

F,;iráL]r.r'fút,.lnj-rÚ-.0gÊervidar*ç:vjnrul*rJng;-lc'E'reÉÉnte
=""to r*qtOÊ5 pelG Flegime EÊtÂtt.ttári-Ú". api' i'caridr'-se ãc.ã

i:rl ürrL11..=r de C1àE.ç.ifÍcaçác, de Cargas" irrstitr-rjcir' Êc'r Lei"

l.

âg!,l-E ç: :c' - Para ef eitc'e clsçtâ LEi " r"n i:ÉndÊ*Éie Ern!-:

Eg=:rr:a-]-. ELç| t'lao i5u1r:i'gi ':l i"n:"t'to dÊ PrÉrfEE;qorÊls ri'r Ençintr'

ÉáErrú Esp*ci.at:.*Iãs de Edltçaçâc' clltel riàs LlrriilácleÉ

esccrlare: * o"*'iÃ Érgâoc de .adltcaq:âo m:niç'tra'
á:isessgrarpl.'n*.i".--- pr-oit"'*" dir-i'ge' ilrcrírpành;i'

sltpervisiclrlà.'n=p*ciln"' rc-1ordÉn'a' i:ontr-r1;"'r.r'â1ià e

o.,'-oti*rrtu. Ã edllcÀÇâÊ ç;i-'teínátÍca " Àsçiiíl ÉÚírrn Üs clLl€l

i:c,labc,rarn Oiretamenle rre":'gà§ f LtrrçÊes snh ;r:; !:LtjEiiiCleçi á15

norínaÍi Fed;LF*'glcai" É às' disiÊc'3içBt}ã destei E!:tÉtLttL1"

Genericamente todo oct-tpante de Carqcs de

t"

nelas Ínclutidas
i nEl rÉn te5
En6in(.-1 ê ã

ErlLltrâtrãtr'.
Pesqr-tisa.

de f'1àq i stÉ ri Ê ctr,inÊreendE
â-fi-l'SF f,o '- L] F'E:"sÚã I

rateqc,rrãs seult in teg:
I - F'E'sscà I Dc'cE':nte;

11 -' F es.-.o*-,1 E5Êecia1iÉt;r'

l
a

.:( 5
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F'áráqráf Íl J"g - Pertence ao Pess;sa1 Especià1j.stá c'
membro do HãqiÉtÉria qlre possurindo a respectiva qualificaçSrr.
deseÍnpÉnhà átividádes de di!'ÊEâÊ. planejamento, crienta6âc.
àtendimerltG e acornpanhamente psiccilóqicc' rro cáínÊL1 edltracj.anal.
inÊpesâôt sLrFervisãÊ e ourtras similares rÉsFÊ1t-ádas âs
Frescriçfieç cÊnttdas na Lei de DiretrizÉs e BÀses dá EdLrcâÇ§tr.

Faráqrafo Ig. - A compet*ncia do Fessoà1 do I'lãqist*rj.ü
decorre em cada grali cle Ênsinc, das dispos:Çües prÉFrriâs da L-e j.

l'lLlniclpaI. Estadr-ra1 su Fe,deral. do:: Regutlaínentos e RÊqiínêntcs.

TITLJLü I I
t}ü ?ALEÊ NO ItAÊ I §TER I O E FREÊEIrn§ Lll.ÊÊ§. EÕE,rf. T r.r í-í]i

CAF! I ] ULO
po uÊtgti ps IêÊ-I-STELLA

I-

íf!:l-tg]3 4Õ * Sâc manifestaçües dc, Valor
0 F,ÀtriEtiEmo. trÀdr.liÍdÊ p*1a vÊntÃde
cl.(mpri r os cJevereç do Iíàg istêrio i
0 CiviÉínc e o cr-tlto das tradiçBes hiçtÔricas;
o êtín(]r Àos edl.lcând{]q e à prnf is=Êta do l'làqi5têriGi
A fÉ nê poder dã edltcação corno instrltÍnenta ê f or.rràçâú dÚ
homem Ê dc desenvolvimÊntÕ ecGn$mico, ÉÕciê1 Ê cLiltl-lrá1i
L! interesse pela aturalizÀcàc, profissionâ1.

rl(r l"là istêr i.ü I
ina ba l. ávç I cJe

TI
III
I?

I

EÂELlUtg II
Qg_q rEEGE__Ilg€" sr I f, os" Lcf EÇJr-I!§§

â*]-Sr: 5ü - O Sentimento d {-1 d*vÉr " â diqnirlãde. * honr':
É dÉcÉrn dB mágiBtério iÍTrtrffe. a i:ada urm clc's selt!; meínhrifs' LllÍrc1

randnta mcral e prafissinnal irr"eüreÉnslvEi5 cúÍn observání:iâ d(fs
precei tçs sectlti-n tes ;

I -- *nr;r' a ver-dade É s rÉsÊünsahi l idade comÉ f Ltndamgirltc's d;r
dior,idàde da Pe==sa i

11 - E.:ler-cer C, trârqü. ÊnIarÇú ÕLl Ci-rmissâs. Í::C'Í!t ;iuti-cr-idade'
Éfr ciêncià " :Ê1L--r Ei prcrbirJâde;

III - 5*r ;b:o1t-ttamente :mpar-cial É jLlsta{
1V - Ze1ar pel(:] aprimc,rÊÍnÊntc' mÕrà1 Ê intÊ1ÊctLl"a1 ErÔEr].o Ê tlo

erjutcandn;
''J - RestrEi.tàr ,ã diqriidÀrJE É' cls tli.reitcjs da pes;oa hl-lfi!ànál

VI - -qEr cJi.i-={:í"8 Ltr' nã!: atitr"rdes ÊJ nâã É}lÍlressàRs 6rà1 Ê

VI I * Âhst-er-=a dE âto5 i.ncnmoatlvei= com Â 'iiqnidâde
trrofiEgional.

44
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rullrts r§
Dr:] r Éta§LrHL_ Nü T4A§ I STER ] I}

CAP I TUI.O I
DA EêRRE I i:IA f,N tlAG I S'f EF{ I tl

ârtiao ác: * A Eárr€irâ do l4agistÉris caracterira-se
âtividàdeg ctrn'tÍnl]âdês e dir-i.gi.dàs à concreti:ãçâo
princiFias. dc,s ideais e des fÍns da educaçHo eín Fitàngà,

FOr

Paráqrafn UnÍco - A CarrÉirÀ ini.cià-se. satisfeitas às
nElrmàs legais e $Lt disposiçâo deste Estatr-rtc," crr-r dele decorrente.
Fara Liír| dos cargo= dàÉ Clàsses in j.ciâis das §Éries de ClÂsseg
canstantes do Flann de C1âssificaçãa dÉ Cãrgog do Elltadro Prê,Drio
dE Fessoal do l'lãqistêrio HllnicipÃ1 dÉ Fitanqa.

CAF,ITULO ]_I
D(-'T FLANO DE I [iriÊê0

Artiao 7a - OE Càrqos dE magist&ria serâo
cl REg j.ínÊ JLrrlclÍÉo deste EstãtLttu' semPre
F'úb1icc, de Prsvas e de Tltt-tlos,

providos
med !*n te

âr!:S-91 8q - 0s [argos
C1Âsges c,ut Classes Singlt l ares.

do l'laqisitÉrio. integram §éries de

êI"§.SS. ?q - Pârá ef Ei tos dÉEtâ LÊi !
I - FUNÇ40. * o con-jrrnts de atribr-riçSes e responsàbi l idÃdes

cometidag âos oct-tpânteE de carqo de Frclfesssr dtr Ensinn
Básico/Têcnico F edaç69 i co i

I I .- CLAS§E" ê utm cen jltnto dÊ f,argos cllíTt vencimentos ol.l

remuneraÇ§o f i;<adas sEgLtndo o nlvel d* hâtri litãtrâo.
quralificacâo. volltme de trabalho É grÃu de
responsabi 1 idade i

III - SERIE nE CLASSES" É ô conjLtnto de CIâssPs dn meglrnÊ

gÉnertr de âtividâdes fltncicnais dispostas
hÍerarquicamÉnte, constitr-lindg ã linha vÉrticá1 da
promocâo agcencional do F'rofê§Éor Õu Eep*cial ista de
Edncacâo. escalsnados ern diferenteE Fadr$es e FiEfêrÉnEiÃÉ!
de acordo coín Ê çrãLl dÊ qutalificaçâo e âtribLtíGÊEç
c6r respond€,n tês. nÊs termog da Lei de Diretri=es e Eases
da Edr-rcacâo l

IV - GRUFO ECUFâCIüNAL. á o conjl-tntÊ dF àtividãde csrrelatag olt
afins qutanto â nâtLlreza dcs respectivos trabalhns ol.t àE
râíno de cnnhecimentÉ àp1.icâdo âc! sêLt desempenho.
ahranoendo §êrieg de C1ãssBE e Classes §inqLllãresi

V - SERVIÇO. É a jr-rsta trosicâo de §rltpo Ocltpacicnal tendc Pm

vlsta a identidàde. à sinqlllãridâde oLl a cone:lâs dag
reEpÊctivãE àtÍvidâdEs prof issionais.

Artigo !g - A Estrr-ttLtraÇân dà
cornpreende dÕiÉ Éàrqtrs distintcsl
I - Prof essor d i:, Ensino Bási ro

II - FrcfÉEsor do Ensino Básico,/Técnico

Carreira do I'l;rg: *térÍ o

f,edãgÉ)q i cÊ

?
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FâráqràÍr:1
cãrgos deste artiga.

5Éries
exiqida
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n fl r*n i nn tn dos ocr-rpantes de cada nm
Erupcl OtrLrpÂcit]ná1turm =u b

Farágrafo ?g - Bs nlveis de atr:ac§o s§a âgrltpâdns eín
de Clà§Ees r cnnÍtrrme Ã f clrínâGâo profissÍc,nal mlnima
pàrã o ExercÍc j"o d0 màgiÊtérici

Faráqràfo 39 - As ClâEsês sâo em nÉtmero de 3 (cinco) em
do nlvel de Íormacâc. assim integràdes:f Lrn 6âc'

t-LÍ-tÕif,E
;;;i*"
comp 1ett]

I - ÇÀrqo de F'rof essc'r
InfÂntil e Ensino Firndamental.

dc, Erisin Õ Básico i Edt-tcac§a

tros5Lri hahi l itàçãoçtê§§E
mlninra de até

H- FÊ1(] F'Essoá1 d0 l4àgistério qltei
1c, Êralr complÊtÊ - Frefesssr I i

FE,]Õ FêssEã1 do mágistérill rlr-le poss'-tí hât'i1ità6âc'
Êrâ ÍncÊínpleto especÍfitrct c,Lt nâo ern l'lagistÉrio É

especÍf ic(:, ern l'lagistÉriÉ - Prof e§esr I I I
de Ia

nâo

- Ée1c Pesçna1 do l'láqistério. qLle po§sLli habilitacâc'
fo üràLt CoÍnpLetÊ espetrlficc, Êín fiàqistério e c'Lt. cl.irsc'

Logcs e Haprr:nt" c,rt Fedaqogia corn hàhilitàEâR etÍ
pãrâ Às sêries iniciãiE do 19 gràLt! PrÊfêssor III;

CLASSE "D" - PeIo Fes'-C]ál dü l'4âgi§têrio" qLre posst-ti hãhj"1itâçãcl
rlnir* áL 3o Gra,-, lncompleto eÊpetrÍf ico out nâo em l'lâqistêrio ! Ê

Complet{l nã(] especificor Frofessor IVI

cLâs§E " Ç_:
inln i ma de
eqLl i và 1 en te
Nâq istériC]

SUFERV I §OÉ
habilitaçâ
nlvel ds
na ârea cie

NÊIL.
em 0rienta
pús-q radrtac
de edncaçân

EDU CAI I ON

CLê§§E "8" - Hàhi1itâ6ãÕ especj"ficâ de GrÀLr St-tper'i or obtidâ
**=" de ticenciatt-lrá dÉ f,ltrta OltraÇâ{-1 Ê [-itrenciatura Plena '
hahilitação especifica ao nivel de pÔ§-Eràdl-tãção "gtrict(r"
" lato-sensut" . e:lclt-tEivarnente na área de edulcação e cLlrgn
LícFnciâtura Plena em EdLrcáçâc, Fiãica. Prc,f ess$r \,',

Ém
e
É

dE

II - FrofesEor de Enginn Básico/TécnÍcc' FedàqÓqitroe
L i. cen c i ÂtLtrâ Ém Fedagogia. corn

Escolar " hábi1itatrâÇ especifica oLt

ictÉ" RLt " làtcl-Éenst.t" ellclLlsivámentE
G êtB SLtpÊrvisâÉ
pós-qradltacâo " s'tr

edlrcaÇân i

EDUCêCIBNALI Licsnciatura ern Fedaqagiã cÊíÍt habilitaçâo
cg" Edt,.-.iãna1. e hÃhi1itàGâú especifica Âo rrlvÊI de
à" ,,strirto,, on ,'lsto-gens1-l,, . excLLrEivàmente na árÊà

âÊ§E§ESE I EÇSI§S. FEDAEg.Ei§lli L-j.r:enciatnrâ Flenã
ãflra. -arrãiriOa 

de hahi l itaÇãr: Ào nlve1 de
"gtricta" ot-t " lato-sensLt" " e){c1Lt§ivámerttÉ nà Áreê

FârâqrãfÕ 4tr -- Cada [lasse é ctrmpÉ§tà dE

ÊÉfErênEÍásr e Lím pâdrãB que a este" corresponde au
iníf,iÀl da Elagse É âs dÉmaisi csrresnendeín aBE ãvãnGos
nesta lei.

na área eín qt.te
Fós-q radLtaÇàs)

de edurcaçâo;

07 ( §ete )

ven c irnen tr:
previ Etc,5

4
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F'aráqrafE 59 - Aa Fessoal de l'lagistéri-o integrante das
ClâsBÉs É "E" que minj-Etráreín altlas a Clagge Especial 

"sFrâ âtribL{idtr o Adicional. de 5ü7. (cinqlrentã por cento) s(thrÊ sELt
vÊnciínÊnto básict] qlle se incorFBra para fÍns de concegsâo de
f*riág. e 13e 5à1áriú á rârãÊ de 1/1I (Lrm dore avosi e dE
aposentadoria a raz§o de 1,/35 {Ltm vinte e cincn ãvosi e l./f,C} (ltrn
trinta avcs ) ,

pãrtinsn teg
institl.rír o

Faráqrafo []nico - ils e6ppcÍficâc$es
coíntrreãndeÍn. Farê cádâ C1âsse" á1ém de cuttros"
e l emen tcg :

I - Denominaqâo I
II - Côd iqo i

III - Habili.taç§n especlficã e:{igidài
IV * Linhãs de Prümoçâe e dÊ Aces5o.

*rE"ÇÊQ. I
sÊ rLÊNq DE PÊrGllPlENT0

âr§.s-e
á cadà

Flano de

Artiqc: 1?
obedêcêrâ as Eürst-ê\n tÊE

Farágrafc:
contâgem de teífipÉ
qninqurênio.

11 - As ÂtribLliÇEes e caracterÍEti.cãs
f]lasse serâo esFreciÍiÊàdÊs nâ Lei ql-le

Cârqos. càrrEira dos Servidor-es..

fi F l ano de Fagarnen to
das Tabelas 'rErr É 'rFri d{:

ac:nrrrnter=r

do l"laq i stêr- io.
Ane:ro V I dü Lei .

de

Far-âgrafo 1q .. E estabelecido para
vencimentc com aumentr, periúdi.cn É conseclltivc,
cento). pr:r quinq,-tÊnic, dê efetivo {*}iertrícic,i

Lt Ín

pÍlr( ci. n co

F'ar-áqrafm :o * Na cantagern iJe ternpo de serviço Fàrâ
perfazer o qninqttÉnic sô seràcl romputados, cc,Ílc' de êÍEtivÊ
exercl-cio. c:s âfâstàínentas previstos no artiqa 57

.' O à cess{-1
Éerv i GC

Eã
FãrÃ

nâo
d*

i n ter rE,rEleín á
cc,n cegsãn deg

p rnmocâc
efêitcl

DÉl quâpsg
!!lr]L'j

FROFE I O
i1
LIU I'1Êri:-iISTEFlILl

Artj.gc LI. : tl ALlàrlrÊ Fróprin do ylãgistériü
Erlrpos Ocr-rpacionais e sÉrie de clâsses codificâdos
LÊi. nã conformidadÊ dÂs disposicBee previstãrs nÃ
DiretrirÊs e Bases dã Edl.lcÀcâo '

d os Sr-r b
nãstÀ

Lei dÊ

Farágrafo únicG - Ü nútmero de cârqc)s dàs Séries de
C1àssÉE dn PlÁgistério será f i;r:do" cc,nsiderando o regi.me dê
trabalho. as carâcterls.ticâE E âÉ necessidêdÉs dÊ Si.gterna
l'lun i ci pà I de Ensino ,

O= Cargos ds f:lnadra FróprÍc, do l"láqistério.Artioo 14

v
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ácJ rt-rpãín-se em Tabelas d j"stintas"
orgâniãadã ssqLrndo 0 qrãLl de
r'êspcn-qÀbi l idàde de sLrâs t""rref âs
confr:rmÉ def ine à Tàhe1à ,,C', 

" rlÃ
C I assi t'i caçâo de cargos,

soh o regirne deste Estatnic,"
hàbi I itàçãÕ " c0Írrple:Íidâde e

e mlrtras ca ra c te.r lsti cag,
Lêj" qL{Ê inEtitlli s F'1ana dê

Artiflo !! - Nnrma ÊsF,ecj"ál f i:.lará em 2 (dgigi ãntrsi B
núlíner$ de carges dã §uâdrcr FróFriÕ cJo l'laqistÉric," indispensávE!s
ãÕ ãtendiínÊnto dcs cornpromisscs dtr l"lunirlpÍo no deserivBlvimento
do ensinB f urndamenteil. qL{anto ao Frc,viínEnt$ por prÊ,ffioçãÕ e
àcêsso. pârã Efeltü de inrlursâo na Lei Orçãínêntáriâ dc, eitercÍcj-t:
sequinte,

llLutQ r"
!tr rEn,l]_[E§]tr E VAf,ÊT.,'C I 6I DO§ CAFi:OS DC I'IAGI§TER]Í]

c.ff'rlLl!.ü I
Lr I irr LJir .L !+ Lrcix rEEL.!]1I.8êES§

â-L!iG. 1ê - Lfs [-ãrqtr,-q dn Dlr,âdra PrÉ,p,rir dr:
sâci acesslveis ,* todos os hrasileirrs. respeitádàs ã1Í;
f i-]radàE Êrn lei e serâc, Fro'./idos F,Êr:

I -- I'ItrínÊaçâc. i
I I - OFtrêiú;

III - FteadaFtâçâc'i
IV - Êr:in teq i-acân I
'J * É\nrovei tarr'en tÕ i

VI * Flsv*rsâoi
VI I - Recc,ndLrÊêin;

VIII - Ascençâo;
IX - Transptrsi c.lc. ã

X -- Transferência, ç:

X I - Frorno*àc ,

màÇistÉri(3
e::j-gÉncias

Artisc' \7 - A trrirneira j"nvestÍdlrra em Cargc, de
Frovimento EfÉtivo do Ellradrc, F'rú,pria do Plagi:tÉri.o l,llrnicipal
dÊpendeFá de aprova6âo em Concurrgo F'(rbliÉo de Êrnvas e cle Fr-ovas
de TltLrlos" ÂssÊqLrràdÀ â ínÊsÍnà üF,ortLlnidâdê ã todtrs.

Artiflo !g- Só paderá ÉeF Frovido em Cargo do t'1ag.i.stêrio
l"h-rnicipal r qLlÊín 6âtisf À:er cs seqLlintÉÉ reqLlisitos:

I - §er brâr:ileiro nâtc! ot.t naturali:adÊ. É ter no rnlnimo 18
anos de idade. atê a data da inscrição;

II - Estar e,m dia c(]ín ás Êbrj-qàsÊes Êleitcrâis e os encârgÊg
mi 1itârês prevÍErtcls ern Leii

III - Fossuir habilitaçâo e qlralificac$o para o e;tercicio dc!
cÀrgo i

IV - âpresêntÀr condicües anatorna-psicofisiolúqlcas
cornpatlveís cÕfi c, É)íÊrclcio do f,àrq(]i

V - Clrmprir as demais Éxiqênciàs previ*tas em l*i! e rrcl EditÀl
respectivo.

A rrsmeaq:âc' dar'-:e-á nbrigatÉriaínente i-rtrr1r!!ço 19

?

ffitunÍcipsl f,s FÍtsngs
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Pádrâc, e Referânri.à iniciâ1 de cádá CIasse. c(]nformÊ habilitaçâr:,

â;fugq ãtl- OEi atnaiç: $ervj.dores integrantes de Qlraclro
Frôpria do l"lagi-stÉrin l,lnnicÍpa1. serâc, enquadradcs em CàFqos dãs
CIasseE prevista5 na Faráqraf o ?o do Arti-oa 1(:, dEstâ Le-i-. rioF
FÂdrBes dê venciínento coÍnpÀtlvei= ao seLr átLrâI venciínento. desde
qt.re inteçrântÉs dcr FiÊgime institlridÍr trê1ã LBi Plnnici.pal n, 5o.1./?2
de 15.rderl9I. e norneadcg atravÉs de concurso"

Artiüo ?l - Os Cârgos dc, l'lagistério serâo provi,dc,s
atendendo-se ao dispctstc, no Êrti.qo 7o cleste EstêtLltc, nê Lsi de:
ReaimÊ Jr-rrÍdico Unitro É do Flano de Clàssif Ícâc'àci dÊ Cêr-gos.

IAF I TULü
m. I.ÇNCUE§S pE

Artiea ?I - Os Cnncutrsog PÉtblÍcos pàrã os integrantes
dcl Ol.ladrc Próprio dtr I'lâqigtério I'lutnicipal " ger'âo realirados nÊ
pràzÕ máxiíno de 9{) (ncvBnta) d1ã8. ãDÉ-c F,Lrb}icâüãc desta Lei,
pelo 619âo comnetente dn F{:der Execlttivo l"h-rnicipal r cÃso ha ja
necegsidade.

t1
1'1,lUKr-55U

F'arágrafo UJn j.ro - A validade dos
até 2 (dBis) anosr prorroqávÊi5

CÊncl.rrsos Fúb I icos
Lrírâ vez pc:r iqr-ta 1

FEr locjC' .

â{-tÀsst
ÇÉn cLrrso Prhbl i ra.
ftÊqLr l âínen tG .

If, - Fara a reali:açâs e ;r partitripacâB
ohEervãr--se-âo âs e:rigáncias fi:rada=

grm

Éfn

ArtiaÕ 74 - Dás instruçüÉs Êâra c: ccnÉLlrãoi
outrr:g elementos .jLtlgádÊs; oportunos. deverá constar:

I - tr limite de idadei
II - 0 número de vãgàE distribr-rldas por áreas

especial íracâo. e nivel de vencimentol
III - A lotaçHo;
IV - E prazo de validade do concurso,

PÀrâarãfo Unico - Encerradas ag i-nscrisêÊ5
Conrurrsc destinads ao previrnenttr de q alqlter cargs do
Frótrr-io d{] l'4à,eistério! nâo s* ahrir§o novâs vÂqãs antÉs
rea I i:açâo.

entrÊ

ülLrád rc
de ÉLrá

cAF rrulfl IIl_

Artioo ?5. - A primei'ra investidura em Êargos do 8Llàdrc'
Prôprio do l"lâgistÉric, l",Linicipã1 dar-s.e-á âtrâvés de at-o de
nomeaÇâo. em râráter efetivo nos caEos de prcvimento med.iante
cÉncLrrsc de F'rovag e de Frovas de Tltt-l1os" e ern CoínisÉãú r,ÊÊ
cás(]§ qLrE a lei dispuser.

FÀráqrâfc, -1Ê A norneaçân segltirá r j-qor-csarn*nte a c'r-dem

fl
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de trlassificà6ãB nE Concurrso e atsnderá o reqni.sita d* aprc,vacãn
êm Eiiâínê de sâúrje p*lo ôrgão cornpetente. aÀrÃntidrl c-( nomeãGâo de
defiÉientE, cuia capacidade permitâ c, e:{ercÍciÕ dG cÂrqo,

Parâqrafo ?g * Es càndidàtcs clàssificàdEs nca cclncl.lr5e
-qerâo chaÍoadog ctrm cl prà:B rnlnimo de 1() (de;) dias clà F,LlhlicàGâado Edital no Orgàa Clf iciàI da lílrnictpic, e af i:iacâô de 1j.stâqem na
ãecretaria f'lunicipal de Edurcaqàa e CLrltllrà e divnlq,;rdo pnr- ontrns
nieios de comrrnicaqân. devÊndE cGnstâr cr dia e Ã her;r da
apresenta6§a. fÃrêr r candidata a aceitacHo nà Brdeín de
c1àEErficáçâtr do loca1 onde prestará sÉrviÇL1. opnrtr-rrridadel qLrB
fará declaracâc, de àcLlmLllÃGâÉ de cargo.

É hgra d À
nà Ferdã

Farágrafo f,g. - B nâo ctrínpÀrêcimento
apresenta6à.c-1 . FrEv.istn no pâr'ágrÃf c,

do direito de nc,ínpaçân,

clo randidatc no di.a
anteric,r". iínp1 itr,arÁ

Fârágrãft] 4e
f aci-rl tadn 0 pedidc] de
Classificação,

- 0b5*rvàdÊ o Fl-Ârrl
deslocament0 trÃrã ct

do pârágràfs ?s" é
final dã ürdeín cle

Fará-q raf o S0
paráqrafos ânteric'res"
pelo DeFartaínsntÕ de
acurnnl açâo proi bida,
candidato.

- A1Ém dos reqlti:itoe prÉvistns ndls
à noíneãGâo deFpnde de prÉ,via veríÍicaçâa
RECLIrsos Hnmancs dà inÊ:{iEtÉncia de

cÕÍn base nÃ decLàrÃçHB firmada FÊ1c

Çê-r_Lrtitg rv
r_lH t- Lr iilc

Artiotr 3! - F'osse É Ê átn que carnpleta a i.nvestidllr"a em

CargB do Eluradro FróFri(] dE l"laqistériê l"tllnitriF!Éi1.

Artíoo 27 - O integrante dÊ tll.t,âd ro Fr6Fí-io dB
l"lâgiÉtÉrio f'lr-rnicipal. sÉrá considerâdo erapossado com a agsinatura
do Termo qute conste e Ato qlte c: nÕínÊoLl e o comprÉínissr de fiel
trLimFriínentC. doE devere's E átribl.tiEÊes do cargo e e:ligéncj"as deste
ÉEtãtLito,

F'Ãráqràfo Unica - O referido Terrno será àÉsinàdcl pele
ChÊíe do E]{etrLrtivo I'lutnicipa} ÉLt por deleqã6âo peLC. 5etrrÊtÂrj.c,
tluni"cipal dã Edl.tcàçàn e CLlItLlra! ã qLtean inclimbe dar a DÉsse e
p€'1cr nnmeado e nrencir:ne â e)íibíç§Ír dns documentos neceg=árit:s
para o ato.

âr.ttstr
resnongabi I i dade
investidurra.

ets - A autoridade qr.le der possã verificará.
sE f oràín satisfeitas àE condiceÍes 1*gais Eara

sob
â

â-t!i-S(r. ?? - A posse devÉ vErificã.r-se ns FrârÊ de l" §'

(ql-rÍnzÊ) dias útei§. contados dÀ dátã da purblicaçâo di: sto dÊ
nomeacâo no ôrqâo oficial GpÊrtltnidâde em que Ê eÍnpclqEãdü
apresentará sLtá declàráç§a de bens e trÉrtidâo dÉ SErviç(] FúhIiro
ot.r FrivÀdo AntêriÊr,

?
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Fáráqrãfo Llnícc, - Nâo se efeti.vandn â ptr|ssÉi
do ncmeado dentrn da praro frÊvisttr neÉte ârtj.go. cl

5êrâ considerád(] dssi.stentê dcj Crncltrso.

ÊAF.ÍTULÚ U

DCI EXERÍ:IClO E pA 
=tg6lnga DE TEAFALHO

3-eG"âsl.
Dü EXEÊCICILl

sfeíturs ffitunÍci I

FC,r cLi 1 pã
carididata

0 e::ercÍcio É â Frática de atc,s prúprios d{]
diag dâ data da posBÉ.

Artiqo f,Q -
ÊÃrqLl Ê terá inlcio J

Cr-r 1 tlr ra
I GtàdÊ .

inltrio n|1
ncl §rgâtr

e ü reinlci,o do
i:úml-tn i cãdcs pe1c,

EdLrtràqâtr Ê
c, nomeado

Fícã institltidêt Ã jarnada de trahalho do
l't-rrricipal, Eín 2t:l {vintê) e 4(:} {ql.lârÉntâ i

Ar-tioc, f,l - 0 inlciB. à inteFrllÊGgo
er:erc1cin" serâo reqistradns êm livrtr pr-ópric' e
Chefe lmediato ans seus sltperiores hierárqltícos.

Artioa :: - Nc casÉ de reinteqrãcâÉ. ü e:rercl cic' terá
pr":o áe 5 (cinco) dias" contadas da pr.lhlicàGâ$ dn atç:

Oficiá1 podendo ser prtrrrÊqádo por ãté l.O (dÊr) diÂs'

Faráqraf n Ulnitrc, - Ao SecretÁriÉ l"lLln j ciFà1 de
e ÊLl DiretÕr do estabelecirnento onde estÍver

cEmFete dàr- I hÊ e:{ÉrcÍcio.

ã§E!lE. I I I.
!Ê {_s8NÊpa pE LBâEêtHE

â-c!j-se 5f, -
do I'lag ietária

hctrãg sErTràn;ri5.

ArtÍoci4-0integrante
l4ãqiEtÉriG Plunicipal. §ã1vo o dispostt:
gàrântido o exercÍcio 6p l 7. (vlnte par
trabal he pàrÀ hÊràã trErínanÉnciâ,

5e3
I - Teínpo dastj.nadn FãrÂ ccrreÇân de provas e
p1ânos de aula. eçtltdos. disct-tssÊJes ÕLl rÉf 1e:(BEs'
prâtica QLte sÊrci cutmprida na Ínesmâ EtcolÊ{'

âE-ÊêÊ. 1v
DAS

Artioo f,í

AULAS EXTT-{AT}FiD I NAF IA5

dr] f.lt.rÃd r É prÉ,Fri{]
n0 artigo sequint-e.

cento) de sua j GrnÃdá

clri

FÀráqrãfE Lq Como tempo dE hc,râ-ÊÊrmanÉn c j- a Entends-

elaboraçàr de
referentes à

Entende-se pclr Cárqâ Sutplementar de

z,
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Trabalho as horas extranrdinárias realirÀdàs pelt: inteqrânte dc.Qrradro Fróprio d.l l'ràsistÉrio n*nicifit;-;;;-'-;;.;;i;:' -ril'*o"=
pàrâ Â jornada dÊ trãbâl.ho e devidarnentê áLltcri,àias g,elo ChefÉdo Poder Execurtivo l"lurnicipal,

Artioc E6 - A aula*e;rtraordinária terá valor fi::adacnrrespondente Â sl.rá remLrnerÀcso básica" observado cteqLrintê cri têrie;
I - Nc! pré-escolar e nas 4 (qllâtrÊ) gêries dÕ 1o Gran ::'t)Zicinqr-renta Fc)r centÕ) do vÀlcr da hcrra normÀ] de trabalho notrãdrãE Em qlrê estej a ÊnqLrâdrâdo o inteqrante dÕ Elr-râdrÕ f .àpiio aoI'laqistÊrio Hunicipal. Iimitâdo â 1i:) (der) o núrínerE dÊ ar.lIàEe>rtraordináriãs seínànâis.

Êf!.!S-rtr .lZ - Nas càroàs hcráriãs
in c I lrem-se FienniÊes F,edaçóg-icai" prornocÊes
ÀtividádEs qne o Frofessor desernpenhe alárn
ãrtiaõ :!.f destâ Lei.

Pnço za dc çJancirc, t7t

Parác,trafo
escolâr'.

Coixo Postol, tt Jonc (oez) 74ô-tr22

dos ártiqcls :i5 e f,&
esCC,l areS, e C-rr-ttrag

dà j.lrnãdà previeta no

1g
sará

- â fÀltâ
cons i rlsrada

srn reltn iâcr
rorno falta

trÊdÂBôqi cÀE
em d ia nsríBã ]

ea
p rnmo c§o
t raha l ha.

MãçiEtÉria
qLrE ÉstÉ j à

FrúFria
apur ra 6âc

Parágra f n Ig - Nenhr-rm integrante do etradrc Frôpri"r,
l"llrniciFrâl poderá dei:{àr o estàbelecirnento ci_r órqâo
lotacio. dnrante o exnediente gern antoriracâa,

dc
eín

Faráoraf ç: .3o - Ern se trÀtàndtr dE prof esÊor.
ReaÉnciã de C1ãÉÉBr À Êartir clã l.à sêr.i.ê rJc 1.a Erar.r.

eflr É fe tivá
rÀgci nâü

i r, r n.r,-l;haja alLrnes eín nÉlÍnero sliÍiclentes para cobrir â

semanal ÀpenãE nLlín e6tàhÉ1eciínentc,. oll em ãFenás LríÍl turno"
cârgà hclrària será trc,frrpletÂdà eÍn or.rtro tLrrno ÉLl estabelecimento,

ÊAF,ITULO VI
u8 E§.f.âE-i"§" F,ROBÉTEÊ I O E H§TAF I L.I DADE

âf!+-ecr. .lB - EstágiÕ F'rÉbâtór-io é c, pÊrlcdo dE iidoj"s)
Ãnos de efetivn e:rercici-o. á ctrntâr do inicin deste. clentro dúqLtà1 ÂpLiràr-se-§o Ês r*quiÍ;itas dÊ idêneidàdÉ. doínÍriio
ínetsdÕ1ógicÊ. damlnio' de ccntehdo, pani-r-ralidade. assidr-tidade,
disc-iplinÂ e efici"*nciÃno dêssmp€nhn do càroo,

Artieo :? - Será consideradc estável a integrante do
ElLrÀdrtr FrôFritr llÃgistério Flr-rnicipal ÀdÍnitidtr, pc,r Concrrrsc,, qLre
cLlmpril-r os reqlrisi tos previÊtL1E nü artigo anteric,r " ãÊú§
decorrida ? (dÊis) lanoÉ de efetiva exercl-cicl dc, selr càrÇL1, s qLlB
I he qar-ante Ã permanÉnría ncr Serviço PúbL ico P[-rnicipa] .

Far'áqrafo Anico - E assequrradc, ào inteÇrante do Or-radrc
do líaqistÉric, l"llrniciFà1. rêprÉEentaqâo nos F,!-oc€rssos dê
dos r€ql.iisitnE de qlre trata este artigr,

Artieg gçl - nLrãndB o int-eçrante do ALràdrE Fróprio do

Z

I



PrsíeÍtuts ffitunicipsl üs PÍtsngo
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ptoço za dc çJancirc, Üt Coixo Postol, tt Jonc (oqz) 7 4ô-tr22

fiÃgistêrio I'lr.rnicipal e,Ín estâgie prnbatôrio" nâo preencher
qltal.qlrer dÕs reqllisitos enrrmeradcrs no artioo lIB. raberá ao Chefe
imediato, ÉÊb penà de respon sabi l. idade. iniciar. c proc€sso
ctrmpetentB dando ciência do fato. por ÉscritG ao interessiado.

Fàráqràfcl J"g - O precessc, referidn neste Arti-qs EÉ
ccrnf BrmÁrá aE qLrÊ displ.rser â reql-llaínentâ6âo prôFrÍá,

n ãc,

soLr

Farágrafo Ig - 5e nF procÊsstr ficar comprov;rde (]
preenchimento da condicão cle estáçio protratório o inteqrante
Olradrc: Próprio dÍl líágistÉric, l'l-rnicipal Eerá exoner.ado 

"prRFeEtà do Secretário l"l|.lnicipàI de Edr-tcacgo e CLlltl.rrã.

F'ârágr-àfÉ :Itr - Sern prejr-rlzo da in j.Êiàtiva a qLlF se
refÉrÉ ô " câBlrt" destÉ ArtiqE " deve o Chefe j-ínediàto do
inteqrante dú C,lt.ràdr{] Frôprio do I'laqistÉrio HLrnicipà1 Êín êstáqio
prÕbBtáriG " encamj.nhar ãa seLr surperior hierârquíco, âtê I
(noventa) dias antes dà concll-lÉâc do praro do Êstágio. relàtóriú
c Í rcnnstan c iadc, sührê o curmprimentlf, dÊ câdà Lrín dos reqLtisitos
previstos no artiqo .:8, podendcr se far c, cáscr determj,nada FE1Ã
autoridade competente. a instanracào dÉ processü de qure trata o
" cêpL{t " deste artico,

Çarlluts uri-
DO ACU}4U[-ÍJ DE CARGOS

âr!r_S-e. Irl - E vedãdcl o ac(rmurlo rem'-rnerÀdo de cãFgú§. e
f unçÊÍes F,elo ínteErántÊ do f:lltâdrl1 PrÔprio do Plagist*ria
lír-rnicipal. e):ceto qlrando holtver Éompâtihilidâde dE hÍlrários:

a ) - De dsis c.rrgcs
h ) * tle Lrrn cárgo dE

de prcfessor;
profÉssor. cBm ÉLrtro técnictr. au cientlfico.

f,APITULÜ VI11
DI} F,LANO DI, E.ÊEE§.IEê

â-f-!*gg. 42 * AoI icar-se-á ãos inte-Qrãntes da flltãdr§
F rôpria dÕ l*láqistêritr Às ínÊEÍnâs progressBes f LtnciBnài.s def inidãs
na Lei do F'lâno de Çlassificá6ã(3 de Cârgos. Futncêes. Car-reiraE e
VenciínentÍls de que trâtàín Gs ârtigos ã5 "ttsqlt*" f,5r seLts
PÃráqrâfü8, Incisng e aIÍneas dos demais Servidclres MunÍciFàiE"
nàql.rÊ 1À Lei .

Faráqrafo unico - ft F'lâno de Eàrrej.ra dÊ qLtE tratã eÉte
ârtiqo e cg citado-q dã Lei qr-te defíne o Flano de ClassificáGâo cle
CÀrqoB. não se aplica Àos SêrvidorÊs ql-lÉ ê].íer§âin Cargos ê
êmpreeÕs sern ÊnncLrrso Fúhlico ê àc:s qLtE EE encÊntrârri em Eeqime de
EstâqÍo Probat&rio "

ÊâE:l-IUtS I x
§A F{E I NTEGEAÇÊO
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t0ng0

- ArtisÉ 4:!, - A reinteqraÇso, qne decorre dê dpcÍsâÊAdmini-strativa ou Judicial transitaàa ám jr_rIqadn. é o .*inqr*.n.ono ril.râdrcl Frópria do l'láqiEtêric l.ll-rnicipã1, com restabeleci"rnentodos direitoÉ decorrentes dc afastamenta. observado o disF,ôstc,neste art.i"go,

Farágrafo Unico - E Fievisâs Administràti_va âdeterminaçâo de reintegracâo eín Fedido de Revisâo de Frt:cesso.

Êf.fjge 44 * Inval idàdà pcr çentenç"r â dÊín j,ssâo será Êintegrante dc r,lLlâdro F'rúpri,, dB r'tágistÉrio l"runicipal r.einteqràdclP queÍn I he. ocltpava o I Ltgar o trLt se clclltràva cuttrr: càrqc,. a esterecondlr:ido sEm dirÊÍto ã indeniu áçã8.

FaráqraÍr: lg - Hãvendo sido trans.farmado sl-l ÊxtintÕ Õtrárgo em qlrs dÉvâ vêrificêr a reinteqracâa, este se fará pm üLrtrocarqo dê f urnçües eqLli.vÃl(intes.

Paráqrafo ta - Nân sendo posslvel fa:er a reinteqrãÇgünâ f orÍnâ prevista rieste ca-plturn o reintÊgrad* n c-r ci.,râdrc, riópriada l*lagistêrio I'I-rnlcipal será pÇÊtÉ eÍn disÊttrnibi.t idâde Çrlmv*ncimento e dÊÍnâis vÃntáoEns dsvidÃq.

pnça n dc {ancitc, n t

F'a ráq ra f o ?e
carqo do mEsíno nlvEl de

Coixo Postol, tt Jonc (ocz) 7 4ó4r 22

ArtiqE {Q - Transferência ê â FâsEâqeíri dü ocLlp.lntE dE
câFqü nfj Ouadrn FrÊ,prio do l"laqistériG fiLlnicipàI de L{íná Fârâ Bljtràatividade, nÊ mÊsí)t: on em sntro Snb Êrnpn OcurpaciorraI.

CAF,I TI]LO X

TEÊT.ISF RENI I Â

A transÍerÉnci"a só
ven cimeri to ,

Parágrafo 19 - Sô se permite transÍerência quandn
holrver vàga reínâneÉcente d* prnmocâo por aÊesBo. prEcEdidB EEsà
de conclrrso de FrovÀE e de tÍtlrlos, cl.l-jÊ pra:o de validade ainda
não t€nh"1 Êx pi râdo,

porJerá "jer fej.tâ tràra

F'àráqrâfo ;!g .- Atendidos as Ê).1igÉnciàs dBs parágrafos
anteriores. cltmLrlàtivãmente cÕÍÍt as habilitaçües e qr-ra11f .icacBes.
pôderá hàver trànsferÉnciÃs de Professor our EspêciàlistÃ de
Edltcacgo. de fnnçâo dÕcÉntE para funÇ§ç, de EsFecialÍsta, cn vice-

Arj!.ion 4á - 0 temtrE dE serviqo de professor oLr
EspecÍÃ I istà dÉ Edr-rcaçâs transf erido ! nlls termos da Art j.qc,
anterior" É coínpLttsdo nâ nÊvã si"tuacâo para todos crs efeitos
legais. deÉde qLte coínfrreendidàE como de efetivo e)ÍÉrtrtcic, do
l"làqistáriÊ.

çÊzu.Iutg xr
ui-.t IlEADÂPTÊÇÊLl
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ÊrtitrÊ, â/ - ReadaptàGâÊ á o provirnentc de integrante do
OLtÃdrü Êrúrpric, cJo l"lâgj.stério l,llrnicipat em càrgo do f,llradro EeráI
ds §ervidoreg ol.r do I'lãgistÉrj-o. ínáis cÊmFãtÍve1 trc'm À slrâ
cãrpâcidÃdÊ flsicã e intÊ1ÉctLtÀ1. pÕdendÊ E;er realiiada "e>l-
officio" on a pedi.do qlranda ficar devidÃmente cornprevado qne:

I - A modificâsão d{] ÊstãdÊ fisico ÊLl dàE cclndiçües dê sâ(rde drr
servidor diminni sLiá êficiÉnciÀ no cÀrQoi

II - 0 estâdo ínentàl não correspondq: ínÀis às ê)riçÉncias do üarqo.

FâráqrãfB Lo - A readaptaçâo previstê neste Artigü. nãc
âcâ.rrêtãrâ redurcâo dê vÉncimêntG.

Farágrafo Ig.
ínêdiânte I alrdo rnÉd i co ,

O FrocessÕ de readaptaGâc, sErá inic iado

CAF,ITULO X]I
!,â BE-!.:EE§ÊS

flt.l 
"1d 

ro
motivDÉ

Artiqo gg - [leversâo É o rÉingresso dB aposeritado
Fráprio dn l"laqistêrie I'lt.lnicíÉtà1. qutanclo insubsiEtente
da aposentadoria. caso haja ÍnterÉsse clc ensino.

nL.r

eín
Artieo EZ - Fàrà ql.te à reversãú

necE5sârio â comprÉvãçâ(] dà inêxisténrià
inspÉsâ(] médiÊà,

â-f!i-qc]" 3ã - Fiemoçâo é a pasÉãqEín do
Frc-1fêsst:r ot.t Especialista de EdLtcá6go de Ltm

estxbe 1e cimEn t{-1 de Ênsint: preench€ndo vàoâs, sÉín ql.rÊ
gura situacâa fnnci.onal.

pBSEa Efetivàr-5ê
de incàpâcidàde

çÊEIIUI-Q. Li-i-L
DA 6UBST I TU ] ÇÊO E EA REIiOTêE

â-t-!ÁS-S- 3{) - Fnde havÉr sLlbstitLliçâo qltando
entrar eín gÕrú de licença out i"nterramper o e::erclcio
snpericr a qltinee (15) diaE.

o titr-rlar
pclr F ra: o

preenchidas
Prôprio do
de ensine.

exerclci$ de
Fàrá eut t rc'
se mod 1f i qlie

Farágrafo útnicE - A substitr:içào depÊnde dÂ e:lpedicão
de ato do trhÊfe dü Fnder E:leclttivc' L.rLl Serretário. quando de
atribr-riçües delêgãdãs dãndtr dirÊito" durante selt e::erclcio áo
sr-rbstitl.ridc, à remLlnEràÇâo curresp(]ndente aL1 cÃrgcr o qulal f oi'
desiqnàdE s dl-trárá enqltantc, sLlbsistente os ÍnBtives qLlE o
deteríninol.t.

â§-tj-S§l 51 - AÉ sllhstitLlitrÊÍÊs ser$cl
preÍerencialmente" por integrantes do [iltad ro
l"laqistêrio Mr-rnicipaJ. ]otâdo no mesmo estabe ] ec i-men to

F,a ráo ra f c, únicÊ Ê remoçãc referidà neqtÉ Artiq0 6É

4
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l"lagistêri.n
( I ) anc'ç,

poderá ser
l,lLrniciFã1"

feita pela intÉÉrs.ntÊ dr, Or-tadrs FrÉÊric, do
apú= cltmprido c estágio grobatÓrio de dois

ÇAF,II.JLO XIV
L) l-l VACÊI.,IC I â

Artiqtr, .EI - Ê vac*ncia da carqo dec:firrÉi-á de:
F rrmoçât:
E:roneraÇân
Dem j.ssâc, E, eIc,net'aÇãc,

Rsádâ r,t-àÇâc,
TrárlÍ;ferênciã
Apr-,sen tadnri a
Fa l sciinen te
J ràn::rpc,s i cà0
Pqrda clm Carga nor decisân J'-tdicial.

1

III
IV

v1
VI I

VI I I
IX

t
Fàrâqráfê 1g - Dâ-se a exoneraçH{]:

A pedido ào intáqrante do ElLtâdrÍr Prêprio do líaqistêria
l,lr-rn i ci pa L ;

"Ex-(]f f i ciÉ"
a ) - Eluando tr inteqrânte do C,luradro Frópricl de t4agistÉrio

l"lltnicipal não toínâr Fc)ÉÊ6r GLi nâG entrâr ern exercLcio nc
pra:o Ieçali

tr)- Gluândo não sãtisfàrer áE condi6ffes dÕ estágin
probatÔrio.
iarágrafa Ig - â deÍnisEâo é aelicada cemtr pÉnálidàde'

]I

ÇAP I TUL.g-
DO VÉNCIMENTB E DA rilEfiUN

Artioo EI - Vencimentc ê â rêtribLliçâo F'ect.tniâriã Fàqà
ào inteorffidã Cir-radr., Frôprio de l'lagistêrio Mr-tnici.pal n pelt
efetivo eliercicio do c.arQo cÊrreÉFcnc,Ént* ao padrão e ReferÉncià
f ixàdos ern Lei .

ArtioÊ 3E - Perderá cl vencimEnto do trárqEr o integrànte
do [il.{ádro FróFrio dE l'làgi5tÉrio lír-rnicipal:

I - Nomeada para Êarto em Ecmissâc. ressalvadc o direite dÊ

op6ão e clt j tr elercl cis obri'qlte Ã LlÍn núínerc' de horas
Eemanais de traba t ha iqna I ot-t slltreríclr ao da cargn párÀ c!

qt.ta I estej .a deÉignãdo den trÊ dG ínesmo horârio ;

II - Em e:{ercicio de mandato eletÍvo da União BLi do Estado
ficando afÀstádcl de seu cárg0i

III_lnvestidc.naÍnÀndâtodeF'refeitgr.Eeráâfãstâdc.dBÉàrqo
sendrl-1he facultado optar pelo sei-r vencimentE ínàis 'a verbã
de rePresen tÃGàB i

IV - Investido nc mânclêtttr de Vereador hâvendtr' coÍnpàtibilidãde
de hÕrários! perceberà as vantagens de lieu cárço 6êín

prejutlzo da rernttneraÇâs do cargo elêtivc' e nâD

hávende ctrmtrÂtibilidâde. 5Érá ãtrIicãdà â f c'rmá do inci=o

4
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anterior i
Em qltalquer ÊÃso ql.tê e:ri ja o ÃfÂstÂmÊntn F,Àrà o e)íercl.EiÕ
dê mÃnd.1tG eleti.v(]. sei-t temFo de serviço sErá cÕntáds pàrà
tc,dtrs Es ef eítas 1ega.is. eilceto FÀra promc,câc, For
íBereci,r,ênto,

Art i nn 5Á
l"lãq iBtÉr j"{] I*lun i ci pa 1

sem jlrstif icativa"

Ferderá c, intÊgrÃnte de flutadrcr Fróprio dc:
o vencimento do dj-a qt-rs fâltar ao servi6r,.

FàrágràfÊ Unico - Dã =êínÃnà eín ql-re tiver (:)1 (r-rma) ELt
mâis fÀ1tÃs. sem ,justificativa ae servi-ço" trerderá o inteqrânte
d(r Cllràd ro Frôprio do l"lâqistáriC] I'lLlnicipà1 Õ deecanso semanal
FeínLlnerâdn,

CAF,I TULO
sÊEürçoDí] TEI1Fü DE

Êrtio§ 57 - Sâo compLrtâdos c(]íns de efêtiv(3
êfàstàír}entÉE eín v Í r tl.idê de:

I - Fárias;
II - Casamento. até OS {cinco) diasi

III - Luts" atÉ O5 (cinco) díâ5 por fãleciínÉnttr do
do coínpánhÉiro ná Íorma da Lei.
âscêndentês" lrmãos Ê âtá ü-l (trÉs) diÂs por
dos sog ros ;

IV - JLrrí e ÊLrtr-oÉ EÉrviÇÕE obriqatúrios por lei-I
V - ÇÕnvÕÊáçâo do ServiÇc l"lilitari

VI I

eirerci cin r:s

VII]
IX

x

XI
XI I

E:iercicio de mandato eletivo l"t-rnicÍpa1" Estadltal ot.t
Federa 1 i
l'lissâo nLr éstLrdÊg nÊ ertericr ot.t territórict nàcional
ínediante alttorizacâo dq Chefe dÊ Fúder Execlttivo
l't-rnicipal . qlrando cnrn Énlts É,ârá cl l'lLtniclFatr i
Licençà para tratamênto dê sàúdÊi
LicenGà à qÉEtântÉ e à adotantei
Licencã nÍ-1 càse de acidente de trabalha pu em decorrÊnciÀ
de doencã prÊf i ssiilna l i
Licen[a FrÉmio por Assi.dt-tidade i
Exerclcio de Càrqo dE F!'ÉEidÉntÊ oLl Diretor em entidâde
mr-rniciEal de representâçâo de C1êsset
LicençÀ paternidade,

cún j lrgs 'degrenden tes.
fa 1e c: men tcr

dr f,l,-rad rc,
cit.r órgâo.
efei.to de

r.. lll

Artio(] 58 - ü terr,tro eíi qLtÊ B integrÁntÊ
Fróprj"ú do fíÃqistêritr Bstiver À diÉposicâB dÉ' entidàde
sem ÉnLls Fàrã trl l.lurniclpic,. =.Erá rÊínFlttado sornente para
apcsentador-ia na fcrma da legislacâo.

âr 3 j,-SS. 5? - O teÍnÊ'o cle gerv j ço público prestade sob
qlràlql.(Er regirne a nlttrmg Mutniclpios" ao Esteda c,lt Uniâo ÊLr ã
iniriativà privada. será complttado para efeito de aposentadoriá e
digponibÍlidade" depoís de incarporadn ao arÊrvcl do §erYidclr.
desde que prestadas ÃB l"làqistêric.

&
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â-f-t1S§" É!. - ü teíntrc, de servi ço prestadc:
Armàdás sârá cemÊrlttado parà todos EE efe'itoÉ' lEgâis"
serem ÉÊÍntrLrtades em dÊhÍ-o Õ teÍnFcl F,restado em operaçâa cl

s'e àindâ não tiver*m sida aEsequradc,s.

às Farças
d even d r:

e qLrerra r

Fàrágrâfo Lln i co
forírralirÃcão do pedida,

Os efeitos dar-se-Hc â Fãrtir dá

rÊT.I TULÜ
DAS EEE].ê5 E. !Ê5 LICENÇAs

Artiso 61 - 0 integrante do üLradro FrúpriÕ do
líágistÉr'iE I'lLrnicipÃ1. qcxârá de á{J (Éesser'tÂ) diÃ5 de f érias. de
âcordo coÍn o calendário anual apr-ovadn sendo vedada À st.lá
acumulaçHo. àssiín d iBtri bl.tl dB§ !

I - 15 (quinrÊ) día5 cnnsecLltivos no rnÊs de jltlho;
ÍI - 43 (qltarenta ê cinco) dias congecutivos ne PêrlÕdo

compreendido Entre derembro e jãnêiro,

âLLitrÊ 6?
à0s 5e í-v i dc.re..
àdministrÂtivas.

Nào
q Lre

Ée ÃBlicà ú digFogtn ns ártiqci snteritrr
dÉsempenhâín f ltn çües técnicas e

Êrtiqo 6f, - VedÂdã 5§b qr-lálqr-ter hlpÔtese a conversât3
das fêrias em dinhêirÊr ÊLl em tPínFÊ dt s.ervico'

Artiqa bÍ - CÊncÉdar-sE-á áo intÉgrànte do (:lrradra

Prúprio dÊ líagistéria t'lltnicj.pal Â5 licencas preconi:adas e
concedidas aos dernais *fiervj.dBrÉ§ fir-tnicipai* na conforrnidade do
Estatuto dL1s ÊervidorPs do l"lr-rniclpio dê FitÃnqà '

CAPITULN XVI I I
I.r f-í AFLlSENT ÂDI]F I É}

ârtioo 65 - 0 inteqrántÉ do Qlladr§ FrÓprio do
llàgistérÍÊ t'lunicipal será ÃpcsÉntádB:

I * For invÃlide: perrnanente. sendo ns prnventns Jnteqrais
quãndô decorrenteE dE âcidêntÉ de servico. ma1Éstia
profissional ot-t doenSê grâvêi contagiosa trLi incuráve1
eepecificada em Iei;

I I * Êonrpnlsoriamente aos 7Ü Ànos 5E hoíleÍn Ê àüÉ êí') anes §e
ínLtLhêr cEm proventÊs FroFE}rcÍonàiE aÕ teínpo de serviÇn;

III - VGlLlntÃriamPnter
ã)- Ac,s ;1(:) (trintai anc,s de efetivo e:ierclcio em f ltncâo da

l'làgigtário se Frofessor. e :5 (vinte e cincc) anns ÊÊ

Frofessora csm trrÕvÊntos inteqraÍs '

FarAqrafo 1o - A aposentâdúriã ptrr invàIide; gerá
precedià* de licença para tratamentc dÊ saúde com Fãrecer
dê JLrn tâ MÉdÍca,

gerr FrP
prÉvio

á
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I.\

h-

il
prríritutu ffilunÍcipst üe pítongu

Pnço zc dc sJcncirc, t7 t

Xsrodo üo peron6

Coixo Postol, tt Jonc (oez) 74ó-t,22

Faráqrafn 2g * Nc, cÀsc, dc, Inciso III. letrà ,,A,, destêártigÊ. roÍnprovÀdo o teínptr d* sêrviÇÕ " e sp nâe f or cJECid j.dtr, clpedido de ÂÊtrsentêdorià no pra:n de 1!O {cento e vinte) dias ÀEontar da data do protocmlo cJn reqlrerimentc. a integrante d§flnadro FrôprÍo rlo IíáqistÉrio plr-inicipal 
" f icará i*ç*i*ent"dispensado de suâs àtriblliGües f Lrncienàis.

TAF,ITULO XIX
!â DIãP0l'IIEILIDÊi1_'E

ârtiqa ó6 - Disponj,bi l idadeintÊqràntê do C,)utadro F,rôprio dc l4agistêrio
virtude dê E)ítinçâB dr cârgü ol.l da
de*snêceEãidade ccrn remLrneraçâr: intÊgràl ;

É 0 àfaEtêrmên tt]
l.lnn i ci pa I . estáve 1

declaraçâa dF

dt:
P!ll

SLtA

Parágrafo Unico - O inteqrânte do eLradrtr Frêprio dolíãgistério PLrnicipal enr disponibitigaa* sêrá cbri gatóri amen teaprovej.tadn na primeira vagà qt-te ocerreri atendides aÃ condlEüesde hàhilitâcâr profissionâ1. e equÍvalêncià de reÍnLrneraçâm,

. Artioc_ 67 * Ê inteerante do filrâd ro prôFrÍo dÕl'laqistêrio l*lLrnicÍpÀI êÍn dÍsponibi l idade reínLlneràdÂ. quandc,reinteqràdo. e nâo recondlrzido ào cÀrqo anterj-ermente ocr_ipada"será apreveitadn eÍn cãrgm eqltiválente qàrántido sElrs direitos e
van taoens .

Fàráqrãfc, 1g - A distr(]rrihilidãdÊ ntr cárgo
nÉmeâÇâtr on designaÇâo para c: exerclcir de FLInGâG
com direito no Friíneiro ràsÊr à ÉpEão de vencimentos.

n§o e:rcllri â
Erãtificàdà

PÀrágrÀÍ,: ?o - Enqltánta nâs vágàr trárgos. nÂs conrjiüüesprevistas Farâ E ÂFrÊveitâmEntü da intearante do Giuadro Frópriodo l"laqistêriÉ l"llrnicipãl e$ dispÊrlibilidÃde nÊín 5e verificarem ashipóteseÉ ql.re álLrdeÍn oE pâr-áqrâfc,.j antÉriEres. paclerá âSecretaria l'lunicipàl de Edr_rcaçào e ÊLrt tura. ÀtribLrj.r-lhe emcÀráter ternporárío. fnnçffes rompatlveis rEm tr càrqo qLre ocLlÊ,âvÀ.

Pârágrãfo Ig - Ê perÍodÊ relatÍve â disÊ,c,n j.bilidâde
será cr]nsi"deràdã de efetivn e:lercLcio" pÀrÀ efeitns deapcsentadoria e da qrâtificÀÇâc] âdicionâ1 por tenrpo de serviç*,

CAFITULB XX
pâ§ v_âN-LêcEr'.I§

Articn 68- AIêm do vêncimento dt:
6lLtàdrÊ Prôprio do l'1ÃgistÉric lvluniripâl
segl.lintes vantagens I

I - AdicÍonal por tÊmps dE serviçoi
II - Gratifi.càçãoi

III - DiáriÃsi
IV - Salário Faml l ia:

c4argc', 0
poderá

!-n te*g ran te da

4,



Prsfeiturs ffitunÍciptt ds Fitunge

pnça za de çlaneiro, t7t

iEstsdo üo peron6

Caixo Posnl, tt Jonc (o+z) 7 4ó-trz2

vl

I1

t{,

V]
VI I

V1] T

IX
x

I

1l

Ê-i i-tda de CLrstc, i
Aut:r11ios "

AdÍcirJnã1 T

.5eçâr: I
Pcr TEíntrc de §g-f.v.!§çi

êL:!i q el àq - 0 int*çrã.ntÊ dÊ f:lLradrol'laqistério lrfi_rnicipal abterá adiciÃna1 por tempn deI - A base de FZ, ( cirlco F,or cento) p"" q"i"flJ"iÀ.f,Ç (trinta) ãnÊs de sÊrviso. nurn tmtal de f,CtZcento) se do serío mãstrLl1inc,.

Prúpric dc]
sÊrvi Eo ;
atá compl etar

{ tri.n ta por

cc,mpletÂr
cincc pôr

I I I- [:]lrando verif icâdo FerB Depârtàmsnttr d* Eecurr-scrs Hlrmános" tero Servider cornpletado a têínFo de servÍço necessârÍÍo à ÕhtênçâodÊ Àdicioná1, implantará indeptrndsnte de reqLreriínÊnto.

A base de
ã5 ( vin te
centc, ) .

57. (cinco por cente) por
e cinccl) àn08. nLtm ttrtàI

qLrinqltênin áté
de 237, (vinte e

§eEâa I I
Das Gr.rtif icasües

Artíqo 7 t-t - êlÉm do vencimentn É dàsprevistãs nÉEtá 1ei. serâo dÊfinidâs âo inteçràntEPr&prio do I'Iag j,stÉrio l,llrnicipal as gratificacàei:
I - Fer Énrãrqtr, de curse oLl cancllrso:

II - De fÉriâs i
III - F'or hcra e;ttraordi.nári.a de trâhâlhci

De dÉcimcr terceiro sà t âri o;
Pela reàl i:aÇâo de trabal he
cientÍficcra
FeLa regÉncia de f,1ãsÊÊt
De Flrn cão ;
F'elã pãrticiBaçâo em Conrissso de
De TÉmFÉ IntÊqràl e Dedicaqâo E:,:
FLrncãc, qrâtificâdà,

van taqen s
do fiLtâd rú

rel evante, têcni cc, ftL!

Liritaqâo"
clLlsivÃ.

DA FAÊT I CI FAÇPtg
ãIIE §EEÊÜ [

FOR ENCAR§O DE f,URSO [U CINCURE} il

Articra 7L * Ao i.nteqrante do Elr-rãdro Frônria
f'Ír-rnicipal será cÕncedidê qràtificÀ6ân pelíf exercici.alíâqiEtério

de:
Encarqo de ccrordenacâo. execlrçâc e olr participacsc comomeribro de bÀncà e olr Ccmissão de Concl-lrs,o e Testes pâràpravimento d€ cârgos púrblicosi
EncàrgÊ cÕíno j-nstrLrtsr Êín cLrrso de treinarnento
reaLrlãrmênte insti tl-ridtr i
Encargo de cc,ordBnâçâEl ÕLr execlrGÀo ds ELrrsE cle tr.einanrentoreglrlarmente LnEtrLlÍdo, se reÀli:ado o trabà1hR fora dashorâs de e:tpediente a que está sl.r jÉitfr.

6
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a

prefeitura ffitunÍcipsÍ f,s pítungo

Xotsdo üo perenÉ
pnço 2s dc çlaneirc, t7t Coixo postol, tt - ,9onc (o+z) tto-ttzz

suÉ SEcÊ0 r r -: DÊs. EsgJ-ê§

ârtiqo 7? - Independente dÊ solicltàsào par ocasiâcÍêriâ§. será trtrncÊdidà aÉ intÉqrântE do GlLiãdro F,rêpriêI'laqistêri"o l.l|-rnícipàl a cratificasâo corresptrndente â l/f,terça) dà remLlneràçâo percebida qltands do gcro de fêriÀE nüde janei.rr: de câdâ âhB,

das
do

( ltrn
mê§

F'aráqrafo lllnico - Os valsres percentlrais e a f c,rma depagamento desta qr*tificêç&tr serão definidos" nÊ DÊcrêtc, bai:íàdcpEln ChÊfe de PodEr Hxeclrtivo l"lLinícipâ1. qLtE, deqiqnÃr o servidctr.e nâo EerA maior qr-re ?r)7. (vinte por cento) do valor do FàdrHclinicÍal da Tahela de Vencimentcrs do fíàqistêriÕ âne:lo I I . TàbÊl"1 Cdesta Lei

Faráqrafo
gratificacâo de q Lte
lrm deles.

UÊt I "IF 1LH

- No caso de
ÊÊte ár ti gtr

-L trI

trata
acÉrmnlo leqal de càrgoÉ â
sÊrá Fàgá em relaqâc, ã rêdã

Pàrátrràfc, :A - A gratificacàc, de qlre tr-ata este Artiqcl .deverá Ber trÂgà jt-tnto ãê venci.ínento do rnÉs clÉ jáneirci. dE Llfllàúnica vez e câlclrladâ s.hre á remlrneracào dàqLl*re mÉs. eircl.ridasaE pàrcelàs decorrentes de sr-rbsti tr-r i cão e pàqaínÊntos atrasados"

FârágrÂfo 3g - Cllrando ü jntÊqránte dc Ç.h-radro F,rÉpr-ic, dc,l"lagistêrie lÍlrniripal contâr com até À ( sej.s ) meses de ef eit j.vn
Eêrviço na Frefeitr_rrã llLrniciFál de F,itança*FÊ. na mÉs de janeirc}
a qratificaç§o será pàga nàE fêrias do ancl slrbsequente. crn qnandc,do r*qlrerimento FarÀ gozÃr ãs fÉriàE e,n Éptrcà qLle nãcr ãsdefinidas nl1 êrtiqo 61, Incisos I ê II destà LEi.

suEi §E!âq LLI
l0Ê HüFiA E, ÊiUr. L, f'JÊi DE IEàBALHO

Artioo 7-1" -AÊ Integrante do flr-radro Frópria dofiagistÉrio fir-rnicipal Ee.rá roncedirlÀ gratificacàB prlr horÀE:rtraordinária de trãtiÀ1ho. cãIcl.r1ádÀ sobre às htrr,Rs ql-ts
e:rcederem ao perlrdo nsrmal de traha lho. até e má){ j.Íno de I ( dr_ras ihorâg diári.às r Íf,g qLrãis gerâo remnnsradas Êam o àcrésciín* de Fr:):/.
( cinqrrenta pc,r cento) §.ohrp ü vàltrr dà hot-a normal de trabalho,

ParáqrÂfê Unico - §Emente será FEr.nitido serviçn êmhtrFa E:{trãBrdináriÃ pÃrá ãtender a situtacào eilcepcional ÉtÊínForáriê. nrediante antorizaçãs do Chefê dt: Foder E:ieclrtivc:
t*lunicipal, àtrÀvês dÉ Fortàriâ gi:Er prcpÕãtà de ÊLlFEric,FhierÂrqLrico do S*rvidor.

I

gutr !r-ÇÊ0

Z



Brrfrirurn ffitunÍcÍpsl üs PÍtsngo
ãrmdo üo pemnÊ

a

Faráqrafc, 1.t í.\ çratificaçãc' de Ll*cirno l-ercej.r.l
§alárj.n *.çrá F,ãqã( atÉ m dia :il ivintei iJe d*rç*irrbrr: de cada ârrcio
caLr:urLxcla ssínBrs sc'hr-s à re,rrt.rnerâçân deste mÉs" si:c1r-tidas ãs
perrcelari decnrre,ntes iJe s,r-rbstiturj"ç'â* e rJe pãqã,nentaa. atrasados"

Par'árqra.fc IS. * A f raçâc, iqltaL rr-t st-tperiar
di.a.ç,. s.erà rr:nsíderad* rnrnn nrês i.nteqral"

ã 15 ( qt-ri.nre )

Paráqraf m ig -'n inteqrante dc, ültadrc, F rf:pric, dct
l'laqistêria l'lr-rnj.r:ipa1 nomeadi: apC's r' mÉs d* jarieirn" ã
qratificaçâc, cle qlle trata esta Sr-tb SeçHo" rr'rre§.pcnderli â 1/1:
(nrr dn=e avssl " da rernuner-aÇâm Fc:r rnê:: de e:rer-rl.cic, na r*=pecti.vc,
ânÊ',

pcaça za de Úaneirc, t7t Caixa Fostol, tt ,1onc (oez) tea-ttzz

'drfrH l I f I L.Í{l+.t--ãL-l §.tl §§.tiLE.ü" IE§-{.]-[IEig''§Êk&ti-l.[

(\rt;..9ç,- i* Êns integrârrl:eÊ ds
l"lauist*rin l'lunicir,al da âtiv* " Inativc,s E
rançedida ã qr'"ltifiraçâr: de ü#rimn
cür-rEsFCrndente à intr:qridade da rÉtÍnLtn*r'âÇâüu
de cada anc.,

fllra,Jr-r F r-*'pri,: dc:
Fengir:nÍ=tas será

Terreiri:, §ala.rir
di: rnêg de rie:enrhrc:

rJ m*s
É,1-ri *m-

---!-.-.l-.rElL.l c{ltltil I L Lrb

r-iti. 1:.raclct*.
l-rr..rÊ r'fiíãq6áq

âfÍ.i.g-q. ;.-ã- - Nr: raEn cle ãrÍ:Ltínr-tlaEân leqal. de ra!-gr:: i:i

inteqrantc' dn [:h-radrm F:'r*'prin do t'lagi.*tÉr-ict f"lt.tnici.p*1" far-á .ir-.t: ii
percepçân da qratificaÇân em rel*çâa a cada r-trn cJeIss"

F'aráqrafn 1g - fl Servidmr elre dsseijar receher nr' mÊs ds
f rr-riçâc, rJe si.lâs f *rias. SiJi: ( cinqurent-a Ê$r centr:i cln valc'r' rJ*
f)Érirn,: Terceira Salár-i.n" deverá rgqLisrsr tal pr'':vi.delnri.a atr-av*s
de EeLt =utperictr ified iatc',

F'aráq r-*f m ?* t'la mÊs de .j r-t L hn d*pendendc' rJn

rmmpnrtarnentn da arrecadaçâc, çr das disprnib,i l ic{ades f in*ncsira=.
dç1 Fir-tnii:trim{ cJ ühefe rJcr Fc:dsr E:recr-ttivm pc,,Jerá deferj.r "*:'í
r,f f j.ç;iÊ" r-, pãsãÍrrsntn de p:arcela i:ürr-esF]cindentç â 5tl:i i ri.nqutenta
Ft:r r*ntc, ) dc: fiÉcirna Terceir* .§ala.rir a tad*s Gs 5erçidr,res
lgurnicinais da íitiva, lnativr's s F'ensianistas "

F'aráÇraf n 4g - Fa.ra ef ei.t* r'l* prnpc,rrÍc,nalidarJe
de f a. Iecirnentn cln .$*rvidc'r qr-ralqLter qLt* tenha s:idr, data da
*erá csnsi.deradr ccirlrf, inteqra. 1"

Faráqraf n .lg * Fara ef eitm dci cá1. ct-tlm d,=g
d*s parcela= referidas nmE inrisas antrlric,res* =erâc:
c!§ va 1c,reg ccrrregF'mnden teli à rernltngraç'ãr, ÊiirÇãr
ref eridc,s,

i:iriÍ-i i i. f i 1.,í-iL.í{1.-l

rl lrr :-af r*n I I'ã.!J.trr *E.'ül-{g Y-.

EELr..r. EE-âLJ;Ê.Ç'Êü EE. IEÊBÊL}|"E B_ELS.:/É§I§.
Ifr"Ç_l'JL§:q L/§i..I riENT ÍE:Tf.fi

ür'a{:i.f iraçâr: Fela real i:4.çiàc, d,: 'Lrabal f-ri:r

4,
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rê 1evânte.
tron tr I Lr§àG
(T inte trtrr
trÃb"11ho.

tutü sl üs

Xgtsds [o PeronÉ
pnça zc dc Úancira, ri t Coixa Poetal, rr Jonc (oez) 7 4ô-tr2z

tÉcniro olr rientlficC." sÊrá arbitrada sieírlpre ápÔ5 5Llã
pelú ÇhêfF da Foder Executtivo [íLtnicipal. será de 2í-)Z
cents) do vencimento bÂsico dr Servidor qLlE eiiÉclltár ü

5L]ESEÇÊq V I
L)A GRAT I F I CACÊO FELA EEEENÊ I A DE CLAESE

â-f.!3-qg 77 - AB inteqrãntÉ da GlrlâdrÉ FrÉprio do
l"lagi-qtÉrio mLlrticipâ1 qltê el(erce Â flinçãÊ dP FeqentÊ de É1âsses
seriada e mnltiseriãdà cãberá ã Grâtificàcâtr dê Fteqánciá qLtE

sêrá calclrlada cÊnforme formutla a segutir descrità:
I - Fara prcfess(]res do Frá e de 1Ír a 4o sêries dú 10 grãLi:
ê) O valor iniciâl da carreira X í1.57, = valor diárin da
qratificacâo:
E) VâIor diári"a X 25 dias = valor mensã1 da gratificacâo.

Farágr-afo Içl - AÊ intÉgrànt-e do ClLtÂdra
l,lagistÉrio líLlnicipá] qLlE ã)terce a funçãa de Regente
Especial " aIÉrn da Gratificâ6âo dÊ FiÊqÉntria de Ê1asse.
qrâtif icacâo Esperial de 51:)7. ( cinqllEntâ por centn)
vencj-mento que trata o Faráqrafa 7o cio ArtÍgÊ 1(:). dÊstã

DA

ArtieE 7A
de f:un(âo
lí,-rnicipal,

irLrlr qftL.tllJ Y-t-!
§RAT IEI.CAÇÊü DE

Fráprio
de f, l asse
caberá Â

=sbre sell
Lei:

corrssFonde;ro
f.luad ra Frúprio

Farágrafo ?g - F'ara o e:rercÍcio em átividàde de ClaçEes
Especial será designÂdÕ o inteqrante do Êll-lâdrB Frôpr!"o dn
l'lãgistêrio Ph-rnicipal qlte FÕssLli habilitâcgo eÉp*cífirâ Íiá árÊã'

FarágrâÍc Ig - §erá a gratificacâa de qlte trata este
ArtigÊ. FâgÀ em dobro nt: caço de acltrnulaç§o lega1,

Paráqrafo 4g - Apl icÀr-se-á c' FercÉntLtal de 137, (trintá
e cinco pnr rent(. ) sclbFe B vencimente báEico do Especialista de
EdLtcâção. qLtE prestar servÍcos dirêtãínênte coín o Professor dÊ
Çlasse EEpêcÍÀ1 E Ào ãILtnG pcrtàdor de deficiÉnciÀ. enquantÕ
pêrdLrra r a sitltação '

FÚCAB

- A ErátificàGào É á
Gratif icada er:içtente NBexe:rcl"cio

l'láq i stár j. L1

EUB §EÇâq VIII
FELA Eâ8]lÇ:râÇ§§l EM cül{ls5Êo DE LTCIT

âr!-i-qg 7"3:- àa Servidor inteqrante da Cilradra FréFric!
l"lÂqistário. designado Ê'ãr-â comtrsr a Comissâo de JLtlqàmentÉ
LicitáÇBes. sÊrá ccncedidÃ ã Eràtj"flcâçâr de 1(tL (trintâ
cento) dn và1or dtr Fadrâo inicial da Tahela de VenciínÊntoÉ
l,1.1gi;;téri(]i Anello I I , TabeLa "Ç" . dêstà L-EÍ.

de
FBI'

d0
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prcça za dc úaneita, nt

eÍeiturs ffitunÍ sl üs

iEsndo üo PmenÊ
Coixa Postal, lt

§UÊiSEtrÊO 1,{
DO TEI,IFü I NTEGFÉIL E. DEDICA6Éq EXCLUS I VA

Artj.g.g1 EC) - ê critÉrio dc CheÍe clo Poder E>leclttivc,
l"lt.rniEiFâl E 6ob propÕsta do §ecí-êt"1rio l"lLlnitripà] dE Edutcaçâe e
CLrltl.rrâ. É n06 casos Brevistr:= ein rÉgLlIâmentaqâs, poderá sEr
concedida ac, i.nteqrantE dn Cll.lâdro PrÉprie dÕ l'1àgistêria llr-rnicipaL
a sratificacâo por Tempc Integral e DedicãçHo E:{c1l.lÉivà (FETIDE)
na ccnfêrrnidádê do ãrtiqo 1il4 Â 1"14 da Lei qt.le institul ;t
Fiecrqani:acàn do EstatLltÕ dos SErvj"dores Mr-rnicÍpal de Fitanqa-F'F:-

âu-HÊEÇ.'q§. r
gâ Eu!:I.ÇÊü L-l-iH I 1l -t LHUH

,9onc (otz) 74ô-t,22

LeÍ

d(]
e

dn
Érn

nãt:

Faráqrafr: 19 * ApI icâ*se ào integr'ânte da üLiàdrc]
FrópriÊ dc t'lÀqistério l"lLtnlciFâ]. as demais disposicüe6 cc]nstÃrltes
dà Sl.rhseçâo X I I . artiqss 1I4 e 1I5 da Lei inEtitl.tidorã da
reorgani:asâo do Estatl.ttB doE Servidtrreg f4LlnicipÀi5'

Êàráqráfü ?o - 0 n(tínerB de Futn çÊtes descritss neÉte
àrtÍço ficam reservad{]s ao OLtàdrÉ FrÓprir d(] I"lagistéritr dÉ ql.te
trata esta Lei. .l(-r ( trinta ) Flinçües '

E_Çâ0 r r r
!ês p-LâR-1Ê5

ArtioÉ Bl - As FltnG&eE Gràtificadas. cr.iÀdâs pe1À
llLrnlciFâ1 ntr6ói-) de i:,á,/ãbri1/1??5. em número de 8Õ (oitenta) 

"rnantidas e cLlns.titLleín vàntãgem àcess:Ôriâ ào vencimentc,
Sêr'vidor I'lLrniclpã1. s BcLlpànte de Càrqo de Pravimenta Efetj-vo
Énqlládrâdú no Fleg i me Estatuttário,

Artieo A? - Ao integrante dn fiLlàdrÊ FrÓpric'
Hâqistéri(r l*lurnicipal ql.le Ã sErviçü sÊ ÃfâE;târ da f'1r-lníc1pio
câráter eventua] nut transitório" párâ üLltrl1 I'll.tnicLpíÊ ol-l forà
Estâdo. fÃrá jLlr: Ã FâssâgEns e diArias FrarÃ cobrir as despesas
pousadao àlimentÂ6âo e lcltromclçãü LlrbanÃ.

FârâqrÀÍÊ ?o - Ê diár1â será concedÍda por dià
àfâstàínênto" sendo devidâ tre1â ÍnetãdE qLlànda e deslocamentc:
exÍeir pernoite fora ds,"ll.tnicÍPiu.

Farágrafo 1g - O vÂlcr das diárias será f i:larja por Àtc
do Chef e do Fsder Executivo l'lurnicipal.

O integrante da QLrádr§ PróPrio d(rArtioo 8Í:

t.
.l
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l"lâqistÉrio l"ft-rniciral qLrE receber diár.1á e nâo sE
l"h-rniclpie" FEr qltalqlter rnotivo. fica trbrigàdc à
integrâlínente no 1o diâ Éltil j"mediato. Âo rEcebimentü"

PÀráqrãfo ltnice - Na hiFétEEe de c) Elervj-dÊr
ào l'h-rn j"clpio Êín prâ:o menor qt.tÊ G prÊvistt-1 párà
àfa5tàmento. reÉtitLtlrã as vaBã6 recebidas eín elicesso
praro deste Êrtiqo,

áfÃstàr dt:
reEtitt-t1-1a

rE tErriãr

eín iqllã I

a
Artieo 84 - Nâo ficâ o Servidor ql.lÉ receber diária.

Êbriqãds à Frestár contas áo l'lllnictpio" nÊ entÃntr' se ocorrer Es
fatns narrados ntr Artigtr anterior E seLt Farágrafc, Unico. â
rêÉtituiçâtr sÉrá obriqatÔriÀ, s$b FêÍ]À de responsahilidâdê.

ii-É'dq
n0 §êIÊELQ ÊÃmrlrn

â-f!-ig-q. EÊ - O .$ÃIáriÊ Famllia é devido âo integrànte do
Cil.rÃdrc-1 Frôprio do Hàqistérici !lL(niqiÉàI Ativo. Inativo.
Fensionistas ÊLr em dÍsponibi l idâde.

Fàráqrâftr útnicE - EonsidErãm-se dependentes econürntcos
do §ervidor Fàrâ Éfêito dE percepçào do Sâlár1c! Fâínl 1iâ:

I - A esposa oLl coÍnpánheirai
I I - Es f ilhGE de qltalqlter condicâo. i'ncll.tsivE Ê5 snteÃdc'5 âtÉ 1"8

ànos de idade. olt se invalide de qutalqlter idãdÉi

Artioo S6 - I'lâo çe configutra a dependÊncj-a ecsndmica
qLrândo ü beneficiário dn §êlário FàíÍtll1á Ferceber rÉndimentn dê
trabalho out de qutalqlter outra fonte. j"nclLtsive pensâa olt proventcr
de âpoEÉn tÂdoria "

Ê'Lti-s-e âZ
§â 1ár i {r Farnliia será

- filLlândg s càsá1 f c,r Servidllr t'fi-rnicipal. o
concedido ã a'ntltrE,

Artiao AB - EqLliFâráín-5e ào FÂa
representantes legâ.is dos incaFà:es a às pessúas à
mlanLrtençâcl estÍverem confiados Fúr alrtoriiação
beneficiários do Sa1áric, Fâml 1iã,

êÃmâe
rlr j a qr-tarda
ir-rdici.a1

o5
E

Artif,o A9 - 0 Salârio Fâmlliâ nâo está sr-ljeito a
qnalqlrer tribr-rto. nÉín sarve de base para qllâlqllÉr contribuiçâe
Ín c L r-rgive prevÍden ciâría.

Artioo 90 - [âdâ cotâ do Sâ1ário Famllia rorresponderá
a ft$ê.rJ(i (seis reais) qlte serâo reajutstado na mÉÉma FropErçâo
percentnaI concedidÀ Àu- §ervíddore§,

z.
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p_â AJUDíI [E ÇU§rq

â-f!is-s. ?-!- A â-iltda dE CLtstÉ deEtina-se a indenirar as
despesas do inteqránte clo Elr-radro Frôprin do PlÂgi5térie llnniripal.
qLre no intêresse dà Secretarla I'llrniriFal de Educaqâo Ê CLlltl-lrà.
tiver qlre se deslL1càr de sua locàIidàdê para sede dc, Mnnj.clpin or-r
ol.ltrct locà1. nà f orrna e nas condiçües ÇstâbêlecidàÉ em
Regu L amen te .

5EÊAg !'_l
Dü§ AUX IL 1O§

o ArtiqÊ !!- 5erâo conÉed idos
fiagistÉrie l'lLtnÍcipã1 e â

aüq
g Lta

inteqr;rntes
f Âm11i.à tr'E

rJa flnad ra
segn i n te

I - âux11in
II * ALrxllio

III - Anxllio
IV - Ar-rx11ir:

Nata l idade:
f)úen Gã i
Furnera I .
Rec I Lrqâo .

Paráqrafc, [Jn i co - 0s
diEpÉstô n0 Estatnto

de F'i tano a..F'R,

áLrx 1l i(3s =erHedos §ervidorÉs
corr ced i dos

Fúb 1 i crs
nà
dof or-ma dn

l',nniclpio

Artj.so 9f, - O Íntegrante da fiLlad ra Práprio dn
Flagistêrio finnicipal tem n dever constante de considerar Â
rÉ1eváncíà gacial de slraE ÂtribLricüÉÉ. câtendÕ-lhe mànter condlrta
mnral. funcional e profissional adeqnada à diqnj.dade dr:
l"tâqistÉrio obEFrvândtr àE nt]rínas EegLrlntes:

I Ellran to aoE deveres l
À)- Cl-rítlprir às ordens dc,s slrtreriores híerárqlrícc,si
h)* tÍêinter n esplrito dE troÕperêcãc, E sÊlidàriedáde cnín §s

c§1êqÀs !
c)- Utilizar prncessoã de engino qLte nâo se Àfàstem do

cÕncêj"to atlral de educaçâc e aprendiragerni
d)- Incútir nos allrncg pelo exEmplÊ. o esFlritG de

solidariedade hurnana. de jLrstÍçá e cooperaÊão. (:
respeito Às autoridades conátitlrj.dâs e ü àmc,f .a Fàtriâi

e)- Ernpenhar-Ée pêIo ensinr: intEqràI da educando;
f)* f,úínpàrecer ÀB estâbe1écimÊnto de Énsino nàs hsra= de

trabalha ordj"nâriB qLrê lhe for atribltido e! qLlândÕ
ccnvccado ás de extraordinário. bern coÍne á5
cornemoraçêes clvj.câs ê GLltrâs ativÍdâdes. execlttando os
servÍ çrg qLre t he csínpeti rem !

ç)- Si-tqerir prnvidÉnciÀs que visern à melharia do Énsino e áLl
aperfei Çoarnen to i

fr,

l
a

EAF'ITULO XX]
DOS DEVERES E FROILTIÊEE§
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FêrticiFêr nB procÊsso de plarre.jamenta de atividades
relacionadas coín a educaçãa FàrÀ o estebelecimento dÊ
engino eÍn qLlê atLtar i
Zelar pela econÊíniã de material do l*lLln.icl.piL--1 * pela
conservaçHo des que f Êreín ccnÍeridoês à ELtâ ÇLlàrdã e
Ll5Ê i
ELIàrdar si.gÍ1o BÊbre aEsuntos da estabelecirnento de
ensino qure nâo devêífi sêr rlivulqades;
Tratar troíl r-irbanidade as partes. átendendo-as ÉeíÍr
preÍerênciá i
Freqlrentar qnando dÊsiqnado. cl(rsoã 1eçalmente
ÍngtitLrld{r para aperfei çoarnen tn prof i§-qiÊnÀl i
AFreGÉntár-se dEcentêmente trã-jàdo em serviço cLr coÍn
uniforrne qLlê for destÍnadn para cada caso:
Providenciar FÂra gLte EÉte j ã sempre eín nrdeiÍl no sÉLl
asEentarnento indivÍduraI ! sLtâ dÉr1ãrâção de fâml1iái
Atender prontamente. com prefÉrÊncià sohre qLtalquer
Butre servi6oi ás requisi6Ües de dacltmentos. informÀçBeg
ELI prÉvidÊnciás qLle the f nrern feitas pelas altt{-ridades
jLldiciÁrlás, na defesa do l*lr.rnirlFia em jn1:ol
FrúcedÉr nã vida púhl icÂ e privada " de fúrmâ à
dionificâr semFlre a funsâa pÉtbIj-câ!
Levãr âo cclnhÉciínento da alttoridade si.tFeriÕr
i rregn J. ari dades de que tiver- ciênciâ pm râzâo de cÃrgci
tru f Lrn cãtr i
Sllbmetêr-Ée à inspecâo ÍrrÉditrâ qlte for determinada pela
antoridade cÕmÊetente.

üs

e

h)*.

i.)*.

i )-
1)-

m) *

n)-

r,)*

p)-

?

q)-

r)-

I1 C,lLrân to às PrÉibiçõeE r

a)- FiefÊrir-Ee desrespei tnsamen te tror ql-lálqller mej.e" àçi
antoridades constituldàs e Ãt]s âtes dÃ Adíninistràção"
podendo porém êín trabalho dêvidàmente assinado"
criticÁ-1o de maneira slevãda. iífiFÉssuá1 e constrlttiva
da ponto de vista dolttrj-náriÊ, e dà c.rgÀniraçãc, P
eficiÊncia do gervitrm do Ensino.

b)- Er:ercer t: comércio entre eg coLegâE de trabalho ot-t

slrbscrever l istã de dctnàtivos ai-l praticar a LlSLlrà em
qualquer de suas formas '

c)- Fazer centratos, de natltrera cGínFrciÀ1 olt indu*trial com
o Foder Ei(eclltivo I'lurnicipal. pàra si mesírrÊ oLl coíno
rÉÊresentàntÊ dP Gl.ttreín,

d ) - EEqL{Erer êLr prtrmifver à c{]ncêssão de privi IÉ-QioÊ.
qarântiàs de .iLtrÊs ot-t favcres idênticÊs nà esfErê
Federal " Estadr-raI our l"lltnici.pal. exceto privilêgÍa de
iEençâo próprià.

e)- [cr-rpar L-rLr pxercer f ltncÊes eÍn EmpregÀs. estabeleciínentos
ol.l institr-riçâes qlte mantenham relac$es contratl.lãis trrLl

de deFendÉntriá troÍÍl Â Administracâo Flltni.cipaI.
f)- Atreitár representaGâo de estados sstr.lnqeiros'
q)- Retirar. sern prêvia pernriEisâs da alttsridadÉ comPetente

ql.râIql-rer màtÊriàl ol.t docLtmentr e:rj.stente ncl
ÊÉtÂhÊ 1Êc iínen te de ensinÉ.

h)- RecÊbÉr cümiEÉSeE. prEÊÉnte5 e vantaqens de qLlÀlqLter
ÊsFêcj.É em ralão ds ÉLlâ5 atrj.bt-tiçB*s,

i ) - Corneter a olttra pÉsÉoâ r f c,râ dc,s cases prevÍstng em

q
/ü
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Lei. o desempenho do encarqc qLrei lhe cÊmpete_PÀrticipàr enqnanto nÀ atj.vidade" de dir.Et.rrià.gerÊnciÂ. adninistração. consel ho tÉcnico ot.radministrativo de ernpresa on ssciedade rÊÍnÊrciÀ1 o.-rindLrstriÀ1. qlràndt: c6ntrâtànte ot.l corlcessiclnárià dEsârvÍçr:s púb1Ícos or-r f ornecedorá de eqlripam*ntos or-rmateriã1 de quralqner nâtllrexà an espÉci* à qllalqLlerórqâo nrlrnicitral. mesrna cümo FrecLrrãdor.
Paráorafo único - Nâe está comtrreendidáconstÃnte da allnea t'e,' dB inciso II deste Artigo"dtr inteerante dô Gll-ladrÊ próprio do l"laqistérj.oCoaperativa e Associaçâo dE cIÀsse ". q.,*iiJ"J*-J*

di riqEn tÊ.
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nâ prc,i bi Câo
parti ci pacâo

l,lnn i ci pa I Êín
asgc,ciadc c,Lt

i )-

â

CAF I TULO
DI§EITO DE

dc! ülLlãd rc:
reqLrey-er e

reconsideracãr--, dú

CapJ. tr-r 1o I X 
"F'(rblicas dcl

i.n tÊç ràn teg

LIJ
XXI I

PEr L§ãO

â-flÀs-s 94 * E assegurado àE inteçranteF'rópricl dú l,laq j.stÉritr tír_rnicipal o direito derepresentar perante a AdministraCâa |,ft-rnicÍpal,

àLlis.s. ?i * o reqLreriínêntÊ c,Ll representacgo seradiriqido à ar-rtoridade competente para decidi_lo" paAeÀOo sEFencaminhado For intermédiB da antoridade á ql.le eEtej âÍrned ia tarnen tE slrbordinado o reqnerente.

FaráqrÂfÍ {:ln i c{_1 - E facrrltadc pedir
áttl ot.t dECisâG F,roÍeridã Êfl] Frimeiro despacho,

Artigos
l9lrn i cl pi cr

d(] Ouádro

Êfti-s-s ?á - As dispoBic$es do Titr-rlo III.
I0? a ã?4 do Estatlrto dos servidares
de Fitanqa-FÊ. aplica-sc, no qt-rÊ cnl-lber ào5
FróoriÕ do tlagistÉrio líLtniciErà1,

ÇAF,lfUtq xxrrr
pns glsrl§ÇsgÊ g tsuvs8E§

qLre ha j a
pesqLr i sâ
Tl tt-r 1o de

Artiqo ?Z -. Ao Frcf essor- nr_r EspeciaL ista dê EdLrcàGâo
FrestâdB sÉrvicos rElevànte§. à càLlsãr dc, ensino. dae da erJurraüâo csnceder-se-á apás sna àpÍlsentàdor j.à. tr,F'rofessor EmÉri to.

FarágrÂfú [lnica - O tltr_r1o sirnboliza ada rêleváncià dos servj.ços prestadcs e 1evará a
l,ledal ha de F'rtrf Êrãs6r ErnÉri to observado .l Frocesso
reqLr I ãineri ts .

t-econ heci men to
denorninaqâo dÊ
estáhelecidc, em

âLtfSg. ?g - O F'rcfessor ÊLr Especj.âlista de EdurcaÇâs ncexercLci, do cargo. q..re se destàcar po. trabalho i.mportántes qLrersob cl âEFectÉ F,ro.f issionà1, qlrer ãEb o ãspecto hnrnane e strciàI 
"sErá distinqnido por ato Fúhlicê de lonvsr.

ü
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&'tioo 99 - Fj.cÃ institllcionalirado rEmE atividade
perrnanente dâ §Écretariâ F'lr-rnicipal de Edlrcaçâo e Clrltltra' o
trÉinâmÊnto de seus servidsres tendo coma Etrjêtiv'::

I - Incrementar a prodr:tividade e criàr trondi6&É- Fãrâ
trGnEtàntÊ aperfeiÇoamento do En§ino Púlblico líunicipal i

II - Inteqrar trçi ohjetivns de càdâ f Ltnçãc' às finâ1idâdes da
administraçâs como um tode I

III - Att.tà1irár conhecirnentos adqnlridos Fârã rnelhorar à
qr-ra1.i. f i cacão do F,e55ÉÃL d(]cente,

íirtioÊ l{}Q - Cl integrante do f:ll-tãdrc' Prúprio da
Plãgi!-itÉrio nr-rniiipat dÉverá freqlt*ntãr cltrscs de aperfeÍcoamento
oLr rje ÉsFeciÀIiiacâc Prafissional para tr'E Ql-rÀis geia
ÊiíprÊÉgámente desiqnadc oLl convocÃdÊ FE1ê Secretàriá l"lunicipal de
Educâtrãct e Clt I tltra .

Artiag 1C)l - E llr-rniclpict atrav*s da §ecretaria
l,ll.rnitripà1 de EdLttrãÇHc e CLlltl.trá deverá Fr{.ínovÉr e organi:ar-
anuralmente cltrsos 6Ll sncontros de aperfeiccamenta e

espÊciáliràçâÊ SobrE novã5 têcnicâs ê orientàÊões pedagÔgicas'
apiicâve.i,s ã distintÀ atividade. área de eEtLldB E diEciplinã'

FÃrágráfl.l ll.ln i co - trompetê à Secretaria llltn i cipal cle

EdLlcáçâÉ e trLrltltrÃ a elab(]raçâE F $ deEÊnvolvimentB deE proqráÍnâs
de treinÃínento de selts gervidorÊsi e serâÉ ÊlÀhÉrâdcs anualmente
a tempo de se Prever nâ Fropostâ orçamentâria os recl-trsos
indispensáveis à sl.tÃ reá I izà§ãG.

Artioq lg?- - 0 treinarnents terá semprê caráter ÉbjEtiv§
e prático e será rniniEtrado:

I-seÍnprequteposslveldÍretarnenteÊe1áFrefeitr.rraMr.rnicipal.
r-rtílizando -§ervidorÉ§ dc Oltadre FrÓpriB do HâqistÉrio
Mr]nicipal E Fecursc's hutmanos lccàisi

II - Atravês de contrâtÂcâc' de servi'ÇoE com entidàdes
especia 1i:adas i

I I I - t'lediante r, en cami n hãínen tr' de SérvidL1res à Erqáni ià6âo
estreciâ1i!ãda sediada on nâe no lh-tniclpio'

Faráorafo [lnico - Inclutem-se nâs EbriEãçüeE du
intêqrântê do QLIãdr(] F'rÔprio dtr t'lâqistêrio llunlc5"pal as reuniüeÉ
parâ Estl-ldc,E e debates promovidos tru rãconhecÍdÊs pela Secretaria
l*lunlcipal de Edr-rcaç§o e Cultnra" em qltalqlter caeo.

Artiotr 1(:)f, - Os ditrloínãE. certifi-cádBs É ateqtados de
freqnência +*.iOã= Felo ór8âo r*spensável pela adíninistràÇgo
dÕs cLtrstr§ inf lLleín rorno tlturlos no5 cancl.rrãÊÉ e t*stes çeletivoç
êín eÉra1. nas. reclassj.ficacBes e promocBes por merecimento' ern

que esteja interessâdÕ o PErtador,

L
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Parágrafo 19. - Ê valt]rizàGão dê cãdá ÊEFéçie
será cÁrácteriradá eín regl.rIÂmentc'. ohservando-se à
dos ohtidns *ín Frcvàs dê conheciínentô.

cle titLrlo
preva I Éncia

ilt

F'aráqrafc 2q - Fara os ÊfêitoB deãtê lei, poderHo ser
t:tlsÊrvãdos no àsÉentamÊnto flrncic,nal do integrante dn QLladrc
PróFric' dr' l'lâqistârin I'lllniciÉ'àl os tltlrlÊs respectivos.

TITULO. U

CAP I TULtr
pâ qE-LENIÊ§âS E!U!ÂÇ.t_QNêt E pA SUT,ERV ] ãÂCI E§CüLAI1

Artico 1ô4 - O Orientador Edltcacional ê ü intÉgrante du
Cir.ràdrB Prüpricl do l"laqÍstÉrio MurnicipaL que teÍn a fltnçân dE
prestar asEistência ao edlrcando. individLlàlrnente otr Eín qrLtpor
csorden*ndc, e i.nte-orandn og elernentÊÊ ql.re e){erÉÊm inf 1uiÉncia eírr
sl.ta forínaçâo preparandÊ*os párà o ÊHÊr{:l"cio de opç.1Ê básica.

Artiss 105 - O §ltpervisor Escclár ê E inteqrãntê do
ALrádro Próprio do HàgistÉrio l"lllnicipÃ1 qLtÉ teÍn a f ltnção de
coordenar t: pl Àne-j àínentn ! à e;rernÊão e a aval iaçâo dc, Fr.lcesso
pêdâqÉsiccr nâ ÉEcÕIâ* Fârâ ql-te seja cltmprida à finã1idádê da
íne§ínã,

ÇALI-IIIQ
L'11 L,rnÊçHLr llE

1l-:^^^. ^EljLULH

.L

Artioc 1Ílá - Diretor de Escolar
ClLrãdrú FrÉpriÊ dÊ I'làqiÉtÉrio Pll-tniEipà1 üLtÉ
Àdmlnistràr e dÍsciplinâr â escola FárÂ ql.lê
f ina I idade .

teín

Secretàriâ
ficàndE a

ger àc-r

inteqrante dc:
a f r-.rncân de

trLlÍnÊrâ â sl.iâ

ÜÂF,ITUL,N IlI
pê, ::LLr\l: I Hr\ 1H Lf,H T: if,LI-II- H

Artiqo 107 - A §ecretàriâ dê E§colà é o integrante dc,

GlLrãdrc, PrêpriB do fiÃqistÉr.ie l'lutnicipal ql.tÉ terá à seLt cãrgo tado
o servj.ço de escritLtrãçãtr. dorLtmÊntêçãB Escolàr e corrÉspondénriâ
rJo estabel ecimentÊ.

PàráqrãfÊ 1o - Os
coordenadog e sLlpÉrv i Sionados
ELrbBrdinâdBs.

ssrviÇtrg dâ
É,e1à Direçâo.

Fâráqrâfr. !g * t! cargc,
pêssoà der:i.dàmente caÊacj.tada ac,

de secrÉtária será e!{erEidÍl Fcr
elerclcio desqa f Ltn c$o,

r
a

Faráqrafc: ,:. CJ A Secretária. gprá coad jLlvÃdÀ pnr tantos;

4



pmço ze dc çlaneirc, tt t

sfeÍtuts ffiluni sl üs

Igtsdo üo Peron6
Caixa Postol, tr úoac (ocz) 74ô1122

PiâgiÊtáricl
Pfi-rnicipal
rJo Ensinc:

au:rÍIlares ql{Àntogi sÊ f iÍÉreÍn neceggários"

EÊEJ.TULO IV
L'ti L.OTêÊIII

ElLràd r0
f r-rn çBes

Fârágrãfc Llnico - E vedádo a disposicâo
Fróprio do l4ágiÉtÉrio PlLlniciFâ1 pãrÃ E

ã1heiâs à Edr-rcaçâo e à CLt1tltra,

ínái.s de
§ervi Ço

Art-ioo 1tl8 * ê Lstação do pesecal dú fll.tâdra Frôprio do
úr-in:,cipal será âprovâda anutalmente pela ãêcretàrià

de Edr-rcaçâo e CLlltLlrã. tendo eín vistê à5 nEcessidadeg
Fúblictrr Mr-rnicipal e a qr-ralif i.cà6âo do cerpn dc'cente'

de peg'scãl da
exerclcio de

Artiql.l 109 - E f acr-rltada ao -§ervi'dÊr Écllitritãr
lotaçào rnediante rEínoçâo. qltÊ Fnderá ser atêndida a critÉrio
Adíninistrâçâo desde que I

I - Nâo traqa prejuLee ao fltncionamento dÊ estàbelEEiínento
Ê Servidtrr esti.ve r lotadoi

II - Eristâ vêoã nâ unidÀde Fãr.à onde É solicitada à
l otação .

FáráqrÃfo único - Terá preferÉncia em càSo de haver
LrÍn cÃndidàtn à megma vàgÃ. Ê que contar com mais tEmFE de
Fúblico I'h-tnicipal E Em càso de empate. c' máis idoso'

ârtiqtr Llg - A rÉmÊção pode ser selicitãdo por permltta'

n Etva

ririd e

FarágrafÊ 1g - A Perrnutta
pedido de ãínbos os interessadogi

Parágrafo ?g - Nâo Poderá
1i cenciado olt sLtspengÊ disclplinarrnente
plêiteÃr remoção,

âc§gs. lll - No mÊs de
Secretâriã. l"lnnicÍpaI de Edltcaçâo e

dc: F!'ef Eit-n l'lltnÍciPal o ÊIann
pessaal qLte trÃtÃ este f,apltuLo"

sÉrA Êrncesgada med i an te

E
C' LI

Servidc,r qLtE estivêr
Em ÉEtáqiô probatório 

"

or-rtr-rbt'o de cada âno
CLl l tLlrÀ. ELlhÍÍÊtFrá á

letivo a
*rpr-ova câc

de Lotacâo dr ãnÕ seqLlj-nte do

rtluto y-!
uâ§ prsqoslcüEs FINAI§ E 'Ili:i1l'Jâ I TNH 1A5

Artiqo 11I - Ap1ÍcàÍn-se aos inteçrãntÉ5 dc' EllrÃdrt:
F répri6 Oo t'taSi*[Àtln l'lutnicipal À5 disposi6ÜÉs inerentes á

direito. vantã-qen5. rÊ5pBnsábi l idades é Fená1j-dÀdes previ.stas no
Estatl-lt(]dtrE§ervidoregFúrt.licosrJol'lltniclpiodeF,ÍtànqÃ.9
deínàÍs qute nãc' c(]l idÀín coÍn Ês degta lei '

ârtiqg 11:i Aplicam-se de iqt.tã1 áus inteqrântÉs cu

h



sfeiturs ffitunÍ ul ls t$

Isreds do PerenÉ
Caixo Postol, rr úonc (oez) 74ô-tr 22ptoço za dc çJontirc, t7,

tlt-ladrc: F róBrio dE llàqistÉriÊ
Flano de Classificaçào de
promocà0.

l"lunicipal. as disposlç&es clà Lei do
Cargos e VenciínÊnteÉ pàrâ fins de

dia 15
Artiqo l"!!

dÉ oLltLlbro,
fl "Dia de F'rnfesgor,' será cornernorado no

ArtiaÕ_ 119 - Ês vantagens pect-rniáriáE dÊtrorrÊntÉs dãdesta lei serào devidas a partir- da sura vj.gÉnciâ,

êrtiqo l2O - Os àtr.ràis integràntes do fllradre FrÉFrj.o clol"tl-rniciFÃI cclncl-trgàdos e estáveis nos cãrgEE q'-le
qLre se sent j.r-ern prejLldicâdos no enqlradraments. dÉverâoÀ csrrêçâo nÊ prazü de gO (noventa) dias cantàr dado atn de enqlrad raínen to,

J I

II

v l. l.|

ArtiqÊ 115 - E plr-rniclpie ássegllràrÁ:
fls limites recoÍnÊndáveis pÀta= normÀs clisJáticús-_pêdaqógicos de lntâ6âct de alLlnBÉ nas classes.0 estlmlrlo à vida àsElociàtivà e recrÉativã d.ls intÉgrÂntesdÊ Gllradro F'róFrio do l'lagÍstêrio l.llrnicipâl através de sLlÃassociaçâo de c 1ãEse -
n6 átLrÀis . inteqrantes do GlLtãdro FrúprÍo do l,laolstÉriol"luni-cipa1 â ser Extinto. nâo conclrrsádos, Ueverãa ãei
deír,i tidos. desde qlre não estâveiÉ nÃ f Rrínà de artigo 1? dtr
tt" dÂs DiEpc'siçôês Constitr.lcic:nãis e Transj,tói-ias d.eCnnst i tr-ri ção .

ArtiqÊ lLô_ "- Ná promocãcr tror tempo de serviq.ü ELrmerecirnento sÊr.á considerado n interstÍciÍl ant*rior à v1gÊnciad*sta lei" desde qllÉ ü premÉvido sejâ conrursadc, rlo trâroü.

êrtieo 117 - E devÊr dcl intÊqFántê dc, flLtadro F,r6prio dürÍâqistÉriÕ l"lLrni.cipar troínpàr.trer a toúas as atrvidades extrÃ*clâqse s trc!íneÍntrrâçãc, clvicas quãndE convocâdss,

Arti.ao LLBqlre à acampanharn,
5ân trartes i.nteqràntês destà Lei. os Anexos

ap I i càcâü

I'lagistério
O cl.l FâÍL . Ê
rEqLiFre r
pr-rblicação

. Artion I:1 .. Os ÍntÊgrantes do flLradro FróF,ria doÍ'lâgr.stêrio líurni.cípat Bstâveis por forca do àrtiqo 19 da Êi* dasDi.spesicües ÇEnstit'-lcienàis e Transitúrias da cnnstitr-ricân
Feder-al . e ngtr csncLrrsados serâo ELrbmetidos á concnrso IntÊrnc
trÀra fins de Efetividade no serviça FLrblico r'rurnicipar de Fitanqa"
ql.re sErá rEÀlÍzÃdo ntr Flrà:Õ de atÉ 6Í:) (§essenta ) dias á cüntÃr dá
en tr-Ãdà ern viqor dÊstà LÉi .

ArtÍclo 122 .. Esta l€.i Bntràrá eín viqclrpl-rbli.càçâo rBvclgádás ÂB diÉpEsj.çBes em ccntrário
Âs constantes das Leis 564,2??, 37A/?:. e Decretos
r)5/?B r

nú diÃ de slrá
trr in c i pa 1Ínen te

49/9:, p n.

êt:tiqo AFl icam-se çLrhsidiariamente a este
Ít



Breíeituru ffitunÍcipsl ls Fítsngu
Istsds üo perouÉ

proga zc dc çJancirc, tzt

Ê!:tatt.lta
l-'úrE,lÍtros

Coixo Poual, tr ,9onc (oqz) 7 4ó-t r t2

àÊ ntrrmÃs da Lel instrLtidtrrã ci§ EstàtLttE dos SErvidores
l"lLrni.ciFãi1s. e qure não co 1 i

da F'r-e f ei tura

Aín Ci:írr (]5 ãqLll eejFre$ÊcldJ.

icipal de Fitanga. ern ?? deEdiÍ1cio
março de 199á.

ALTA I F,I EF:

Ê'ref c.i pa 1



prefeítutu ffitunÍcipsl üs pÍtongu

ãstsdo üo perenÉ

PnOa zc de çlaneita, n t

EdifLcie
marcc de 19?á,

Coixo postol, tt Jonc (o+z) 74ô-rt22

Ee.tatutn àã norÍnáB dâ Lei instrr-tidcra da Estatlttc:
ÊúrhlicilÉ I't-rnicipais. e qlte nâe c(]lidÃÍn coÍn os ÃqLti

dcrs §ervidrres
ÊgnrÉS:C'5.

tripãl de Fitanga" em ?9 dedà F refei tl-lrà

)

HL- ! HI,

F'rR f *
iiil4F'Í EFr

l"llrn1ciÊâ1

r

al



Brefeituru itlunÍciBsl ds Pitsnge
iEotsds !o pemnÉ

Caixo postol, tt - Jonc (otz) teo-ttzzpmço za dc ç/) aneirc , t 7 t

Estaturtcr
Ffrblirns-,

Edif
ín"1r çÊ dÊ 1??ó.

âs norfilÀg, dã LÉi instrLridsra d(] EstÂtLltÊ dEs §ervidores
l,lunicipais; e qne não celidam coÍn os aqlri espressos,

I ci.Í-1 dà Fref ei tl-rr rnicipal de FitànqÃ" eín 29 de

à

i-tL I H

Fref
âI'lF,I EÉ

urni-cipal



cÍpot f,e FÍtsngu
lEsrsõo üo pmrnÉ

pmço 2s de úoneirc, n I Caixo Poetol, tt Jonc (oez) 74ô-l t 22

EstâtLl+-ô
F'úrhIirc,s

às normãs da Lei instrui"dora clc Estaturto dos Servidorçs
l,lLrnitripàis, ê qL{e não cG}idÀÍn coín os aqni espressos,

Ediflcio
março de 1??á,

prefeitutu ltlunÍ

,

dã F'r'efeitllrÃ l'l

âLTA I R
Fr'çrfei ,:]

iral de Fitârlqà" em i9 de

F,IHH
icipal



pnço zc dc {oneirc, t7 t

PreÍeitulo lmunÍcipol üs Fítsnge
lEstsdo üo pmeu6

Caixa Postol, tr JoN (ocz) 7 4ô-t t 22

Éstartrrtc, Às nErÍnàE da Lei instrltidora dL- HÉtàf-Lltc] cltrs §ervidoreE
FúrhIicÊs f'll-rnicipáis" e qlte nãr: colirJarn trom os aqLtl espressos.

Ediflc.io
mârçB de 1996.

ria F'i-ef ç:i tr-rra l'1

ALIA I Ê
Frefeitc,

pÂ1 dê Pitanqa. em i? de

FTEÊ
ipal

1rL

Lln



sfeiturs ffilunÍ I

LÉi instrlridc,râ
ire nâo col idam

clÀ PrÊf Ei turâ Pl

I
,3onc (o+z) 74ô-tr22

da Estatnto dos Servidoreg
coÍrr Ê5 aqrri esBressss.

cipal de Fitanqa. em 3? de

üs t0n

pmça za dc çuaneio, t7 t

Es ta tlt tn
f'úb L i cr,g

as normas da
Pllrnicipais.

Edi f l cio
marso de 199á.

I,IF, I [:Fi
PFãfe r:, ni.ci.üã1

iEcrsdo üo PmonÉ
Caixo Pcstal, tt

fl



sfsi$rs ffilunÍcipsl ds

pruço zc de çJantiro, tz t

iEstsdo üo pmuu§
Caixa Postol, 1r j6nç (oez) 74ó-1t22

Ar'lEx0 !
AUADFO PROFFIO §I] I-IAÊISTERIü I,II]NICIPAL

CARGII§ !E TÊOV I HEIITN EFI rüH I SSEn

NIlI'IERÊ
DE VAGâs I-.ICHENCLATURA

S I I*IBOLO DE
VENC I I,lENTO§

CARGA
HüFAR I A

ü1 Secretário ( ã i l"l'-rnitritrál ntrH- 1 4(:)

Diretor d0 DepÀrtãmentÕ d{3
Ensino F,-rndarnenta 1 4{)

i)1 Oiretor dB DeFàrtáÍnent(] de
Fromoçâo CLl l tLrrã I 4{:r

rll Chefe da Divisão de
Eri.entaçãoTec. Fed*qóçi.ca Cf,l'l-:l
CÊordenádor de l"lerenda Escolar CCI'l-f,

+r,,
4t-i

It) Di.rEtt:rÊs de Escolas Muni-
cip;ris c{:H-;f

Í:) 1 Ag,se:;ssr âdínin istrâtl.va c{:}4- 5 4ü

NtlIMER{.] DE
FUN6§E.$ NOFlENÇLATI]RA

§ I IIBOLO DE
VENC I IIENTOS

üAHGA
H§HAB I A

t.t_1 AE§-isten te Ferà l FÊI,I T

i"i l. Enc,da seçâc, de Controle de
F'esEÉà I fi1. 4r:)

r)1. Enc.da §eGão de DocLtmentàcãc,
Estatísti ca

E
FGt"! 1 4i-r

(_r 'L Enc. da §ecào de Bihlioteca
5âlãs de Le i tutra FEI,I 1 4r:)

i.) 1. Enc, cJo l"lLlsELl l'1Ltnj-citrá1 FGT,I 1 4i.)

2

TABELÉI "8"
rUNÇEE-§ GÊêTIFICÊDA§



refeÍffio ffitunÍ tg f,e

pmço ze dc (9aneirc, ttt
ãgtsds üo Pemn0

Coixa Postal, tt ;J6n2 (o+z) 74ótrz2

t- H li Lr tl:r
TABELâ ''q:.
DE PÊEV I I,IENTO EFET I VÊ

NUI,IEF(N DE
VAGAS NtrI"IET,ICLATUÊA

LHl\LtrH
HNRâfi I A
§EPIAI.]AL

F.ADÊÊO
INICIAL DE
vEN[ l HENTOS

!..r.r,, FrÊfeEsor I 1-fi

Froíegsrr I I :(l hrs

Frc,f EsÉc,r III :r:) hrg ,r'-l'l

1n Secr-etÁria Escc,I À r 4Ç hrÉ 4 "tí

f, rr,f esÉc,r Iv 5 -t"l

F rof esisor V :i:) hrE.

Ai-r:r i. l iar de EdLrcàção 4r:) hrs

Orientador Fedâg6gico E
EdLrcácÍonÀ1 4ü hrs ã-t1

âNEXII r I
IIiBELÊ DE VENC l I4ENTO§ DO 1 §TER ], C

TáEEIê. "ê:-
cAfiE0Íi qE F,ÊOV I MENT E[ f,q.HI§*qiqo

5I HBNLÜ VEI'IC I I,IENTO R$

I.575"Õrl

{/

'IAEEL

r-rM_-:, 8il() 
" 

i:) (_J

ccl'l-3 6ÚÍ-l ' c)ÍJ

CCPI-4 :iil(J 4 iJ(j

CUy-3 4uü.ijil



efeÍtutu ffiluni sl üs

Istedo üo Peroná

e

pnça za dc Úantirc, ti t Caixo Postol, tt Jone (oqz) 7 4ô-t,22

r"UNÇ9.ç-E GFiATIFIIA§A§

r
a

5 I PlBOLT] F(EIíLIT-'IEFiÂCÊB

FEr,l* 1

ANEXO I I
lêE(Ela gE yEN_f,1-[ENr-19§. po I1A§I§rEEI0

IÊBELâ "C"
ç:êE§{r§i pE trR0vIrÍENTO E[ cüH r s§Êfi \

5I FlBOLO VENC ] T4ENTE FS

W cÊll-I 1.575,ü11

üc14*-J 6ili) i ilil

trcFl-4 J1-'1"' ! l_':-)

AI.IEXÚ I l I
clrl_ÉlRB. FRü.r'ft.t-!r, aÊ m§l§.LEElS. t''1u!.1 i -r T Ht-

TAFELê'. " 4 "
EI1ED I TO1ã PAÊA FROHOÇâ§

HüRâS DURAÇÊO./CHED I TÜ$ CÊED I TO5E§TECIf:ICAÇAE§

CrrrsoE de ràperf ei coa-
ínen t0. t rÊi náírren tc t:Lt
atural ização " re l atÍvos
À área de atltacàs
oromovidss por É'rgâas
oficiâis

l0 á 15 hrs
1á à .lt:) hr5
trl a -9,r_) hrs
51 à lui:) hrB

lr:tl Éi 15tl hr§
lFl ;i ãÕ() hrs.
?Ol a 25O hrs
2:i1 â f;úr-) hrE
3r:)1 à Iá0 hrs
ma.!s de:i6C) hr6
âtê 45(:r hrs

(:)i
til
:-(,,

40
5ü
ú(:)

Cnrso de EsFÉciÀ1i:Ã69tr',

3i-j

Mi



sFeiturs ffitunÍciPol íe Pimng0
jEgtsds üo PermÊ

pnço za dc Úaneitc, t7 t Coixo Potol, tr Jonc (o+z) 74ô-t,22

à árEÃ de AciftÂ de 45{t hrsre l at ivc,
a tlra cão

Não rel.acionado a Edutrãçà{füLrrsG SLtÊÊr i Ér

Curso Sltper-i.or LicÊnciàtLlra nâÉ
dá párÂ promocâo

aprovei ta-
vertical

Nclvã Hábi 1 i taÇâo
Currse St-tp*rior-

Nãt] considÊrâdÉ Pàrã
firãsâo dG FrEf essor- 4{:r

Far ti ci paçãcl em Êomis5ões A nlvel de Secretaria l'luni-
cipàl de Edr-tcacâo e Ct-tltura rl5

E Íer cl cit-r de FltncBes l'lembro de E,án cÀ ç:larninadcra ()?

EsFêciá1i5tâ
( 0rient. Edt-tc,
Escclàr plânc,

Edlr ca câo
Snpervisâo
ftesempenha )

anc de

e
de 2r:)

§i reGâB dÊ EscÊ I a P,/
desÊínpenhÕ
E:rercÍ cio eÍn sa I a de
rià prÉ-Escola e la a
ries

alrla
4a s;ê-

Fr-rbl icaçSes É Trâhá t hEs F'or artiga PLlhlitradÊ nà
áreÂ esFecÍfj.câ de atutação
Fm revistã trieritlficÃ clLt

tÉcn i ca

Por artiga Pr-i b l icado
-i ornà 1 reiacionado
dÊ atLtãcãc

EM

Êm

l" (l{l

:=' il

AlrtÊriá de livre didáticc' 10ü

Trahalho àFresentàdo
i-ontrresso L-lLt 5€íninári0

Avã1iãçgÉ de dessínFenhÊ Purr- ano de desernPen ho

E§F'ECIFICAIAES

ANEXO IV
EXERC!Ç1tr PÍ10FI5§IoNAL

CE I TEF:I OS CREDlTO ATE

I Elier cl cic, ef e-
ti-vc inerÉntes

1.1.1- EegÉn cia
l-o gralt (a cada

rJE l.â sÉriP ds
rnés de Êfetivã

fl/



síeituts ffituni sl íe
ãstsds 0o Peronú

ptoço 28 de Úoncirar ll I

a(] cárqE e:rerclcin)

Caixo Postol, 1r úonc (o+z) 74ó-tt22

r)á

E:lerclcio de
fnnçües nà á re"a
edurcac i ana 1

I.1,I- HêqÉncj,à de classe ( a
càdã Ínês de efetivo exerclcio) lrf

]- I. i5- UnÍdÃdes Esc(rlares de
fácil acessn {a cada mÉg de
efetivo É:{Ér11triG) i):

1 ,1- ,4- Unidâdes escc,lares ds
diflcil âcessc) {a cada mês de
efetivo e::erc 1ci. e ) oá

A' 1,1.5- Olttras atividàdeÉ re 1á-
cionadas a educacâo. exercida
nas unidadeE escoláres dâ Êede
f,llrnicÍpâl ( a cada ínÉ5 de
efetivs exer c 1c io )

1,?.1 - Cargo em tromissão isl.t

FLrn çãcl GrÃtificÂdà nâ astrlttLt-
FÃ êrqànirâiloná1 da §ecretaria
fi"lr_tn j-cipal dE EdLtcáçâo e CLtL tLl-
rà ( á cada rrÉs de ef etiv{:
e;rercÍcio)

l,?.:- ExercLcio de atividade na
ârea edutcacional na sede da
§ÉcrÉtari.a líun i ci oa L de EdLlcãGâB
É E ltr-rrã (a cada mê§ de efetivo
exerclc.io)

?, Farti ci pacão
PrÉf isÊinnâ 1

2,1-E>íÊrclcio t*m-
F(rráriÉ por desig-
nãçHo r Decretc,. dE
atividade na áreÀ
edLlcÂci ona I

3.1.1- FarticiPaçãn em

êlíãíÍii n ãdÕrÀ de concLlrSBs
hàrt cà

t',::

3. ?. Exerclcio tem-
porárie de docen t-eÉ
em cutrges de áFer-
fêiçÉãmento esPÉc1-
fico. etc. dÊstinÊr-
doE a Prc'feEgoreE
on especialistas de
edlrcaçâo

I.2. I-Pârticipáçãtr ern Eomissâo
de trâbÃ t h0 1_):|

?, ?. ?- Em cutrsos auttori:*dog c't-t

tu



efsiturs ffitunÍciPut f,s $ng0
iEstsdo üo PerenÊ

ptoço za de Úancirc, t7 t Caixo Postol, tt Jonc (otz) 74ô-rr22

rê: cnn hECi dr-1s rlcr ôr'qât:
competente nê áreà de
A cáda r-{:) hrE de curso

ofiriá1
edncação

5Íl

,

!Et\

JI

?, f,-Fârticipaçâo em
encontrEF conq res-
Ess. seminàrioE etc.
nà àra de edncatrâc,

Fârticipa6âo cúín dLtràçHo
de f, ( trêE ) diÀEi=rr 1n i rla 1i]

'f ,4. Ar-rtori.r de
l ivr{r didáticB

:.4. 1- ALrtoriê i.ndividltal 1i:){:)

f ,4 .:- Co-At-ttnria :t\ I

i.3. Elaboraçâo de
oLrt,'G mÃteriâ1. de
enÉinl1 e aprend í: a*
do'edÍtado

:.5.1- ALrtc,r i Â individLtÃ1

I. 5. ?- Co-àLl tor i a

J, i- Êc,nclt-tsâo
cLrrEo st-tperirr
q radltaçâo

f,.:.1- CLirsL1ã nÃ
mãg istériú:
a I - Licenciat-,-tra
b)- Licenriatnra

áreã dr,d
d

i::l

E
F 1ênÂ
Currta

1ôrl

3.:.?- Brttro cltrsc, sllFer].ür

iI , ;1- Cc,n c 1 Ll=âe cle
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ESTÂDO DO PARANÁ

Praça 28 de faneiro, í61 Fonc (042) 7 46-3443 Fax (042) 746-3074

PROPOSICÃO N'98/96

Autoria:- coMlssÃo DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Espáie:- Emenda Aditiva

Vimos apresentar a apreçiação de V. Era.s e desta
Colenda Casa, a ieg'in[e Emenda:

Suprime'se do Anexo II, as Tabdas u Lo e uC' 
.

Pitanga, 10 de Dezembro de 1996

JoÃo rúvr RIBEIRO WOLTF
Presidente

ÃDEÜRKnMÂLDÁNER
Rdator

MARCO ANTONIO ZANINI
Membro

Emenda Aditiva ao Proieto de lri no 25196

"s
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colrlssÃo DE JUSTIÇA r nronÇÃo

Parecar ao Ant,eprojeto de Lai ne 25196-do Execr,rtivo
( f"tatuto do Fragistário púUfico Flunicipal )

Esta Comissão examinou detalhadamente a matária am questão s

concluiu quê a mossra está revastida das formalidades legais e am condi-
çães de tramitar B ser aprovada por esta Casa de Leis. 0 Projeto implag
ta o Estat,uto do r:agistário púUtico l'iunioipal o qual não contraria o fs-
tatuto dos Sepvidores Flunj.clpais irnplanüado pelo Projeto nQ 24196r apB

nas completanda-o quanto a deta..hes Bsp€cífi"os da profissão da profê -
ssor.0 Parecer 3urídico quB lhe está apebso ensaja algurnas emendasr 8s

quaÍa of erBc6,mos junt,o a ao presante parBcer.

I
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de N'vembr' de Lee6
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Addlir

llarco Antonio Zanini
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coÍrISsÃo oÉ:usrrÇn r nronÇÃo

EHENDAS A0 ANTTpRoJET0 DE LEI Na 25/g6- feratuto do i,íagistário

Emenda ne 01- Aditiva

Adite-se ao Ineiso IV do art.18 os seguintee termos:

'rDevidamente comprovadas por Junta |4ádica oficial do Municipiort.

{ Emenda ne 02 - l4odificativã

Modifica-ee o art. 40, câput :
tr Processo Administrativo compet,,,nte, aesagurando-se ampla dafasa
ao Ln teressador.

Emebda na 0l Substitutiva

Subst itui-se o § 2a do art. 40 na aua totElidadêt

§ Zn - Ss no Processo Administrativo competente, ficar comprovado

o não preenchimento das condiçãas do estágio probatário, o inte -
grante do Quadro próprÍ6 do Haç1stário munic i pa J. , s rá exonerado
por ato da autoridade compatente, cien€lficado o Secratário Fiunl-
cipal de [duca lão e Cultura.rl

fstas es emandaa propostas aoPIenário dasta Cesa de Leis.

Sala s Com soas, em 08 de Novembro da !996

Joã o FLa o aiDo WolFl

- Presid

.F

saent@r:.o rtaldaner

Marco Antonio Zanini
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Câmara de Vereadores de Pitanga 
ESTADO DO PARANÁ 

Proposicao N.0  98/96  
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ESTADo DO PARANÁ

Praça 28 de )aneiro, 161 Fonc (042) 746-3443 Fax (oaz) 746-3074

PROPOSICÃO N" 98/96

Auroria:- coMls§Ão or JU§TIÇA E REDAÇÃO

Espécie:- Emenda Aditiva

Vimos apresentar a apreciação de V. Exa.s e desta
Colenda Casa, a seguinte Emenda:

Emenda Aditiva ao Proieto de [,ei no 2519ó

Suprim+se do Anexo II, as Tabdas uÂ' e ,Cn.

Piüanga, 10 dc Dercmhra dc 1996

t

$
JoÃo rlÁvr WOLTF

Presidente

MARCO ANTONIO ZANINI
Membro

ADELIR M"MÂLDAIIER
Rdator
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